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CONGI\ESSO NACIONAL 
___ ,.,._·-·+-·- --· 

Se~são de 13 de Dezembro de 1890 

Repr•cl'lcntnçii.o enviado ao Coo• 
;;r•c""'o Nncionol pelo Apo .. tolodo 
J>'osltlvl•tn do BroziJ, propondo 
modlflca<;õea no pr·ojcclo de Coo• 
atltulçii.o apresentado pelo Go
verno (1) 

(Yiüo png. HU dosto vol.) 

Cirladi'íos membros do Congresso Nacional. 
-No exercício de uma f'uncçü:o reconhecida 
pelos costumes patrios e sancciomtcla por toda 
a civi!isação moderna, o Apostolado Positi
vista do Brazil vem submetter ao vosso pa
triotismo as moditlcaçiJes que, segundo o.> 
onsinameutos de Augusto Com te, julg-a serem 
inclispensaveis pn.ra que n Constituiglío pro
posta pe!tt Dictadum Republicana. correspon
lltt snlllcientemenle ús necessic!aclcs n.ctutws 
do povo bmzi!oiro. · 

Antes, porém, de indicn.r tn.es alterações, 
devemos ponderar-vos que o systemn, de go
vor•no proposto peht I'el'erilltt con.s~ituiçãp n~o 
ost{L do accordo com o quo a poht!CtL. scwutt
Hcn determina para tt nossn situação. Pnrti
lhando dos preconceitos domocmticos ela. maio
ritt dos republicmws !Jrazileiros, tt Dictndm•tt 
nucionul limitou-se n tmusplantar pam o 
Bra~n o quo lmvitt ele camctoristico ntt cousti
tui<;ão nortc-nmoricana. Om, cstn. constitui
çilo l'oi e nilo podin deixar elo ter sido umtt 
obm ompirica, tmtlusiml.~ aperu~s as con~iç•ões 
om quo so ncl!o.vam as 1.:> col?uws ~no Jm•n!a• 
ramo nucloo dos Bstttdos-Umdos drL Amonctt 

P) R~~a l't1Jil't':•wntnt;[itl l'tli nuvíadn /liJ Cou.~:·t•u.~.-:t1 [''li' 
inlot·uwdin dn eid~tdlt.tt DtlllluLt•h, 1\-ilwit·o, dt•pultvlu pu! L' 

H.in Gt•audtJ dn .-,uJ. 
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do Norte. Sem demorar-nos em um exame, 
agora. iuopportuno, bastarão algumas obser
vações parn j ustificnr o que alfir•mamos. 

Em primeiro Ioga!', no ponto ele visttt ma
terial, cumpre-nos recordar que ns 13 colo
nias ing-lezas estnvnm cercadas ele clependeu
cias das tres poderosas mouurchins : a lngln
terra, a Hespauha e a Frnnça. Só umn forte 
união podin proporcionar-lhes meios de mnn
terem tt sua indopendencia; e no entanto todas 
el!as tendittm plr:t uma completa, a.utonom.i~. 
Em segnndo lagar, no ponto de v1sta esplrl
tunl, todas essas colonías ernm quasi exclusi
vamente compostas de protestantes, isto é, 
de cidadãos ervados de preconceitos indivi
dnnlistns o adstrictos ao theolo!lismo christão. 
!?ina!mento, tt situaçlio geral an mentn!ida~e 
no Occidente não era a mesma de hoje; pots 
que tL chimicn estava-se elnboranrlo, e a bio
log-ia, a sociologia e n moral scientiflc:t não 
existiam a.indn. Os espíritos mais av(tuça.~os 
das colonias norte-americanas quando mmto 
teriam .attingido t\ complett• emnucipação 
tlleolog-JCa. ao ntheismo. Mas, n general!~aue 
dos espíritos adiantuclos, partwa no dersmo 
rncionalista e ,irtlg·avn mssmo ele .sou devo1' 
nito patentear essas convicções, conservando 
as apparencins do protestnutismo nas suas 
multipltts seitas. _ 

Ora, essn uiio ela. sitnaçiio do Brnzil. Nao 
tomos em torno de nós si não rotlllblicas; o as 
complicações internl\s e iutornncio!ll\OS das 
potencias ouroprlas tornam nmterin!me1: to 
inoxeqnivel Q!utlquor tonttttivn contrtt tt ut· 
depemlencin <los estados do nosso continente. 
Por entro !tlClo, somos nm povo qno os nnto
corlentos cn.tltolicos prcdispoom para. tt união, 
o que l'acilittt a instituiçilo dosy:;tomn !'odot•al 
a tal ponto quo os perigos !lfllli consis~o!ll]ltt 
lontloncitt p·1m nnm a.1Jns1 Vtt eon tmltsa~·~L~. 

Si ostn. londonci:t nito lei!' r•onlitla, tt o~o!'bt· 
ilitttnci<l· do poder contrai dariL logat•. jus.ta 
mente iL J'l•ttg·monln~ilo proumturn elo !31'll?.ll, 

- 1[2 Ui • :M • Jl)f_.,, .. 
;>j., .... , 



-4-

pelo desenvolvimento dos antagonismos que 
não teem cessado de cl'esccr, desde o seculo 
passado, entre os actunes estados. 

Espiritualmente, a massn popular está em 
um estado mental quo podemos caractor:isar 
pela denominação de felicliisrno c;ttlwlico. 
O l?restigio do clero, tendo so exercido sempre, 
prrmeiro, ntrt~vés da dictadnrll real, depoi,; 
por in termedio da dictadm·a imporia!, o sacer
docio cat~J?lico ach_n-so ho.iil entt•e nós sem 
força polrtlca. Ha dtsso um symptoma bem ca
racterístico: raras são as J'amilins brnr.ileirns 
que hoje fornecem membros para o cloro cn
tliolico. E' assim que os bispos viram-se obri
gados a c.onfiat• a padres e,;traug•>iros n direc
ção de suas ovelhas e o proprio Gov•<rno em
pregou entrangeiros como capellãcs no exer
cito. Historicamente, este nnniquilnmento do 
prestigio politico do catholicismo cutr·e nós 
ficou bem pntentrJ quando, ha viute anuas, a 
dictadura unperial pr·endeu dous bispos cm 
uma. fortrlieza, sem que isso provocasse n. mini
na reacção popular. Nem siquer foi passivei 
então constituir-se um partido catholico, 
como alguns tentaram, tentativa que com 
igual insucesso acaba de ser renovada. 

ó, do uma emnncipaç,ão thoologica incom
pleta, que fltzin prevalecer, por um lado, as 
razões do ol'denr individnal, e, por outro 
Indo, ns re,;tricções proveuien te:> da Ullitllimo 
accoitação dt1 revelaçiio cltristii. 

Si esta é a situação da massa popular, nas 
classes activas do paiz se eneontrum todas ns 
nuançns da emancipação intellectua,l. Na 
geração mais antiga impera em g-eral o dois
mo vago de Voltaire e Rousse,m; lltt geração 
moderna dominam o materialismo e o positi
vismo, que, aliás são systemas difl'ercntes. 
Ora, este estado dos espíritos impoom normas 
politicas que não se apresentavam aos fnn
dadores da Republica Norte Americana. 

Demais, hoJe todos os domínios dll intelli
gencia estão invadidos pela sciencin; por toda 
parte estão descobertas leis naturaes: no 
mundo, na sociedade e no hmnem. E', pois, 
evidente que não podemos pr·occder agora tiio 
empiricamente, pelo menos, como os esttL· 
distas rlos fins do seculo X Vil!. Pot• exornplo, 
os norte-nrllericanos ufio se pl'eoccn pat·a m 
com a system:~tisaç;1o da J'amilia pela patria, 
porque tal systemn.tisnçfio os ta v a espontnnen
mento entregue por todos os ll<·is lis diversas 
seitas prctestnntos. Mas n<is jiL niTo esl:IIIIOS 
nos mesmos casos. A cn mn dn ncti vn. jiL a t tingi L 1 

a 11111 g-riLo do dosenvolvimonto IJwntul que 
patenteou a todos n nccessidmlo rln. JIUtr·in 
systemn tisur a fami I ia, nbstrnhi ndo das cron
r;ns de t<,dos os citladfLOs. E', todavia, claJ·o 
que ~ó por lllnt\ medida dcspoticu so pt·ocm•nria 
instituit• o cnsamento civil som re,;pcilat• os 
oscrupnlos do consuioncin dos cidadãos maiB 
n traz11.rl os. 

Assim tnmhom o principio tl:t sopnrnçiio d:1 
Igreja do Eslndo não pi\rlo ter entro nós o 
mesmo cnmctot' quo o que provalocon nas 
colonias inglozns. Ahi tal prmcipio rosnlton 
OSl'Ontanot\mento d1.1. ~itunçrto protostanto, isto 

No Brttzil, o principio foi uma coosoqueu
cia, corno em todos os paizes conservados 
nominalmente catholicos, da evolução phi
losophicn. peculitu' iL França no seculo X VIII 
e ~ue contintm em nosso seculo. Em virtude 
do impulso incia.l ca.racterisndo peb explosiio 
occidentnl denominada Revolução l<rnnceza, o 
dii'OI'cio entre o poder espiritual o o poder· tem
poral adquiriu uma sig-nificação ruais ampla 
rio que no caso protestante. Com elfeito, o 
que então ficou alirmado pela massa activa 
dos occi~.Ientaes foi " necessidad<l de systema
tisar os neg-ocias !tumnnos, abstrahintlo com
plet:Lmente ele quaesquer motivos de ordem 
theolo~·icn ou sobrenatural, isto ó, invocando 
uoictnÍlente razões positivas. 

Este ponto de vista é que tem sido des
envol vicio pela evolu~iio scientiJlca, hoje tão 
propagada entre os espíritos adeuntudos da 
sociedade braziloira. De sorte que, em virtude 
de tt~l mar·cha, os motivos theologicos pas
saram exclusivamente para o domínio da vida 
privada, o hoje um politico ao nivel de seu 
seculo tem tanto que invocar Deus pum fun- · 
damontar as prescripçõos civis, como um 
eng·enheiro pnl'n justitlcar seus planos, ou 
um medico para basear o seu diagnostico e a 
sua intervençiio clinica. 

E' esltL considernçiio que patenteia <t f'uti
lidnde cht objecç,ão que se resume na phrase-
0 estado niio deve ser ntheu. Com efl'eito, o 
estadista tem que ser tão atheu em politica, 
eomo ó o engenheiro em mecanica e o medico 
cm sntt ar·te ; a sua interven,,ão tem de ba
sear-se unicamente nns leis humanas, sem 
i•r·eocnpar-s" ahi com saber si existem ou não 
os rlenses ou Deus. 

Tnl é, cidnd~os memhros do Congresso Na
cionnl, :L llON"L verda<loim situação neste 
assnmpto, sou<lo de todo ponto imulmi.;sivel a 
rwetenção de" lg-uns imitadores cln. Uniilo Ame· 
r·icnnn qno quur·em estabelecer no Bruzil um 
pr••tenso ospil'ito christiio oJTieial, unalogo ao 
qno oxistn naqnolln. repnlilica. 

Entre nós n povo não c.mlroce a Biblin., 
sinãu através de um catholicismo reduzido 
oxclusivnmonto ii sua parto cultnal, isto<!, ao 
olcmonto que monos so lrnrmonisa com a 
mesma Bílllia. 11, tm ma,;sa activa, aqnelles 
rnrsrnns quo ninda so illullorn soiJro o verdll· 
deir·o l'unrlatlor do cntholicismo, nponas consi
rlcrnm .Josns eomo um grmnlo pltilosopho, 
llcsconlwccndo-lho o caracter do Dous. 

P!'occdentlo como toem pt•occrlitlo, ns clnssos 
Ol1111ncipaclus niio tymnnbam do modo algum 
a ll1HSSIL JlOJllllar, ]lOÍS qno UãO impoom lt OSt:t 
snas cronçus. Apcna8 impodom que sojamos 
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tyrnnnisados por um(L minoria que, em falta 
de argumentos racionaes e moraes, invoc(L 
um[i, pretendid(L [i,cJhesão popular,cujo apoio, si 
fosse re(L!,teria impossiiJilltaclo toda :L revo!u
çllo moderna. 

A veràade é que o povo jiL abm1donou o 
theolo"ismo e separou-se do clero catholico 
em torfas as questões em que olle já conhece 
as soluções dadas peht sciencia. E o proprio 
clero jit implicitamente confessou-se vencit!o, 
entregando, por um lado, it razão humana a 
proprin avaliação dos fundam0ntos da crença 
em Deus ; e, por outro lado, conflttndo á 
sciencia, a protecção de sr.us templos, tt tal 
ponto que o pura-raio donüna a cJ•uz no alto 
de suas torres. Junte.so a isso o recurso á 
interveuçilo dos metlicos atheus em suas pro· 
prias oul'ermid:ules; e a acceitação do dogma 
do movimento da terra, iucompati vel com 
todo pensamento theologico. 

O povo sente, á visttt deste espectaculo e, 
infelizmente, á vista tambem da conducta 
moral dos sacerdocios theologicos, que a fé 
sobrenatural não otrerece-lhe mais um apoio 
seguro e lança-se contlante no reg-aço da 
sciencia e da industri(L, impulsionado pela 
fraternidade universal. 

E' por isso que, comquanto não hnja appa
rentemente chegado ao mesmo gráo de eman
cipnção intellectual, elle prefere seguit• os 
livres pensadores, em vez de emprestar sua 
força material ao clero catholico. 

Mas, cidadãos membros do Congresso Na
cional, a sociologia demonstra que a separa
ção do pocler espiritual elo poder temporal tem 
um caractet• mais systematico ainda. Com 
eft'eito, a JJo!itica scientiftc:L evidencia que 
essa medi a é a condiçfío indispensavel de 
toda Ordem e de todo Progresso na sociedade 
moderna. 

Porque, não só o seu pleno estabelecimento 
pe1•mittirá o facil advento de uma doutrina 
scientifica universal e de um sacerdocio scien
tiflco que venha pôr termo i~ revolução mo 
derna · mns tambem é só a completa liber
dade espiritual que póde g-arantir a sociedade 
contra a degrada~ão do poder thoorico, obri
"'ando-o incessantemente a conservar-se ao 
givel das necessidades momes, intolloctuaes 
e praticas da Humanidade. · 

Poderiumos multiplicar os exemplos parn. 
mostrar quão ~iversa ó a no~~u sitnaçi'lo da 
dos norte-ameriCnnos, mesmo hoJe. Tal exnme, 
pot·óm, seria descabido a~ ui. As proprias leis 
da scioncitt social nos demonstram que no 
momento presento seria intpossivel dissipar de 
prompto os preconceitos democraticos quo 
1r.lon liilcamm a noçflo do repu !Jlic1t fedoml 
com tt idéa de systonm norte-amel'icano. 

A' vista tlostc motivo, desistimos da preten
~'ão do otrorocar-vos como substi tu ti v o à C?n
stitui~'iio, proposta poltt Dtctadura Ropu!Jltca-

na, o projecto JlOL' nós elaborado de accordo 
com as indicações de Au·gusto Comte, o qual 
corre impresso. 

Acceitando, pois, como uma fatalidade do 
momento actual a estructura fundamental 
daquella constituição, vimos unicamente in• 
clicar-vos os pontos em qu~ não ser li possivel 
mantel-a sem grave proJUIZO para os mteres
ses vitnes da sociedade brazileira e mesmo de 
toda a terra. 

Com atreito, as modificações que vamos in
dicar toem por fim : 

i.' Instituir a plena liberdade espiritual 
de modo a permittir que sur,ia e se propague 
entre nós a doutrina, seja ella qual fôr, des
tinada a pôt• termo li anarchia motlerna; 

2.' Instituir n plena liberdade industrial, 
de modo a patentear a urgencia de uma dou
trina universal scientiflca para regular as 
relações entre os ratrões e o proletariado; 

3." Instituir uma digna auto~omia local, .de 
modo a assegurar a concord1a das patr111s 
americanas de origem portugueza, emquanto 
niio for possível transformar o laço politico em 
união religiosa, preparando ao mesmo tempo 
cada estado da federação brazileira para 
essn. existencia futura de completa indepen
dencia politica ; 

4.° Fmalmente, permittir que a nossa e~o
luçiio reaja o mais efficazmente sobre !:'ar1z, 
de cuja iniciativa depende a regeneraçao do 
Planettt inteiro. 

Oxalá tenhamos a ventura de levar no 
vosso espirlto a convicção do alcance e da 
urgencia das modificações que propomos, 
afim de que a nossa Patria conquiste a glo~ia 
immortal de ser a primeira entre as suas Ir
mãs occidentues que estabeleça, tanto 9uan
to as circumstautancias actuaes o permtttem, 
as condiç,íJes indispensaveis it solução do eter
no problema da Humanidade; fundar a reli
gUio universal, mediante o ascendent.e do 
amor social, esclarecido pela fé scienttfica, 
dirigindo a actividade industrial. 

Modificações · 

a que se refere a presente representação. (1) 

o A posto lado Positivista do Brazil, conside
rando : 

1. o Quo o. societlacle é regida por lois natu
raes, de ondo L'esulta espontaneamente a con
ciliação ela Ordem com. o Prog·resso, devendo 
tt log·i:;lnçüo subordinar-se a ellns, sob pena 
do ralhar ao seu destino ; 

2.• Quo, om virtude dessas leis,todo homem 
pertence poJo sontimonto a umtt Jlamilia, 

(1) V, uo npp1mdico os artigox o IHll'ng't'n)•hoH quo vão 
sm· :dLut•uduH uu Hll(lfll'Ílltidus. 
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pela activirlntle a um[l, Patrin, pela intelli~ 
gcnoin a uma Igreja ; . 

3.• Que, preponderando a nctivitlado na 
organização social, por eJI'eito do predomínio 
das lois vegetativas o cosmicas sobre ns leis 
mornos e intelleotuaes, n consideração du 
Patria deve prevalecer no systom11 formado 
pela~ tres associações Familia, Patria e 
Igre,)a; 

4. • Mas, que semelhante ascendente dn Pa
tria impõe a esta deveres para com a FamiJi[i, 
e [l, Igreja, porque toclo homem deve ser consi
clerndo como um cidadtlo que a Família pre-
para e a igreja completa ; . 

5. • Que, esses cloveroste em de ser systema
tisados pela legislação patria, coo forme as 
círcumstancias !Jistoricas do cadtt povo ; 

6.• Que, se não deve desconhecer• jámais a 
necessidade do concurso das outras duas as
sociações, Família e Igreja, para assegurar a 
1larmoui11 politica, o, portanto, que não se 
devo legislar como si só existisse a (o1·ça ma~ 
tcriaZ ; 

7. • Que, nas sociedades occiden taes toda a 
legislação deve resumir-se actualmente em 
instituir um governo que concilie a manu
tenção da o1·dam material com a plena li~ 
/Je1·dade es1JirituaZ ; 

8." Que, o vrojecto do constituiçüo oiTere~ 
cido vela Dictndurn Re'public,tua em mnis do 
nm {lonto infringiu gravemente esses prin
cij)ios demonstrados pela sciencia social ; 

Vem propor que o alluclido projecto seja 
modificado nas seguintes disposições, attentos 
os motivos especiaes que conjuoctnmento irl1 
indicando. 

Art. l. o Considerando : 
1. o Que, as leis naturaes dn sociedade de

monstram, segundo Augusto Comte, que as 
patrias verdadeiramente livres não podem 
compor-se de mais de um a tres milhões do 
habitantes na taxt• méclia de 60 habitantes 
por kilometro quadmdo ; 

2.• Que, as grandes nacionalidades resulta
ram de violentas agregnçiíes politicas que se 
seguiram ii ruptura do laço catholico ; 

3.• Que, portanto, o systema federal con
stitue apenas um[l, (J1·ma empírica de coorde
nar por meios politicas a união historica de 
certas patrins ; 

4.• Que, tal systema está destinado a cles
appareccr, em futuro mais ou menos proximo, 
logo que surgir a unidade religios[l, tio termi
nada por uma fú universal sciontifica, sub
stituindo-se à fó catholicn, actualmente om 
disso! uç•ü.o ; 

5.• Que, ns formulas politicas actnnes devem 
banir os compromissos ttbsolutos, cuja inelTl
cliCia social e moral pm•n garnn ti r a Ordem o 
o Progresso é todos os dias demonstmun, como 
ospocialmente o evidencia a roYolu~'iio que 
imtugm•ou a I~opulilica Br•aziloira; 

Supprimam-se ns palavras -JJC1'Petua c i11· 
tlissoluvcZ -, substituindo-as pela palavra
livre. 

Art. G.• O p1•incipio de uma livre federaçüo 
{lrescrovoria qtte a cobrançtt dos impostos só 
Josse feita dir•cctamente pela União no clis
tricto federal. O Congresso determinaria an
nualmente nesse coso a quota com que onda . 
estado deveria concorrer pttra ns despezas 
pr1blicas; aos estndos ilcnrht então a liber
dade de lançar os impostos que julgassem 
convenientes, sem oJI'ensa da mais completa 
fraternidade industrial entre os mesmos es
tados. Mas a Dictadura Republicana julgou 
preferível fttzer uma discriminação prévia de 
tributos, que não poderá ser mantida som 
projuiso grave para os estados. Atlm do 
evitar os inconvenientes de tttl destribui
ção, tanto quanto se nos atlgura passivei, 
propomos ao art. 6• as seguintes modifi
cações: 

Ao n. 1 nccrescente-se- salvo a disposiçtio 
do § 3", do m·t. 8.• (Esttt disposiçilo será modi· 
!!cada, como ttbnixo se verá) ; 

Ao n. 3 accrescente-se - nos documerltos 
de caracter federal ; 

Ao n. 4 accrescente-se - 11os correios c 
tetcgrapltos (ede1•aP.S ; 

Aindtt o- art. 6°- Considerando: 
J.o Que, só o empirismo e os habitas pecu· 

linres ao regímen tlleologico-mi!itar toem im
pedido até lioje collocar n, industria bancaria 
em condições de liberdade identicas as das 
outras classes industriaes: agricultores, ft\
bricantes e commerrian tos; 

2.• Que, a ftlculdnde de emittir bilhetes ao 
portador e convertíveis immelUatamente, à 
vontade deste, em moecla nacional ou outra 
preferida pelo mesmo portador, é indispen
savol para quo o banco preencha plena
mente os seus fins; 

3.• Que, os limites dessa faculdade são de
terminrtdos pelo craclito, quo oito deponde só 
de condições materh\es, mas tambem de cir
cumstoncias moraes c intellecttlaes que o go• 
verno não tom meios de aquilatar; 

4.• Que, o tutelismo governamental, além 
de outros inconvenientes, possue o gravis· 
simo de alimentar o preconceito de que a re
gulamentação da industria pódo ser conse
guida por meios políticos, quando tal roguln• 
montação só pode ser obticltL por meios rnoraes 
e inteltcctuaas que não estão nem nunca es-
tar•üo, ao alcance do gover•no ; · 

5. • Que, osso preconceito, constituindo a bnso 
das utopias communistns, ó um per•igo para 
a sociodndo quo o governo o entretenha, orn 
Yez do patentear P''ltt sua attitudo que, só n 
regeuoraçüo elas oprniuos o dos costumes, pudo 
corri~;:ir os tlel'oitos da actual or·ganiznçito in~ 
dustrrn,l; 
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Supprima-se o § 6° e nas disposições get•aes 
estabeleça-se o Ge"'uinte: 

1.• Que, os cidadaos que se sujeitarem a for
necer ao governo as ,qarantias materiaes que 
foram e(l)igidas dos bancos, ct!io·• bilhete.• toen~ 
hoje curso nas. repartições publicas, go:JarttiJ 
das mesmn.s regalias que asses bancos e nas 
mesmas condições; 

2,0 Que, os cidadaos que 1tao qui:Jerem go:sar 
de tal favor stlo livres de emittir notas ao por
tador, immediatamente convertíveis, á vontade 
deste, em moeda nacional ou out1·a, que o mesmo 
portador preferir; ficando os bancos respecti
vos sujeitos d legislaç<1o commercial ordinaria 
e os banqueiros obrigados a ter todo o seu ca
pital sotida?•io com os estabelecimentos banca
rios gue dirigirem. 

Art. 8.0
- Accrescente-se: 

4,0 Ta(l)as de sello sobre documentos do mes
mo estado; 

5. o a ontribuições postaes c telegraphicas nos 
co?·reios .e telegraphos do mesmo estado ; 

Supprnna-se o §"2°, 
Supprima-se no § 3° a phrase- ?'evertendo 

ate., e substitua-se pela seguinte- e nao for 
ti'ibutada pela Uniao, 

Art. 11 -Substitua-se pelo seguinte: 
Nos assumptos que perten.cent concurrente

mente ao governo da Uniao o ao governo dos 
estados, a competencia serd decidida pela p!'io
?'idade na iniciativa, cessando desde entao toda 
a concurrencia, 

Art. 26. - Considerando: 
I. 0 Que, as leis naturnes en tragam o go

verno á força material, e que a força intelle
ctual e a força moral só conseguem modificar 
a primeira convBitcendo e persuadindo os respe
cttvos orgitos, como o demonstra toda a his
tol.'ia ; 

2.• Que, a força material reside na rique:Ja e 
no 11umero, isto é, no 11at1'iciado e no proleta
riado activo ; 

3. o Que, a força iutellcctual, reside nos pa
dres, nos philosophos, nos sllieutistns, no3 
artistas, nos medicas ; em umtt Jlaltt vra, nos 
theoristas qunesquer; 

4.• Que, a força moral reside especialmente 
na m t1llwr; 

Ou supprimn-se o n, I, que declnm ine!i
giveis ao Congresso os religiosos, etc.; 

Ou, como preferimos, se extendo. a mesma 
prohibição a todos os theoristas, não podendo 
lg"ualmento ser eleitos os philosophos, os 
scientistns, os nrtistns, os medicas, em uma 
palavm, todos os· que exercerem t'uncçues 
thooricns, ficando o Congresso exclusiva
mente composto de industJ•iaes. 

To; los nquellos cidadãos devem set• oxclu
iuos das funcçues govornamentnes por motivos 
JtDltlogos ils rnzues por quo são oxcluidn.s as 
mulheres. Esstt exclusão se póde J'nzer, ou 
politicamente, isto ó, polns lois civis, ou, 

-

eSJ?iritualmente, isto é, 11ela opinião publiaa, 
SeJa qual for o method.o preferido, o capital 
é que a lei niio póde ter o caracter odioso de 
impedir a ce1•tos theoristas o que permitte n 
outros ; de permittir aos methaphysicos e scien· 
tistas o que nega· ao> theologistas. Toda força 
intellectunl está sujeita a leis naturaes com
muns, para que seja empregadtt de accordo 
com o õem publico ; e o. fegislnção civil deve 
respeitar essas leis e não infringi!-as. 

Além disso, ll disposição de que se trata, 
simples imitação suissa, constitue um g1·ave 
erro politiao, por isso que concorre pn1•a 
manter a illusão acerca do prestigio social 
do catholicismo entro nós. E' preaiso deixar 
o clero catholico, como todos os mais que 
deli e provieram, om uma situação que paten
teie no publico o esgotamento politico social ·a 
moral da theolo'li"ia. Só assim se conseguirá 
que a massa dos omens sinta a urgencia da 
pôr tet•mo á revolução moderna, pelo livra 
advento de uma doutrina universal scien
liflca e de um sacerdocio tambem scientitlco. 

Ainda o art. 26- Considerando: 
I. o Que, a força publictt, os magistrados e 

os funccionarios administrativos fazem parte 
do governo por serem orgãos da (uncçao 
e(l)ecutiva ; 

2. o Quo, segundo a saiencia social, a insti
tuição do Congresso tem por fim systematisar 
no presente a intervenção politica das forças 
materiaes que não fazem parte do governo • 
propriamente Glito, e, que constituem o pon
iJerndor pratico deste, como os theo1•istas for
mam o seu ponderador intellectual e a mulher 
o seu ponderador mo1•at. 

Substituam-se os ns. 2 a 7 pelo soguin te : 
« 2.• Todos os funccionarios publicas, civis, 

politicas e militares •. 
Art. 33. Não sendo de esperar que no 

estttdo actual dos espíritos se consiga· fazer 
passar para o governo as funcções que a este 
naturalmente pertencem; mas que os precon
ceitos correntes confiaram ao Congresso, nos 
limitaremos a propor as seguintes modifica
ções: 

Supprimn-se o n. 8 relativo aos bancos, 
pelos motivos ja expostos: 

Accrescente-se no n. 12-nenhttma guer
ra podendo te1' lagar, salDo o caso de aggresstlo 
immediata, som recorrer-se primeiro ao arbi
tramento. 

Modiflq ue-se o n. 16 desta tórmn: Legis
lar sobre o serDiço dos cor1•eios e tolegraphos 
foderaes, o que nao e(l)cltw que os estados esta
beleçcun taes serviços dent!'O dos limites de 
sous respectivos territorios, si o julgm•em con
veaiente: 

Supprimn-so o n. 24:- A unidade do 
legislttção resu:ta dn unidt\de de opiniões e ele 
costumes. Portnnio, emqunnto as opiniões e 
os costumes forem mais ou monos os mesmos 
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em todos os e.stados, a legislncüo será mnls Supprima-se o n. 2, pelos motivos já ex- • 
·ou menos umforme. E, quando as opiniões postos. I 
rnud~rem,. e com ellns ?S costumes, a pro- Supprirnn-se o n. 3, porque a distribuicão 
tençtw de Impor uma legtslnçüo unitbrme só do ensino primario no districto federal tem 
póde acarretar um dos dois resultados se- um ~n:u.cter local, como o de qualquer outro 
guintes: mnm01p10. 

011 os estados mais fortes imporão as Moditlque-se o parngrapho unico, dizendo-
suas opiniões atrasadas ou amtrcbicns 0 os se : -Todas as despe:;as, etc. 
seus costumes aos mais fracos, apesar destes Art. 62. Suflprimam-se os ns. la 5 e li
terem. progredi~o mais, o que impedi ri\. que !llite-~e a reélacção até a pnlavrn assegura 
os uhmos renJnm m01·al e intellectualmente mclustve; porque essas disposições nttacam 
sobre os primeiros; ou os estados mais fortes a nutonomia dos estndos, impedindo que estes 
imporão pela . violencin os progressos gue e:;col~am a fórma republicana que mais lhes 
houverem reahsado,quando só deviam influir conVIer. 
mo~al ~ intellectualmente sobre os mnls fr·acos. Art. 63. Substitua-se por este : 

Ja t1vemos um exemplo disso na dosas~ c As terrns clevolutas pertencem aos Estn-
trada, absurda e chimer10a lei de grande nn- dos em que se acharem, exceptuadns as que 
turalisação, hoje desfeitn aos pedaços, e que forem necessarias para os serviços 1'ederaes ». 
foi imposta ao Brnzil porque o estado de Art .. 67 · ~ Suppri!lla-se o n. 2, porque tal 
S. Paulo a querin para s1. cletermmaçao prévm da formação das admi-

Pelo mesmo motivo estamos ameaçados de nistraçues Iocaes constitue, como os ns. 1 a5 
ver o divorcio erigido em lei, quando algum do nrt.62, umn exhorbitllncia do poder federnl. 
dos estados fortes, mais favorecidos pela im- Art. 68. Supprima-se pelo mesmo motivo. 
migrnçã~ protestante, julgar que tal medida é Art. 69. Supprimam-se os ns. 4 e 5 pelas 
necessarta ao seu progresso materi.tl. razões clesenvolvidnmente expostas no opus-

Entretanto, uma sutUciente liberdade daria cuJo annexo a esl!t repr~sentação, em que os 
como resultado circumscrever tnes nberrnções nbaixo assignados combateram a lei de grande 
nos limites de alguns estados. nnturalisnção, n que jt\. alludimos acima. 

A consequencia em qualquer dns llypothe- Snpprimam-se no n. 6 as palavras « por 
s~s acima tiguradns sara desenvolver os sen- outro modo ». 
t1mentos de completa autonomia e as ri vali- Art. 70. Snpprimam-se os ns. 1 e 2. 
dadas que podem trazer justamente a ruptura . Estns exclusiles,além de odiosas, são i!luso-
d? !aco feoeral. Assim, a preoccupação em- rws porque,nem os mendigos são os unicos ci- · • 
ptrJca de manter a umdu.cfe brazileira, vi o- dadãos dependentes, e, nem os analphabetos são 
!ando as!eis naturaes dn organisnçilo humana, os unicos cidadãos incompetentes para exerce-
só podara acarretar a quebra da mesma uni- rem a npreciação politica que a funcção elei-
dade. tornl supp1!e. Pór:le até acontecer que haja 

E' o caso dn velhn. sentença : Por causa da mu!tos mendigos e muitos analphabetos su-
vida perder todas as razões de viver. perJOres em criterio moral e social a muitos 

capitalistas e lettrados. 
t Supprima~~et 0 ?·d?4. O g~verno civil não Substitua-se o n. 3 do mesmo pnragrapho, 
em os requiSJ os 111 Jspensave1s para legislnr pelo seguinte, pelos motivos J.il ex pendidos: 

sobrB o ensino superior. r d ~ · 
Um c<!ngr~sso nãp .se compõe de philoso- litl~o~ ~~~~itn~~~c;~narios publicos, civis, po-

p~lOS: nuo pode deetdtr em mnteria de scien- Supprimn-se 0 n. 4, ou extenda-se n in
maNo !ll~mento presente, 0 governo deverin compatibilidade a todos os theoristas, pelas 
suppr1m1r todo o ensino official ch"m•tdo su- razões já dndas. 

~ · Accrescen te-se : 
perior e secundnrio, deixt~ndo-o entre~ue a 
livre iniciativn particular. cumpre esperar 4 O voto serit sempre ás claras, devendo o 
que do seio ela anarchia mentnl em que se eleitor escrever em um livro o seu nome e o 
acha a sociednde morlerna, brote uma dou- nome do cidmliio em quem vota ". 
trina cujn eJTlcacin se torne assás patente « Cnda eleito!' poderá delegar a outro a sua 
para a massn nctlva dn. nação. só então po~ funccilo, com ou sem poderes,pam este trans
âera o governo cogitar de occorrer ás despe- mittil-a a terceiro >>. 
zas indispensnveis ao ensino publico 0 n·ra- Art. 71: Su~p}'itnu-se n~ § J• o J?• a, por
tuito des~11 doutrinf.L sci~ntitlc.a., cuja apregdi- que tnl disposlçao sendo Jnexequtvol dnria 
zngem nao proporcJOnarm, aluis, nunca 0 mi- logt\r n intervençiJes ubusivns por ptwte do 
nimo privilegio. poâer civil. 

Secção 11 -Substitua-se o titulo desta sec
Art. 34. Supprimn-se no n. 1 a pnlnvrn ção: «D~clarnção de direitos>·· pelo seguinte: 

im.migraçao, serviço que dove tambem ficar 4Garantms geraos de ordem e progresso om 
entregue á livro iniciutiva particular. todn n Uniüo ». 
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Art. 72. Ao § 2• nccrescente-se: "Ficando 
desde já extinctas todas as ordens existentes. 
Porém a União, como os estados, podem in
stituir premias honorificas, como medallins 
humnnitnrias, medalhas e:le campauhn, me
dalhas industrines, coróas cívicas, som que 
dnhi resulte nenhum privilegio especial ,,, 

« § 2. o (a) A Republica niio admitto htm
bem prl vil e (ii os philosophicos, scientilicos, 
nrtisticos, cltnicos ou technicos, sendo livre 
no Brazil o exercício de todas as profissões, 
independentemente de qnnlquer titulo esco
lnstico, acndemico ou outro, seja de que na
tureza for ». 

(( § (b) Os cr~rgos pu blicos civis serão preen
chidos, no grito inferiol', por concut•so, no qual 
serão admittidos illllistinctamente todos 08 
cidndiios ut•nzileiros, sem so exigir diploma 
algum de habilitação intellectunl. Os carg-os 
superiores serão de livre nomeação do Go
veruo, excluidn lambem qunlquet• condição 
de diploma. Os cargos medias seriio preen
chidos mediante nccesso por antiguidade, e só 
excepcionalmente por merito ». 

No § 3' supprimam-se as palavras : 
«Observados os limites postos pelas leis ele 
mão-morta». Os argumentos contra taes 
bens são os mesmos que se podem formular 
contra o não emprego social das grandes 
fortunas, sejam quaes forem os propt•ietnrios. 
Portanto, só os costumes e as opiniões, por 
um Indo, e, por outro Indo, leis gernes, ap
plicaveis a todas as hypotheses, podem cot•
rigir semelhantes abusos. A Repnblica não 
deve mnntet• restricções regalista~, que só 
eram justificaveis quando a renlosn, em
prestando o seu prestigio politico ao clero 
catholico, sentiu ao mesmo tempo a neces
sidade de impedir que se formasse no seu 
Indo um poder material consideravelmente 
forte. Taes leis, aliás, só foram exequiveis 
porque o sacerdocio catholico já havia per
ilido a sua influencia politica, em consequen
cia do esgotamento de tecla a etncacin da 
philosophin, tlteologica. Hoje taes disposiçues 
só servem para mascarar a dissolução em que 
se acha o referido sncerdocio, o, portmlto, só 
póde crear obstacnlos à regenomçito humana. 

As seguintes moclillcaçiJes o acct•escimos 
teem por oQjecto systemuttsur a. família pela 
patria, .:;ystemntisaçtio em que o projoclo llo 
governo foi incompleto ou dcspotico, desco
nhecendo o respeito que devia it f'amilitt e à 
igreja. 

Substitua-se o § 4° pelo seguinte: 
«A Republica só reconhece a monogamia 

na organisttção dtt l'ttn;i!ia, lmventlo pnm sane· 
cional-tt a insti.tuiçíio civil do cn8nmonto, in
depemleutemoule do qualquer coromonia I'<l· 
!ig·iosrt, podendo esttt ~ot• consecntiv11 ou nn
torior it ceromonitt civil, conl'orme tt ventado 
dos cidadãos , . 

A.-:.t 

!!!§!'IIII••·-

Substitua-se o § 5° pelo seguinte: 
«Será garantido a todos os cidnditos na

cionues ou estrang·eiros o culto dos mortos, 
medinnte a instituição dos cemiterios civis, 
sam prej uizo dos cem i terias religiosos parti• 
culares, o abolidos todos os privilegias fune
mrios ». 

Accresceute-se: 
'' § 5. 0 (a) Serit garantida a nucionalidnde 

tt todos os nascidos no Brazil, ou em situações 
equivalentes, mediante o registro civil de fi
liação». 

« § 5. o (b) E' go.rnntidn a plena liberdade 
de testnr,salvaguardada a existencin dos pnes, 
da mulher, das ll!has solteiras ou viuvas e 
dos ti!lws menores de 21 anuas». 

"§ 5. o (c) E' gamntldn a plena libet•dnde 
de adopção, s~gundo as condições que a lei 
determinar>>. 

Accrescente-se no § (lo depois da palavra 
leigo, as pahwrns: livre, gmtuito e n'io obri
galorio ». 

Supprima-seo§ 8•.-Niio é mais admissivel 
nos Jlns do seclllo XIX manter rancores e 
sustos que só se explicam pela situação do 
OcciLlente nos fins do seculo X Vlll. Nem a 
H.epublicfl Brnzileit·a póde estabelecer um re
gímen de menos liberdade espiritual do que 
aquelle que um rei (Frederico II, da Prussia) 
soube g·loriosamente instituir e manter, um 
seculo a traz. Si o olllcio social do ctLtholicismo 
j à não estivesse esg·otado ua raça portugueza, 
impossível teria sitlo ao Murquez de Pombal 
dar o golpe que o immortalisou. 

Mas, naquolle momento, ainda o poder real 
estava de pé e era inclispensn vel tirar-lhe 
todos os apoios retror,rados dos quaes_ o prln
cipal era tt Compaulua de Jesus. A S!tuaçao, 
porém, mudou. Estamos em um regnnen ele 
liberdade. 

A emancipação da massa activa dos brazi· 
loiros e us tendeucias populares assaz eviden·. 
ciam que tnes medidas de oppressão contra os 
ultimas representantes d[L religião de nossos 
avós constitue um:1 ingratitliio injustitlcttvel, 
além de um gmve erro politico. Em vez de 
esclarecer as cln.sses populares sobre a situa
ção religiosa lltt sociedade motlerna, simi
lhan te contlttcta só consegue l\tzer crer em 
p !Jan tasma8. 

u catholicismo como força social estt\ ttio 
morto m1 alma nacional como a monnrchia, e 
si jit não Llesppareceu como esta, ó porque 
uiutltt mio sm"•·iu o sacerdocio scieutilico que 
deve rocouor ~t g·lol'io:;[l lwranç:t dos Hilde· 
brandos, do:; S. Burnardos,dcs J:lossuotso mos
mo doo ::ianlo:; Ig·mtcios Llo Loyola. 

Ao § Ü" acct·LÍ:;conte·:;e; << LJLHUldO für por-. 
turbada, ou qmwdo os convocaLloros <!ttrou
nião O requi:;ittLI'Olll aJIOg'!UlUO l'OCOIOS do 
porturbaçf(o >>. 

( 
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No § 13• substituindo ns palilvras « l'espon
dendo » o segn_intes por estas: « contanto que 
os autores ass1g-nom os seus escriptos qtmes
qum•. Uma. lei ospocín.l determiimrt\ as con
diçcres e penalidade relativas tt obrin·anifo len·al 
l . t o>- " <a ass1gna ura autoral». 

Com e:tTeito, não basta prohibír o anonyma· 
to; o que. cumpre Ü\Zer é que as publicações 
te,}am ass1gnadas pelos seus ve1•cladeiros nu
sares. 

Isto não constitue nenhuma novidade 
11oís uma lei desta natnl'eza vin·orou e~ 
FranÇa desde 1850 até 1870. seu" texto o a 
discussão a que deu log<w no seio da assem
hléa franceza podem ser vistos no volume 
correspondente do Repertorio j11ridico de 
Dalloz. 

Nós desejaríamos <1inda que a obrigação de 
a.s:!'guar tosse completada, como propoz o 
nosso Mestr~ e nós praticamos, pela de indi
cm• a moradw, data e Jogar de nascimento. 

Estns indicações tem por tlm tormtr facíl a 
pesquiza da autoria, por um lado, e, por ou-
1ro lado, fornecer ao publico as caracteJ•is
tícas de orig-em e idade dos antores, elemen
tos importantes para <\ferir a autoridnde mo
m.l qne podem ter os respectivos escriptos. 

Finalmente, é necessario que desuppare
çnm da leg·islaçiio os obstaculos que ella 
opptíe ao imprescindível exame da vida pri
vttda dos homens pu blícos. 

Cumpre tn.mbem lembrar que não ha ct•imes 
propriE-mente ditos de imprensa: ha o.busos 
que suo apenas da o.lçada da opiníiio pu
blica. 

Existem, sim, crimes commuus commettidos 
por meio da imprensa, mas neste caso o i ns
trume.nto não muda a nature;m do clelicto; 
podera apenas entrar como uma circmn
staucia aggrtwante. Tal é por exemplo a 
calumnia. 
Accr~scentem~se os sezuintes paragraphos: 
« § 13. (a). E gamntJdo a todo cidadií.o o 

appollar parn o auxilio dos sou,; concícladií.os 
sempre quo o julgar conveniente, e, por
tanto, nenhuma lei se fnrit centro. t\ men
dicido.de » .· 

«§ 13. (/;). Nenhum gonero de imlustrírt, 
commercio ou trabnlho pode ser pl'ohibitlo 011 
rogulll.mentado ; portan1o, não so pollorií.o 
fu~CJ' lois do loc[tc)ii.o uo servir;os, nem marcar 
dills ou horns de descrtnco, nem otlti'US 
metliclns somelhnntos. • 

e§ 13. (c). Não se podorú. legislar sobre 
inrrac,,uos de ordem pnramont,J mOJ'nl, (') 
cu,ja ropreSSiÍO tlcnr:'t ontroguo ti. oplniiio pu
liliC<t )) • 

(I) Pt_)l' ~~X~ltnpbl: r~ fu:irl."irl:trlt 1
1 ojn~11 1 n nullll'inp;Uol.1 

~ ~.li'U~t\t\\H;~w ,1~\'i:, 

«§ 13. (d). Niío se poderá trlulsfot'rnl\r o 
vicio em fonte do renda publica ; portanto 
ficam SU]Jpl'imidas todas as loterias "· 

Suppr1mam-se os§§ 21 e 22; porque a pena 
do galcls e a pena de morte não podem 
ser ai.Jolidas sem desarm11r a somedade 
contra os criminosos radicalmente incorri
gíveis. 

Umt\ f<J.lsa philantropia, inspirando-se em 
doutrinas tiio pseudo-scientitlcas como sub
versivt\S de toda o. ordem socio.l e moral, 
tendo hoje a transportar para os malfeitores 
as sympathías e a protecçií.o que merecem 
as suas victimas. 

O novo codígo penal brazileiro, que espe
l'::tmos será pro!'unrl;1mente alterado, ou por 
vós, ou ]leio pt•oprío Governo ante as recla
mações da opinião publica, acab<t de impor
tar-nos da l talítt as aberraçues dessa nova 
esoola que é apenas a manifestação do m:t· 
terialismo em .i urisprudencia criminal. 

Art. 73. Substitua-se este artigo pelo se
guinte: 

« Todo cidadão polle ser admittido aos 
cargos publicas, civts, políticos ou militares, 
q uaesquer que sejt\lll as suas opiniões, s~m 
outra dill'et•enço. que nü.o s~ja a dos serviços 
prestados ou que po3sa prestar, a das vírtud~s 
e talentos ». 

Art. 7 4. Estendão-se as mesmas regalias 
aos fnnccionarios publicas quaesquer. 

Al't. 79. Accrescente-se: 
(a). « Ficam abolidas todas as distincções 

entre os empregados publicas de quadro e 
jornaleiros, estendendo-se ao proletariado ao 
se1•viço da U niiio ou dos Est1tdos as vantagens 
de que gosarem os demnis fnnccíonm•ios »· 

Este principio, tL!em de ser um corollario 
daqnello que pt•oclamo. que a lei é igual para 
todos, ó o.qui mclui<lo n.rlm de que o Governo 
concorra, quanto tis snns relações com o pro
letaritulo ao serviço rlo Estado, para a solução 
do problema social dos nossos tempos: a 
incot•poraçiio do proletariado na sociednde 
moderna, cujo enuucit~do jit o positivismo 
popnlurisott entre nós. 

(ú). «Nenhum 1'uncciona1•io publico rece
berá, sob !'Jllalquet• titulo que seja, remu. 
neruçüo das partes pelos serviços que a estas 
prostttl' em Yirtudo de smts func~ões ; e 
bem assim {!cn.m sn pprimiclns ns porcentagens, 
etc., actualmente distribuidns sob clivorsos 
p1•otoxtos. Carln l'unccionario só terli. ~eus 
vencimentos pag·os pelo thesouro publico o 
!lxaclos por lm )) • 

!Ma rlisposiQií.o tem por fim estabolocm' a 
gl'lttuidade cltt justicn, que reputamos uma 
reformn tu•gontc, o abolir o principio immot•t\l 
seg-tmrlo o CJl1Ul S9 Jlt'etcmle estimular o zelo 
dos l'nncctono.r!os, especialmente os do Jlsco, 
ligando rooomponsas pocuniarins no cum
[ll'imcnto uos dovoros rospoctivo~. 
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(c) « Nenhum funcciono.rio poderit ser do
mi ttido n hem do serviço publico sem que se 
especifiquem as rasües do ordem publico. que 
determinaram a exoneração, quamlo o demit
tido assim o requere!' "· 

O objectivo desta disposição é obvio. 
Arts. 82 e 83, substituilo-se pelo se

guinte: 
« Em caso do necessidade todos os · cilladãos 

maiores de 21 annos poderilo ser chamados its 
armas, mas ordinariamente as forças de terra 
e mar se comporilo de voluntarios, e só na 
falto, destes, de smtoados até o limite pro
posto pelo Governo o accéito poJo Congresso. 
Este sorteio se fará entro os cidadãos soltei
ros e só nn !'ttl ta destes eu tre os casados, 
recorr0ndo-se primeiro nos cidadãos maiores 
do 21 nnnos e menores de 28; si estes não 
chegarem serilo chamados os maiores de 28 e 
menores de 35, o assim por diante até 42 
anuas ». 

« o serviço militar obrigatorio dumrit no 
maximo sete tttmos ". 

« Nenhum eidadão poderá entrar po.ra o 
exercito, policia, ou armada, ·antes de 21 nu
nos, sem o consentimento materno.» 

« São dispensados do serviço militar os ci
dadãos cujos principias ou funcçües religiosas 
a isso se oppuserem, (') mas nesse caso rtc[lriio 
tambem inllibidos de vota1• e de exercer 
qualquer funcçilo publica dos Estados ou dn 
União "· 

« A !'orça publicrt fcdero.llocalisada em cadtt 
estado ficará sob ns ordens immediatas do 
chefe do mesmo estauo e servirá sem distiuc
ção com o. policia local». 

Estas diversas disposiçües tem por 11m at
teudor ús necessidades do serviço militar, dis
trahindo da actividade commum o monor nu
mero de cooperadores utois; salvnguardanclo 

suporintencloucio. materna mt educação elos 
menol'es; contemporisandn com escrupulos o 
impedimentos respeit:weis; e acautelando a 
independencia loco.! do governo dos estados. 

Art. 85. Suprima-se o §4.•. 
A dupla prohibiçiio. constante deste po.ra

grapho inspirtt-se na mesma apreciação falsct. 
do systemn federativo, jli combatida nos 
considoruullos que acima o. presentamos a pro
posito do n.rt. I •. E' neceSSt\rio ttbmlClonar 
om politica, do uma vo~ por todas, as prooccu
paçues absolutas, tanto mais de:scn!Jidas no 
co.so do que tratmuos quanto n. dissolução das 
grandes nacionalidades em patrias pequenas 
é o resultado fatal e itidisponsavel a que nos 
ho. elo conduzir n ovoluQão moderna. A l'ocle
ração no Brnúl nilo podo SOl' sinüo uma 
phase transitaria o propm·ntoritt, cujtt oiT!cn
cia passagoim. clopemlo j ustamonto elo prodo· 

(I) PO!' n:.;oUlJI)o: o:-: sncrn•tlota~ dn~ di\'Ol'K:IS rolighim;, 
o~ iJil!l.l,oi'K, ok, 
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minio dosto ponto de visto. relativo. E o. os to 
proposito, para terminar esta representação 
da maneiro. mais digna e proveitosa., seja-nos 
licito tmnscrover aqui os seguintes trechos do 
egregio fundador dn sociologia, Augusto 
Com to: 

~ L'etat social no peut êtro vraiment dura
ble qu'autant qu'il concilie nssez l'indépdn
donce et lo concours, condi tions ligalement 
inherentes iL la vraie notion de l'Humanité. 
Or, cet accord nécessaire impose aux sooil\tes 
politiques des limites d'extension três-infé
rieures ti. · ce qui prevaut aujourd'hui. Au 
moyen -iLge, ln séparation ébauchée entre 
l'as,;ociation religieuse et l'association civile 
permit de substituer déjit la libro iucorpora
tion eles peuples occidentaux it l'incorpora
tion forcée que leur procura c!' abord la do
mination romaine. L'Occillent otrrit aif:'Si, 
pendant plusieurs siêcles, l'admirable spec'ta
cle d'une union toujours volontaire, unique
ment fondéo sur une foi commune, et 
mnintenue par un même sacerdoce, entre 
eles nntious dont les divors gouvernements 
avaient tonto l'indépondence convenable. 
Mai; ce g·rand résultat politique no pouvait 
survivre a l'ómancipation premo.turée d'un 
pouvoir que ln, religion positive doit seule 
convonnblement instituer et atrrancllir irré
vocablement. Lo déclin nécessaire clu catho· 
licisme rétablit la concentration temporelle, 
devonue alors inclispensable pour empêcher 
l'entiere cli,location politique ti. laquelle on 
etait poussó p:ll' la dissolutlOn croisso.nte des 
lieus religieux. C'ést ainsi que, mnlgré los 
moeurs du moyon tlge, dont les traces sont 
encare sensibles, les Occidentaux laissurent 
partout formar des Etats beaucoup trop 
vastos. 

Los motirs politiques de cette exhorbito.nte 
oxtension ay::tnt déjit ces~ó suffisnmment, on 
commence it sentir, même en Franco, los dnn
noers rad icnux, et nussi la prochaine termi
uo.ison, d'une telle anomalie. Mais la reli
gion positivo rMuira bientót ces monstrueu
ses nssociations itl'ótondue normo.le qui dis
penserrt d'employer la violonce pour main
tenir l'union tomporelle entre des nations 
susceptiblcs seulement de liens spirituels. 
Telle sora l'npplication prochaino dn prín
cipe stutique, qui erige en organe politique du 
Gmnd-l~tro (Humunidncle) ln simplo cit<l, com· 
plétuo pur les popultttions moins condonsôos 
qui s'y rathtehent Jibremont. Lo sentiment 
patriotique, maintónant si vnguo ot si ihible, 
d'apràs sa dilrusion oxagórée, pourt•a dos lors 
dóvoloPJier dignemont tonto l'unergie qui 
comporto cctte concontro.tion civique. Mais 
l'tmwn hailit.uello dos grandes citós dovien
cl!•tt plus ruollo ot plus otncaco cn prcnnnt lo 
ctwactero nol'mal <t'nn concom•s volontltire. 
Ltt roi positivo fora convontthlomont senti!' 
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la solido.rité, et môme la continuitó, qui 
doivent t1naloment régnor entre toutes les 
rugions quelconques, de la planete lll!
mtline »· 

R.AZ11ES CONTRA A LEI Dlil ORANDE NATURA• 
LISAÇÃO 

Por\•ontut•n lovn-sa ti. 11n.trin, nn. soln. 
dol-'. St\}w .. tot' ·~ 

D.\~TO~, 

« Malgré les entraves l'esultees de l'ag-ita
tíon protestante, la seconde plwse moderno 
complilta la dictndure tem pore !lo emnnt'io de 
la premiilre. Sou essor coincide avcc la l'or
rnation des grandes nntionalilés proyisoire- A nrorunda sympathia que nos merece o 
rnent résultees de l::t ruptura dn lien occi- "Overno actual de nossa pntría torna-nos 
dental pt•opre au moyen-tige. llfais cette ~obremodo penoso o cumprimento do dever, 
anomalia politique n'oll't·e r•<lellement nne que hoje rlesempcnlmmos. Cedendo ao arras
haute otncacitó sociale, d'ai!lour·s nócessait•e. tamenio de uma opinião tlcticia, acabn esse 
rnent passagüre, qn'envers la populntíon cen- "'overno de decretat• uma loi em virtude da 
trale. Do plus eu plus investie, depuis Chnrle- ~nnl 11, prrtria lJmzileim deixou de ser um 
rnagne,de Ja direction gúnclm I e du mottvement a11ta 1·eat pnra trn nsformar-.se . et:n uma a.glo
occidental, la Frnnce avait besoin do consti- mern.çiio convencional<le llldtvJcluos. Nos os 
tuer nne puissance tres compacto, assez positivistas, que sempre comb~temos seme
étendue pout• imprirner une irnpul:;ion décis- Ihante aberraçiio, quando ella nu.o passava de 
ive et surmonter toute ag-ression rétrograde .. uma agitação rovolucionllrin., s.em ba~e nos 
Partout ailtew·s, une telte concenl1·ation 11e sentimentos p~mlnres, nem apmo na dtctad~
davint qu 'une aveugle et dange1·euse imitatíon ra imperial, nao podíamos couservar-nos SI
de cette politique excaptionelle ». Ienciosos, agora que tt dictndura republicana 

Temos assim terminado a tarefa que nos a tornou lei da Naçfío. 
ímpuzemos, indicando-vos ns alterações e Antes de tudo, cumpre reconhecer qull, 
nccrescimos que, dentro dos limites qne pre- emt1om tivesse commettido um grn.VlSSimo 
viamente trnçamos, nos parece exigir o pro- erro politico, uüo exhorbitou, todavia, o Go
.iecto de coustituiçlio elaborado pelo Go- verno d:t espllel'fl de sun acção ~~~~npm·at. Por
verno. que é :i autnl'idade material que compet.e 

Abstrahindo de sua rcdncçlio, que pt•ova- !lrmnr as condições necessarins ú. systematl
volmente poderi1 ser melhorada, estamos sar;iio do eme cottectivo que ,constitue!!' patrio.. 
convencidos que ::ts modi!lcações que pro- De sorte que toda a noSStL 1mpngnaçao se r~
pomos ao vosso estudo attendem a }ll'incipios tere no neto em si, respeitando ::t competenc1:1 
capitaes da orgr.nisnção republican<t, qual- politica do poder que o praticou. 
quer que sejrL o mechanismo politico adop- Dadn esta explicaç1ío preliminar, entremos 
tado, no assumpto proprío deste opusculo. 

Sande e Fraternidade. 

Pelo Apos-rot.\oo PosJTI\'lS'rA no DnAur. 

'Mwurn. l..li~Jo~, 1liroctor. 

(1~. <lo ~ant• lt.nbol, 3S). 

N, om Nitt!I'Oi n 2í do novnmhro do 1.':;;j.í, 

(Run. 1l11 SnnL1t Tznhol, ~2). 

X. o1u Caxins ().fnl':lllll~n) a r; cln jmwil'o 1ln ·iS::Jj 

]1 in 1ln J'nnoiJ•o, ·10 1l0 llwhuL dn W~ ( /2 dn /]n;.:outlll'o 
do /SlJOj, 

A leg-islaçii:o tem por fim systemntis!lr as 
condições naturaes de ordem e de progresso 
de c;cda povo. Essns condições não dependem 
dn. vontade de ninguem e são tão cspontaneas 
e tfio (ataes como as condições naturaes da 
ex istoucia astrouomica. 

Nüo lm mmtos seculos os nossos o.ntepas
sados imnginn.vnm tambem que podinm modi· 
Jlcar os factos nstronomtcos mediante suppli
cas nos entes tlcticios em cu,in supremacia 
acreclit:wam. Todos conhecem a lendn. de 
J osuó mandando que o sol, isto e, a terr~ e a 
I ua de ti vessom o sen curso. A mesma dts\)o
si~iio lw via :1 respeito dos pl!enomonos p lY· 
,;icos, llllimicos o biologicos. Acredittwa-so 
quo o,; esconjuras e oraçõ3s bastavam para 
llu~encutlonr ou manietar o fUt·or dns tempes
tades, part\ s<Jspon<Im· as lois tia c_?mbtlstii:o, 
ou queLrar o onrauto da morte. Sao conho· 
citlas as lendas dos 1\oroes quo ponott•m•nm 
um cnltleir•nA do clmmbo fundido tlnmnto 
toutpo considot•avol som quoiXttrom-s9l o do 
outros que rosu:;citnmm cttdavoros Jll ptl· 
trol'nctos. 
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Todas essas crendices, porém, fizeram neste 
momento tt sua época na massa activa elos 
povos occidentaes, isto é, naquellas camadas 
que são fatalmente clestinudas a conduzir os 
seus contem pornnoos. 

As mesmas disposições persistem, todavia, 
em relação aos !'actos sociae.~ e moraes. A 
quasi totalidade dos cidadãos activos continua a acreditar que as transl'ormações politicas se 
operam graças it intervenção ele vontaues 
arbitrarias, e, bem assim, que os factos sociaes 
o politicas só dependem do legislttdor. 

Deste erro logico foi que.resultou o acto a 
que se uenominou lei cltt grande naturali
sação, como passamos a mostrar. 

Essa lei pt•oclamou cidad<ios brazileiros os 
estran.s-eiros resicleutes no Brazil no din. 15 de 
novembro, que não declarassem o con tt•at•io ; 
e dessa dttla em diante os que aqui tiverem 
dons annos de residancia o nfco fizerem a 
mesma declaraçfi.o. 

Tomando esse enunciado no sentido que se 
pretende incu lcar,elle significa que todos os es
trangeiros, de que se trata, toemos sentimen
tos, as ideas e querem os autos que caracterisam 
a alma de nm cidadão brazileiro. Basttt pôt• a 
questão nestes termos para fazer sobresabir o 
absurdo de tal disposiçfi.o legislativa. Porque 
de (acto tal disposição só conseguiu o que 
podia conseguir: isto é, dando aos referidos 
estrang·eiros tt faculdade de occuparem todos 
os cargos publicas no Bt'azil, e impon.do-l~es 
as obrigações que competem aos Cidaduos 
brazileiros, abriu-lhes um campo us suas am
biçcJes, sem termeios, siquer, de tornar e!Te
ctiva a observancia das obrigações impostas. 

Reflicta-se que a ewecuçao de um1t lei de 
naturalisnção depende do assentimento das 
outras nacionalidacles, e que !Jastaril. que 
ellns não concordem com o principio pum 
estarem imminentes confiictos internacionues, 
desde que se quizer coagir os nacionalisados, 
n cumprirem os pactos qt~e tacita ou expressa
ment~ adoptaram. Inmt:P!lemos, por .exempl_?, 
que um cidadfi.o estrangell'O n:ttumhsudo nao 
queira prestar os serviços inllorentes á 
armadtt ou ao exercito mt hora cm que esses 
serviços llHll'orem requeridos o appolle ptll'tt 
a sua patri:t verdl,deira. Admittmnos .:L hypo· 
these muito fucil de dar-se, de apomr e:;sn 
patritZ :t recusa; como procedet•ti. o govet•uo? 
Exporit tt nação :t uma g-norm? Sujoitnr-se-ha 
it desmoralisação qno de tal facto póLlo resul
tar? Em qmtlquer elos casos llcarú JH'ejudicada 
a nosstt patrin, peruondo atclno primeiro dos 
jjn·urados as vantagens materiaes, unicas que 
sg tiveram realmente em vista com a decre
tnçiTo da lei que exanlinttmos. (') 

P) 'J.'od:L osln. pt•nphuc!:~ l'.o.'diHOIH~Il. ~\,<.; l'Ml~
lll!U:IlllS o objOC(,\(1()~ dn~ potnUCLfl~ O/\tl'/lll.QClt'lt~ nhl'l
g'lll'fl.\11 o Hot.\,.;;o fi ovorno :~ noulJ•t\lltltu· Lodo o alc:mc.o 
tl!\ 1oi 1 cmllol'l\ nii;o ;1. L'ovogn::;:;o, 

• a:ux.sa-

Mas o.cceitemos a melhor hyiJothese i' con
cordemos em que a execução de some h anta 
medida não otrereça difficulllados internacio
nnes; vejamos si . e !la é inspirada por um 
patrwtismo esclarecido, examinando quaes 
oão as comliçües naturaes que determinam n. 
!'armação de um cirlad<io. 

A propria palavra cirlarllio jti. mostra, por 
um lado, que o typo completo do cidadão só 
se encontra nas cidades; e, por outro lado, a 
synonimia das p~tlavras patriotismo e ci'llismo 
demonstra que são os antecedentes domesticas 
que preponderam na constituição do cidad<io. 
A linguagem, sendo uma imtituição popular, 
resume ns verdades que o bom senso vulgar 
jti. apanhou, e a verdadeira sciencia não é 
sinão o prolongamento desse bom senso. De 
sorte que o simples exame da lingun nos evi
dencia que o cidadão é um homem que se 
sente preso pelo coração e pelo espirita ii. 
cidade de sous antepassados. ~ o predomínio 
deste vocabulo p:tra designar o homem, ntra
vés dos multiplos nspectos sob que elle póde 
ser considerado, jil. como pertencendo a uma 
(amilia, j<i. como pertencendo a uma certa 
classe, conforme o seu officio,jiL como· perten
cendo a uma igreJa conforme as suas opi
niões ; o predomínio desse vocabulo, dizemos, 
para designttr o homem, prova que no verda
deiro ciclad<io todos esses aspectos, teclas essas 
imttgens se syntetisam na imagém da cidade 
patria. 

A plena realisação de semelhante ideal só 
se deu, até hoje, no caso tlo povo romano. 
Durante o perioclo fetichista a falta de syste
matisaçiTo d:t vitla activa apenas permittiu 
que se lançassem as bo.ses do civismo pelo 
desenvolvimento do amor do homem pelo 
solo natal o pelo culto dos mortos. 

A fetichocracia como a t}teocracia, que suc
cessivamente seguimm-se ao regimen inicial 
de nosstt especie, ni'ío puclemm constituir o 
civismo; porque preoccupados com a insti
tuição pt•emnturo. elo ?"egimen indust?·ial e pa
cifico, só vil'nlll n:t vicltl publica 11 !ltmilia. 
Não apanharttm <I ditrerença que ha entro 11 
fmnilia o tt patria, o fizeram clesttt um alar
gamento coul'uso daquella. Demais a theoct•a
cia introcluúndo os deuses, tendeu a tran
spol'tar para o cclo o amor que o feticllista 
votav:t i1 terra. Portanto, tendeu n. desviar 
elo ci'!lismo. 

Com o advento dns popnlaçues guerreiras 
pecnliares no Occiclonte, a noção e o senti
mento dtt p~1tria destacaram-se com plen(\ ni
tidez. A gnorra fornecia espontaneamente 
wn qene1·o llv acti'llidade commwn 1t todos os 
llon1ous vttliclos o estll actividade tinlm um 
destino tel'l'e,,tJ'C : o ongramlocimento da ci
datlo natttl polLo conquista dos povos circum· 
visinhos. 
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Mas, pnm que a noção o o sentimento da. 
patria patenteassem seus eminentes attributos 
ora imprescindivel que ?~ condições que per,
mittiram o sou surto decJSJVO se mantJvessom. 
om,isso não foi possível em relação li Greciu.; 
pois, excepto os lampejas que illuminam os 
veuerandos vultos do incomparavel 'l'emis
tocles,do grande Alexandre o elo nobro Philop
pemen, o povo grego teve de offerocer o os
pectaculo do uma naclio sncriflcmltt ti evo
ludio intellectual da Hmnaoidnllo. 

homa, porem, graças it sua feliz situação 
]1lanetn.ria,conseguiu fornecer até ho.ie o typo 
ao verdadeiro cidad,io, isto é, do verdadeiro 
Jlalriota, cnrn.cterisaclo pela couvcrgencia de 
todos os sentimentos,de todos os pensamentos 
c de todos os actos para a imagem idolatrada 
da cidade por que se trabalha. 

A phase catholico-l'eudal, que succcdou à 
evolução romana, continuou a desenvolver o 
civismo,apozar das g1•aves perturbações que 
tenderam a diminuir a intensidade do patrio
tismo. A ]Jrincipt\l dessns perturbações pro
veiu do ponto de vista theologico que predi>
põo todos os homens t\ se isohtrem e despren· 
derem-se du. terra para absorverem-se na 
]Jreoceupação egoísta da conquista do céo. 

Mas, por outro lado <t transforma~:lio da 
actividade militar, que de conquistadora pus
sou a defensiva, e ao mesmo tempo o advento 
decisivo da vida industrial começaram por 
determinar a reducção das patrias nos seus 
limites normacs, o que devia redobrar a em
cncia do la~.o cívico. 

Do facto, emquaoto a actividade milita.J• om 
conquistadora, o afastamento tlos cidadãos 
tln. sut\ cidade nat:tl, e n eoopernção para. o en
g·randecimonto de !lama, mantinham em 
todos os habitantes da Ropublicn, a colli•or
gencia de todos os sentimentos o pensamen
:tos em torno dess:t imagem preponderaute. 
Desde, porém, que cessou. a couquista, a vidn. 
sellentnritt ligou cnclr~ vez mais o homem á 
cidade ele sons pne~. 

A vida industrial voiu desenvolver essa 
união, porque cada 1ll11 sentiu empiricamente 
c cada vez com mais profundidade que serin 
rt]lCl'l'eiQotUJdo aJJOl'çao do plauettt t\ fJUC cs
ttwa preso pelos mais fortes laços nll'ectivos, 
intellectuaos e praticas, bom como conoot·~ 
rondo para o melhornmonto das famílias fJ'le 
na mesma, situnçüo se achavam, qno olle 
melhor cooperaritt para o bem estn.r do todos 
os povos. 

A instaiJilidntle do monoteísmo não por
mittiu qne o rog-imen cntllolico-l'enu[ll t\11Jtt
dureccsso todos os seus J'nwtos. Fatalmente 
tlocomposto, olle tloixou tt ovoluçfCo llummm 
onlpog·uo ao empirismo o n. todas aR pct•l.ur
lmr:ilcs tt que t\ expunlw.w a cncrgit\ tlo nossos 
eBtinctos ogoistus. 

Foi lla raptnra do talrogimcu r1uo rasul
tamm as nações modernas atravéz de umt\ 
rovoluçlio que já dura seis soculos. Antes de 
taaduzir-se nos sentimentos e nos actos, essa 
revolução operou-se nas opiniões. E é pre
ciso acompanlml-n. rapidamente para compre
lteuder como se chegou a esstt aberração po
Jitictt que se chama a grande natnmlistl(,liio. 
Só então será tambem possível apreciar o 
verdadeiro caracter da patrir~. 

Realisada a libertação do trabnlhndor que 
era escravo no mundo roumno, e conseguida 
a emanei pação domestict\ da mulher, osta va 
essencialmente preenchido o destino social 
do catholicismo. Essas duns transformações 
marcam o termo do um progresso nos senti
mentos, nos pensr~mentos e nos actos que 
constituem o ponto de partidr~ do regímen in
dustrial o scieoti1lco. Mas então nem a in
dustria nem a scieucia estavam constittlidas 
de moclo a receber a herança do passado, ao 
passo que a situacão se tornara incompatível 
com o regimen militar e com a theologia que 
o systematisa v a. gra forçoso construh• a so
ciednde moderna através do arruinamento ela; 
civilisaçüo catholico-feudal. Semelhante opc
raçlio não podirl deixar de ser secular e revo
lucionaria, pm·que era indispenslwel que os 
elementos industriaes e scientHicos se elr~bo
rassem, tt1lm de tornar-se possível a sur~ com
binação. 

Como todr~ civilisnçlio apoia-se nus C'renças, 
era pela ruína destas que devia começal' a 
destruição do systema catholico-J€mclal. Quan
do ainch< o editlcio medievo pa.recia solida
manto em pé recomeçaram as discussões dou
trinar-ias que tinhnm caractcri>ado o advento 
do cntholicismo. Deota ver., poJ•tím, com uma 
orientação francamonte positiv:J.. 

A consequencia destas clisputtls foi o oní't•n
quecimonto da mtloriclade espiritual, isto t'o, 
do papado, dentro em (lOUCO tão debil quo os 
chefes tempornes podaram abrir luta com olle 
e vencei-o, constituindo ns igre,jas nncionaes 
cm substituição do igreja unive1•sal. g• des?a 
épocn qno duta o boueplacito regio. 

Quebrado o prestigio popular dos papas, os 
Jous elementos da ordem temporalmodiova, 
reis c nobres, ontrarmn em conflicto. No 
continente ouropon,ontle a realeza ern nacio
nal,constituin, olltt o mais fraco dos elementos 
mencionados.O contmrio se dava na Inglator
rt~,ondoa casl1\ l'enl ora represontttclt\ por umrt 
trillll de conquistadores. A consoqnencia J'oi 
que,tmvn.tla a 1 ntn,o po1lor mn.is frttcon.ll i ou-so 
US COnlll!HilaS,iS!O Ó1 DOS CitOJ'OS industriaeS quo 
surg·ínm c assim ntlquiriu o apoio tlo prolett~
riado. Dnlli resultou que por totla a pm·to 
tl'itllllpllon o olomento que, no começo dtlS 
ltostilidados, oJ•a o qno Ho nchttVIt appnronto
monto om poiOL'OB condir;ües. Foi a~situ qno 
:;o l'ormnmm u~ nações modornas tia Enropa, 
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organizando-se as dictaduras renas no conti
nente e o parlamentarismo na Inglaterra. 

Tal revolução se operou no correr do XIV 
e XV seculos. 

Convém notar que, durante este pariodo, a 
admiravel cu! tum moral que o co.tholicismo 
instituíra foi cal1indo cada vez em mais pro· 
fundo abandono. Os costumes foram-se agros-

.· seirando o as prooccupações industriaes fo
ram absorvendo totlas as attenções. Apenas 
a mulher continuou a conservar, tanto quanto 
passive!, no. meio de uma tempestade cres
cente, os habitas medievos. Mas era fatal que 
as devastações revolucionarias a attingissem 
tamhem, como de facto foi acontecendo. 

Nos fins do XV seculo a sorte industrial de
terminou as viagens, que deram em conse
quencia o melhor conhecimento da terra 
pela descoberta da Amarica e a exploração 
do continente africano. 

Essas revelações feitas, jJorém, em circum
stancias moraes tão desfavoraveis, forneceram 
logo occasião paro. natentear-se quanto des
cera o nivel moral dos occidentaes, a partir 
do XIV seculo. Com effeito, em vez de ver 
nos povos novamente encontrados outros tan
tos irmãos, os nossos antepassados europeus 
só sentiram aguçarem-se em si os estímulos 
da cubiça e do orgulho. Foi assim que renas
ceu a escravidão no Occidente. 

Apossando-se das novas regiões com uma 
orueldade que a nada se compara, as nações 
tla Europa fundaram as colonias das quaes 
resultaram as nacionalidades occideutaes 
<tmericanas e oceanicas. E para comprehen
llel' o modo tle formação rlessas novas patrias 
convem ter sempre presentes as transl'or
mações que se operavam uo velho con
tinente. Porque a evolução das naciona
lidades americanas e oceanicas nlio tem 
originalidade alguma, e ofl'erece a mesma 
marcha das metropoies, apenas modificada se
cundariamente, ja por intlueucias accessorias, 
que nestas não existiram,.iil. pela attenunção ou 
aggravação dttS intlue:ncias européns. 

Essa breve recordação dos nossos antece
dentes llistoricos basta para explic!lr-nos a 
degradação que so!freu o civismo nas pntrlas 
modernas. 

No continente europeu a formaoão empirictt 
dos grandes estados, que exigia uma forte 
centralização politictt tendeu a auniquilat• o 
amor pelo communa natal transl'ormnntlo cada 
cap.ita1 em umtt coloni.a de todas as commtmn~. 
A unngem dtt pntrm ficou vaga e o senti· 
monto quo se liga a essa imagem perdeu a 
intensidade e tle consistencia na mesma pro
porçito. As. conquistas longiquas enl't•nquo
cemm ainda mnis somelhante imagem e ainda 
mais ontibiarnm o ciYismo nos povos qu'' ti
vornm colonias·. Ao a mm· dtt patt'Íil substitui
mm-se o OI'!Jtlilw o 1t vaidade naclonaes, o 
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cada cidadão só aspirou a um territorio mais 
vasto para campo das explorações de sua cu
biça e de sua dominação, 

Mas as leis sociacs e maraes,que dominam a 
nossa natureza,continunvam a agir :ttravés do 
todas essas pertu1•bações e tendiam,como ten
dem, a reconstituir o civismo a medida que os 
elementos incl~st;oiaes e scientificos, approxi
mantlo·se dos ltm1tes rle sua evolu~ão itltn 
melhor caracterisando a sua verdadeir1t 'indo lo 
e destino. 

Assim, nas primeiras gerações os colonos 
vindos para a Amarica não se podiam sinão 
considerar como exilados nesta parte dd terra' 
As dilllculdades, porem, do regresso ao só!~ 
natal e a lentidão das communicações com 
esta os fo,r.,am confinando a contragosto na 
nova regmo. 

. Ao co~juncto dessas circ:,umstancias, outras 
Vieram Juntar-se em relaçao aos seus descen
dentes. Para estes a imagem da metropole 
tornou-se vaga, A cultura intellectual capaz 
de aviventai-a não existia em quasi toda 11 
parte. Em certos lagares, as perseguições re
ligiosas ( é o caso dos Estados Unidos da 
Amarica do Norte ) fttziam olhar para a Eu
roptt como a patria dos tyranos. Todas as 
emoções fortes da infaucia, todas as imagens 
habituaes,toda a activiclade quotidhtna toda a 
acção continua, do meio material se c'oncen
t;-avam na Amarica, o .elo forçado que pren
dta as novas gerações a metropole. O novo 
só lo tornou-se cada dia, mais sagrado á' pro
porção que nelle se foram incorporando o 
resto dos progenitores. Dentro de algumas 
gerações 1t propria língua se modificara e só 
resta Vtt da mãe patria 11 bandeira e <t lem-
brança,de mais em mais remota. . 

A esses motivos de diirerenciação juntaram 
se as lutas entr~:~ os colonos e. os cidadãos eu
ropeus ; lutas que a rlegrndação moral do 
ambos tormwam a. cada momento mais odien
tas, não tardan~o que em vez de um só povo 
existissem dous-am dos oppressores e outro 
dos opprimidos. 

Chegadas as coisas tt este pónto, só restava 
a sepamção e foi o que se dou, 

Tttl é o liistorico essencial dos povos ame· 
ricanos ; tal é 11 genose dos cidadaos brasi
leiros. Procurando destaca1• destes factos o 
que lia do fundamental reconltoce-so que as 
patrias bJ·a:ilciJ•as exigiram para se 1brmnr a 
seg·uinte condição : localisnção no sólo da 
Amarica de ge1·açücs succcssiu~s. De sorte quo 
o bm:ileira não J'oi o portuguoz nem o at'ri
cnno que ptlm aqui viemm, nem tão pouco o 
fetichista (selvag·em)quo aqui oncontmram os 
nossos ltll te passados, O brnzileit•o Jbi o cle.lcen
clente directo ou fundido desses tres 
elementos, o para o qual se tinham l'ormado 
ti'crdiçües clistinctas das dos tt•onco:; do ando pro
viet'<tlll. As [ltttril1s braziloims :;t\o 11~ 01d1t• 
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ucs constt•uidas por essas gerações successí vas; 
cidades por meio das qu~es cnua brasileiro se 
sente preso no conjuncto dos outros povos que 
formam com ellas li Humanidnde. 

Ninguem ficou, portanto, cidadão bmziloíro 
porque quiz ; ficou brnxileiro jlOrquo a evo
lução o foz. O brazileiro póde ser ingrato, 
pódc renegar li patria, mas lhe é tilo impos
sivolllpagar o cunho que ell:.t lhe imprimiu, 
como é impossível Jb,zer parar a torra. 

A' vista do que precei1e podemos encarar 
systematic:.tmente n questão dn instituição dn 
p:.ttrin, o que é imprescintlivcl para resolver 
o problem:.t da grande nat uralisnçüo. Com 
atreito, só uma concepçií.o systomatic:.t desse 
ente collectivo pormitte clete!'minal' as condi
ções em que um homem se torna o cidad<io 
adoptivo do uma patrin. 

Toda associação, conforme proclamou Aris
toteles, tem por caracteristica a divislio dos 
otficios e a convel'(lencia dos esfo,·ços. 

Um conjuncto de entes, em que todos fazem 
a mesma coisa, por mais numeroso que seja, 
nü:o constitue uma associa(•ão, isto é, um ente 
sujoito :.t leis especiaes, diversas das que re
gem os elementos componentes do acervo. 

A especie humana, por sua constituiçlio cere
bral, só póde formar tres especies do asso
ciações verdadeiramente distinctas, si bem que 
ligadas r•ntre si de um modo indissoluvel : 
essas tres associações silo a familia, tt ratri:.t 
e a igreja. Cad:t uma dellas suppõe condições 
objectivas, isto ó, materiaes, e condições sub
}ectivas, isto é, relativas nos membros que :.t 
compõe. 

Antes, porém, de reconhecer os caracteres 
r.listinctivos das tres, cumpre examinar :.ts con
dições fundnmentaos communs. Consistem os
tas na convergencia sufficiente dos sentimen
tos, dos actos e das opiniões dos membros 
componentes. 

Nenhuma familitt, nenhuma patri:.t e ne
nhuma egre,ia pode JlOl'sistir e d~senvolver-se 
sem um certo accordo alTectivo mtellectual e 
pmtico. Existem, porém, neste accordo as se
guintes distincções: 

Na 1hmilia a. harmoni::l essencial rl do sen
timento, por ser este o elemento pPopondo
rrtnte na sua constituição. A familitt póde 
~ersistir apeznr de profundas clivergencias 
nas opiniões c de gmvos dissentimentos pra
ticos. 

N:.t patria o accorLlo essencial consiste n::t 
actividade. 

Assim como :.t Jhmilia repons:.t essencial
monto n:t união con,ingal, .uniü:o ·na qual o 
homem e a mullloP procm•am, nntes de tmlo, 
as 1loçnrns quo sti pódo proporcionar uma 
nmisado importubavol ; assim tamboma Pa
tt•itt repousa cssoncittlmonto na união elas fa
mílias tendo pol' o!Jjocto capital assegurar us 

coHdiçües materiaes da oxistencia domestica 
da collectividade. 

De sorte que como na l'amilia o que se pro
cur:.t rl o amor, todo o objectivo dos membros 
que n. compõe resume-se em amar e sentir-se 
:.tmado; e :.t mais leve quohl'll d:.t atreição tende 
a dissolver :.t uniiio domestica mais facilmente 
do que profundas divorgencias intellectuaes e 
graves dissentimentos pr:.tticos. 

Na patria, pelo contrario, como o objectivo 
é, sobretudo, o concurso activo para propor
cio!Htl' n todos os gosos da fami!ia, a est:.tbi
lidttcle da união civica rl compatível com pro
fundas discordancbs atrccllvas o intellec
tuaes. Desde quo todos estão de accordo em 
trab:.tlhar pelo bem estar material da collecti
vidade e a defendei-a contm os ataques inter
nos c externos que ameacem a sua destruição, 
a união pócle rersistir e desenvolver-se. Mas 
ó indispens:.tvel que os cidadãos tenham :.t cer
tez:.t de que todos os outros ostü:o dispostos a 
tudo sacriJlcar, mesmo a familia, por esse 
bem estar e essa r.lefesa commum. 

Do que precede, conclue-se, que :.t unilio cí
vica não póde ser sufllcientemente energica 
sem que cada cidadiio oJTereça, ao conjuncto 
dos outros, g:.trantins quo os convençam da 
existencia (h(al de taes disposições. 

Os cidadãos de umn, mesma patria não se 
podem conhecer todos uns aos outros ; a 
conflanç:.t cívica, portanto, não póde ser indi
vidual, tem de ser forçosamente collectiva, 
Sendo assim, como ~stabelecer tal confiança, 
base da verdadeira fraternidade patrintica, 
sinilo :.tpoiando-a em condições cu.]a influen
cia se,ia falaZ, isto é, independente da vontade 
do cidadao, s:.tlvos os casos de monstruosida• 
dos ~ Silo essas condiçues naturaes de amor 
pel:.t p:.ttria que definem os requisitos para 
ser-se reconhecido cidadão. 

Bastam a.s considerações pl'eced~ntes par:.t 
comprehender-se o ihnll:.tmento da l'egra uni
versal quo faz cidadãos de cad:.t pntrin os 
fllhos de cidadãos rlessa patria, onde quer 
quo tenham nascido, o os descendentes de 
estmu geiros, porem nascidos n:.t rflferida ptt
trítt, desde que assim o declm•em. 

Com effeito, é fatal que todo homem amo 
a patria do seus paes e ppocm•o tudo sacrifl
cm• para o sou eng-mndecimento. o amor d:.t 
patrin, nesses casos, é o prolong~tmento do 
amor materno, e é 11or 1sso que Aug·usto 
Comte p1•opõe que se mudo no futuro tt deno
minação de p:.ttria por matria. 

Em segundo logm•, é fatal qno o homem 
ame a ciélnde om que nasceu, onde viveu, 
o onde seus p:.tes 1bram acolhidos, quer 
a tivessem procm•arlo fu:::-indo it miserht, 
quer porsog-uidos pelas vicissitudes politi
cas, otc. 

1\'Ins, neste seg-undo caso, como o coração so 
cliviclc /iltalmcntc ontl'o o amor da cidttdo do 
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JJ.:>Sso~ paes, o o amot· dn. cidnde om quo nas
cemos, o honJOill toi'On-se l'l'in<:ipal:nente o 
cithrl;io dn 1·atria que ~Pus paes lhe tive,·em 
on~inudo n pr·oler·ir. Nos 11os.sos trmpo:; de 
egnismo, essu pr·otBt'enciu. e111 nutur·ezns 
med iocr•es o vir.'osn mente educadas pode 
conduzir até no dcsprc:o pelit cidudo hospi
taleir•a. E' i::; to o que demonstrtt a ouóervttção 
commum. 

Eis porque torna-se noces•ario que o ho
mem livrelllento Jl,·clnre tt ,,na! das suas 
pattias ;wtw~ae.s Jll'efere con:sagrtll' sua aeti ... 
vidnde sy,temat<ca. 

As mesmas con,idernçõe;; demonstram que 
só excepcionalrneute um e>trung-eiro adqui
rirà pei<L p.ltl'ia em que se liosped0u, os pr·o
J'und<•S senlimentos de :q ógo, tle veuel•aç:lo e 
dedicuçüo, qne sã" os eleuJento:; constitntiv11s 
do civismo. :ió actos deci;ivos permitt"rn re
couhecot· em Ulll estranho tues requisitos. 
Assim, a longa mor·adin., o c~tsilmeuto cum 
Jl'";soas da nacionalitlade em quo se vive, o 
nnsc!imento de lillros ness11 nuciona.lidude, s·io 
indicius mais ou menos vehementes <le syril
pn tia por UIWL pnt1·ia. que nos ncolhen. Mas 
nenhum d<•s,es lhe tos ~ollstitne UllllL coudit;io 
p11r·a amar {lltalmet~te e dedicllt'· uns (àtal
menw po1· essa patr·ia com a pt•cdilecçio que 
o civismo suppõo. 

Pnr t,nto, nenhum rlesses f11ctos nos auto
risa a consir\era1· concicludiws uuss"s os estJ'iill· 
geiros qne comnoseo convivem, sem no menos 
exigir· que <>Sim o duclar·eilt, ACCJ'esce que 
niio podemos ter· plomt cuntlanç:t na dedica
ção por nossn patr•ia, por' p.1rte de pessoas que, 
para essa dedica~ão, julg·:u·nm imp1·escimlivel 
renegnr a ci<I:Hie de. seus r aos e <mtr·nr no 
gouso de reg-ali s, que mesmo nos cidudiios 
1im1.ileir•os só excepcinnalmAute podem tocar·, 
como sej •rn "s t\lLI'g'OS publicos qmws illOt'. 
Gar·ibaldi r.lcrlicou-se pol:t l<t•,,üçrt e baton-se 
pelll Repuldicn H.in-GI•tuHiense, como pdr·jon 
pol11. do U!'ng•rny, s •111 t:Jwt·-:;o nem l'mncez, 
nem rio-gr•a urleuso, nom ur•ng·twyo ; r·o·1ser· 
vou-se seJJJ[JI'e italiano. E>se '' o t)'i'D rio 
ve1·rlarleiro l'l'' tl'iota, dn !Jouwm ~Jte tem o 
cornt;iiO as:-;ns g·l'ande pnrn.· amm· us patrius 
totlas, ::unnndo ainda mais n :sua. 

A nnicn ntüur•tdix: çiio di;.:·na ri a que se 
eJroctua nos dons casos seguintes, pn··~ue t'e
speittL as cnn liçuos nutnt•IJes do civ1smo ~ 
cun:mgra as tendencias J'atnes do cor·ação hu
muno. 

Silo ~idnrl:ios lrr•rzileiros nrloptivos: 
!.• Os e;;tr•nng-eiros, quo1• t•e,id.rtJI no Rrn

zil, quer niio, ~no pr•osltti'Oll1 sor·vi~os rolo
Yiillles á Humnnitlutlo llU OS!HCLdtlll'lllo :'t 

RApnlJiicJt lrr,rr.lieira, tlcanJlo ontundido qno 
niio perderão poi' isso os l'ói'OS do sua nncio
nalitlarle; 

2." os estt•nn;::-oiJ•o.• que tiverem refiriirlo 
contiuuamonto no l3r:~zil, po!os monos tanto,:; 
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annos quantos contarem do domicilio em seu 
l'uiz na tal e que <~S>im o solicitarem. 

t<ic11 entendido que em relação aos que ti
ver•,·m vindo menores p:mt o Brazil, será 
uecr•s;ur•io qne o:; anuas de r·esidencia, de que 
se tr·ata, os teiolml'eito attingir a maioridade 
na pu Iria brazileira. Os naturalisados não 
tlc:H·iio, porém, inhihidos de conservar os fó· 
ros do su <S nncionalhl11rlos pt·oprias. · 

o pmzo rle resitlenciit acima mencionado 
porler•it ser rlirninuido pura os que estiverem 
ligado.; à patri:1 !Jrazileira po1· laços domes-. 
tiéos, soiJretuuo sendo mulhet·es. 

As mrsmns consido·rações mostram quaes 
ns conrli~õJS CJbjoctivas- da união civica. Do 
fi,cto, ""im como a plena etficacla dos laços 
rlom<!Sticos exi:;o a fixidez do doruicillo. con
l\)l•me o indi"a a syoonimia d<S palavras casa 
e f;mLilia; as> i tu tambem a intclira etficacia 
d11s rel;~çOes pat!'ioticas exig-e uma determi
nada circumscl'ipção terr·itorial. O$ !ii!Jites 
rle$,e t&!'l'lturio são dellnidos pela natureza 
du concnr·so civico. Nas pntrias militares a 
por·ç~.o do planet:t occupnda póde estender-se 
em'luanto durar a con<Jnista. Pois que nes
tes casos todos os c!dJtdãos do uma vasta re
gião po loru seu til· habitualm~nte a ef!ectivi
do~Lle de seu concut•so pratico pttra o eugran
der:irnento da cida,le que constitue o centt•o de 
t~da a vidtt ci vica. Ao passo que por outro 
lado o c,1·acter n.rmarle tia mesma actividade 
o:io permitt~ que prepondere a imagam da 
cida r e natal. 

Qtunrlo, porém, a actividade, embora con
ser·vanrlo-se ainri:L milit:Lr, torna-se defdnsiva, 
o territo!'io patl'io tende a circumscrever-se 
dentm de e~tr·eitos limites, como aconteceu 
na ida<le mé lia; e por maioria de razão ~esde 
que a actividade adquire o caracter· franca
IJIC!lle inrlJISII'ial e po~cifico, rle sorte que a 
uniito rl11s familias é plenamente voluntarirt, 
o terl'ilorio p:ttrio lambem se restl•inge à 
por•r;ão .lo planetn snbr·e tt qual essas l'amilins 
ox"r,·em a ~11a infitwncia cooperath·a. Nr•stus 
cundiçues, confor·me indica Augusto Comto, 
«uma popu!açtln rio um· a tres mil liões tle 
habitunto,, na taxa or·diuar·ia de ao por 1\:.ilo
metr·o quadr· do, constitue a ext •nsão conve
niente aos estados ve1·dadeit•amente livros.» 

A uniün destns putrins assim reduzidas é 
o que hoje se tenta por m~io do systemn fe
dot•.<l, pr·ocul'llllilo, u:t melhor hypothege, 
systemtttisar politicament~ a unidndo resul
tllnte rios antecedente~ tlistoricos. Tal ó o 
cnso dn l'erlol·nçJio bi'llziloim. Comqun.nlo se· 
mel !Janto soluçiio snlliamonto instituida, 
bto é, l'O'peit11ndo a mnis complotJL autouo
mitt locnl, possn. convir 110 momento presen
te, todavia ó elltt apenns trnn:;ltoria. 

Com oll'eito, a. 1'1·nternisnção das pntrias só 
pódo se1• vordadoiramente conseguida ~lo 
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advento da terceir<t ossociaç~o que acima 
menciona.mos, isto ó, a i!:rej a. 

A ig-rej:t ó a associaç[o cujo l:tço funcl'a
mental ó constituído pela unithtde das crenç:t::l 
da qual resulta a Utliformidarlo dos costume;. 
Gmças a esta :tsso~iaç·io, as patritt::l pot!em 
combinar-se livremente em um torlo homo· 
geneo que respeita as clivot•sidttrles locaas, 
corno as f<tmilhts se c01nbinam tttmbem livN· 
mente para formarem as patrias, som pet'do· 
rem seu~ caracteres proprios. E, como pela 
constituição humana. e as coodiçues de nossa 
existenci:1, a actividade ó o elemento prepon
derante na vida real, o homem dovo ser sy;. 
tematicamente considerado como um cid:vlfio 
que a familia prep:tra e a igrej:t completa. 

Ao passo que a f~tmilitt e :t ptttrht siLo as
sociações por natut•er.:t restrictas, n igrej:1 
não tem outros limites siniio os que resttltam 
da n:tturez:t das crenças que in,;tituem o 

· laço religioso. Comprehende-se, pois, que si 
as crenç:ts forem ficticias e, portttnto, acci· 
dentaes, a igrej:t resr.ecti va não poderit cou
graç:tr senão as patrms que estJvet•em ntts 
condicões definidas por esses nccidentes de 
tempõ e de logar. Qu:tndo, pot•ém, as crenç IS 
forem reaes, isto é, quando a fO for scien ti
fica e, portanto, trio duradoura qnn.nto n e,;
pecie humttna, é claro que a i!!'reja não terá 
outros limites siniLo os da propria terra. Elia 
abraçará em tal caso :i. univer~ttlidade dns pa
trias sem outra difflcu!dado que niin a da pt·o
pagação d:t mesma fé, o Qt!e exigirá apenas 
um tempo mais 011 menos longo. 

E' só da comprehensü.o destas tres associa
ções que póde resultar a oxacttL :tpreciaçfío 
dos problemas que são agitados em nossa 
ópoca. E' só assim que se concebe como o 
sentimento da rraterniuade póde elev.lr-se ua 
intimidade dos laços domesticas ás mais vastas 
sympathias upiversa~s, sem dos~ambtt.r no 
v.1go da phtlantropm metaphystea, ,JUSt·•· 
mente 11orque entre ar'[uolles dou,; extremos 
existe o civi.1mo. E' só assim tamlJolll que se 
:fic:t realmente com);lenetratlo de que nom o 
sentimento, nem a mte!ligeuci:t o nem a ttcti· 
vidade podem elevat•-se :1 unidade univorsttl 
sem subirem gradualmente da fmnilin à ptt
tria, par~ desta passaram ti. H un~anidade. 

M:ts nao é só sob o ponto do vtsttt. ~uo ató 
aqui temos considerado que :t lot da tlit:t 
grande natumlisaçiLo mostrtt qu~ seus autores 
infringiram :t scíe11cia social, o a sciettcia 
moml, e apenas gui:trnm-se peltt iO:itaçlio 
servil tios r~stlttlos Unidos dn Amertca do 
Norte; Com ofi',Jito, ó l'<tcil de reconlwcet• os 
·inconveuiontes de tttl medida., quer pttt'a as 
p[\tt•ins bt•azi!eiras, quer pttrtt as outt•as p:t
trins occidentaes, o, porttmto, p:tra :t Httma
nidade. 

O problema moderno nfio implictt apenns 
uma mudança. superficial Jllt fórma do gover-

no, cnro.cterisada poltt suppressiío d:t casta 
real, isto é, a monarchia. O problema, mo
clol'llo ó mais se rio do que pensam os democra
tas o suppuo nm:~. transl'ol'lnaçiio ra.uic:tl na 
sorte dan.s cillsses pro!et:wias, as IJ naas, na 
pht'itse de Augnsto Gomte, acl1am-se apenas 
ac:tmp:tr.l:ts em nos;;a sociedttde. 

Est:t trnasl'or•mttçiío reponsa em uma nov:t 
comproheur.•iio da riquc:m e dos deveres que 
competem aos ricos, como depositarias espon
tanoos ou syssemt~ticos do capital humano, 
pGt' um lado. E, por outro lado, apoia-se em 
ttma nov:1 coucepoiio do sal~rio e dos deveres 
que competem aos pobt•os que formam e for
rntwfio Sllmpt•e a quasi totalidade d:t popula
çiLo hum:tlllt. Or:t, dada a nn.turez:t do 
homem, com :t sua complexidade afl'ectiva, 
intellectual e phy.;ica, isto é, com n, multi
piicirl:tde de seus iustinctos egoistas e altruis
tns e os tt:;-entes destinados a satislit.zel-os, :t 
so!uçiío de tal problema só será acceita 
qu:1n•io a sua urgencio, for materialmente 
sentiria, tanto pelos ricos, como pelos pobres. 
Pam isso ó imprescindivcl que so não facili
tem os meios de continu:trern os ri~o;; a op
primir· os pollt'es e de continuarem os pobres :1 
set• victimas tle agitações revolucionarias 
contra os ricos. 

Ot·a, é claro que o meio de melhor fazer 
sentir a todus a urgencia de satisfazer tal 
rroblem~t e a verdadeira naturer.n. de sua so
lução consiste em nlio disperso.r ns for,:as 
proletarias. Quanto mais densas forem as 
m'ssns operarias, tanto mais energicas serão 
as su:1s reclamações e tanto mais fortemente 
se imporá a sua sorte à consi1eração dos 
chefes inclustrhes. Portanto, tudo qu:tnto 
ton,ler n. r.\esvi:tl' o proletariado cltt Europa só 
servirá partt enfraquecet• o partido operaria e 
demomt• :t solução do problema social mo
derno. 

E' falso quo a misoria na Europa seja devida 
:to g-mnde accumulo d:t população. Na Eu
l'"[lll, como em qualquL'l' outro togar, n mise
t•itl resulta da. fttlta do comprehonsü.o do seus 
d1l\'eres por parte dos J•icos e ritl burguezia. 
1~ ossos deveres não pt•ev,•lecerão som o :tpoio 
enorgico de um pt•oletttriado unitlo, esclar·e
cilio e sustentado em suas rcclmnações pelo 
sacordocio t.la H nmtinltlado. · 

Demais, nas actuaos circumstancias só 
doixnm o solo patl'io, em regra gora!, ,justn,
mont J aquolles nos quaes são mnis fracos o 
sentimento o espirita cívicos, pois só estes se 
t•osig-nam 11 abandonar os seu,; companheiros 
rle sotrt'imontos o aspirações. Ot•a, ninguem 
preto!lllJrt\ quo taes cithllliíos siLo os que mais 
convoem it nascente Republictl Brar.ileir:t. 
Vindos pttt•n aqui, elles tentam concentt•:w-se 
sobretntlo nus cidades o portm•bttlll a vida do 
prolotal'io JHtciotutl com nma coucurroncin, 
som entranhas ; pois ni\o ó de ospor:tr quo 
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se condoa dos estranhos quem niío se compa
deceu do infbrtunio dos seus conterr::tneos e 
ousou vencer a saudade pelo solo que encerra 
os seus maior·es. Só quem lucra com o im
migmcion is mo são Oti gosad01·as do todo os 
jaeze;;, os chefes iudustrialistns e os politi

. castres. 
Par11 nar!ll. omittir em tal assnmpto,devemos 

considerar os immigt•antes das classes chama
das superiores: os sciantistns, IJ.rti.,tas, capitali.i
tas, etc. Estes veern apenas tra.zer-nos os vicias 
dessas classes na EtH·opa, dcsonvol vendo as 
aberrações que as classes analogas ,iit apre
sentam entre nós. 

For11m espechthnen te esses saientistas a or
tistas,- amigos do ex-imperadot·- que nos 
crearam a fum1 de quo o povo llrazileit·o gosa 
na Europa, e do ~ue tivemos uma, amostra 
por occusião llo 11ln serem cunhecirlos os me
mora, veis successos cle 15 de novembt•o. Elles 
estilo hoje ao Sl)rviço da Republictt como hon
tem estiveram ao serviço da monarcltia e vol
tariam a ost7, si porventura fosse possivel a 
sua restauração entre nós. 

Nem admira que assim acontoçt~, qtwndo se 
sabe que os scientist:.s, os artistus o os c'tpi
talistas em todo o Occitlonte, salvas r<trissí
mas excepções, estão com todos os govemos 
que triumpham, porque a su:1 preoccupação 
exclusiva é a manutenção dos privilegias e 
mouopolios que t!osfructam. 

No momonto nctuul, a lei de que nos occu
pamos aprssonttL inconvenientes especiaes, 
embora muito maiores tivesse n presentado si 
a monarchia a, houvesse decretaâo. Pois que 
no caso do imper·io, semelhrtnto medida teria 
fornecido meio;; pam a organir.açiio de um 
partido tiio allwio à nação como a propria 
casta real e disposto como esta a, tuLio sact•ifi
car ao sou preduminio. 

Acttlttlrncnte tal perig-o se ncha, definitiva
mente removido; mas os cidadãos adventícios 
quo a lei crcou ofi'orecem es\lOntanortmente 
elementos para ns e~perançns l c totlt\S as ro
trogrnr!a,;ües e pretexto pat'>t tortas ns veleida
des iuternnr.ionues. 

Oru, não !l ele politicas previdentes accu
mular ns diillculrlados nas eircnmstnncias 
criticas tla patrin, por muiol' que srjn asna 
conlltwça ni)S r•ecnr:sos de que e;;tn póde rlispor. 

Devemos 1Inalrnonte assignalar 11 incoho
reucia e n immoralidarle do texto mesmo dn. 
lei. Inc"herenc\:1, pot·que não ha raziiopnrn 
a restricçii.o rolntiVt\ no posto de chefe do I~s
tudo, desde que se ncceiltt o ponto do vist:t dos 
legisln.dot•es. · Qner tt elevação tL ttd vosto Se 
faGtL seg·undo as regras sociocraticas. insti
tuidus pelll.tlictad uru. t•oumun e systerna ttzadas 
:pela politica ]lOsitivn., quer so l'aça seg·undo os 
:princípios rlemocrnticos, nenhurmt rar.fi:o ha 
parn restringir rlaquelltL fórma u. escollt11 do 

chefe da nação ou o voto da chamndasobe1·aaia 
do pODO. 

Na, primeira hypothese, por que impedir a 
o5col htt do um homem considerado digno de 
~er citlad:io de unm patriu só porque nü.o nas
ceu nessa patria 1 E na, segunda, hypothese 
~ ue so lJeran Íit é essa que esl.Jarra dean te de 
unm lei convencional ? :ii o povo e soberano 
para decretHr que ó cidadão quem do facto o 
nao d, si <i sober·ano pn.ra dar a capacidade 
legi8lativ:t a quem da facto ce nc1o tem, por que 
não sct•it sobornno pnra tr:msformo.r em chefe 
do g;tarlo tL quom entender'! 

Semelhante restrieçi'io illogica só servepnro. 
d?rnonstr,\r o al.Jsurtlo da lei a que nos rafe· 
l'llllOS. 

Com eiTeito, não ha como os casos extre
mos paro. Yet•iftcar-se a ren!idnde de qualquer 
priuCiJ.oio. Emquanto se trnta de funcções su
INltei·nas, a irracionulidade e os perigos do. 
grande nnturalisação podem ser o!Jscurecidos 
['OI' sophismas mai:; ou menos capciosos.Bnsta, 
pnróm, considerar a funcçiio suprema para 
que todo verdalieit•o patriota veja que um 
cirladao não se ia~enta nem se decreta, como 
não se inventa nem se decreta o {erro, a agua, 
etc. 

Tudo é o que é, e niio o que pretendemos 
que seja ; o toda, a nossa intervenção, quer se 
trate de industria,, quer se trate de politica 
ou de mo1·al, devo uasear-se no olncto com 
conllecirMnto da 1'ealidada. Desde quo assim 
não procedemos,n nossa ncçi'io tornn-sc fictícia 
ou perturb11dom. 

Todos voem que não haveria inconveniente 
algum em sermo;; os hrar.ileiros governados 
por Uf!! Cesur, por um Cromwell, por um 
L"t•edorteo, pot• nm Danton, por um Boliva,r, 
por um Wnshington, por um Toussaint Lou
verture, etc., :1poznr de não serem brazileiros 
nn tos. Porq ne taes typos, gloria eterna de 
no~sn. especto, rlernm provns de que er11.m ca
pazes rle l.ibcrtnr·oe do todo egoísmo nacional 
ou domestteo pam só attenuerem ao bem da 
Humanidade. Mas todos sabemos tnmbom que 
taes homens constituem a excepção, e que 
olles rocnwrinm todos os thronos do mundo, 
o tot!ns ns prosidencias de republicas si para 
tanto fosse preciso 1·enuncim·am aos l'ót•os de 
de simples cidadaos de stm Patria,. O graudCl 
.Jefi'oi·son dizitt: todo homem tem rJuas patl'icts, 
aquel/a cm. q!le nascme a Pm·is, Mns não se 
monciomt um só grande pntriot.!L que houvosso 
l'<Jnogatlo :t sutt naçiio por outrn quo ad
optnsso. 

E' qne a inm:;om da, Patria constituo a.l
gnma cous1L rlo illllolovol em nosso coruçiio. 
Qnoit·umos ou não, ella nos acompanha por 
toda parto como o resumo do todas ns nobres 
~moçilos do nossa alma, on como o o.>pectro 
Hnplnmwel do todos os t•omorsos. Desgrar;auo 
do quem ni\o Sttl.Jo compt'Oltomlor n sublimi-
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dado desta resposta do abnegrtdo estndistn, da 
revolução franceza: - a Pattia ,u7o se te~a 11a 

sola dos sapatos. 
Mas, além de incoherente, a lei sancciona 

uma immor;11itlade, e,t;:cbelecendo a na.turttlí
sacão tacita. Só o vicio, só o cl'ime toem medo 
da publicidv.de. Si a. adopçiio do uma Patria 
noV<t é um acto digno, pOl' que rodeai-o de 
tamanho mysterio 'i Pois não é tão natur·al 
que a Patria se regosige quando ndquire um 
novo tllho? Pois nüo é justamente por issú 
que se deter!llirut que cada pue _va declarar ao 
ropr·esentante da P,ürüt o uascrmento tie cadll 
futuro cidadão? Por que, pois, essa exce~çii.o 
odiosa e inf'arnante para os ostmngeir·os na
turalisado:;? Por que nüo cerca!' um acto que, 
di~rnam~nte praticado, só mel'eCe as sympa
thms de todos os patriotas, por one não cer
eal-o de umn Solomnidade Correspondente ao 
seu alcance? Ou pretende-se que o novo ci
dadão se esgueiro e entre ás escondidas na 
Patria brazileira como si elle mesmo l'o:;se o 
primeiro a envergonhar-se do acto que pra· 
ticou ? 

Basta esta reflexilo para determinar os es
trangeiros que realmente amam o Brazil a 
neutralisarem a lei de que se trata, recusando 
a outorgtt que tii.o impensadament~ lhes J;,i 
feita, e contra a qual pr·otestarn os interesses 
da Família, da Patria e dtt Humanidade. 

Rio, 17 de Bichai de 101. 

10 de dezembro de 1889. 

Pelo .\a•oS'l'of.ADo PusJ·rn•n;'l'A uo Un.\t.fL 

:\IJGum:. l.d . .:::'<los, 1lh·cctor. 
(Ruu. do Sautr~ IsnLttl, ô.) 

N. om Nitol·oi a 2!) de nuyo;nbJ•o d1~ J:S.::íi. 

H .. rl'gJXI·)Jlt.\ 1Im'i'DI•:S1 \'ÍUo-tlírocLor. 
( ltutL do StLntn TstLhol, JO.) 

~. om Caxias (:\It~ranhfin) a ::i flcjnuuit•o do ·L·r~~,. 

Posl•scriptwn 

Este opuscuto ji1 estava escriplo f[Lmndc 
saiu pulJ!icu~o o novo decreto relat!vo _à 
hygiena pui,Jrca, estabelecendo a vncCIUIIÇIW 
obr·i~~ato!'ia, si bem que restrictn nos seis pr·i
meiros mezes da vida, o instituindo um lt·i
bunal inrtubitot'ial a prete;to do oalubl'i
clade civil. 

Tudo f[l\o.nl.o temos a allegar cont!·a Iaos 
mo: lidas jrl. o dis>omos durante o imper10, o os 
nossos opusculos estão it disposküo de nosso~ 
concidadãos. Apenas devemos confirmar os 

nossos compromissos antel'iores qunnto ti. 
tlrme r JSi~tenci:L pnssivn QUe havemos de 
oll'erecor aos no1•os Torrtrremarlus do ac do pile
nico e da lnncet<t. g• chegudo o momento de 
cu:upr·ir o nosso dever. doCondendo a liberdade 
tle conscicncia contra a tyr•<tnnh r.edantocr·uti
ca;e e~se dever saberemos curnpl'!l-o até o tlm. 
o futuro dir•ú quem foi o vencedor, deci
tlindo eotre nós 9 uo.;~os arlversurios quaes os 
quo corubaterarn pela libcnladc e peli.l sci
cncia. 

Quanto ao govemo, estamos convencidos 
que fui fascinado pelo lill:;o brilho scieotirico 
iuhereute aos peduntocmtas subvt•rrcionudos 
pelo Estadn. !>:;tes viet'<IIU mais unm Vtl". 
Jlf'OVtll', nii.o só que des~onuecern o verdadeiro 
caracter da situação morlernu, ima~inando 
qno um>t questao nw1·at a il'<lclccluat ,e r·esol v e 
por meio de multas, penhoras e prisõr•s; mas 
ainda que não hesitam ern compr·omer.ter o 
pre.,tigio do poder tompor·al, apoi.,nrlo na di
clarluru repnblicnn,, a tyl'"'flnia aoariemioa. . 

Par<t fitzer sobresahir ainda mais o despotis· 
mo do sernelh:rntes meuid«s, noturernoo que a 
questão da effictrcia da vuccina é hoje mais 
do qno nunco~. um assumpto d,.batido entre os 
proprios pr·otbsionae:;. Os qile quizerem cert.í· 
ticar· so disto, leiam o ar·tigo correspondente 
tbt Enciclopedia Britannica, tt publieação in
gleza rnai~ importante neste genero. Além 
de opprimír• a populaçii.o, í11;pondo-lhe pela 
for·ça. acto.> que silo rto pm·o dominin dus ideias, 
os hygienistas otilt!iues rnistilicarn-na, flllendo· 
lhe crer rrue se trata de uma verdade de· 
monstrada e unanimemente acceita pelos 
competentes. 

E' de lamentar toda via. que o governo da 
l~epuhlica seja tão solicito em promulgar leis 
anarch"cas •l retr•o!(•'I\ÜdS como estu e a que 
fui objecto deste opusculo e tão pouco a pres
s r do Olll decretur 11, separação aa !~reja do 
Estado '· Dos.le 1869 que os liberacs rnonar
chistas reclamam gumntia:; para a lib~l'da•te 
de cons0iencia, garantia~ que só são comple
tas com a se[laraçúo de que :;e truta. os seus 
corre1ativos, rt ô~tber: liiJerditcle de cultos, 
cusamonto civil o socnlurisução dos cemile
rios, jit tinham sido om purte adoptados pelos 
ministros c pel"s cnmarns do irnperio. 

A liborda.do do cultos passou quasi unani
memente no sen1Lrlo e só eslJarrou na camara 
esm•itvista o clorical. O casamento civil foi 
proposto por• um mioister•io liboml, D lias 
r·etrogrado A secul.r·i> ·~ilo dos coruitc•rios, 
si bt•m que eom um curauter que niio ro~pei
tnvn suillci••nteri,Olllo n libo!'ilnrlo de con
;cienci '• ~ó rloponrlin da appruV11~·iio do StJnauo. 
E :;tio est rs rof •rrnns 'JUO o irii[J••r•io IICI'oitava 
pam soplusmn1• as tonduncbslilJumos danação 

I Lomluuruus I{Uu isLu l'oi ollUI'ÍpLo tjULUHJu o llovuruo 
Pravi!lono hc::ri.ttt\":.~ uiudu. ~obrt~ e~t11. !Jl'a,udu l'Ofot'Ula. 



. ... 

-21-

que o governo da Republica nos quer dar em 
vez da separaçlio da Igreja do Estado, se
gunrlo insmuações cnmcteribtícas ! 

Seja como ror, contra estes ohstaculos le
vantndos à regenor"çilo socbl temos um 
apoio invencível na g·r;tode loi sociologica que 

.nunCt1 sera assas proclamada: o homem s~ 
· a,rJiN e a Humanidade o conduz. O "lerica\ismo, 

a pedantocracia e o parlamentarismo hilo de 
ser eliminados um dia; o nós, como o immortal 
Condorcet, aurimos fOI'QiiS para as luct.ts 
do presente n;t contemplução·desse futuro da 
Humanidade vitoriosa em fim de todos os des
potismos. 

sessão em 16 de Dezembro de 1890 

(Vide png. 2!0 rle~tn vohtme) 

O Sr. Ruy Barbosa (minist1·o ela 
(azenda).(Jl!ovintento geral de attençao. Silencio): 
-Srs. membros do Congresso. ningnem mais 
do que nós comprehende quanto são precioso,; 
os momentos desta. assemblén.; nínguem mais 
do que nós se interess·1 em remover os 
obstaculos as suas deliberações; n'nguem 
mais do que nós so empenha em npressolr 
a solução ftnnl dos no~sos trabalhos, dos 
quaes deve resultar par,t o paiz 11 Consti
tuição, que lho promettemos, que elle nos 
conrtou, c que de1·e ser IL primeir;t e n. mt~is 
séritt t~spiraçã, de toclos os republicanos, de 
todos os patriotas. 

Contribuir parti :i. celeridade destes debates 
ó prestará nnçiio o serviço mais util, que e lia, 
na cou,iunctura actua.!, potlerit receber dos 
seus melho;·es amigos, elos so11S servidores 
mais esclarecidos. O interesse supremo da 
p!Ltria, :1gora, não está em conquistar, apó, 
lucubraçoes prolong,1.das e desanim·,doras, 
uma constituição irreprehensivel, virginal
mente pm·a, idealmente illiba la, que sorria 
a todas ns escolas, o concilie torlns as di
verg-encias; não está em colher nns malhas 
da logicn, d~t eloqueucia e do engenho essa 
phenix das constituições; mas em dar imme
diatamente ao pniz uma con;titttiçiio sensata, 
solida, pm.ticavel, po!Jtic.1 nos sons proprios 
defeitus, ovolutív;1 nas suas in~nlficiencias na· 
turnos, humn.ur1 nas suas contradicções in
evitaveis. Nossn. primeirn. ambição deve con
sistir em entrnr ,iit na. legnlidt1•1e definitiva, 
sem nos doixurmos tr;lnsvilll' peltt tentnçilo 
dus lutns dn tril1un;t n. essns c1mpnnhns paJ·
lmuentur ·s, cuusn.tivas e esCalJi:tdoras, em que 
o t11lento so ln.urua, cm quo a palavm trium-

pha, mas em que
1 

as mais das vezes, pouca 
vantagem se líquíaa para o desenvol~imento 
das instituições e a reforma dos abusos. E 
agui está porque os membros do Governo Pro
vi~o:·io se reservam cuítladosamente nesta 
di,;cussão, so comprometteram entre si á 
maior sobriedade nella, e toem mnntido até 
hoje altitude silenciosa. 

Chegados qmtsi ao termo da nossa tarefa, 
anciosos por ver-lhe expirar os ultimas mo
mentos, avíi.los rle reconquistarmos a liber
dade de cidadãos ai heios aos encargos do go
verno e as responsabilidades da dictadura, 
nilo podemos ter outra conveniencia, que pro
mover•, no bom exito do projecto, que vos 
submettemos, senão a que todo o espírito 
convencido e desinteressado liga a sorte dos 
principias, cuja religião abraçou. Mas abi, na 
defesa desses principias, na vindicação das 
aspirações associadas a elles, temos, não só 
direitos inalienaveís, como deveres estrictos, 
que não poderíamos desertar sem covardia, 
no posto qne nos impõem, ao mesmo tempo, 
os compromissos do mandato popular e as 
funcções do governo revolucionar1o. 

Felizmente, senhores, cabe-nos a fortuna de 
ver tr war-se a maior batalha sobre o projecto 
constitucional apresentado pelo Governo Pro
visaria i:t vossa consíderilçilo no assumpto ca
pital que tem, por assim dizer, !Lbsorvido os 
primeiros dias do debate: n. organização das 
llnanças republicanas. Neste terreno, onde 
se inaugurou, é que a discussão do projecto 
devia tOI', com effeito, a sun. phase decisiva; 
porquanto do que aqui, neste ponto, se resol
ver é que se apurar~. si pr~tend_emos ore~r um 
organismo novo, riJO, vJvedOtro, ou st nos 
arruinaremos, i1 nascença da republica, per
dendo-nos em combinações aereas, irreaes, 
abstractas,destinndas a brilhàr no papel, in
cotpazes de adaptar-se a situação do paiz, e 
reanimai-o. 

E', senhores, sobretudo à luz dos interesses 
financeiros da naçlio que eu, desde o começo, 
encarei a conveniencia da reunião desta as
sembléa. Foi esta· lt preoccup·1ção que me 
levou, um tlia, n. reclamar dos meus compa
nheiros de governo a convocação do Congresso 
. onstituiute como a mnis urgente de toâas as 
medidas financeiras. Não tive difficuldarle cm 
lhes mostrnr a evidenci11 dessa rroposição, 
que em todos o\les encontrou par11 logo sym
pn.thi•!o acolhimento. ·si nos mostrassemos re
coiosos elo ouvir o veredictum do paiz sobre a 
revo\ ução, não poderiam os inspirar ao mundo 
conflnnça na popularidade desta , nem fó 
no povo 011 sinceridade das nossns i?t~nçOes 
!'epublicanns. Quem quer que, por cm•ros1dade, 
interesse, on patriotismo, nos seguisse os pas
S08, huvin de senti!' a impossibilidade de pro
longarmos a situacli.o revolucionaria, no seio 
da paz quo caracterizou a revolução brazileim 
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entre todas as revoluções, si não chmnnssemos 
n. conselho a repres01ltnçtíó nncion11!, as
sentando nosso I\tcto rt g'l'ande poilm n.ngu
lar, Soure a qu11! se dovirt levnutnJ• o nosso 
credito no paiz o no oxtel'ior, o eixo do totlaa 
noss:< administração, de todttS ~ts nossM rdln·
nms, lle todas lls nossas osperii nça, u 1 toriores. 

As circums·~1ncius nuti;; concludentes n:1o 
cossnrn.m, até !Joje, do conllrmar estn. pi'Ovisüo, 
mostrando a sonsibi!idndo subtil, ns relações 
de sympa.thitt immediata, que ligam os inte
resses quotidianos da nossa vidn.llnanceira ao 
cnrso ordinario dns no;;stts tlelíboraçues, à;; 
peripecias do debate nesta casn. 

Nilo vos havia de te!' osonp::vlo o pheno
meno, que ooindtliu, no me1·cario monettwio 
desta praQrt, com o;; primeiros dias da mnnião 
de:;;tu. assembl<la. A incer·te~a, mn que labo
rava o publico, sobt•e a orientuçi'Lo política dos 
representantes do povo, deLer·mi nou imme
dio.tamente conseqnencias Iamentaveis p:t!'a 
as nossas relaçues com1rterchles. Paimvam 
no ar iduas nrrisc;ula::; o perniciosas ; su:;ci
tavam-se velleidacles de a!Jsol'fJÇilo da dieta
dura pelo Congresso Constituiu lo; :tunnn
ciava-~e, de alguns pontos do !Jor·izonte, do 
onde costttma soprtu• sempre o ospirito llo 
combate, o esjleCti·o v~go de uma Convonçiio 
Nacional, fundindo na sua. respons<ti.li\id;vle 
anonyma, assimilando it stl1t omnipotonci:t 
irresronsavel todos os poderes da sober•;tnia, 
e ameaçnlhlo de uma revisão mn.lfazeja os 
actos da revoluçii.o odit1Clldora, 11 cnjl\ somu\'11 
a naçilo desfructara um anuo lle ortlemliber" 1. 
~m resultado, por mna correspondencia 
JOstautanen, o tl!ermometi'O do c:1mbio, inrli
cador habitual de to<lns as impressões pt•o
duzidas na circuhiQilo dos interesses flnnn
ceiros, denunciou, por quéàas r,tpitln.s " 
successivas, o sob1>esalto, a tUlciodado, o 
alvoroto. Soubestes, felizmente, alitstnr-vos 
dessas tradições, que enlnt~tm a historia de 
outros paizes ; comprohendeste;; fllle :1 l'orçrt 
da vossa autorid:~de os tá pl'incipalmeuto no 
vos3o proprio respeito nos limites do vo>so 
mandato; reconhecestes Qno só a nnç,flo e 
soberamt,e niío dologn. senão pm•tes diYididas, 
fraccian11rias, compens[lrlas de sutt soberania; 
sentistes que, si a dictadnt•;t é um mal, a 
díct11dur:1 de umrt assomblé:< ó um mal aind11 
mais grave; confessastes quo não podeis ser 
legislatura, emquanto não cessn,rdoti de seP 
constituinte. E o vosso voto, de alto sonso 
11olitico e obodiencia ao dever, mostrando ao 
)lUi?. que esta nssemb!Ct~ era inc:tprt~ de poi'
turbar a ovolução pnm n legalidttdo, sere
nando o> nnimos, clissiptlndo os receios, 
restituiu no commel'cio a tl'llllflUilliJade, ata
lhando a dopresstío C!'escen te do morcwlo 
camiJiaJ. Dest'al·to so vor·itlc•Jn pnlr•avolmonl.e 
qllo nlio potlorois doslizal' llll1 ttpico da linha 
Jll•udeu lo e sogu!'a l!'ar;ada poJas clausulas 

da vossa eleição, som que esse de~vio reper
cl\t~t immerlii1lttmento M. fazenda nacionr~l 
com o;; e !feitos mais desnstrosoii. 

lnfeli.zmonte, poJ•óm, ou por~ue rt complexi
rlltdo do assilmpto ofi'ereç1t tlSpoctos explora
vai:; a todas ns opiniões, ou porque a relação 
dir·ectrt entl·o olle c Oi iulOi'Os;es d~ todos 
ncortl() uatnmlmente em cntla espírito a 
pretensão rio com potencia, suscite em cada en
tendi meu to o sonho do !Hlltt soluQüo,- o certo 
e qne, exactamente na parte mni:; delicada, 
m11.is arida, mais tochnicn., mais cheia tle es
colhos om todo o trttllttlho tln. nos:m organiza
ção constiticional, é rJ ue parece torem-se dado 
ponto do encont,·o o comha te as concelJções 
mais impmdentes, as tlwodas menus praticas, 
o~ projectos mais intemperantes e irr·oiloctidos. 

Si esses ensaio>, talvez engenhosos, mns 
:tbsoluta.ment>3 inexoqniveb, dwgassem a 
vin~·<tr, toda :1 obra da organização do paiz 
estari<~ il•remodiMelmente compt'll111tllettidr> 
pelt~ base. Não vo;; il!udaes, com cfi'eito, sobre 
a im portancia tio debate, na pu r to ern que om 
nos :wlwmos. Este período inicial é o período 
decisivo. D0 quo ngoriL raso! verJes ponde a 
sor•te <.lo todas rts solui•Ms ulteriore.;. Os erros 
que commotterdes aqui, inquiuaJ•ão substan
cialmente n. solnção da totlo o pPoblemrl con
stitucional. Não são ercos repu.i•u.vei;;, Silo 
losucs uo centro vital do Mganismo. l•], si não 
os osqni va1·mos, o nosso pucto constitucional 
ttão se1:11 um trabalho r!es.tiua<lo :t vigorar, e 
produz1r, mas um aborto mcn,•avel, um om
brytío ltbsuPdo, com o q Ut\l se ac;tl)[u•ii.o por 
dissipar a,; o,;pet·tulças, r[lle HQI.Ii nos J'etwimm. 
Oo plano que arlopt:u•des sobre a closct·imiuaçíio 
r la !'onda pat•a o orQamen to gemi e pn.ra os do.;; 
estados, depende, senhores, n dupabilitla·le ou a 
ruin:t dtL União, :1 conslituição do paiz, ou n 
pi'oclarrmção dtl anarchia (apoiado.•), a honra 
n:tcional, ou a b.tncaruta inevitavel. (Nume
rosos apoiados. Muito bem.) 

S:Jnhores, nfi:o somos umn l'edei:tÇ•ão de povos 
nté hontem separados, e rennidos tle hontem 
pttm hoje. Pelo contmrio, é da Uuiiio que p:n
tilnos. Ntt Uni[o nascêmos. Na Uuiii,, se g-era
ram o fechar~tm os olhos nossos paes. Na União 
ainda ntío cessamos deest;w, Para que tt União 
sejtt a herança de nossa descenrlencia, todos os 
sacrii1cios seriío poucos. A União ó, tal vez, o 
unico beneficio som mescla, quo a momwchia 
nos assogttrou. E um dos mnis ter!'iveis argu
mentos, qtto tt monarchin mnenç.trla viu surgir 
contra si, foi o do qne o seu espirito cautmli
zndor teodill :1 dissoh·ot• a Uni;i.o poln reacção 
~rescento dos doseou tonta mantos loca o>. Para 
u,to descer .ünixo do lmporio, tt Itopnblicn., 
a l~ot.lemç:ão, necessita do começar mos
tmndo-so c:tpaz do pl'oservar a Unii'io pelo 
menos t.!o bom quanto ollo. Qunndo, sob ns 
ulti11111S trovas do rogimon oxtincto, <:omoçon 
a alvoroce!' antro nós 11 aspiração f'odoralista, 
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o mais poderoso espantalho agitado peln quando a evidencia irrefrngavel dos aconteci· 
realeza contra olla ora a desintegrnçilo dt1. mentos me convenceu de que a monarchia se 
]Jntria,a tlissoJuçã.o danosst1.nacionalidade poJo encr·ustara irreductivelmente na resistencia 
geni~ ~o ~ep:tmtismo in)tet•ent.c, segundo ?S i1 Jiltleraçüo. Esso nom posswmcs dos partidos 
seus tnnmgcs, á fórma lmlet•tütva. Esse t•eceto monarc11icos foi o seu et·ro fatal. A mais 

. J'oi o gt·anLle embaraço, quo obstou por· longo gravo responsabilidade, a meu ver, dos que 
ten~p.J ~bom ex i to das osporanç~s repuulicanas; presidiram á administraçilo do paiz no der
e, st hoJe o rnmo do uos>os prtmotros passo• radoiro ostadio do Imperio esta na opposição 
nilo dosvaneeer essas apprehensões, si as pl'i· obcecada,inepta,criminosa de uns, na fraqueza 
moiras medidas adoptatlas poJo Congre::>so nilo imprevidente e egoistica de outros contra as 
demonstrarem que o mais firme dos nossos aspit·açlics federalistas da nação. A federação 
propositos é manter inteira, incolumo, indi- terit1. demorado o advento do regimen repu
visivel, sob. um l'orte governo nacional, a blic:tno por pouco temJlo ; mas teria poupado 
grande patrtn brnzileira, então tt republica á l~epulílica as difficuldades de organização, 
terá sido a mais dolorosa de todas as dece- com que temos arcado, e continuaremos a 
pções para os amigos do paiz. ( C<~lol·osos arcar talvez por não breves dias. 
apoiados; muitv bem; muito bam). A revoluçilo feilerativn. penetrou, pois, nos 

Senhores, lleixae-mo fallar-vos coma minhv. factos como torrente violentamente repre
frt1.nqueza habitu,,J. E' o nosso direito como sn.dn, cujos diques se arrasassem de um mo
membr·os desta casa, habilitados a oceupar monto para outro; e, invadindo a atmosphera 
esta tribuna por um m:tntlato iden tico ao politica do paiz com a pujança de uma reacção 
vosso. E' o nosso dever, como responsaveis sem contrapeso, operou como um principio 
por e>s:L dictndnra, qno a l'ovo!nçilo nos con- eliminador das forças do equilibrio moral, 
ílou, e que nos traz á voSS!1. presença revestidos que devem corrigir· lhe as demasias. Ja nilo 
na digni Jade de um potler, cujt1. Corçt1.jaz toda ha senlío l'ederalistas. Já os federalistas 
nas profnttdas fontes moracs da opinião, de antigos se veem desbancados e corridos 
onde o recebemos, e on•lo buscamos incessan- pelo fanatismo dos coo versos. Jà muitas 
temente retemperai-o. Permitti ' ue mo vezes os mais intransigentes no serviço do 
enuncie com tL mais iltlimitada fran~ueza; e principio triumphante silo os que hontem 
não attribuaes nunca a energ-ia dt1. minha embaraçavam as pretenções mais módicas da 
ttalavra senlio á intensidade dns minh 1S con- reforma federativa. · Fede1•açilo tornou-se 
vicções. Nossos deveres silo rer.iprocos: since- moda, enthusiasmo, cegueira, paluvra ma • 
ridade por sinceridade. Dosstt permuta leal gica, a cujtL simples invocação tudo lm de 
das nossas impressões depende t1. manutençilo ceder, ainda que a invoquem mal, fóra de 
das relações entre o Congresso e o Governo proposito e em prejuizo da. t'ederação mesma. 
Provioorio na al tum do uivei elevado, om Por· mais diiltantes que sejam as duas si-
que el!as se devem conservar. tuações, o espirito inevitavelmente se me in-

Poi> bem: com essa perfeita inteireza de clina a comparar o que se está presenceando 
animo, que nos devemos uns aos outros, tlig-o- actualmente, entre nós, com 'o que, ao mesmo 
vos eu: em ceptas reivindicações tle fetlernlis- respeito, se p11.ssavn, ha um seculo, na 
mo, que vejo encapelarem-se aqui contra o Amet•ica do Norte. Nem tudo sito analogias, 
11rojecto eminerttemente federalista de Consti- é corto, entre ns duas situações. Ha con
tuiçilo que vos sr11Jmettemos, ha exngoraçiles trastes entre ellas ; mas esses mesmos coo
singulares e perniciosas, que cnmpro cercmw, trastes relilrçam a conclusiio, a que preten
a bem exactamente do principio federativo. demos chegar. 
Nas crises do transt'ol'maçilo sochll ou politica Ao atlotnr o pacto, que os incor]lorava 
t1. corl'ente dominn.nte proponde sempre, pela n'um:1. só nacionalidade, os treze estados da 
nature~'' das cous:1s, a excoder o limite da NovtL Ingolaterrn. constituiam sociedades Jiga
mzilo, e exerce sobro os espiritos uma ascon- das entt•e si pela Origem, pelo idioma, pela. 
doncin. intolet•anto, exclusivista, mdical.Nosse l'é, mns politic:1.mente separadas, diversas na 
senhorio que a uspiraQiio descentPnlizmlom as· sn1L orgonnizaçlío domestica, alheias umas ás 
sumiu ug·ot•n sobt•e os 11.nimos ontt•o nós, co- outras, nbsolutamento antonomas. Entrando 
moí·a n. se rcveliLr uma supct•oxcitttçito mot·- para tL commnnhlío do um g-overno extensivo 
birlt1., que nos turm u lucidet. do sonso poli- 11. tOL!as, catltt umtt, portt1.tlto, sacl'illcava 
tico, rm apt•ociuçiio dos nssnmptos tlirocliL on pn.rto de sun. ontidmlo peculiar, concorrendo 
in•lirm:ttLmento relacionados com osstl itlé:t .. parlL o thesonro da autorit!tule collectiva 
Grassa pnt• nhi, sonhoros, nm appctito tlosor- com um contingente do direitos rennncindos 
tlenatlo o tloontio do t'mlomlismo, cujtL ox- ;L bono!lcio diL convi~oncia nacionnl. Cada 
ptwsilo som cort•oclivo sePia a porvor::>i\o c a. unm, septtl'ntHlo·so dn. metropolo, podet•ia 
ruimt da roform:L ['odot•;\1. (t1poiarlos). tn·g·nniz:tt'·SO om liiH;iio intlopcutlonto, rosor-

Bu or11., senhores, f'odoralista, antes tlo set• Vt1.mlo intacta para si rnesm~t a totalidade dtt 
republicano. Nlio mo u~ rcpublicttno, sonlío sobomnltL conq uisto.lla. Prol'orintlo, JlO!'tlm, 
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n osso alvitl'e o de fundirem-se numa perso
nn.lirhdo commum, ns colonins omnocipt11lns, 
depois elo experimentarem por muitos <lll!los 
a a:ttono1Ui>1. politica ern ,;tm ple:litu !e, t'usol· 
vemm alienal·n 011s miios de um governo po· 
liticamente contralimdo. Com a implantaç,i.o 
do rf:lgim9n federativo, portanto,só ti litam ·piO 
percl!lr e:n materín tio soberani '·· A liOnamrn
n'a voluntariamente em proveito de intoro:;se:.; 
super i ores. 

Nós, pelo contrario, nós ncnbnmos rle sa~cu
dir uma constitniÇtio unitat•ia, m1 qual a> pt·o
vincias se arPnstav:un il!Jpl'ess:~s, arogwl•s, 
inel'tes sob a hype•'lrophi;t rnon<tt·Giticct. N:i.o 
tinham vid L pl'OprÍ I í não &e IUllVÍ.tm SOlllLO 
nutornatic:unente no mecu1ismo i!nperinl; or•;un 
cootr·ibuintes fJrç 1das p •ra a esp:~rtsilo do urna 
soberaain extr ,nlm a e lias, q•w ao nllsorvh, 
e nullifl~ava. Abt•aç 1ndo, pois, o systomtt fe 
det•utivo, nadrL porliamos pe!'ilOt': tudo g •nhn
vumos de urn tli:t p •1'<1 antro, eq Lirlltr·nn
do-nos, por urn:t con.,uLst 1 inst" ntan 1n, ii si
tuaçii.o coostitucionn.l, a quo os estados in
glezes du Arnerica do Nor·te, no rim d,l se]ulo 
dezanove, se snbmettiarn com sncrillcio de 
parte considernvel dos s~us dir•eito; antol'iores. 

E, to lrtvilt, notllO coaJO n.llí se ncol h ·m e.> se 
situação, e como a~ ni se pensa em J'ecebol' n 
nossa. AS reprtblicns s •Xooias, que depunh 1111 
a sua sober,tni;J, tt•ocando-n, sob a. nova con
stituição, por Ull111 Hntonornia lirnJtad<t, fos
tejn.ra.m o facto da Uni lo nnscente com'' 
principio de uma era s''' vndol'rL. Nós, ao 
l'tlVflZ1 q11e prtSS!ItnOS d:L C811lra!il.II\'ÍLO i111p 1-
rin! a urn regímen de fedorwüo n ltr·n.-:unet·i
cann, isto e, qne pa>Srtmos d:t negaçiío qn•;;i 
absoluta. dn autonornra no gozo cl1 nutononti:~ 
quasi nbsolrtta, nós vocifor•a.mos 11in !11 cuntr'll 
a avareza d •s conces,;õ;?s •lo prqjecto, qnc, 
oJl'erecendo-no.> urna cbscentralil.nQfw mli; 
nmpla que u rlos 8sbrlos Unido,;, incC\r'J'O, 
todavia, no vicio ele niio nol-n clnl'tii:o illirni
t:ul.J qnnnto a imnginaç1i.o som mn.r·!-fcns dns 
nosso,; theol'istns. Quei'Oriarnos nnj,, fo1le
raçii11 s3rn plngio, nrnn lerler·;w:i.o ahsolntn
mente originnl, nnncn o~pel'iment~tda, vil·gcm 
eomo um sonh" de posta, irnpoccavcl co:no 11111 1 

solnçi1o mnt\Jernatica, fochndn. no at' livt•o da 
renlidtJde, qne rlovo sniw.l-a, imrregn:wdo-a. no 
~mbient.od:t Uni;io, nmn l'e•loruçiio, em surnrn11, 
enc~rrnda implac IVO I monto no pi'incipio t\.1 
soberania r los gsl ar! os pt•o.,o~ il mr·rna {(,r! ora tiv:t 
a.penaR pelas rnignlhas loix ,d 1S c.il1i1' (i;,s so
hr"s rl:t ~un. ronda na indigorJCia rio Tho""rL'O 
Nacional. Vê I e est1J nb,\'SIJJO on b·c lJ, snlirloz l'l'll· 
tica daquellllS saxonios, "'lnclldns no g-ovol'llo 
tle si mosmry.,, I] 110 f'ttrHln. vHrn, a poder· do 
limn Renso o libor·dn:l" lornper·Hdn, n. maior· 
das fod •t••çõJs cnnilocidHs n;t lii,;tnr•i:~, o o 
dn,;cornmeilínv>nto dn no:;";nvidoz. Hontllll1, do 
iell•Jr;u,::i.o, n:1o tinilamos naua. Ho,jo, llliO 
!Ln fedoraçfio, que nos baste. flssn oscoln. não 

pensn, n.o menos, no papel Yivificndor dtt 
tJni:i.o, rei:Lti vnrnen te nos e:>tados, não sabe 
ver• n~l!tt n Cillt'l ç~to fnn1,montc~l ÜtL oxis
tenci:c •lll:;tes, (,1! aito bem.) 

Te•nos n. •no·le,;t'a do dcsdenlmr o modelo 
do~ \!:;twlO:i l]nido; elll ll1~terlllil0 fe \or:H;.':i.O. 
li, P'' r:t .i n ,ti rlc t t' es;e rio; 1 1111, nii.n li e:; i tn mos 
em alto;\ 11' I]ILO n con,títnil;;i:o anwl'icnn·t,iit 
c;,nt:J wn ,oecJtlo do nnti;n'il•tlo. g• ~nasi n•nn 
mu•ni:t! M 1.s er1 snstento qne só [L QLmlitl.,nriio 
d '""o 111odll os r[llil a. n:io conhecerem, i:>to é, 
(•J qne v.de o 111 •sn1o\ O' qne a conliecer·ern sirn
ple,mento p,;!tt ::Hin lottr•.1 e p·Jla sua data. A 
con.;/.ltniçfL. n•net•icltllrtniio ê UIIHt eonst>'Jl~~ão 
orn,locatl" n•:i:t. cm•t•oill,l pel:t vet aztez soem I ar. 
t~' nm or:;1t1isuw vivo, nm OT'g' lUbmo t•en ·S~ 
CO:ltO, Ulll Ul'!::fi\.llÍ:!I110 jlli'Olli[ \lOS :!CUS cem 
annos fie udole.-iccncia I'Olmsta. um org;tnis:no 
rruu :dn1l1~ náo ces.:\')\1 do cre.,cHr, e n.~ign.nt ll' .. 
s•J, u•n or•go;tnis 1lll cn.ia foJ'Çll m "''''' COiJtinua
ment.o com o jlfJl'p•t:~s,u· do> L0111pns. ( Muito 
b1Jm,) Pelo tociiln ot'C:ltllico dos e\•1rnento,; que 
n COill[lÜCirl, P•JIIt natnt·e~~~ evolutiva da r.om
IJinaç:lo r[tW encnrn ,., poln ncçii" roconstitn
iute rlo ~ou pn lor judiciaria, po\n, sna commtt
niençiio int~1·ior· com us !'entes da vida 
n,•ciunnl, p.llas em,;ncl•s que 1t toru•m con
tompor;uJcn :t todas a,; aspír·•ções sncces;iviiS 
do o.;pir•íto pnpul1.1•. n. r:onstituiçii.o americ:1.na 
é, hajo, co>n > elll liS9. n·n lltlldolo da actua.· 
li,brl ·, um th >sont'.l LI<> expeL'i•~ncia, um tr.tu
sttmpto completo tLis rJinv_idicnçues politicas 
do seculo dozenovo; e nao po lo de,xar• de 
co11 ;i ler·ar-:>e, p:ll'U :ts 1111 No; de • te C~lll ti nente,_ 
o !l'l'<ln•le man, nci<tl tlu LlOiJIOJ!'liCra fcll0ra 
tivn. (Jpoiatlo;). 

1\J,,s, setJilor'•J.;, essn. constituíçíio suhstnn
ciallll9n te d UIIJOCI'· 11 icn. e.;s;l C'ln;ti tniç:i.o, 
o:1do o prinr,ipio fe;\er•ativo so ü\sten \c até o 
oxtr•emo limito, .em qne n fcl,\tJraç:lo jlillle sel' 
comtllttivol C"IJl n comlit;:i:n à IS gr·andes na.
cionnlid 1des no,; jl:IÍze,; vnst• •S co•no os l~,;t;tdos 
Unid·•S o o Br;l.sil, o;s '· con.;tituiçrlo obt•., da
q·tOiln. n:;:;on'i'•/61 tlo somí-1lenses, na. plil'llSO 
riA ,lelí'c'l'.> Jl\, do u•n·• assnrulilé r composta do 
g-Íg'i\.i1los, que nunca. so mn,lltJhnr 1.111 n 1S ex ... 
ce;sos elo fan .tj,;IJ1tl r•evolrl•>iOnqr•io, inc•pnz 
do cr•onr· llllll:t, ill:t>~ Llo•·;~m :to 11111111lo <t IJI<Ü.'l 
s~thilt, n mais !'o li!., '' 11111iS dm•:tdoul'a J1J l01hs 
a,; co "IJina~ües li••AI'ltO> cr<Jitl\.t; n.tó !tojo pela 
i•Jtellig"ncilt ltnrm.nn, 0:5i11.. con;tr.tlri~~i.ll re
co•JIIilllll•ltt-se o:;pocJ:tllll911to a ad1nrra\1110 1los 
povo,; tlll:l l'>e'lida.rlc co:n qno P~•·Lnitto n.os 
1111·1!'ic1trlo~ illtor)Jli'(Ül'l\1' ou pe:-;trmg·il' ns 
o x igon :i, 1 ~ 1 H'igi: ml'ia.:~ 1 la nn~1nn. lbdot~:t-
l:ivn., J1ln.!ilic:11JIO O llOSt·>IIVO!I'illlflllll rio 
sqns insti t !Ít;11os, cnnl'ot•mo n Yltl'illr <lo 
cor•i.n': ~irl!lllilSiancins donlinn.nL>>' c~~~ 1\0CIJS• 
si lnd••S !ln eon.ioli·l'"·"i.o th la1:" nacrllllltl, 
pela. h .\'iill1tli.t polilie1t o oeorwrnico~ or1tr•o 
o~ intot•u,;SJ,, JJ1Ltitn~ vozo,; contt•aditorios 
l!os ostadoH. 
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E' o quo se viu, por exemplo, na questrLo I conveniencins commnns aos Estados. c A or
dn. prorogati va r~cter•al em mataria de obras g:tnizaçilo politic11 do; Estados », pondera 
publica; nos esttrhs. A inter·p~etnção stri- ~torne, (é um amer·icano, dos maisabalisarlos 
ctttmente con8titnciolHtl negnm á Unitlo o nn interpretação das instituições de seu paiz), 
dit•eito de proce ler tt molhotamentos mato- « fra~uaou sob o peso desse p •der. Par;t satis
ria•lS nos o;tatlos n expensas do orçn.mentn faz,r, portanto, as necessidades delle, oe
federal. E -se I i tigio, cuj.L primeir·a di ;cu;s·io ce.;;ario serit revestir o governo geral de 
so deu orn 18.16, n. p ·opo;ito •l•t constr•uo,<;ão a.ttl'ibutos d1 soberanin. sufficientes ao des
d.t estradn entro M;u•yland e Ohio, di vi liu emp;nho emcaz do encargo." Que essa exi
mai,; ta1•dr1 o; pn.T'tidos americ:tnos, desde ).(Onci:t Vlle de encontro ás doutrinas escru-
1880 até 1856, rec1nhecoo.lo uns e nego.tndo pulosamente correctas de descentralização, e 
outros ao :;over•no C•Jntral qu Li•pter f,,culd:trl • que to1ltt a centralização de poder crea 
ele inter·v~;nGfio em mnteeia de e;trad•ts, c t- p•Pigos n lib •r.la,le in·lividual, são ver
nafls, pm•tos, a,sim como no toc1tnte á in- dat.le::;, a que não h:t meios de cerrar os olhos. 
str·ucç·w publie:t. M ,s,de 1856 p:u•:t c:i, des:tp· ~ias, dadas certas cirnumstancins, pode 
paPecetl •la aro na pulilica a IJUe,;tão d11S attri- toro tr-se in,Jispensavel não attendor li. di
bui.;ões d,, Un1li0 nes:;e t·nmo de serviço vi,;ão dos est ,dos e ás localizaçoes de aucto
admini.;tro~tiv.,, ttrlmittin1lo ambo> o,; p ll'till·•S t•i,lutle d'ahi resultantes, p11ra chegara uma 
ao Co·Jgt•es,;o o dir·eito de cansi!l'n<tt• verb:t; t!es)elltrtüizaçilo mais intelligente e fecunda, 
de rlespel.a it ex0cnç:io de melhuramento,; onde haja. meio de est.tbelecel-a benetica
inter-iot·e; de ccrtn im •Ol't•nc':t no; osttdos; mente, asscgm·ando, ao mesmo p:tssu, a 
e l10j~ um•t ropartiç•lo nacional, con::;ngrada centralisn~ão, nos cn.sos em que a descen
exclt~.>ivamento ao,; intc•·esse' rl:t oducaçào po- tr<Liisaçlio tt·aga pel'igos á Republica». E o 
pular, o National B•<raau o( E lacation, exe1•ce systcmtt fe ler•ativCJ é o mais interessado em 
so··re o desenvolvimento do ensino publico evitar as exag·erações dtt sua idolatria; 
auctoric!ade bemlitzeja e cre:;cente. pOt'•JUe elht acaba promovendo reacções, 

No ~ue r1speila ii vL1çã1 Jbrt•ea 0 ao telegl'a- contr:a-correntes igu•tlmente exag-erad~\-e 
pho a a11 tor•i laclol l"o ler ol v te c •ncen tranrl01 em fune~t 1S, com~ a ~e~sa parte. da opmmo 
si n1m1. S• 11 nma enor·me t!o por!~ r. ~ne Oiltt•'ora pullltc L, que hOJe, no. Eotaqos UDid?sJ com~ça 
se reputa. v,, p t•i vat i vtl.ll1'111 te dist ri bnido nos tL ,PU!ill"r. [l1lltt conc~n traçn.o, admrmstrattya 
e;tado;, I~' sob a, teg-i.;laç:io tlestesmal seenup e Uidustrtal, rl_? ser·v1ço rios teleg~aphos e v1as 
constituído, exceptu~t~tas as l'ar·1·o-v·as ep ferro•ts. nas mrt•.•s do go-:eroo nnctonal. . 
Pacilbo. toodas as a;s•IChções de caminhns 0 A ler de 186.J, que maugurou o reg-tm~n 
fet'I'O exist ,11 to:; n:1qn,llo p dz, com~uanto dos _bancos nac.wnaes, é outr•o ~asso na lÍl
muit:ts delht:; possuam milhare.i ue mith115 de r:~cç:to contr·a~u aos descommedimentos ~a 
extens•lo, ubrrtn:.ron lo vario; e;tn.•lo,; 110 per·- lorm:~ fe,[eratlva. Ftn:dmente,. na. P.ropr~a 
Cltrso de "1,, 8 linl1ns. Hoj<J, o Supremo Tribunal especrnltdade que no; occnpa, a chscrrmt~açao 
da Uuitio t:m rlrm.do, pnr:we.;tos 1!eci;ivos, a ~os po•ler·~s locae~ o feder<teS e~ materra ~e 
compotencra 1lo congresso Fode1·nl sobre ess~ts eucl,ts, u,w é no .enttdo ll~ alar,ar a acç.ao 
empre%as regionae8, n:io obstante 0 c;t- cto; estados q.u~_se pronunc1am as ten~enc~as 
meter loc:tl tle sn1t or·ige,n, mio obstante do- novas ch1 opulltto. Em. f:.tce. dn. exper1epc1a, 
riv.ot•em todas eSS'lS concessões do poder 'J~e par~ce accusar allr ~efertos no regrnen 
exerd lo pel:t 111t.uinistr•açilo dos estados. tr•rbu~arr~ dos est,tdos, nau é em dese~volver 
O mechanismo dos govornoi fc11!emtlos mos- :L ac,ao. mtlependeute tlestes que cogrbtm os 
tr,·u-se in apnz de cm•respondel' ús ~uestúes economrstas ompenila'lúS no ~xame do p;oble
socines snscit1td:ts p•1 ins t·elaçues do com- 1111t. O ai v1tre, pelo ~o~ltrttrro, que ve.to de
manicn.1:ão cumm·Jt'cial cntr•e as provin- C.J0rlor-so nnqnelle ~tuz, é·o de concentr~r nas 
c ias dn. Uni i.o, e, ell~ts rnes:n 1s, om gr•:tndo maos d.o g-overnol l~.leral ~ arrecar!:u;:to de 
p•l.t'Ül, l'aoo:rh"c1m presontomento a smt in- cel'tos tnlpo;tCJs, Ílll,JO e:wrcl~t pel~s e~t~OJ, 
compotench natnr•~tl no tocante nos pro- o contlnr no governo da Unmo a distrlbmçao 
bllll11S cl'en.,lo> peh oxistoncia ,[n.s gr·nndes do pt•oducto pot• estes. 
comp tlllli ts rlo tolcgr.tpho> o vinQão l'ot'l'Oa. Aqui tenho nm liVl'o reconto, publicado em 
D'ahi, entro ontt•o,; symptnmns t!os;;n, tr•ans- :\'ova Yor•k sobr·e o assumpto: Fedamt Taxas 
l'or•m,,ç:f[o, o !ntcr-Stato Commcroc .-lcl1lR 1887, mui Stata 8xpmscs, por \Vrlliam Jones. Nessa 
que eon.lnn a. nm 1 com1nis.sü.o centr·al, om monogt•nphia, JH'opontlo a substittliç•ão dos im
muito,; pontos ,[e vnsl!t itnpar·tancin, a docis:1o postos locaos hojo cobr•atlos pela t~txa sobre o 
do assnmpt•'S cnw:of'IWlltfls nos interos.scs tlos I'U1110 o o ~tlco·1l, diz o anctor:«Oimposto sobre 
C'UIIinltns do l"ot'l'n. I~ rlustr1 mo lo. n. enst1L das a prodncçilo do.; licores espir·ituo.os e o rumo 
rogr•o~s llio '''icnsdode,;conlr•:ilimQ:i.ointlollnid '• J',till'ic trlo o" tlistribniç:io per c"pitl! do pro
so .ao cn·!'oliol.t.ndo n. f,ll'\'1. legnl rlo g·11- ltldoliq'lidodo,~o impnstoentrepopulação dos 
ver·no tl.t Uniti" ~oltro os a~stunpto~ mer·- estados, coul'orm' o censo do etulo um, pro
cantis o indLlslriaos, om que possa htLViJL' motto-nos tt nocossarht salvaguarda á exis-

A. -li 
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tencia o iL perpetuidade dos governos locaos. susto, com que ns antigas provi nelas encaram 
Si esse imposto for inadequado ao olüecto o flltnro, mt sua nova condiçllo do estados. 
que soflta, o impo,;to sobre a ronda, praticada · Mas, sonl1ores, os atlversnrios do projecto 
a distribuição do seu producto nnsmo:;rnas con- do constituição formulado poJo govorno pro
diçõos, 11ão poderia deix:w r!e operar o resul- visorio invertem evitlontomento os termos 
tado que se almeja., ao:Llmndo, ao mesmo tom- natut•aos e fercosos da que> tão. A questão, 
po, com a necessid:1de actuttl do il!lposto sohN p:Lra nós que adoptamos a fórrna fodemtiva, 
a propriedade e do impoHo pes>oal »· n primeira n8co~sidarlo, o ponto de partida de 

A · . todas as necessidades, estiL om assegurar a 
optmão americann, pois, a!nmi:.tda pelos existencia. independente d·~ União Federal. 

factos, propeudo visí velmente, progt•essiva- (Apoiados). 
mente, a ampliar a esphet•n economica o poli- 1 1 · 11 · 'd d tica, não dos Bstatlos, mas dtt Uniilo. E' elevais c e ter assegurar o a co ectlV! a e 

nacional os meios de Sitbsístír l'orte, tran-
Entretanto, com .particularidade no que quílla, acreclitac!a, que !Javomos de procurar 

respeita a impostos, o no,;so projectodoconstt- si aincl:. nos solimm recursos, quo propor
tuição vae além, grandemente alem da cous- cionern ás partes desse todo a esphorn. de 
lilt!i1·iío americana, cujas concessões ao pt·in·· inc!opondeuct:L local nnllolutla por· ellas. A 
cip!o localisada nliús o sentimento puli!ico, União é n primeira condição rudimentar cht 
all!, parece tender a cercear, :\ constitníç,llo nossn. viela como nacionalidade. O regoimen 
ameriNtna, com offeito, não conltece imp,,stos, federativo ó umtt aspiração de nacíonalid:ule 
privativamente distri!Jníi!OS no.> estado:;. a1lultn, qnocor•rospomle a nmrL phase superior 
Impostos pr•ivativo:; ua União, sim, !:i elo desenvolvimento economico, e não se póde 
os vamos enconbtr: os impostos sobro o com- conciliar com t'L indigencia clns províncias 
mareio internacional. Os estados a! li nüo fecloradns. A loderaç~o presuppõe :L União, o 
porlom tríbntar a importação, nem a oxpot·- deve destinar-se :1 robustecei-a. Não a dis
tnção. Em todos os outr·os rn.mos do domínio pensa, nem se admitte que coopere para o 
tributaria, a alçada dos governos Iocaes é sou enfraquecimento. Assentemos a União 
concu1•rento com a do governo federal. sobt•o o granito indestructivel : e t!epois seriL 

Aqui, porém, só se reserv:L ao orçamento opportunidade então de org;miznr n auto· 
nncional o imposto do impot·tação. Aos os- nomht dos estados com os recursos aproveita
lados, como domínio exclusivo seu, deixa mos o veis pura n su:t vitb individual. 

' imposto de oxpot•taçiio, e, além desse, o irn· Os que pat•tem rios estados vara a União, 
posto sobre n trnnsmissão da propriedn.t!e e o em vez de prtrtir da União para os estados, 
imposto tert•itot•inl. Quanto nos demais, fic'l· t.mnspõem os termos do problema. E, quando, 
aos estados o clireilo de taxarem livremente as pura estabelecer a federação, sustentam não 
t'ontes de renrla, que n feder·uçü.o taxar. Iuwer outro plano alem desse, advogado, 

E' mais, incomparavelmente mais do que o nesta tribunn, pelos nossos antagonistas, plano 
que os Bstnrfos da Uniiio Amedcnn:t ues- que reduz a Uniü.oá miseria e ao descredito, ó 
fructam sob a sua carta genor·os:unente rede- estupendo o seu orr·o em niio perceberem que 
ratiV1L, E não unst:L! E fet·e-se a mais renhid:L essn maneir<L do apreciar o assumpto não lhes 
bat:tllm, para favorecer ainda os estados, e j tbtillca o projecto: apenns, si fo>se ver
empobrecer ainda tt União.! Prolonga-se in- dadeira, provari:L contra a exequibilidade do 
dotlnidarnon to o prazo de existenci:L no im- federação entro nós. Si os ostmlos não pu
posto de exportnção, cujos lot·mos nós limita- dossom vi ver J'edemtivamonte, som absorver 
ramos ao anno de 1888, e pretende-,;o associar elementos de renrla indispens!lveís aos com
os estudos ao· governo ledora! na faculdade promissos do Tl!esouro Nacional, nesse caso 
do tributar os impostos de importação, on l'e- nossos ensaios do federalismo seriam proma
tluzir a União unicamente ao producto destos. tnt·os o vãos. Si, accaso, na liquidação dos 

Estamos por·tanto, retrogr~vla.ndo 110 tot·- elementos qno osta questão envolve, si acaso, 
rena elos princípios. Grandes lois commuus como não ct•eio, como nüo ó passivei, chegns
a todas as coustituir;ões intelligontos süo im- somos ú. verillmtç,ão tlellniti v:t de quo, postos de 
molnilas a esh sêde incoercível do fedo- p:wte os recursos essonciaos pura :t existencia 
rnção a todo o tl'nnse. Sou 0 t•ogimen pnssndo da União, os maios ramnnoscentes niio lmsta
jilontt•n.l'n. no domínio dos 11xioma.s consti tu- ritLm pa l':L n. o:dstonci:o ledora! dos Estados, 
cionaes o ctwactet• :thsolutmnente n:lcionnl dos o argnmonto não pt·ovn.t•ia si não contm a 
impostos tio irnportaçi'lo, a illogoitimid:ule dns possiui!id:odo dtL Jiirma Jodorntiva antro nós. 
pretensões pt•ovinci:tos nosso tot•rono, Qn:ttl to (Apoiados)· 
aos direi to' rio oxpoPlação, o son>oco mmnm, lm P:u·tamos, sonltoro~, desta Jll'olíminnr: os 
muito, os fulinináJ•a,o "· o:;coh Jibaral tlr.om ria o st:rtlos hão de vivot• na Unifio: niT.o podam 
sua supprossão !Jaudoit•a do combato. São subsistir t'óm dull:t. A Uniiio t\ o rnoio, a 
tl uns nooúes o!omon ttu·cs fJ uo, nos to momouto, Jmso , a condiç•iio t\lrsolnta dn oxis~oncia dos os
~ o coucu!cam, HO perdem, solJ o dostttino tio tados . Lornlmt-mo quo, ntl AmorJClL do No r lo, 

..• 
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em circumstancias semelhantes, quando, ao 
discutir-se nas convenções locaes a cons
tituioilo adoptada pelrt convençilo federal, 
os Estados do Sul, receiosos peJfi, escra
vidilo, a que tinham ligados os interesses do 
sua lbrtun:t, hesitavam em arlherir ao pacto 
de consot•cio constitucional, um represou-

. tnnte dolles niio vrwillou em tlir.er, n·1, assem-
. biela da Carolinn do Sul: « Sem a nuiüo com 

os outros, este estado n::to tardará em ser ani
quilado. Haverá entre nós a!gnm D. Quixote 
assaz rematado, para acreditar quo a Caro
lina do Sul possa manter· a suct independen
citt, si se achar só, ou apenas alliada aos es
taclos do Sul 'I Nilo o creio. Iodul1itavelmente 
fracos pel<L natureza do 11osso clima e poJa 
inferioridade numerica da nossa popu!açilo, 
niio será de todo o nosso interesse esforçar
mo-nos por formar união estreitlt com os 
estados fortes do Leste ?» Senhores, a situação 
ó, para nós, semelhante: si ha no Bmzil 
estados mais fortes e menos f<,rtes, mais 
fracos e menos fracos, a condiçiio neces
saria dtt existonci:t de todos, fracos ou fortes, 
grandes ou pequenos, pobres, 011 ricos, cl 
a sua cohesão, a Rolidnt•iedade da sua vid;t 
integral no seio d:t federação, organizada 
segundo os moldes praticas que a experiencia 
nos indica. (Numerosos. apoiados). 

A lutr< contra o regímen monnrchico inspi
rou-nos sentimentos, lutbitos e formulas, que 
presentem eu to já nilo correspondem à reali
dade, e, por uma educação nova devemos 
empenhfl,r-nos om varrer do espirita. Estamos 
continuando a fallar no govoruo central, 
como si ollo fosse o velho monstro tltt centra
lisação cosárea, contra o qmtl nos debntiamos 
sob o imporia ; como si o Joverno expri
misse ainda uma creação distincta dos estados, 
alheitt a. elles, inditl'erente á sua sorte, 
representação do um principio antagonico 
nos interesses provinciaes. Reajamos contra 
esta confusão o este anachronismo. Já niio 

tomos uma famili[\ soberana, umlL dynastia, 
um interesse perpetuamente vinculado as 
instituições, contrapondo-se aos da naçiio, e 
reclamando pam a sua mantonça a concen-
11'ar;iio das forças do paiz em torno do throno, 
a suborrlinação da vida local ii expansão da 
côl'te. A União deixou de ser a oppressiio sys
tematizada das localidades pelo centro. Sob o 
reg·imon federal, lL União niio ó mais que a 
substancitt or•gJnir.ada dos estados, a indivi
dualidarlo natural constituída por elles, desen
volvendo-se pelo equilibrio das forças de todos. 

Com ea;e org-anismo vivo, subor•linado a 
lois physiolol(icas, os que põem de uma 
parte o;; estados, da outra a União, Pstabe
lecern uma disct'iminnçiio arbitraria e destrui
dora. Os ostndos siio orgãos ; a Uniiio é o 
ugg-regado organieo. Os orgãos niio podem 
viver l'or.t do organismo, assim como o orga
nismo não existe sem o:; orgãos. Separai-os é 
m11tal-os, ·procedendo como o anatomista, que 
operr, sobro o cn.daver, quando a nossa missão 
organizadora lm-de, pelo con tmrio, inspirar
so na do biologo, que inte1 preta a natureza. 
viva. Si me fosse dado buscar uma associa
ção de idcl1s na ordem dos phonomenos da. 
vida entre os organismo superiores da creaçiio, 
eu compamria as affinirlades do dependencia. 
entre as proviucias federadas e a União Fe
deJ•al ús relações de nutrição e desnutrição 
entro o systerna nervoso e o corpo, a cuja exis
teucia elle preside, estendendo e distribuindo 
tt todtt a pa!'to as reservas contraes, recebendo 
e arrecadando tle toda a parte as reservas 
locaes. Não vej1tmos na Uniiio uma potencifl, 
isolada no centro, mas o resultante das forças 
associadas disseminando-se equilibradamente 
ató ás extremidadHS. . 

Volto, pms, á minha these : fora da 
União não ha conservação para os estados. 
quereis ver a Jli'OVtt nHtthemntica, a demons
trnçiio tinanceim desta verd,,de, aqui a tendes 
nesto quadro, organizado no Thesouro : 
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tancin, de cerca da O mil contos e ás nossas 
despezas financeiras 0111 Londres, ondo gas
tamos, annu:tlmonlc, iJOl'to de 35 mil contos 
de róis. 

Nu possibilidade, scnhor~s. da vidtt em 
commum entre estados, que, cada um de per si, 
não teriam meios de subsistir, achamos uma 
applicução evidente do principio coopera
tivo, instinctivarnente ensa.iado nns J'ormtts 
mais rudimentrtres dtl aggregaçilo ltunumn, 
e explorados com resul tu dos tilo mngniticos 
nas mais adiantadas. Desde a f'amilitt, desde 
as cotizações voluntarias de individuas em 
agrupamentos passageit•os ; desde as compn
nhius industriaes, organizadas hoje, segundo 
os typos mais engenhosos da coll~bomçilo, 
até ils aggremiuções de pt'oviucias e as fede
arções de povos, os fructos dtt associação appli
cada ao trabalho e 1.10 capital orlarn pelas 
raias do prodigio,e impõamdedia em dilt mais 
os seus moldes a organização das sociedades 
contemporaneas. A· pobroza no isolamento 
resvala a indigencin e :1 fome. Fortalecido, 
porem, pela mutuação de esforNS o meios, 
eleva-se até a ab:1stunçtL e no conforto. Vinte 
organizações nacionnes nilo se sustentam cou; 
os mesmos recm·sos ~ue vinte estados fe
derados em umn só na~ão. 

Di~i:1 eu, ha pouco, sen hore:;, ~ ue nesto de
bate se tem invertido os tet·mos da questão ; 
porque começamos appurelltando os meios 
d:1 vida autonomica para os estados, cm vez do 
principiarmos por liquidn.r os meios do exi::;
teucia esttwel pnra a União. (Jlluitos apoia
elos). 

Senhores, qual é o orçamento conjecturrwel 
lh União~ 

Ahi é que a questão se simplitlca, assu
mindo uma evidencitt superior a contestações 
especiosas. 

Qtml ó o orçamento presumível da União ~ 
O orçamento anlllml, no ponultimo exercicio, 
liquidou-se com um da(idt diJ 25 mil contos, 
soiJrcl a despeza calculada em 150 ou 151 mil ; 
o que quer dil.et' qno, no exercicio do 1888, 
as nossas rlespezns alHll'adas ascenrleJ•am 
a !7G mil contos. Do entilo u. esta pat·te, 
;jit por e ll'eito necessnt·io do nosso desenvolvi
monto e da oxpansilo dos set•viços adminis
trativos quo elle nos impõe, jit por ox;tgg'e
raçõos e desvios, ~ue as circumstuncins 
armstamm, q uo mais tardo se poderão tu! voz 
reprimir, mn.s que actualmente ct•onm com
promissos inoYitavois para a fazondn. nt19ional' 
as nossrts dc~por.ns olovarum-so a uma unpor
tancht, que nilo podemo:; cnlculm• cm meuos 
do 200 mil conto~. E' um twct·cscimo do vinte 

de uma crise de reorgonizaçiio radical do 
paiz. 

Com quo recursos nos deixam as emendas 
propostas, partt occorrer a assas necessidades 
iuevita veis? 

Consideremos primeiramente o alvitro do 
nobre deputado pelo Rio Gmnde do Sul, que, 
h ontem, com tanto talento e cavalheirismo 
occupou esta tribuna. O pensamento de S. Ex. 
é rMuzir n renda federal exclnsivamente aos 
impostos do urt. 6. 0 Ora, n. despoza, presente
mente, não é inferiot' a 200 mil contos. 

u~r SR. REPRESENTAN'rE: - Póde ser de 
menos. 

0 SR. RuY BARBOSA:- Não sei si póde ser 
de menos. 

UM SR, REPRESENTANTg : - Póde ser. 
0 SR. RUY BARBOSA:- Nilo sei si póde. 

Congratular-me-hei, si o futuro Congresso 
logr<tr c;so triumpho. Mas ello t!ependeril de 
grant!cs tmnsfot•nmçúes, tle profundos golpes 
no serviço, que estimtu•oi nilo falte nos rapre
~entantes 1111 nu.r;ãoaBnerg'ia pnm desfecharem, 
poupando situações respeita veis, e a habilidade 
pum attenuarem, evitando desorganizações 
arriscadas. Mns, ncturtlmente. sob o que se 
acha estnbolecido, a cifl·a da despeztt é essa. 
E a assembléa constituinte nfio discute par
cellas de orçttmeuto. Encara a situação dos 
compr·omissos d:t Republica, tnl qual olla 
existo ; porque seja qual for a extensão das 
reducçõe" po>siveis neste ou naqnello exer
cício orçamentaria, o de que nfio se pótle 
, édit•prescin do armar o governo fetlernl com 
os meios necossllrios, pelo menos, pura satis
fazer aos seus deveres nu situttçfir, em que a 
Republictt o encontra, e em que o voto da con
slituiçilo o deixar. 

om, cingindo-se a receitndn Unilio ás fontes 
particulal'iwdas no art. 6' do nosso pt•o
ecto, a ren:ht ucm·-nos-hia miseravelmente 
auaixo dtt dospeza estipulada. Quaes slio 
os impostas do art. Ü' 1 Import.açlio, sello, 
taxas telegraphicas o taxas postaes. Mas, 
pam o exorcicio rlu 189!, o Thesouro orçr~ os 
dil'eitos do intpO!'taçiio em 95 mil a a nrreca
dnçiio do sello em 5.200 contos. Sonunn.: 
IOU.2ú0 contos de róis. A t•ondtt postnl avalia
se om :i mil c~ntos; a. dos tclegrnphos, em mil. 
Ao todo, po1s, 104.200 coutos. J\lns, como 
o se1·viço tologt•aphico importa n.unun.l
monto om 3.845 contos, e o correio geral 
custa por anno 4. GG5, temos unm dctlncqüo 
do 8.•110 contos ao;; 10-1.200 da renda, a qnal, 
por ln nto, om ultimo rosu Iludo, l!crtrit retluzitln. 
11 \J5. 700 contos do ruis. 

o cinco mil contos pat•atlois annos excepcionaos, 
que encet•t•:un om si a maiot• das revoluções: 
11 suhstiluiçfio completa das instituiçõos nu
cionaos o as tactonç.õos inovitn.volmonte caras 

Nosso systerna, pois, em ultima nualyse, 
a receita nacional llca oxclusivamonto cü·
cumscripta no pt•orlucto das taxas de impor
tação. Tan1bem, uo fu,zer dtt constituição 
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ameriC[IJl[l, houve quem cogitasse no n!Yitre 
do limitará importaçKo o poder fodernl de 
tributar, entreg-ando os outros impostos ao 
gozo [lrlvn.tivo dos g..,vernos locnes. l\fns [\ 
1dén Jll1o achou quem n sustentasse, o pereceu 
i'eritln mo1•talmente pol<t mais brilhante impn
gnac;iin nus pngínas do Ferle1·ali.<ta. Nom 
póde haver erronia maior do quo ossn em 
materia financeira. A dilfusiio clns noçüos 
scientift~ns nn. ndministmçlio do pai~ o o 
aperfeiçoamento do nosso regímen tributa
rio devem tondor constantemente a rcd11· 
zir os direito> de importnçiio, como, e!n 
gernl, todos os impostos indiroct.os .. ~ serta 
monst1·uoso adoptarmos uma constttm9ao, q1~e 
encndeasse o pniz a uma unidade trJb~lttll'Ja 
vicios[l e conflomn:trln. obrigando-nos a n~
cessid:td<l absoluta de augmentflr co1h
nuamente o poso do um imposto, que, pe~o 
contrario, a sciencin nos acoosel!m n re?u~tr 
progressivamente. Um or·çameotu na.m9n:tl 
fadado a se ::tlimcntat• perpetua e ex~Justv~
rnente das tnxas sobre a importaçao sert_n. 
n mnis excentl'ica, :t m:lis alisurdfl o n ma1s 
dnmninha de totlas ns novidades economicas. 

Abstrnhindo, porém, do caructor flll~i-scien
tiftco dfl emenda, flpreciamos-lhe .sunples
mente os reSJlltados financeiros. Ets a sua 
clomonstf nção arithmetica: 

Importaçiio ............ .. 
Sello.,· .................. . 
Correios .. , ............. . 
Telegmphos ............ . 

Despezn dos correios •.... 
» telegrnphos ...... 

Portnn to ............... . 

95.000:00()$000 
5.200:000$0\JO 
:3.000:000$' ·110 
1.000:000$000 

104 . 200: 000$001. 
4.565:000$000 
3.845:000$000 

8 .41 O: OOOSllOll 
104.200:000~000 

8.410:000$000 

~15. iOO: C00$000 

doput:ulo pcio Rio Grande do Sul, cujo nome 
poço permiss[Lo de declinar, o Sr .. Tulio do 
castilhos, apenas lhe restarKo, pagas as dospe
zns do minísterio rh1 fn wnda, 3•!. 773 contos 
para. os gastos dos ou tms ramos de adminis
traçiio, cujo rlispandio aliús sobe quasi ao triplo 
do qne corre por a.quclln pnsltt. 

Cotejo mos ngora o prod ucto das taxas do 
nrt. 6", com n tlespeza geral dn Uniüo. Ava
lia,Ja. em 200 rnil contos, menos os 8.410 
(custeio do soJ•viço teleg'l'apli ico e postal ), que 
ji1 deduzimos no computo ctn~uelle protlucto, 
ilguraril elle na confrontuçtlo com a cifrn 
de 19!.600 contos (em alg-m•ismos redondos). 
Mas, como as taxas do art. 6° nos ministram 
upecns 95. iüO contos, 1m vemos ele confessar 
q ne ficaremos com um deficit equivnlente 
umuis da met[ldo da despeza: 95 mil contos 

de deficit sobre umn dcspeza de i 01.600 contos, 
ou, um deficit ele 05.81 O contos contra. uma 
recoittl lle 05.i\JO contos. 

Bm f;lce des\l•s dndos mnthematicos, digo
vos eu, e ninguem mo poderia contestar, a 
conslituiç[o que se moldasse nessas emendas, 
nKo seria a base d[\ nossa orgnnizaçKo flnan• 
ceir·a, seria. apenas uma declaração de fal
Jencia, clespejadn, formal, immedinta; não 
seria o pacto de nossa Uni:1o, mas o pacto do 
nosso ,Jescrcdito ; não seri:t uma atnrmução de 
renns~ença e um appeiio ao fntm·o, mas uma. 
confissão de bnncarottl e um testamento de 
suicida. Antes de concluido o e:wrcicio de 
1891, teríamos de pedir moratoria aos servi
dores o aos credores do paiz, lesados no pa· 
gamonto do seu miu.rio, na satisfaçiio de suas 
contns, no embolso dos seus jnros. 

Ora, só n despoz~ tio ministcri~ da fazon~ln. 
tom tle nbsorvot• dois tet•ços dessa unportan~m. 
Entretanto, cumpre llizel-o, apeznr tias dtill
culdndes inhorent,)s tto poriodo inicin) do _novo 
rc"imon i1s oxigcncias da roorgamzaçao rio 
paÍz, qn~ tomos om mii.os, o ministerio tl:t Jh
Y.endn niin augomontn. a sua tlcspozn. : rodul-a. 
Do feito, no pro,iectn do orçamento npre~o~
tado its camaras. o anno passado, polo mmts
torio i do ,innho, a dcspoza d11 pnsta d.n 
fttzonda. ó nvulilllhl om GZ. 102:1G:l$85l. Po1s 
bom: par:< o oxorcicio do 1801, oss11 secr:ilo 
t!n. dospez;t l'ori0J•tü '' Ol'r,:adtl n.gortt pelo Tho
SOlll'O 0111 6J.OIG: 19·l~ii5G. Dill'omnr,·n pam 
monos a íhvor do orçamento republicano : 

Bem sei que o illustre representante do 
Rio Gt•ande do Sul nos alvitt·a ainda, nn sua 
emenda ao art. 12, um;t irlén, que s. Ex. 
presumo suppr•ir as rloficiencias <lo ~eu plano 
su!Jstitntivo. Mas, que nos otrorece essa 
emenda?. Uma taxa, f;tcultativa n.o Governo 
dn União, pcu·a os casos ext1·anrdinarios de 
calmnidade publica, e um imposto subsidiaria 
sobre a roncta dos estados, n[\ hypothese de 
insuiTieionci[\ eh receita do nt·t. 6", em auxilio 
ao pagamento de divida Dt\Cional. 

A primoim ;::arte da emoudtt prevê apenas 
os cnsos excopctonros tio c dnmidncle gemi. 
Nilo conta, pois, com a iusuiTiciencia mnni
fostn cht rentl;t pot•a as llespezas OJ•didnrins da 
Unliio. O segundo parngrnpho d:t emenda, 
cntrebtnto, confessa implicitamente as du
vidas do seu autor sobro a suiTiciencin da. re· 
coiti1 usual ]lal'il n sa tisi'nção 1le um das ramos 
capitnos dn despem ordinar·ia : o servi~o dn 
divida Jildornl. Toúnvia, ~uer, para ns evon
tnalitlade;;, não ot•tlinarias, mas de occur
roncia freqnen te nos to paiz, onde vastas 
rog-iuos do nosso tol't'itorio vivam poriDflica
monto llagollmlas por cnlamithtdos dtt natn
roztt mais g'l'two, quor pam a tot•rivol Jacmu1 

1. 085: \l7l $i IJ(i. 
As,;im, circmnsct•ipto o Thosouro J'odoml iL 

rocelin ~no lho doixmn ns emendas do nobre 



- a2-

de possibili~nd~ prevista e apontada no oJ•ça
mento orrlmtti'IO, - n, emenda .. mio permitte 
oul!'ll sn.hidn its llnnnÇtiS l'er!l•rao:; seni\o uma 
taxa sobre a re,da' dos cstadQs, 

nos estnd_ospelo projecto constitucional, se lhes 
d cem nwis 10 "/o so I r1·e o i mpo:;l" de i! 11 por taçtlo ; 
o que equivn lo a nlmter· rl2 05 a 85 u:il co.rtos 
a,ornnm totn~ \lrst« impo,t '· [?.,çnmos, pois, ns 
contas, e vei·Iil']llemos I!Aste caso a. <JllO lkt 
I'eduwlo o ~·overuo da União. Temos U<lln 
rcieerta, qno so porlorá elevm· htoje a !tiO mil 
coutos, tnl vez :dntla. n, m;lis, com o a lmir·a
ve~ des<•nvol vimento pt~rqtu vne passar r do o 
Jl~IIZ. (Apoi11do.,). i\lns, em m<•tl;r·ia rle Hvalia
çao OI'Ç'IIIrOrrt;J!·iu. n:io dev<>mos ir :rlém dos 
dados li•ruccidos polu. verillcnç:tio wais ~e:;ura. 
(.ipoiados). 

Dnvido, senhores, quo, n podet• de estudo 
systemn~co, _se. pudesse. descobri!' systeum 
de t!lxa9ao m;ns mconvenJente do l]lle e,;:;e,
d.uvJrloaisS!li)O nos seus resultndos, per"i;.!osis
SllllO no reg-1men do relnçiles IJIIO cl'i;t entre os 
estados c a União. Taxas sobr·c a renda dos 
est.1dos são taxas, IJIIO os cstndos pag-aJ•;lo, 
quando lhes aprouver. O g-over·no J'e,l3rnl 
nunca se poderia co11stituir cJ•erlor vin!Pnto 
das provir~cias da pnião, con,tr·angeurlo-as 
pelo 1mperw dos tJ•IlmnaAS o pela ac<;ão da 
força material, pela demtuJrla, peln penho!'a 
pela coacção armada, no Jl"g'am<·n to de tri~ 
l!utos, a IJ!Ie as legisla turns locaes se recu
s~~sem. Um systenm que alrr·e a porta. ú possi
b!h~nde de tne~ coniL?tos, qno cli;.!nmos 
nssun, pelo propr·1o mecanr;mo d;t sua combi
nação, os promove, e mnltiplica., n:lo póde 
arrostar a analysc, nem tem direito á pr·ovu 
de um ensaio. 

0 SR. E. MAR'l'INS:- Antes de menos. 
0 Slt. R. BARBOSA (mini;trorla {a:ert'la):

Sem riu vida. 
Si it despozn, OI'Ç,rd:t em 200 mil contos 

corrtr •pnzermos a receita de l<iO mil, ter•arrros 
um deficit de 11~ mil contos. Esse deficit 
ayulta com o r·eg'l!Uil!l Jli'O •ostn n;t Con,titni
ç:no, qne t.m il r1·coit;t (",,tlernl mais IG.5UO 
contrrs,_ c:rrr-c,;ponlcntes nos impo.;to' ele ex
por·tr!Çtto, e 5.son, Jll'orincto cnleulnwl do 
llll:•o.;to SO\Jre a. tr·ansmiS,:iO da pt'Ojll'iRolade, 
Perl'<tr.em e.,sas :llldiçõ<'S n somr"a ole 62.500 
contos. :t qnul, nbalid;r a i111por'l••ncia do 
cerca, rle 5 mil, PITI que com o noi'O !'e.~imPn 
dec~e.;cem logo os Cl<cnrgo:; dll, Pniào, se 11-
x '"a, pouco mnis ou menos, em 50 mil con
tns. Cn!·ecemos, por·tanto, de !'ef'or·ç:u· '' ren
Lln, J'lll'a evitm· o rl<·~lillque previ, to· e p rra 
e;;~~ .fim vo~ ]'l'".l'oul!o, no ureu l'~lntor·io, 
CJI,l·~.'ITIJ~r·cssao vm arlenutacla. os meios cuja 
UlrJJ!!CHÇl\" mo Jllll'CCe llllliS eiTI~nz. 

A.s nltwnçOes propostns pela commissrio ao 
~ro.]ecto, p:I<! contl'nrio, ng-g-ravnm e,se des-
1.• lqne, :ull!I'!OIInnrlo-11! · a som ma rle 0,500 
c~ntos (dez por ceuto das Inx •S clll irnp .. r!a
ç:tro), que o el<·Yl1 ;t 71 mil <·onlos. Qne tlcnrin 
sondo, sen!IUI'<!S':.. 11 Constitu~ç~o. nolopta.olo 
e"o alvrt!·e, ~1nan um fJJ·egao puiJJ co ele 
lrancai'Ol:t nnc!O!Hll? Esse se1•ia J',t:rlmente 
o ll11.;enla~r, quando l~:i.o aum::hii. d<•pois; 
~unntlo ntto no pr•<mrnrn, '0111 ccrt"z't no 
ex.,rcicio i wmotlia to, (Apoiados). 

E' eviden to, é f'al a 1. 

E, depois, dei xae-me perg·untnr-vos, não 
vêd1•s que por esse regimell o desempenho 
dos comprommissos da divitla f'erlern I tlca 
e~t!·?gne á boa vontade tlas as,emb!éas pro
VIncwes? Quando e! las, nos seus n1·çnmentos 
!legarem os meios para. n satislhçlio rins taxa~ 
rmpostns nos e~tudos pelo gover·no centr·nJ 
quando e lias ~e deli ile!'ll!'Cm a I h e coJ•tn.J· o~ 
'Viver·es, conde ha-tle ir bater o Thc,;ou!'O 111en· 
dir·nute 'I Que pr. ça rio munrlo emprest:wit mais 
um real ao governo de um pair. conl'ess:c
mente destituido •lo fontes de renda para 
honrar a~ suas rlivirlas e entr·o"ue a es~e 
respei~o. á discrição da auctorir!a':les'lncae, ~ 
Não vedes que se trocam, desse ll<odo, lamen
tavelmente as posições ent!'e a Uniào c os rs
tactos? Niio porcelleis que dcst'nr•te os est:orlos 
sJrimn rio ora em deanto o., UaJoresda UnW.o 
os a~bitros do seu credito, o que o cnp•tal: 
sollicrt;l'lo pO!' olla nos mer·c:tdos 111011etarios 
tclria do consultlr :t situnç:iio lln:rnceira de 
dezenns lle orçt.mentos luca,~s, antes de en
trar em qunlqne!' trtmsacç,ão <lo credito com 
O g'OVO!'nO f'etleral? 

O Su. JuLIO ng CAS1'ILIIO I' OU'I'lWS:- Não 
apoiado, 

O Sn. RoY BARBOSA (minist>·o da fa~enda): 
- Colloqtw-so S. ":x. n·• situn\·ão de um ca
pitnlisttt ostJ'llllg"8iro, tontlo ti tu los rle C!'Otlitu 
cnntm o BJ•asil, e, dig-n-mo qr1e Co'llinn~·n po
dol'ia contii!Uill' a LO!' na pontllldidn.de de nm 
paiz, cujo ~·o~eJ•no flcnsse a nwrc~ dns Jcg·islu.
tnl'lLS [ll'OI'!I!CIIl"s, qnnnto nos ll!OJOH do :te11di1' 
nos sous com Jli'Ollli:;,o; de hunm. (Numerosos 
apoiados, mt<ito ben1). 

Eu CIII'I'O·IIIe l'esp.•itoso ao pntl'iotismo elos 
Srs. !ll~JUlJr"O> tio Cong'l'csso, qno com tnma
nl~a f'!"ll!tladú co!·ta 111 la!'g'O no:;t0s a~sumptos, 
]'L<nr.J lllio mnt!lnt• em dez<•nns do mill1nres 
de corrtrr~, dn. noile pnra o dia, :t r·enda na
C!OIIn! Clll 11111 pai?. SOU!'BCiil'l'l'"iiriO rle com
lll'Oill'SôOS, ~Ias n;io mo in ·li no "uwn• s arhui
ra,!o nntn h vtvnc~dndo ''a sun iiiJllg'in; çil~l. 
QniZ<•!'a. v e I' o,; ll!el!s i'O!Il r· adi 1 OJ•rs n rr I".J't" !lo 
hOVPt·no, com a ol1rig:u;iio do r(•sol vet· os tu 
prohlemll: a arludnistr Hl)ti.rr !lo Tlre:ioU o ol•ri
g'lllla a 200 mil conlos de despet.<t u set·vidtt 
apcnns por· 1~\J mil contos d<J reutla. 

, Apreciemos ag·ora o plano da commissiio. 
lropoo olla quo, alóm das ta~as l"osorvadas 

UliiA Voz:-Cacla Ulll g'(\~ÜI o !JUO pódo, o 
uiio o quo doooja, 
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0 SR. RUY BARBOSA (mi,liSII'O da (azewla):-
0 meu interruptor desconhece, neste ponto, 
regras carcleaes ele administração em mataria 
financeira. (Apoiados; muito bem.) Ha des
pezns necessarilts, sagrarias, fataes no orça
meu to das nações ; e é só depois ele to r 
nvaliatlo a importnncia des;;es sa·~1·ificios in
evitaveis, que o legislador vae fixar a receittt. 
As nações não podem eximir-se a. encargos, 
quando as necossJdarles rle sua existencia lh'os 
impuem. (Muito bem; muito bem). Sua 
condição não é ideuticn. á do pae de familia, 
á do individuo ·previdente e mnrig-emrlo, qne 
póde a.té reduzi1·-se :'L f,•me, parn manter a 
sua honra e satisfi1zer os seus compromissos. 
(Muitos apoiados, muito be>n c apartes). 

Os nobres representantes não conseguirão 
alluir o meu racciocinio, combater o meu 
calculo com impugnações parcines a um ou 
outro algarismo. Mais dez, mrmos dez mil 
contos na immensidade temerosa dessa diffe
rença n:i.o alteram o alcance rlas proposições 
~ue acabo rle estabelecer. (l'rluito hem). A 
distancia é tão desmesurada, que, cortem como 
cortarem, larga m:trgem sobr.1rá sempre, mais 
que sufficiente para nos levar ao desastre na
clona!. (.-lpoiarlos, nr1o apoiados e apartes). 

Venham, si são capazes, os thaumaturgos, 
que me impugna111, converter em realidade 
esse ahsurdo mathematico, satisfazendo com 
uma receita. de 138.000:000$ n uma despez 
tle 200.000:000$000. 

O Sa. ZA~IA:- Ma~ ao menos póde-se 
operar o milagre não augmen tando tão des
mesur·a>lamente a d,;speza, como o Governo 
Provisorio tem feito. (Apoiados e wlo apoiarlos). 
Era preciso que o nobre ministr•o demon~
trasse que caril\ nm:t destas verbas de au
gmento tem sido de indecliua vel necessidade ; 
<Jmquanto não fizer isto, a stm argumeutaçlio 
não procede. 

0 SR. RUY BAltBOSA (mi11istro da fa.~em/a): 
<.,!uaes veruas de or~amento 'I Não estamos 
:tn:tlysa.nclo aqui urn:L lei de meios. Si esse 
fosse o objecto do debate, os representantes 
Ja naç:io poderiam incligitar, catla qual por 
sna vez, ns economias aconselhaveis, e o 
exame l'igoroso rlo nssnmpto nos habilit•u•in. a 
discel'IIÍl' a praticabilidade ou impl'aticai.Jili
tlade dos alvitres propostos. Mas o que discu
timos agorn, s~o as hnses tlnanceirns dn Gon
stitniçlio, o seu regímen org-anico, isto ó, a 
structum permanente, sobre a qual se hão de 
tec 'r o; nossos orçamentos llnnuaes, crescendo 
Olll propol'Ções, á mt~ueit•a que avultarem as 
noce.·;sidntlos or•,linarius e oxtraordinrrrias do 
Thesonro. Essns reducçõos, ex~qnivois talvez 
hoje, mas talvez inoxoquivois amnnhii:, cor
respnnd •riam a uma situação transitaria. NiLo 
podem jnsti~cnr, portanto, a innug-m•nçüo de 
um sy:;tenm deftnitivc>, estribado no pre-
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supposto da perpetuidade de economias, que 
brevemente se poderiam trocar em aggra
vações de despezn. Ouço discorrerem, como 
se estivesse mos preparando a lei orçamen
taria de 1891. Pois será possível fazer do 
orçamento de um exercic10 um circulo de 
ferro para todos os orçamentos futuros 1 
Supponhamos que ha grandes córtes, que 
tlaJ•, na despuza calculadtt agora. Podeis as· 
segurar eternidade a essas economias 7 Si as 
fontes de renda, a que, na Constituiçilo, redu
zirdes o governo fedem!, não derem de si mais 
que n receita estrictamente precisa ao par 
anuo vindouro, anele ha de a União ir buscar 
meios de subsistencia, quando as suas neces
sidades, nos annos subsequentes, transpu
zerem essa medida 1 

Pouco se me daria, senhores, que se pro· 
cede.;se agora ao inventario dos actos da 
rlictadura, que ouvi, ha pouco, arguir de 
despezas immoderadas. T1vemos a fortuna 
ele mudar a nossa fórnm de governo por uma 
revolução sem sangue, nem desordem, sem 
ex paliação, uem violencias. Sob este aspecto, 
o nosso exemplo é singular na historia das re
voluções. Si a levassemos a cabo, sem ao 
men· 's augmentar o orçamento trivial da 
despeza, te1•iamos tam bem nesta particulari
darle fornecido á historia o primeiro speci
men couheciJo até hoje. Mos, si o não fizemos, 
.não deixámos de fazer muito, fazendo o que 
esta feito. 

Quando se amontoam, porém, accusações, 
para nos esmnil'ar sob o peso dos nossos erros 
em mataria ue uespeza, não esqueça. re
~istrar, no balctuço, os actos de severidade 
financeira, que assignalam, por outro lado, a 
nossa. administração. Não esqueçam que, só 
no capitulo rotulado sob o titulo de auxilias á 
lavoura, poupámos ao Thesouro 40 mil contos 
de r.iis; que com o recolhimento, já quasi 
concluído, do emprestimo ele 1889, alliviamos 
o orçamento numa somma annnal, que, de 
:3 400 conto,.; uos primeiros exercícios, subira 
a ·1.455 contos nos exercícios subsequentes; 
que, com n conversão dns apolices de5 a 4°/u, 
teremos ·firmado ainda uma economia perma
nente o consider•avel; que outras economias do 
natureza coust:tnte e ordem elevada propor
cionárnos tlO Thesoul'O, habilitando-o, pela 
cob1•anç,t dos direitos de importação em ouro 
a etrectuar o serviço dns suas despezas no 
exterior, independentemente das fiuctunções 
do cnml.Jio, verba correspondente, em todas 
as liquidações nnnuaes, a muitos milhares de 
contos; quo orrtrn derivação anuual de mi
lhares do coutos encaminhamos pnr1t o The
som·o, com a oxtincçüo do contl·abando na 
fronteira do sul; que, pot• ultimo, acabamos 
de ns~1gnrttr ao pniz o resgate g't'atuito do 
p:tpel-rnoeda Am diJUS torces de sua impor
tnn<~Ítl totttl. 
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E, si, apuradas o contrnbalnnçntlns essas 
coo tas, ainda . nos quizerem ouvir como 
réos ••• 

VozEs : -Nunca ! Nunr.a ! 
0 SR. Rm." BARBOSA: - Perdotlm-mc .. , 

Não me refiro aos nobres .rep1·esentantes da 
nação, mas aos adversarias sem alma, ll8nl 
escrupulos ... Não me refiro aos memuros deste 
Congresso, cujo patriotismo paim acima de 
baixezas e miserias ••. 

Quando ... não como criminosos al'mstndos a 
um tribunal ..• não nos humilharemos a esta 
hypothese ... mns como homens tle estado re
sponsabilizados perante a opinião publica, nos 
abrirem esse plenario, cujas sentenças não 
erram, o simples aspecto do paiz, a sua prospe
ridade, a tloresceucm das suas rendas, a tr:tn· 
qui!lidade do commercio, a adhesiio da indus
tria, a contlnnç!l geral pronunciarão por nós 
a mais eloquente das rle!'ezas. (Apoiados ; 
apartes). 

0 SR. RUY BARBOSA:- Senltoros, OU deso
.i!lria aos meus antagonistas, aos nossos con
demnadores a fortuna, a llellln venturunça de 
occu p!lrem postos igunes no nosso nestes treze 
mezes de transe. 

o SR. Nrr.o PEçANHA: - A occasião não e 
para o processo d1t dictadura e de seus 
ministros. 

0 SR, ELYSEU MARTINS:-V, Ex, continuo 
no seu discurso. 

0 Sr. ltuY BARBOSA:-Quando DOS provoca
rem no tribunal dtt opinião, não nos arreceia
remos de resr.onder pelo cri mo de ter recebido 
a revolução ( us mãos da força triumphante, e 
conduzil·tt, JlO!' treze mezes de dictndura, sem 
nma nodott ae san&-ue, sem uma interrupção 
na vida ordinaria ao puiz, sem o. menor que
bra no seu credito, com a sua ndministraçt1o 
illesa, a sua tranquillidade porfeit11, a sua J'i· 
queza crescente, preset•vando esse deposito 
sagrado, esse thesout•o de honra,, para, atravez 
de obstuculos, perigos e contratempos, entre
l)'al-o, como o entregámos, nas mãos soberanas 
ua naçlio. (i\fuito bem ; muito bem). 

O SR. JosJi i\!ARIANNo:- O povo brazíleiro 
ajudou perfeitamente o Goveruo Provisorio. 

(li a outros apartes). 
0 SR. RUY BAR.BOSA:-Na parte de seus 

actos, que necessite ele emenda, Go verno o 
Provisorio uunca excedeu o limite dos erros 
ordinorios (apoiadas), uquelles pelos quaes 
nunca se responsauilizott a administração do 
paiz sob o regimon extil1cto. Sacou, talvez, 
demasiado sobr·e o futuro, arrebtttado no 
desejo de accelerar•, pot• impulsos arro
jados, c, progresso matol'ial do pttiz ; e, nn 
ardor des;a aspiraçüo, assumiu !ttl vez para 
o Thesouro responsabilidades excessivas. 
Mas essas, até certo ponto, . niucln são sus-

ceptives de modificação; o, segundo os c:tl
culos do ministerio da agricultura, não 
começarão tt onorar·nos siniio om nmtt quinta 
prtrte no orçamento de 1892. Restn.m as 
despczns militares. A este respeito, os espí
ritos reflexivos, aqu"lles que conhecem a 
ditforençrt entre phant tsiar, e !!overnar, entre 
organizar prog-rammas, e litlar com as ditll· 
cuidados politicas de uma gerencia mhninis
trativa, - elles que digam si poderíamos ser 
exig-entes e intransigentes com esse elemento 
preponderante nn. revolu,;ão, elemento, que, 
tenilo-nos armado, g-raçns ao se•l espírito 
Jilleral, p~tra a conquisht da liberdade repu
blicana, cobrin-so do gloria e serviços ines
timaveis ao paiz. Não hrt revolução sem de
masias. Feliz a quo so comsummn, como a 
nossa,som cr•uoldacto, nem dos honra, à sombra 
dtt liberdndo e dn pn.z. Qnerel-n. extreme 
do erros, ó ignorar a pressão incalcultwel do 
interesses imperiosos o forças dcsonc:1deadas, 
que, em pet·ioclos ~lesses, pesam sobre os 
liombros de UITJtt d10tadura. As mares revo
lncionarins toem vngas irresistíveis. Só tt 
representação nacional, depois de restabolecirlrt 
a Jeg-a!idacle, lhes póde recebe!' o embate no 
f!Uebra-mar da sutt aHtoridade soberana. 

Percorrei a historirt das revolucões, es
pecialmente dnqnellas, ont.le se pronuncia e 
rredomintt o elemento militnr. Considerae 
depois a nossa; e, dizei-me onde aqui as com
moções, as catastrophes, os horrores, que, por 
toda a pnrte acompanham esses terri veis es
pasmos s0cines. Examinae a tradição das 
(iictadums, particuho~rmente daquellas a gne n 
allinnca intima com a forçrt armada confere o 
privilegio terrível da impunidade; e apootae
me onde n encontrastes, jítmais, sem tre
mendos e sanguinosos excessos no poder, sem 
insolentes e incommensm•tweis abusos na 
·administração, sem aexterminação systema
tica dos antngonistns do governo, sem a 
dissipação infreno dos recursos do The
souro, sem rt confiscação geral das liberdades 
do povo. Confron tae agora com esses prece
dentes o quadro ela revolução de 15 ele no
vembro, tolerante, pacificadot•a, reanimadora. 
A esse resultado inaudito não teríamos certu,
mente chegado, si 0110 fó,•a o tem!Jeramento 
excepcional elo povo brazileiro, sua mmanida
de, sua doçura, seu espírito ordeiro, sua disci· 
plina moral, smt indifferença ii; exagerações. 
Mas totlas essas qun.!it.lades seriam evidente· 
mente baldadas, si não tbsse a mode!'UÇtio, a 
moralidade, a tlrmoza. da dictnclura exorc!tla 
pelo Governo Provi;ol'io. U:m sitnaçOes como n 
que a~ubn mos de atr,tvessnr, :t desor!eutnçilo do 
poder• terin. determinado transbordamentos de 
paix1lei irropt•ossiveis, explosões furiostts, rein
vindicnções <lesonrrondas o cogrts, quo :tbys
mariam a. sociedade na rui na e no desespero. 
Parece-me, pois, senhores, f]lle este governo 
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não poderia jamais avaliar-se paln. ct•aveira 
dos "'overnos de expediente, das administra
cões0 ordinarias, que adormecem suavemente 
~ sua esterilidade no OXllediente dos dias 
calmos, som obstaculos, responsabilidades, 
nem riscos. (Apoiadas. Jliúito bem). 

Faltas, abusos, teve-os elle pot• certo. Todas 
as administrnçõBs os teem, todas hão-de tel-os, 
por melhores que sejam üS suas intenções. 
Como não os commetteria um governo forçado 
a administrar fót•a da legalidade? Senhores, 
a Jenoalidatle não ó só um baluarte para 
os tfdministrados; e tambem, sobt•etmlo, 
onde houver nos homens de Estado o s~nti
meuto do dever, uma couraça para os adminis
tradores. Aquelles que exerceram o governo 
deste paiz em situações ordinarias, sondem as 
impressões de sua memoria, e recorclem·se 
da pressão exercirltt sobre os seus actos pelas 
exi"encias do interesse, ;>elas inveteradtts 
ten~eocias abusivas da. nossa aclministração, 
pela multipliciclade das protonçues poli
ticas. Ent1•etanto, para se abroquelar 
contra essas imposições, contra esses perigos, 
a legalidade os armava com o sou non po.wr.
mus, ante o qual tinham de recuar as ambkões 
particulares. Concentrando em si todos os 
poderes, obrando som o apoio de ~a~·tidos 
miciando os seus passos pela destrmçao das 
instituições fundamentaes, a dictndura re
volucionaria viu-se entregue, sem esse abri
"'0 tutelttr, á acçrio iotimn,tiva de toclns as 
fnflueocias,com as qnaesos interesses da ordem, 
as cooveniencias da paz, a sorte da revolução 
nos impunham a necessidade detransigira bem 
do [.111iz. ll~Jag-iuem-se ag~ra as d~tTlculdades 
incalculave1s que n crucmvam. hntretn.nto, 
ns suas culpas não traospuzeram os limite> 
das culpas usuaes mt administração, pelas 
quaes o porler, entre nós, nunca respondeu, 
e a que muito menos poderia furtar-se um 
n-ovel•no absorvido pelas preoccupnçües ex
traordinarias de uma. epoclut incomparavel na 
historia do paiz. (Apoiados.) 

Ct•r<lmos tlespezas oxngemdas pa1•a o futuro 
exercio? Mas, si essas desp~xns não lov:trem o 
rençrt do 2·1 mil entL•e esse o o ultimo liqui
dnclo, diiTeronçt\ que corrrespoudo a um 
período do tlois annos, e que se coutrnba
Jança por um<t expnnsi'io iunudita dn. Jll"ospe
ridade naciou:> 1, esstt ditrer•ença, consi · erttdns 
ns diiDculdndes aterradoras que transpuzemos 
incolumes, o os magnitlcos resultados a que 
pelrt rovoluçã~ toremos chegado, repPeson~a 
11 mnis vrtntnJosrt das pot•rnutas, o mn1s 
JJ:t.ixo, o mrtis modico dos preços pelrt conqnistrt 
du, ltopubl icn. (Apoiados, muito bem .) 

Nüo osqncçrtos, poi•óm, quo só por nmn. con
si"'nnçilo, at'Xilios ir. lrwt,nra, o ministol'io ll:l 
1\tzondrt, soll o Governo Provisorio, poupon 
ao Thcsom·o 40.000 coo tos ; que a ossrt oco
nomin, jit aput•mla, tH'I'<Jscc nm srstema de 

reclucções o vantagens permanentes creadas 
por esse ministerio nos juros .dn divida pu
blica, nos dilferenças de cambio, no pap~l 
moeda, na arrecadação da renda, nn tlscah
zação da despsza ; e vereis se podemos temer
mos, perante a opinião e perante a historia, 
da respousabiliclacle, que, nesta parte, nos 
possa caber ! (Apoiados, muito bem.) 

Estudne, em todos os tempos, os annaes das 
revoluções : achar0is sempre a. avidez dos 
partidos, a desordem das paixões, a insolencia 
dos vencedores, a emersilo impetuosa ele novos 
intoressos sociaes, a perturbação das normas 
administrativas determinando enormes recru
descencias na despeza do Estado. E, lem
brando-vos desta lição, direis, em vossa cons
ciencia, cotejando o nosso activo e o nosso 
passivo, si. são e~agorados. os sacritlcios ~e 
vinte ou triDtt't m1l contos, 1m postos ao patz 
pela revolução de 15 de novembro, a troco da 
organização da Repnblica, do assentamento 
dos <tlicercos da federação em um an no de 
paz, de ordem, de bom senso •. de credito, de 
satisfação e prosperidade nacional. (Calo1·osos 
apoiados; muito bem ; muito bem). 

U~IA voz :- De refot•mas incompm·aveis. 
0 SR. V. DE li!EDEIROS :- E' a honra do 

Go\·erno Provisorio. 
(H a outros apm·tes). 
VOZES :- Ouçam ! Ouçam! 
o SR. RuY BARBOSA:- Voltemos, senhores, 

ao ponto, de onde nos distanciou esta diversão. 
Parece-me haver-vos demonstrado que com 
os recursos tleixados ao orçamento federal 
pelas emendas ao projécto, d.e todo em todo 
se impossibilitn a vtcla tlnancetra ao go':erno 
ela União. Flrmnda, perpetuado. por dtspo
sições constitucionaes essa desproporção es
pantosa, quo c lias cream. entre a. receita e n 
despezn nrio h a verá mms estucltsta de me
diano bo'm senso, de alguma consciencia do seu 
dever, que possa acceitar a responsnbil!dade 
da administração das finanças, nem cap1taes, 
estran "'eiros ou nacionaes, que caiam lltt 
demen~ia de adenntm• um real a um go
verno uepondente, parn os recursos mais 
essenciaes !'t sua existencia e á sua honra., 
das auctoridacles locaes acastelladns em di-

reitos soberanos. 
Agor~, por~m, qne conhecemos n situnçil? 

elo govet•no ledcral no plano d~ts emendas, 
oxaminemol-ano systonm do proJecto. Acaso 
esto descura elos Estados, como aquellas es
quecem 1t Uniií~? Deixa-os.el!e, como ellas a 
deixam, som me1os do subststn• ~ 

De motlo 11enhnm. 
Pnm o. demonstrar prima (twic, bast~t 

compnrnr o nccroscimo do despeza com o 
aun·monto tln. receita, que pela J'ót•ma fedet•a
u,?n nclvem nos lMndos. Reetliznda n organi-
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zação tederal, quaes são os encnrgos, que dn 
despeza geral se transferem partt a tios 
Estados 1 

não levo em conta o tribnto sobre a pro
priedade terl'itorial. 

0 SR. PRESIDENTE : - Peço permissão ao 
nobre senador pn,ra fazer uma ohservação: A 
sua hora esta tet•minarla, mas, como o orttdor 
que estt't inscripto em seguida, o Sr. Chagas 
Lobato, cedeu tamiJem da palavra, tem o 
nobre senador mais uma hora para continuar 

Pelo orçrtmento da instrnccãn, correios e 
telegraphos, nndrt. 

o seu discurso. (Muito bem ; muito bem). 

Pelo do exterbr, nada. 
Pelo da marinha, nada. 
Pe~o da guerm, nadtt. 
Nada, pelo da agricultura. 
Pelo da fazenda, nada. 
Apenas, no orçamento da justiça se ti•an

smittirá da União para os estarias a retri
buição da magistratura local, verba que 
representa, no maximo, um total mnito mo
dico, uns quatL•o mil contos, quando muito ... 

0 SR. RUY BARDOSA :-Muito obt•igado, a 
V. Ex. e ao nollre deputado que me honra 
com a sua benovolencia. 

Conrrontndn, pois, a tlespeza emergente 
(4 .300 coutos) com a receita. em perspectiva 
(23.000 coutos), sobJja, a favor dos Estados, 
uma. ditreronç:t supet•ior a 18.000 contos 
de rérs. 0 Sa. CA~!POS SALLES : - Exactamente. 

0 SR. RUY BARDJZA. : - ... a di:;tl'ibuir 
entre vinte Estados, e pouco mais de tre?.entos 
contos pelo ministerío do interior. 

VozEs:-1\luito mais. 
0 SR. RUY BARBOSA:- Muito mais, não. 

Isto só, e nem um real mais do que isto. 
Verifiquei-o com os orçamentos na mão, 
percorrendo-os, parcella a parcellt1, e buscando 
cuidadosamente, de consignação em consi
gnaçiio, quaes as que devem, qua.es as que 
podem, no regímen federatiYo, mnrhr-se do 
passivo nacional pam o passivo provincial. 
Ctllcúlo, portanto, em quatro mil e trezentos 
contos a somma de encargos assumidos pelas 
<lntigas provinclas, no receherom a investi
tnra de Estados. 
. Com que recur:sos, em compensação, habi

ltta o nosso proJecto os Estados, para s 'tis
fazerem a essas responsabi !idades i! a posição 
que vão occupar~ 

Primeiramente, com os impostos de expor
tação, cujo producto púde estimar-se em 
17.000 contos. J:i. não é pequena a concessiio 
commissão encarregada, pelo miuistel'io La
fayette,de rever a nossa legislaçiTo tributaria, 
dizia a esse respeito: «Ceder i1 receita pro
vincial a enorme importancia rle 16.000:000$, 
que em tanto orça o producto do imposto ~obre 
a exportação geral, ou mesmo a metade deite, 
como a alguns parece, seria abrir no orça
mento geral uma brecha impassivo! de re
purar; pois nü.o haveria onde ir buscar rentes 
de renda em substituição dnquella. Equiva
leria tão imprudente medida a decretaçilo da 
bancarota do Estado -.. 

Ja não é pouco audaz, pois, o passo, a qne 
com ossn, deducçiio nas rendas l'edorues nos 
abalnnçnmos. 

Em adclição á esse imposto se trnnsrero 
tambem para os Estados n taxa solJJ•e a 
t.ransmisstto da propriedade, cujo resultado 
sobB a 5.800 r.ontos. Digamos 6.000 contos. 
Ao todo, 23.000oontos de réis. E, oomo>édes 

Eis, em summa, o •rue ,;e tira e o que se dà 
aos Estudos: 

Despeza nccr·escida: 
J ustíça dos Estados ..... , ... 
Repartições de policia ...•. 
Peh1 pasta do interior •.... 

H.ecei ta accrescit.!a: 
Exportaçiio,... . ........ , . 
Tratumissão de propriedade. 

3.279:923$924 
730:9385667 
312:000$000 

4.322:162$591 

17.000:000$000 
5.800:000$000 

22.80D:OOOSOOO 
4.322: 16~$591 

l8.477:tl::l7$409 
Aul0 estes algarismos, senhores, sustento 

eu que não teem, não podem ter o menor 
l'untlameuto real os rece1os, e:;palhados em 
certos Estatlos, de q 11e n federação, nos termos 
do projecto, os inhabilite ptu'a satisfa~er ás 
suas necJssidades interiores. Estamos em 
presençn, de um verd;;cl,iro panico, de um 
phenomeuo irreflexivo de medo, manifesto 
nessn, persuasão, em que laboram muitos 
memllros desta casa, rio quo os Estados não 
podem acceitnt• osso plano, sem se condem
narem ii miseria. 

Nessas tres fonte.~ d~ renda, que o projectu 
lhes reserva privativamente, t.!e que o pro
jecto exclue at,solut;tmeute li União, ou antes 
em duas dessas fontes ttpenas, as t11xas sobre 
a exportação e sobre a tt·ausmissão da pro
priedttde, sobram-lhes meios parti a vida 
som estreiteztt no seio da J'etlernção. Depois, 
senhores, resh\ aos Estudos por explorar 
vastis~imo campo tt•iimtat•io, nunca ensaiado 
sob a monarchia. Niio havemos de cingir-nos, 
em ruateritt do impostos, aos iustt·umentos 
enfot'rujados, ús fontes escasslls, de 11Ue se 
sustentttvnm as provincius no antigo rogimen. 
M~it~s rnm?s de mataria tdbutttvel estll.o por 
nht mnda vn·G·ens; e esso campo, sobre o qual 
a antigtt adnuni:;tmção passava., e repusso.v:t, 
sem utilisal-o, 6 vasto, seguro e do consi-
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deravel !ecundidudo. A iucidencia •lo nosso 
systema tribut>wio concentra· se om direcções, 
de que pcdet·ia •LJsviar-se assn ~ sem des
vantagem nccentnnda para a renda, e deixa 
por occu par um largo terreno, onde ha tocltt 
uma colheita incalcula v e!, que tentn.r. Cada 
governo copiuvu, a e;;so I'espeito, o seu ante
cessor; as c:unaras, que n. politica o a ora
toria absorviam, nunca tiveram tempo de 
estudar a reorganiznçiio tributarh do pni7.; e 
as províncias, devoradas pelos interesses elei
toraes dos partidos, vegetavam no rc:gitu"n 
tradicional, incapa~es de f!evnss·n· hol'izontes 
novos. E' disso que carecemos de s:thir, a 
poder de trabnlhu e estnrlo, consultnnlu 
nos bons exemplos as possibilidades de eUl'i
quecer a receita nacional e local com tt ex
ploração desses opulen!l,s u1 .n., nciaes o:les
prezados até hoje entre nós. 

Quando, sen h ore.~. a America do Not·te ntlo
ptou a fórma federativa, os mr.smos receios 
surgiram alli nos espíritos. 

Duvidou-se· profun,Jamente Lle que aquellc> 
estados, e111pobrecidos o devastados pela 
revolução e pela flesordem ... 

UM SR. REPt~llSENTANTil:-Durante nove 
ao nos. 

0 SR. tWY BARBOSA:-- ... pwJesscm at•
ro•tar as despezas de :un governo l'erlernl 
t•egularmente orga.nizatlo. Dizia-se enttio: 
« Jit os contrillllintes mal logram pagn.t• 
as taxas municipnes, as taxas de condado, as 
taxas dos estado.;. Como ~:tppor-IIBs forças, 
para aguentar• o novo fardo, com que o;; vi
riam sobrecarregar os tributos federaes ? » 

Entretanto, por a~ulllles tempos, Hamilton 
calculava npeuns em um milhão de dollat•s 
(dous mil contos) n. somm:t da despezn de 
todos o> estudos, e pt•ognostica va a conti
nuaçlio desse orçamento por muitos annos 
ainda. Não podia ser mais modesta a escala 
dos onus inherontes ás necessidades domes
ticas dos varios membros da União em pro
jecto: dons mil contos annnaes, repartidos 
pot• treze estados,' Pois bem: o canso nmori
cano em 1880 oset•iptnru, eomo resnltttdo sri dn 
taxa geral sob1·c a propl'iedade, explomdtt alli 
pelos estados, a ~tlinti:l rio ~11:~ milililcs de 
aollars, ou ô2ô. 000 coutos, nno se com pt·e
hendeudo nesse computo o producto tle va!'ios 
11eneros de tributo:; inslituitlos na Jcgislaçlio 
nns Esttulos, tno·; c•o1nn o i111posto pessonl, o 
impo.;l.o sohre in<.lustt•itts e pt•ollssiles, as taxas 
sobre os dit•oito.> das companhias, os titulo:s 
do caminhos tio fel'l'o, as ltel'ilnças e legntlos. 
E asses l\213.000 contos rept•osuntnm apenas 
o imposto pn,go aos J~statlos soiJt•e t<quelln 
p111'to dn propl'ietlatlo, qno niio pótlo erit>tJ', 
pai' moi os l'ul'li vos, ti sntisl'" \•llo tles•o uncargo, 
parte avalit~tla om !7 hilhõos tle dollnrs, 
estimando-se em uiio monos do triplo, isto tl 

em não menos de 51 bilhões, a importancia da 
fortuna particular, que se subtrae ao pa
gamento desse tributo. 

Note-se que não me retiro ao imposto terri
torial, ruas a o imposto geral sob;·e a pro
priedade. Esse encargo recae ouglnbadamentll 
sobre o total dos haveres do'coutrihuiute, 
segnnt!o n.s suas declarações. corri!j'id:ts por 
uma fiscalização que se constitUe, em cad>t Es
tado, n'nma junta rectiftcndora (Board of E
quatization). Elle abrange a propriedade real 
e pessuul, nüo só a terra, as construcçlles, 
todas as expressões directas da riqueza, como 
o conjuncto dessas representações conven
ciouaes dulla, a que os americanos chamam 
p1·opriedade intan,givel : os titu los, :ts acções, 
as di vidas de livro, a renda. Eis tt base. 
desse imposto, que, apeznr de enormemente 
urlado, apezar de reduzido pela !'rauda a tres 
quartas partes tlo seu valor, dispensn annu
almente ao Tllesouro dos Estados, na União 
Americana, ~uantht igual á importancia de 
quatro aunos de r0ceit t nacionnl no Brazil. 
E slio es~es os Estados, que, ha noventa annos, 
se assustttvam ante a rederação, receiando 
não podor t•eunir dous mil contos annuaes 
para as despezas della ! 

Jit se experimentou porventum entre nós 
esse impostn fecundíssimo ? Nem soq:ter en
saiámos ninrla o imposto sobre a renda, tri
buto ,justíssimo, reparador, indispe·tsa\·el, 
urgente. (Ar1oiados.) 

Não podemos, não podem os J~stnrlos tam
bem recorrer ao imposto sobre o alcool, ao 
impo;tu ;obre o fumo? (ApQiados.) 

u imposto sobre o alcool, senhores, esse 
por si só rende annualmente, em França, 
248 mi!Mes de francos, na Inglaterrtt, 336 
milhões, nos Estados Unidos 351 milhões. 
E' um imposto, por assim dizer, univer
sal. « Os paizes mais udeantados », observa 
Stourm, « não teem receiado sobrecarre
gar o aluuol com o peso de tar·ifas exor
bitantes, e estreitar-lhe o fabrico, a cil•cu
lação e a ventla nas prescripç!les mais rigo
t•osas. • Em Fran~a. on:lo esse:; encargos são 
menos gravosos, está-se-lhes nconselbnnrlo 
ainfla a nggravnçüu. Na Inglaterra ellas 
fornoc~:n nn Tllosont•o do reino n ~n·trtn ou 
quinta [Htl'te de Sll!L receita. 

Na Uuiüo Americana, dumnte os vinte 
anno.; tlocJt't·itlos ontt·o 1862 o ISS:l o i.np: sto 
sobre o ulcool e o tabaco produziu a sommn · 
g-igan tesc1t de l796 mil hõJs de dollut•s, pa
gos cu111 tueuos clitnculdnde e uttrito do que 
totlos os nutt·os impostos, federaes ou locaes. 
l~m mnoda braziloit•rt. são 3592 milhaes de 
contos de rtlis. No mesmo tlecut•so de tem
po a pt•odncçiío nncionnl elo ouro e prilttt foi 
apen:ts do 1.~98 7133.792 dollars, ou 21300 
milhões du cu1tto:;, isto é, cer~a de um terço 
menos tJIIO o pt•oducto totttl do imposto sobre 
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o alcool e o fumo; e, ao passo que a arreca
dnçiio desse imposto não absorva siquar 
3 I/2 °/o da sua somma., o ouro a a prata 
custam, sob outras fórmas de valor, a im
JlOrtancin total dn producção, dolhtr por 
dollar. 

Que obst.aculos nos inhibem do romper en
minha por esses rumos inexplorados? E, antes 
de tentnl-o;;, que motivo rnzoavel haverá, 
partt desanimarmos da sorte dos Estados, não 
lhes vendo outra salvação, a niio ser em 
combinações leoninas, que arrastariam a 
União á ruína e á deshoura ? 

0 SR, ELYSEU MARl'INS:- Apoiado. 
0 SR. RuY BARDOS;~:- Vejo, senhores, OS 

Estados ávidos por avolumarem a sua renda, 
iQtimando a União a entrar no regímen da 
mais austera economia. Não o;; vejo applica
rem a si mesmos essa regr·a louvavel. O viver 
das antigas províncias nt1o as aiTez á mode
ração na despeza. A commissão incumbirltt em 
1882 de rever e classificar as rendas g-erc.es, 
provinciaes e muuicipaes, dizia, cJm 1883, no 
seu relatorio: «Talvez se verifique, em parte, 
que é devido aos proprios erros e principal
mente á falttt de econornh o desequilíbrio 
entre n receita, e a despezn. que se nota nos 
seus orçamentos.» No periodo de trnnsiçij.o 
que att•nveosnmos, ainda não se lhes percebem 
symptoma rle maio proficuas disposições. Nos 
seus projectos de constituiçlio tambem não 
lhes descubro melhora. Todos os Estados 
carregam com cnot•mo excesso no pessottl 
judiciario, nssim como no pessoal adminis
trativo, e viio sobrecnrrcgar-se no pessonl 
politico, estabelecendo-se por toda n pm'te a 
dualidade do poder legislattvo, que,_ nos Es
tados, não tem sempre a mesmn razao do ser 
que na União, especialmente nos Estudos de 
segunda e terceira ordem. 

Niio me cnnsta que alguom, uentre os recla
mantes ~ontra a iusutncieucia dtt renda facul
tada aos Estudos, se lembrasse de examinar os 
cnrtes passivais, necessul'ios, urgentes na sua 
de;;pezas; quanúo, na ttusencitt desse calculo, 
todtt n arguiçito rle mesquinha~ e nnti-fetlcr•l
Jismo irrogudos no projecto serit precipitr,t!a e 
insustentaveJ. Os Estados cnrecem de pt•oceder 
a esse exame de consdencia. Estão multipli
cando as precauções mais ciosus contr't o 
governo federal, no ponto de impossibili
tar-lhe a oxistencin, e esr1uecem QUe é contm 
si proprios, contra a aber•mção das ton
t!encias uissipadorns adquiridas no n.n tigo 
reg-irnon, qno lhes cumpro sobretudo acaute
laram-se. 

Nt1o procBdom assim nctunlmonte os ame
ricanos. Ali i é contl'U. as lo1~·hl11 lttr•ns dns Es
tados quo as suus constituiQuos multiplicant 
hnJo os !'!'lliO~ n osso genOJ'O do abusos. 
r.ls !Mn1los mnls novos dn Unlfio UJll'ovoltn• 

rnm excellentemen te a experiencia de seus 
predecessores. Todas as constituições le
gisladas nos ultirnos trinttt atmos conteem 
artigos restringindo o poder das assembléas 
locttes em materitt de ernp,•estimos, e acau
telando-os contrtt a perpetuação das tli
vitlas e.dstentes. ltequi:;itos eapeciaes 1!
mitam aquelle poder, jü exigindo tt rnaiorm 
de dous teroos em cada cnmar:!. dt1legislatur·a 
pttra as autoriz:~ções de contr•ahir dividas em 
nome dos Estados; já vedando o lhzel-as com 
o t!m de animar a execução de melhoramentos 
materiaes; ,iit prescrevendo a todas as leis, que 
autorizarem empre:;timos, a obrigação de 
crear·lhes Himultllneamente um fundo de 
amortização ; já prohibindo subvencionar 
associações pttrticuhires, ou autorizar o paga
mento de reclamações contra o Estado não 
fundadas em cuntractos judicialmente exi
giveis; já taxando nm limite maxímo, restricto 
tt quantias diminutissimas, além do qual 
não se po:>sa estonuer o debito dos Estados. 
A constttuiçiío rlo oregon, por exemplo, esti
pula esse limite em 100 contos; n do Ne
IJrasktt, em 200 ; a do Minnesota e a do 
Iowa, em 500; a do Ohio, em 1500; a ela Pen
sylvania, povoada por mais de cinco milhoes 
de habitantes, em ~000 contos · a de Nova 
York, com uma população igualmente avul
tada, nessa mesmtt sornma. 

Ao ler ess•1s disposir;,je.> multiformes, diz o 
auctor do mais notavel dos livros escriptos 
até hoje sobr·e n l'epul,Jica americnnu, «sente
se como si tt legislatnt•;.t fosse umtt especie de 
roedor, procurando a todo transe evadir:se do 
covil, parn. t!ostt·uit• tudo em derredor, e o 
poi'O do cada Eatado lidasse por lhe J'echor 
us sahidus, cer•to ue n;1o haver outro meio de 
conter-lhe a índole destruit!ora. » 

Teern sitio admira.veis os atreitos desse 
Bystema de prevenções contra os t!esmanchos 
llnanceiros das legislnturas locnes. Antes 
delle os compromissos dos Estados cresciam 
roporçem ões aterradoras. A sua divida 
que, om 1825, cr;t do 12.790.728 dolars, ou 
20 mil eontus tlo rrli.,, ''m 1842 suhia a 
<108.000 contos ( $203.777.016 )e, cm 1870, a 
700.000 contos ( 352.8136.898). Grnçns, em 
Lott parte, aos ft•eios e ao rnechanismo 
r•eductivo adoptados nns constituições, esses 
onus vão decrescondo, porém, accelemdtt
mente. Em dez annos, tle 1870 a 1880 ossns 
disposições reduziram em 2G o /o a t!ividn dos 
E,;tndos. 

Quem já cogitou, entre nó>, em acompanhar 
essus póg:t.da:; ? 

Si os fMnrlos hra~ileiros sonharem seg-uiJ'
Iho.J o rastm, n ron1lt1 nssog-nrndn aos sons 
gol'llJ'nos polo nos.io pmjecto deixar-lhos-ha 
l'olg- Hlit onsn.nchu, p;u•n. dosonvolveJ'OIJl o sen 
r•J•edito o n snn. nt!mlnlsll'tll;ilo. 1\Ias, si nindtt 
nRsirn IIJos foi' imposslvAI n r:onsecuQITo desse 
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desideratwn, si, para lograi-o, car~cerem ~e 
fe:~ir a União nus suas fontes de v1da, enta< 
essa impossibilidade iuvencivol não provara 
s!não cout~a !!. pretenção do !1-ig:um:JS das an
tigas provmcms, a s~ constJtUir~m E:;tndos, 
não demonstrara senao a. neresstda.do de se 
t·obustererem, vivendo algum tempo no ca.
racter de territorios, ou tlm agrupamentos vo
luntarios, até se habilitarem para os devores 
severos da situaçao a que aspiram. (Apoiados 
e na o apoiados,) 

Estit, senhores, perto de findar. o tempo 
que mo resto.. Acho-mo, de mats a ma1s, 
fatigado e d1onto. Não posso, pois, ventilar 
do espaço o outro ponto da ma teria financeira 
.trazido a debate pelo Titulo 1• do projecto: 
a. questão dos bancos emissores. Entretanto, 
em caso nenhum eu virin. discutir, hoje, 
aqui, os actos do Governo Provisorio Jigaclos 
a essa questil:o. Fal-o-hia com satisfaçiio, dar
me-hia pressn em fazei-o, si, con~tituidJ ja 
em legislatura ordinaria, o Congresso, como 
poder legislativo, tratasse de examinar as 
delibernçaes legistativas dn. dictnclnra. Todas 
as leis rAvognm-se por outras leis ; e a mlcis 
~ue it categoria ele i<lis não pOllem aspirar as 
medidas reorgttnizadoras do Governo Provi
seria. Está, porém, uns mãos do Cont:!'resso 
assumir dentro em lweve essa autoridade: é 
concluir no mais curto espaço de dins n sua 
tm•efa, mais alto,, de constituinte. 

No exercicio, por emquanto, desta missão, 
o que o Congresso aprecia, é o projecto consti· 
tucionnl ; e silo as disposiçiJes desse projecto 
que me cabe defender. 

Não cmnprehendo, senhores, o pensamento 
dit commissão especial, nas duas emendas, 
que, em seu parecer, formuln acerca de bancos 
emissores. 

A commissão considera essencial deixa!' ao 
govet•no federal, « no seu porler Jeg·islati oo 
m•r.liual'io, nmpla libe!'darle, para aclopt>Lr », 
nesta assumpto, « os systemas, que entender 
niais adaptados ús condições economicns, poli
ticas o sociaes da unção », optando pela cen
l1'ali~aç<io, ou pela descentralização bancaria, 
pela. plttmJidade, ou paio monopolio, con
formo o dictame « das circumstaucias, com
plexas e varirweis». 

Orn, outra. coisa. niio íhz o projecto. 
O que elle determina, com etl'eilo, no 

art. 6°, § (lo, quo a commissão propiJe suppt•i
mir, ó que pertence« à com potencia. exclusiva 
da Uniiio decretar n instituiçilo da bancos 
amissoro,». ;. , 

O ~ ne elle }l!'eceitna, n indn, no ~ gn do 
nrt. 33, que c0mmissi'i.o desr~ja omondnr, é 
que «com pote pl'ivntivnmente no Congorosso 
Nocional croai' bancos do omissão, legishu· 
sobro ali-i, o trlbutnl-n.,ll 

A prlmoit'IL dossns duas dlsposlooos 11xll 
ontl•e n CBJ!]lorn. dn. Unii'ío o li dos Estnclos, qmt\ 

aquella a que ha de tocar a mo.teria dos bancos 
emissores. A ultima designa, d' antre os po
dtores da Uniiio, aquelle a quem compete o 
exet•cicio dessa prerogntiva. federnl. 

1'1a.dn mais. 
A commissiio, porém, não sei como, viu alli, 

debaixo desse, uutro pensamento. Aos seus 
olltos, esses dous textos prejul,Q'nm, logo na 
constituiçiio, o pleito entre a unidade e e plu
ralidade, « tirando aos Estados a faculdade 
de croar bnncos emissores, ainda mesmo sob 
as regras estatuidas em lei federal », e « en
volvem desde já a adopç<1o de um systema àe 
centralisaçllo bancaria. » 

Mas, senhores, ou não percebo nada o 
valor das axpressões mais vulgares, ou os 
eminentes membros dn commissão laboram no 
mn.is inexplicavel engano. 

Dizer que a competenci::t de «decretar a 
instituição de bancos emissores » se encerra 
privativamente na soberania federal, estn.tuir 
que a attribuição de« crear bancos de emis
são, le:l'islar sobre e!ln, e tributai-a» pertence 
exclusivamente no Congresso federal, é apenas 
determinar que, a esse respeito, os Estados 
não podem fazer leis, e só n União, a tal re
speito pode fazel-ns. 

OMe, porém, nesses dous parngraphos, a 
clausula, que esconde no seu bojo a centrali
sação bancaria 1 

E' por meio C:le leis que o poder legislativo 
«decreta. n. instituição de bancos emissores, 
crêa bancos de emissão, legisla. sobre elln, e 
a tributa. " Além disso não rasam de mais 
nada esses textos: não dizem si Q poder legis
lnti v o fica ndstricto ii, monoemissão por um 
só banco central, á polyemissão reçional por 
bnncos federaes, ou, aos bancos ae Estados 
livremente instituídos sob o regimem de uma 
legislnção commum, adoptada pelo Congresso. 
Estabolecem n peulés que o Congresso ft~rá a 
lei, crenndo essas instituições, legislando so
bre e !las, e tributando-as. O que se diz, pois, 
alli,sob essns ditrerentes expressões, é o mesmo 
que a. emenda dn commissiío condensa nesta. 
proposição peremptoria: «Compete privuti
vamen te n<l Congresso federal legi~lar sobre 
bancos de emissão ». 

Mas porque, nesse caso, não nos limitamos, 
no proJectp, 11 essa. formula. simples 1 Pn.ra 
flellnir n prerogativa federal nas vnt•ias mocla
liclades do seu exercício possível: estabelecendo 
bnncos federaes por instituioiio directa o desi
gnnçüo especil1cativn da leg-isln.turn (crenr 
bancos de emissão), autoriztmdo, por leis ge
rnes, a. creação espontanen. do bancos locaes, 
suiJmett!tlos nponas ás condiçues de um regí
men nncionnl (legislar sobre a emissão), e 
lanç·1 ndo im!Jostos sobro a circnlação dos 
b~oncos (trllm nt• IL em!sslio). 

A ul t!m11 dossl\s cllsposio~es, pot•tlonlur
men to, \n8plrl\-so nn. convonleucll\ de provo• 
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nir, da parte dos governos de Estados, a pre· 
tensão abusiva, de que tivemos exemplo, em 
1818, nos Est~dos Unidos, de tribstarem os 
bancos de origem federal, pretensão que alli 
foi reprimida por um ares•o memorava! da 
justiça da União. 

Vae a emenda além do projecto ? Não ; 
porque a emenda (o parecer expressamente 
o declara) não tolhe a União o arbítrio 
de concentrar toda a CJrculação tl.duci:u•ia 
do paiz n'um só estabelecimento emissor. 
Mas, por outro lado, ha o mais serio risco 
nessa emenda: porque, não obstante 
o parecer que a il!ustra, o !'acto de enunciai"· 
se essa propo>ta como emencla ao projecto, 
podara dar ensejo a se suppór que e!Ja lhe 
altera o pensamento essencial, isto é, qt1e 
distribue aos governos de Estados alguma das 
modalidades da yrürog-ativa concernente aos 
bancos de emissao : a que tuca, por exemplo, 
ao direito de tributar. . 

Si reservaes ao governo nacional, a autori· 
dada federal a attribuição p1•i vativtL de le
gislar sobre bancos de em1ssão, ipso facto 
conferis a essa autoridade a escolha entre o 
systema de permittir que esses bancos se es
tabeleçam sob uma legislação analoga ti dos 
bancos nacionaes nos l!:statlos-Unidos, ou o 
de concentrai-os em uma institui~"io bancaria 
exclusiva e privilegiada ; o de autorizar· os 
Estados a c:rearem bancos locaes, sob o do· 
minio de uma lei centt•al, ou o do impedir 
absolutamente a organização de bancos de 
circulação Jocaes. 

Não póde, portanto, havet• divel'gencia en· 
tre o prqjecto e a commissão, desde que a 
comm1ssão, como o projecto, reconhecem que 
só a autol'id&de federal deve competir a 
funcção de legislar soure bancos etmssores. 

Sendo assim, nüo comprehendo os motivos, 
que teve a commissão, par1t ofl'erecer 11 sua 
emenda. 

Nesta questão, não e possil"ol tergiversar : 
cumpre encarai-a de frente, o pl'onunciarmo
nos. A experienciu. dos povos ~ue nos 
podem servir de padrão no tlssumpto, esta nos 
mostrando não lmver incompatiuilidude entre 
a forma federa ti v a e a unitlc:tção da moeda 
bancaria, dando-nos a ver, pelo contrario, na 
fórmet federntiv11 mais desceutt•aliznda, nos 
governos de organização mais fetJ,;ralbta, n 
tendencia creS!ento, a appt·oxima\·ão progt•es
sivtl para anaciorl!llizaçiio, 

1
,m•a n centmlizn

çüo, para a. nnitlcaç;to dos lmnco.s emissoJ•es 
Rolevn d1zermos cla1·anwnte st allmrtt.11nos 

que ns :mtigas provincinH, l.Jalllllchntos nos 
primeiros ens:IÍo>tla t'ór•mtL l'o.lot•ativa, possam 
crear uancos do cit•cnlação, si pt•oconiz ,mo;; u 
unarchia dt1moetlt1 IJnncat'Í!I emittiti;L pot' unm 
myriado do estabolecimontos pm·ticulares, si 
permittlmosaos Estados ti nttrilmlção do tt•iiJu-

tar os Bancos nacionaes ou o papel emittido 
por instituições do credito federal. 

A historia dos Estados Unidos não consente 
duvidas acerca deste ultimo ponto. E, si 
do projecto ·eliminardes a parte que veda as 
autoridades Jocaes tributarem os bancos de 
emissão federaes, com o pensamento de reser
mr aos Estados essa faculdade, nisso ides 
crear um perigo do mais serio alcance pnra as 
instituições bancarias tio paiz; porque o direito 
de tributar importa o direito de destruir, e, si 
as autoridades locaes ficarem nrmadns cont 
essa attribuição formidavel, não é tr,uito que, 
dentro em pouco, vejamos abrir-se luta entre 
ns instituições federaes e os poderes locaes, 
cabendo a estes o triumpho inevitavel, destle 
que se resolvam n obstar, por meio de im· 
postos restrictivos 011 prolllbitivos, n clrcn· 
lação dos bancos federaes. (Apoiados.) 

E' nocessario, pois, que o Congresso se 
m. nifeste frnncamente, terminantemente so
bro este problema, o que a nação veja si 
aproveitamos a acerba experiencia dos Es· 
tados Unirias, dos desastres recentissimos da 
l~epublica Argentina, ou si estamos dispostos 
a renovar aqui :t historia calamitosa desses 
erros, em homenagem a preconcepç1íes aereas 
de theoristas, que nem a histo1·ia, nem a 
sciencia, nem a relatividade das circum
staneias podem justificar. (Apoiados.) 

Senhores, si o projecto do governo tem' 
erros, não será, com certeza, neste ponto. 
Tel-os-ha noutros ; mas certamente não são 
funcltlmentaes. E maior que todos esses erro3 
>erin, sem duvida nenhuma, o de sacrificar 
ao escrupulo da correcr,ão absoluta a nece~
sitlado, sobre to :las imperiosa, de encerm.rmos 
a dictatlura, e inaugurarmos a legnlidade. 

Eu não comprehendo que haja republicanos 
pouco sensi veis à l'orç:t dessa exigencia su
Jll'tlm:t, a que não poderemos desobedecer im· 
punemente. 

Tambem 11 constituição americana de 1789 
era, aos olhos de seus inimigos, um amon
toado de erros e crimes coutl'll o paiz ; e
os mnis ardentes de seus amigos não lhe des
conheciam defeitos. Mas como se exprimia, 
a esse respeito, Washington ? Suscitnra-so n 
idétl de convocar seguut.la convonçüo federal, 
atim tle reve1' a constituição adoJ!tada D!l pri· 
moit'iL o j!lratttlcada pot• varias convençi:les 
de Estados. Washington, dirigindo-se ao povo 
t.la Virgínia, respoude·1 : « Ag'OI'a. nü.o nos 
resln outt•a alternativa, souiio tL constituiç110, 
ou tL antL!'Ciih. A eonstituiçii.o é 11 melhor, 
quo ngm·a se poLlerÍ!Itll,tut·. A escolha, neste 
mo monto, é ont1•e a~m1sti11tiçr'lo, ou a desunitJ.o, 
Si optat·tnos polit constitnir;ão, Jlcat•-nos-ha 
f'mrltjltOadtL a porta constitucional Jllll'IL as 
rof'ormas, que se possam mnis tarde resolver 
com calma, som doso!'tlem, nem sourosaltos ~. 
Dopois, numa curta tlirigir.ln a lr'eH doBndver-
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sarios mais insignes do projecto adoptado, in
sistia elle nesta liçüo de ai tissimo bom senso n 
«Eu desejaria que a constituição proposta fosso 
mais perfeita; mas é a melhor que presente
mente se podio al~ançar, e deix" tt entrada 
aberta a emondits. O; interesses políticos 
deste paiz estão pendentes do um fio ; e, si 
a convenção federal não tivesse chegado tt essH 
accordo, pnra Iugo se teria gener·alizado " 
anarchia, cujas sementes estilo profunda
monte irnplantndas neste solo ». 

Eu quizern, S3nhores, que estes conselhos, 
de uma actunlidude evidentissirna, sons,;em 
nesta cnsa como um oraculo profdr•it!o pela 
sombra rediviva do pai da União Americana, 
no meio dos nossos debates, sobre o berçQ 
dn nossa. Porque, ou eu rne eng11no de todo, 
ou me foi de todo inutil este aono de elida
dura em que eu supponho ter atravessado 
cincoenta :\Unos de experlencia; ou então, 
si quereis consultar o verdadeiro amor· da 
patritt e as aspirações reaes t!ella, haveis de 
meditar, no !'undo da consciencilt, n liç.iio 
memoravel de Washington. 

(Muito bem, muito bem. O orado1· J·ecebe 
felicitações geraes e a sessan interrompe-se por 
algullS minutos.) 

Sessão de 11 de Dezembro de 1600 
(Vide png.227Ü~:-\tl' vul.) 

~ Sr. Coelho e Campos- Sr. 
pre>Jdente, Srs. memiJro,; do cougre.,;o: Ntio 
somente a . honra ~"representação, jit po1• 
vezes recebrdu. de mmhu. term IHIL<tl, senilo o 
dever do patriotismo explica u. minha pre
sença neste alto posto do Congresso Con;;ti
tuiute. 

Senhores, se· niio me cabe a respon
sabi!id.tde d<.J cele orado evento do 15 de 
uovcmiJro, como quasi totlo,; os politlcos do 
Bmzil, como 11 nu~ilo em geral :.cceitoi o 
l'ucto, e pr·opugno por• seus cousectarios lo
gicoo e uatur,ws pura a reconstrucçilo do 
pu.ir. em moldes amC'J•icauo,; pelo co11sor•cio tht 
ordem e da liber·dude. 

Nesta conf<.>r·rnid;<~.le, ctunt•rL' antes du tulio 
e quanto 1\JJtes, ordenar, legitinmr, len·alism· 

l - o 
O g'OV~J'IIO lll naçu.u, Cllli!O tiltllO illlpOI'tlt n 
mu.rclm dns negocw;, as uos>tts J'elarpu; po
liticas O illl:tnceil'llS lJO pn,iz e li)m dullu, Ulll 

uoruo da patl'iu., <JIIO ostruurocurnu:s, o t.to sntt 
mtsconte civilts:<çtio. · 

!'Ol' minhtt [JIII'\8, OS[JCJ'O Jitr.GJ·O COJII toda 
sincoridudo,)ealmouto, deslli'Oildido, som pre
venções, sem adio~, do modo u. reputil' um 

A.-l.i 

um dia com um celebre patriota em verba 
testamentaria: - Patriam ttnice dilexi. 

Nilo retar·demos, pois, o nosso empenho, or
gaoisemos o p.Liz sob <t Republica Fedemtiva, 
como se vencoo no neto dtt revolução o consta 
du primeiro doJcroto de sua data. 

Mãos a olmt, e direi os te r mos da minha 
collaboraç:lo. 

Senhores, membro da Camar<t dos Depu
tados, no regirnen pas,;ado, em discussão po
litica, opin~i contra a federaçilo, salvo melhor 
juizo, accr·~scentei respondendo a. UJl! aparte. 

Si lJem JU houvessem referencms a propa
gandtt democratica, lungd estava de ~up
jJÓI' tilo cmrnente o .advent~ da. Republtc~; 
e pois o meu euuucrado nao tmha apph-
cat)ilo que ao ;·egimen. de enW.o. . 

Nilo me podm capacrtar que fosse compatl
vel com a unidade monarchica o regímen fede
ral. Não assim porém, o regímen republicano, 
a ttepublic;<, <JUll pbd~ e de.v~ ser fetler~l 
pat·tt, y~hL Eentraltsuçao pohtJClt ':! adm!
uistratJ va uu.o se condensar a ommpotencm 
politica, a tlictaduru. dos chel'es de pa:tido uo 
o·óverno, contra a mdole democt•atrca e as 
gar~utias puulicas c iudividune:;, no regímen 
cht !Jberclmle. 

Na !te publica a t'elleraçilo, Sr. presidente, 
ma,; l'dtieru.lismo que não comprometta e autes 
assegure a unidade politica e iu tegridade do 
paiz, assentando-a na b~se larga de uma 
vasta e l'ccundtt descentrtdisação administra-
tivtt. _ .. 

Como eu pensa,vam e~tu.o chefes polJtLC,OS 
dos extiuctos parttdo>. como eu penso hoJe, 
pensallJ elles tmniJern. 

Tem-n'o dito pela impr•ensa o conselheiro 
Paulino de s.mza ex-chefe conservador. O 
ex-chefe !ibei·al, cujt1. desgruçn, politica, oc
CiiS!onuu '' pre:;eute situaçiLo, horuem de ta
lento e illu,tr·açiio, a;;siu1 o entendeu em sua 
- Re{o1'ilW ,túministmtiwt. 

E ~i o couselhdr·o Saraiva opinava pela 
l'~deração, er•t tttlvo~ como transiçilo tla mo
nu.rchht it ltepul.>lict~, cujos rumor·es (quem 
salJo '/) deterruiua vam a sun 1.revisi1o de es
tadista OJUiUeJJte. 

Nilo é roue a l'eder·açilo seja inseptu•avel 
tia rundu~rto da Republica: republicas lm uni
tarín~ · n França, o Chile. 

sou.1 ·tempo pam as r.azoes todas d~ miulm 
[>t·der·euuitt, as coucretrso neste sab!Ot con
CJito du C:urilio Lavuleye: 

• ,\s r·epuiJlicas que dtll'ltlll, que prospera~n 
são l'udei'Ht;Oos: A Sui:sstt e os C:stttdos Um
du;. .1 t•;•.ztio ti simples : de;de o morueuto 
0111 t[tiU u potlet• i"'rJu sut.t [ll'UJIO!Hler:ancia 
IIUl•.>CJ'ttliett, 1t tJJdepOil:lollCil\ aas \'rUVIJIC\1\S 
do vem all"'lliOJ!lat·; nao ha lrlmJ'L ade ver
dadeit'iL se~i'L<I onb es:stt condição. 

« Uma ropnblicn. uuitt~l'itt e · ... lll.>soluli~ta, 
como a q uo ~e tem q uorido J'undtw um J? r•a uçtt 
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é um monstt•o. E' o torreão do ilespotismo 
dinute do qual se tem collocado um Irou tal re
p.ub!icnno com ns pal!tl•ras sncmmentaes -
M;rdarle, cgttaldadc e fratemidacle ; -mas o 
pmz niio se sutrom1 menos, à Caltot de ar e 
espaço para se mover ... O partido radical so
!li~a ~em pro como meio de progresso, um puJar 
llllllutado, posto nns miios dos repr<JSenbu
t~s da boa causa. Infalizmente, a expet•ien
C!a ~ tem prov•tdo, o progresso não pode-se 
l'ealtsat• assim ; e este pml~t· illimitttdo aclllla 
sempre por cal!it• n.Ls mãos de um usur
pador. 

<< O quo 1.1 pt•ociso, pelo contrario, é mui ti
plicar os corpos independentes capazes de re
sistenci:t e depois converter estes corpos ás 
idétts novas. 

c E' o que os republicanos hcspnnhoes, d8 
que Castell:w é elOquente orgiio, teem bem 
col);lpr~lleuditlo; elles ropellem a republictt 
umtarn~ e reclamam a republica feder·nl. 

<< l~:t Hungria, e partido racliool defande a 
nntoridade dos comitatos, a que devo Rquelle 
paiz a defesa de suas liberdades em uma luta 
heroica de dons seculos. 

« ns reptlblic1mos allemrtcs srro tambem 
particularista.~, isto é, qneronrlo n ,\llemanhtt 
em uma só republica, pretendem para os e>
tados particuhtres a me~ma indepemlencia, 
que teem nos Estatlos-Unidos. · 
. « Os republicanos franceze~ com seu Jhnn· 

ttsmo de Uilitlade, e oppostos às autonomh\S 
loct~es são os nnicos ontre os sons correlig-io
nn!'IOS a marchar· nesta via, e estiLo em contra
rli~ão com os sen~ proprios pt•incipios ; ú um 
triste leg'ado de sens avós rht ravol ncii.o. » 

Com a I'upillJlicLI a federação, repito ; mas 
f~r!er·alismo, ~uc n.ssegm•c a noidlltle po
httctt, assentando-to em umtt lm·ga descen
tralisnQti<J auministrtüivtL. 

Não silo entidn.tles nntngonicns a federnç,[[o 
c a centmlisaç,fi.n politica. l?erlertwilo é aro
pu_blica uorto-mner•ictwn, c no emtanto lit, 
s~g-undo a Democ1·acia 11a Amcrica,cle Tocquc
vtll e a autor•idade nncionnl,n varias respeitos 
é mais cen tra.lisndit que em tlí versns manar~ 
chias ttbsolutas utt Elll'opn .. 

Assentemos, portnnto, a nossa nrgnnisnçrro 
P.olitica na unidade do centrnlísaorro e na va
l'Wd~lde 1h descentl'n lisn.ção, Tl"m qne ~fl 
I'enlJ~~ este de.,ido,·atwn; auspicioso de um 
puli.hCista morlorno: «A lorça e a riqnc1.a do 
conJuneto social cre5ccm nn. prol'orção <ln. ín~ 
tJr,pondoncia e antoi!Olllill dns pal'los, que o 
compoorn ; mn;; n in trmsidndo d•t vida em cada 
n~na rlestas ptwtes está na mziT.o dit•ectn. rio 
Vlg'Oi' e pr•o;por•idaf!O tio todo o conjuncto, 
qneóannçiio.» ' 

VozEs-J!uito l1e111. 
O ~R. Com, no 1l CA~rpos- Como osso irlAn.l 

senlwres 1 Como oss" l'adornono da !ninHos 
ns~lmlmrnwninnR o pntJ'int\uo;;? 

Pretendemo-nos acaso estados soberanos 
vis à vi~ a republica geral, ou estados auto
nem os wdepentlentes em seus limitas func
cion~tes .1 Out!·o ponto a ponderar. 

A mmha tncompetencin. autepnuho a au
tot·itlndo do saiJio Stuart Mil!. 
. s.egundo o notavel publicista ha dous modos 

dtllerentes de organisar a {'edernção: 
I. o As autoridades federnes podem niio re

presenttu' ~eniio os governos, seu;; netos po
dem nt1o Sei' obrigatorios sen'i:o tle gwerno a 
f;OI'el'l!O, 

Ex<;mylos:. a confederação allemã, a con
federuçuo SUISS:t ant"s de 1874, os Estndos
Unirlos nos primeiros annos depois de sua in
depenclenchl. 

2. 0 Pórlem as autoritlarles federnes ter o di
reito de f•tzer leis, e executnl-as por agentes 
seus, obt•tgando dil'ectamento,indivitlualmente 
os cidadiios em cada estado. 

Assim: a model'na constituiQão suissa, a vi
gente coostitui•.•üo norte-americana a repu-
btíoo urgentimt e outras. ' 

Logo á primeira vis ti\ sobresahe a inconve
niencia rio primeiro systema : uma união 
a_penas e.~i~tonte ontre os governos, é umu. 
sm1ples allt•~llÇ<I, e como tt\l, sujeita a todas 
as ov<;ntnalt•lndos, que tornam as alliaoças 
prect\rtns. 

g• pct• isso qne em to•los os pai;r.es conl'erle
J'nrlo~ o systo!!ln nnitario t<liU prevalecido 
substituindo-se ns simples allianças s:t!vo tt 
Co~fur.leraçrto Allemii, que, aliá~. 'niio póde 
ras1stir íts cnusns de dissolnç[o siniTo pelo 
rwnRsn.ln.mento comp loto. 

Bem dept•ess'\ o g·enio americano sentio a 
nece.;~i<lndo do poder· legislativo tlo senado 
do poder executivo com seus t'nnccionario~ 
\ocaos, e dos tribunnes de ,justiça nacional. 

A Confedem~11n ~~rgenlina após its renhidas 
luctns dns partidartps_ dos dons systemas, uiio 
obstttnte o p1•nr.lommm dos fecleralistas tJ•es 
vezes mai;; duradouro que o dos seus ndver
sa.rios no governo, niío é mais a Cont'edet•açilo 
dos estados do !'rata, mas simnlesmento se
gundo suu Constituiçiio, a Nnciio Ar,.entina, 
ot•ganisn.ndll-se com caractet• tmili~io nos 
molr\es gernes dos Estados Unitlos. 

Nilo escttpn, sonho~'os, a nma observnQílo 
tLttentit ~SSL\ tenflettCit\ get••\1 das sociedades 
rlonwcl'a~ICns nos t·:mpos modernos. Nos Ils
t~,,Jos-Umdos essr1 tendencia se mnnil'esht nflo 
:;omonte i'Ol' se11~ ora~ ores e e~cl'iptorcs, sinllo 
pot• netos do legislnQtiO sob1•e certa ortlem ele 
serviços. · 

. Quanto ii .Snissa, n. conslitniçiío de l8i4, 
rl1z nm csci'iptot• contonpornnco, let•io pro
r,~ntlrLnwn.te a anligt~ àrg-anisuçito, restl'in
~·mdo a wdopoudoncw, até enlii.o qunsi abso
lntn 1los cnntilos em mntm•irt Jegislntivn pnt•n, 
lil'mnP um1L r!olllhdoPnQiin nw,is unll'ormo uoldn 
(I \!OIIl jl~I'Í 11, 

1 
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E' o unico systema, -a, confedemçiio uni ta-' como condiçi1o pratica, da unidade da Iegis
ria, direi com Stuart Mill, que tenha podido Jaçiio. 
jamais e poderó. produzir um governo federal Por egual observo que, si se fez bastante 
~o~eroso, como ~umpre :1 uma sociedade po- pela divis~o da~ funcções e ind~pendenci~ dos 
lit1c:1 bem orgamsacla. poderes, nao veJO como garantir-se por diSpo-

Vejo com prazer, Sr. presidente, que a con- sições positivas, e não simples palavras. a 
fedaraç;io que se nos prepara, reveste e.,tes col!aboraç:io proficua dos poderes, a sua har
moldes ecclecticos, fa.zendo independentes, monia, sem a qual a independencia segrega 
autonomizando os estados, e ao mesmo tempo e divide, mas não conchega e conspira no 
preserva mio, mantendo a ccntralisação poli- interesse commum. 
tica, quero. dizer, a unidade social e politica Divirjo, finalmente, em alguns pontos da. 
da nação. questão financial da união dos estados. 

Vejo em via de praticabilidade o pensa- Limito-me por agora a este ultimo ponto 
mento precursor de Benjamin Constant que de divergencia- a questão da renda. 
om começ~ do seculo escr·evia : « A di:ecçiio ij)I SR. REPRESENTANTE- E é o assumpto 
dos neg-oCios do todos pertence tt todos, Isto é, mais importante. 
nos deleg-ados, aos representantes de todos. 
O que não interessa mais que á uma fracçiio, O SR._ CoELHO E. CAM~os :- E' n~ verdade 
por essa fracçiio deve ser decidido; o que niío a questuo de ma1s . difficll soluçao e de 
Importa senão no individuo, sómente a elle que 1!epende a elllcacm do systema federal. 
deve e~ar sujeito .... Tem-se até hoje consi- ( Apouulos ) 
dera do o porler local, coma uru l'<Lmo depen- Essa difficuldade niio consiste nos encargos 
dente do poder executivo ; pelo contrario, si q~e desde já passam ao g-o.verno local, porque 
não se deve nunca embaraçar a este, o poder SeJam elles orçados em cmco mil contos, ou 
l?cal tambem urro depende delle ... Não he- em oito mil, ou mesma em 22 mil, se"'undo 
SI to. e!ll diz~r: . é pr~ciso introclnzir em nossa tem-se dito, da receita geral se de8uzem 
admim,;truçlw mter10r muito federalismo.» mais de vinte mil contos ·para fazer face ás 

Vejo delimitlvlns, definidas as l'ttncç,ões fe- despe·las. 
demes para, a contrario dellas, luferit·-se om d'ffi Jd d 
tei:mos gemes a fnucção estariOl\l ou local; A 1. cu a e porém estll : 
ve,J~ proclamada a independeneia dos poderes I.• Na distribuiçiio desses recursos, sendo 
naCJonaes e a necessidade de smt harmonia f!'l'andemonte dotados alguns estados, e outros 
.condiçilo de todo g-overno livre ; vejo consa~ ueflcienternente, insulllcientemente ; 
grada a unictad~ d:t legislação civil, criminal, 2.• Na ôituução penosa de varias estados, 
commercifll, militar, e ou a qnizera tambem com OI'Ç·lmentos desequilibrados, no regimen 
processual (apa1·teR) como ponto de npoio, con- dos deficits, que cohrom com operaçüas de 
sagração do> costumes in veterndos em que cr·edito i 
nssentn: n. 1.mi.dncle br11 zi!ciJ·a; vejo ~indn., que, 3o No acumm.11o dri outros encttrgos alem 
pela d!Set'lllllllnção das rendas ;;e tr:\ta do dos que lhe são comettidos desdt~ jà por sua 
prover a Uni:i.o 0 os esl!trlos de rccu1•sos e nova categ·01·iu; como tudo mostrarei. 
~cios de qn~ prn.ticnmcnte dependo 0 regimen Salvo ciuco a seis estados eu niio sei que 
ledora! (apo•ados, muito bom). outros snbsi:stam com tnes recursos. 

I 
Quasi todos com deficits aunuaes- lançam 

Até a li 0 mr.n accordo nestas linhas geraes mão de crerlito avultando consicleravelmente 
do ]~ln no de nossa orgnnisnçiio. 0 seu pnssivo. 

S1 desç•o aos rletalhes. niio dissimulo as clis- E 1 
srnmncins, que nssio"nnlarei succintnmente, , m SSG era o passivo das proviucias de 

té 
51.000:000$000. 

a . qnc oppol'tunamente ns signifique da 
htlmna ou por nmendas. ~m 1888 nscondia a 73:000SOOO. 

Noto nn. Constituição matot•ias cstranhns, Actualmente excede de !00':000$000. 
o.u. JlOl' uão politicas e de simples caracter O estado de Sergipe com uma receita de 
CIVIl on administrativo, on politicas sem 0 GOO:Ot·O$ a 700:000$, correspondente i1 sua 
cnnl!o dn pot•rmnonci:t. g si, por r:-xc•1pçiio, se t!espcza, OJJtl•nmb no compnto dtt receita 
cons1gnam nas constitniç,üo8 pt•incipios estr'n- 150:001$ do impo>to do ~onsumo, de annos a 
nhos, mns do orllorn superiOI', nüo tcmhn por e,tn. parte n nrrecnrlnçilo é inferior ii receita 
~nos n~nol!o~ ~no não nssontes nns tr·n.rliçucs, or·çn.rilt em mais de 200:0t10$000. 
Idéas G sentuuentos dn. nnçito- o rnodGintlos O Jlng-ollo dn scccu., os Jll'eços ínfimos dos 
orn Jllll'O I'IHiimdismo, não podem tora minha prodnetos, as mús arhninistt·o~·Oes, tcem em 
neqniGsconcin.. · quntr·o annos rluplicadn o sou passivo. 

Noto 11inrla. no ttppnt•olho g-ovornntiYo n Faltar du SG!·g-rpe ó J:t!lut• da lllOI' p11rte dos 
fllltn;. de co1•tns poons g'ill'lllltillot•tts dtL ox- o:;t .• dos, ·nnrla/1.\' mwandis, 
·;:llf,'IIO da Constl\uiç·['[o o das loi,l B'OI'fiOS nos I A Bnhilt que 0111 ISSO rlovil\ s.ooo:ooo:;; tem 
1stnrlns, e r.ln lllllformldndo d[l. .llH'iS]ll'lldoncla nm pnssiyo de H.OOO;OOO$. • 
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Amazon~as devia entiio 1.400:000.~ e hoje valO!' da terra, que e capital e niio renda; se-
3.000:000;:.. ria 11ma espoliação. 

Minas Geraes-qua devia 5.800:000$ rlove Em 1850, Napoleão lil fez lançar asse im-
15.000:000$000. posto rm Ai'galla com o fim de subdivisão dos 

A njuiznda Alagôns, cujo pnssivo ern de vastos domínios territori<Les. Si t1JVe ex i to a 
30tO:OOO$, é actualmente r!e'700:000$000, etc., ichltt em algumas pamr;eus, em outrasnnda s~ 
a c. conseguiu. 

Si tal é a situação financeira dlt mor parte O conde Von Strnteu de Ponthoz, escre-
dos estados, não teem elles como occorrer ils vendo sobre o Bntzil, ilngnrou·lhe d'senvol
suas despezas- e aos novos eJJcarn·os 83rn vimo~to incomparavel, ilnanças proS}JOI'as 
outr~s recursos,· ou meios, que lhes"' bastem. pelo Imposto sobre a torra. 
Y~Jamos o que a respeito dispõe a consti- No futuro, do :wcordo, é uma' justa rtspi-

tUiçao, mciio ; no momento actual e po!' Dilo poucos 
Peloart, 6 dá il. Uniiio o imposto de impor- annos, excApçues feitas, será uma illusão. 

tação, que ninguem disputa. Pelo :u·t.. 8• O imposto de transmissão do prupriedadc 
§ 3' só concede aos estados o imposto do como o rle oxpot•ta('lio, olcvndo como e, 
consumo, revertendo o producto para 0 The- entre nós, de 8 '/o ger·al e provincial, ha de 
souro Federal. um dia extingnit··sc, ou, J•elo menos, seJ'.r 

Conseguintemente novo desfalque 1m re- considnrnve!lllente modificado. 
ceita de diversos estados. Excessivo como ê e sem exemplo no3 paizes 

E o que da em compensaçüo ~ Vera 0 con- civilisados, diiTiculta a valods rçii.o rlus va
gresso qu~ nada, quusi nada .. Pelo a1·t. 8• § 1• lm•es immovois, a fundação do c1·edito ter
concede o .Imposto de exportação, que para São ritorial, absorvendu o Vltlor tl.a propried tde · 
Paulo, Mmas, Rio de JaiJeii'O, Pal'il e até cm ccl'to nnmer·o rlc evoluções domíoi
certo ponto~ Bahia e mr1ito; mas, que para caes. 
outros é m111to pouco e mesmo quasi nada. \Voluey, em sutL viagem á Syria, refero 

Nos estados de producção assucareira niLo que em nlguns paizes em tão elev~do o im-
ha esse imposto aboliclo desde 1886. posto solJI'e a erlilicaçfLO, rrue a.ftnal não s~ 

edillenvn mnís. 
U)I SR. REPRESENTANTE - Apoiado· O Com o im[lOStO !(Ua ternos de tr·anSmÍStiàO 

art. 8• não da cousa alzuma. ' ~ não se deix;1rú 11e :rdquirir a propl'ieLlade, mas 
OSR.COELHo E c,urpos-A alguns dá muito· se dilll:ulta a ac~nisição ou illude-se o fbco 

a outros muito pouco, qunsi nada. ' pot• nccoJ•r.lo mt•smo d;Ls partes coutmctant~s. 
Veremos opportunameote as cifras. QueJ'O rlize1' qne, si etise impo>to já pouco 

. Dit:-nos mais a Con~ti~uição o imposto ter- rende em nlg110S estados, menos, muito 
ritor·Ial e o de transmJSSitO de propri 1d11 lo, menos dariL quan.Jo limita.dn ils propo,·çõe~ 

O SR .. BELFORT. ymmA-A questiio das minímas que a sciench aeons0lh 1. 
terras é unportant1ss1ma em nosso paiz. Niio sei como não se :vlvo1·ti11 disto o iillls-

tr•o autor do projecto que se discute. 
O SR. CoELf!O E CAMPos-Vei'á V.Ex:.que, Que outros recursos nos silo ministrados'? 

no tocante no Imposto, é nullo no prasente Os impostos cummulativos do ol't. 12. Quues? 
o imposto territorial. O;; rln. 1'8ceita geral, exceptuados os que o 

A Constituiciio mesmo r.ousidera, por seus nrt. o• faz pl'ivativos dn. Uniiio? 
termos, esse imposto succedaneo do do ex· 
po_rtaçüo, assigm1ndo um praso pa.ra, r1 ter- Dotlnz:rm-se, porém, os impostos rlestinatlos 
mmação deste, praso que reputt1• Rlllnciente n. serviços especL1es, o que, não pmlendo. 
para a instituição dt\quelle. portnnto, ser compftrtidos pelos estados sem 

Nem de outra sorte poderá seJ•; porqu" que e !los concormlll pnrn. esses serviços, oiio 
sendo em get•al n nossa exportnçiin do pr·odu- l11es podem apt•oveitm·. 
ctos agricolas, gravados ue 15 "/o de imposto DotluZllm·se n imposto de intlnstrias e pt•o
gernl e provincial sobro 0 valor ln·nto 0 qno flssues, o pretlirll, o do gado, qno as pro·lin
corr~sponde a 50 "J• e mai,; dlt 1:or~dn liquida., cins ou estados .iii taxam cumuhltiVt\mentH 
mamrestltmeilte nao potll!\ coexisti!' est<J im- com n União. 
posto e o tet•l'itor·ial. (Apoiados.) ltHstam dit receitn g·eml us in1postos :;obre 

pliar•oos, patente., de invenr;ão, tr·nnsporles, 
Nilo nos illudamos i niío se praliClL n irn- ti''P"sito o sulrsidin rloi:l t'unecionnl•io>, quo, 

posto tei'J'itodal, qmtntlo si qner•. po!ns vel'hns do opçamento, jú. pouco, muito 
Alem 1ln necessitludo r lo III TI c tdnst r·o custoso ponco rondem, 11lOI'illOil to nn~ provi ncins. 

pela diiTicultlatle e pela dospo%il, ó mister· A vr.•rtlwlr.J, poi,;, é o,;ttt: dJ rocoitn gora! sú 
quo lwjaunm tal ou qunl ]H'OC\11'1\ ou acqui- dons inlpOitos passam par·a os ost1ttlos: o tle 
~iç11o tle terras, por quo IIm é tn.mllem clo;so expo1·taçüo o trausmissilo do prolll'iell;icle. 
unposto induzir a n.lionaçüo 1los tor·i·enos dos- Balnncoomos os rocuJ•sos procor. onto,; destns 
aprcveitndos. !IÓJ'IL disto t'OI'iL impor sobro o tlun.s taxas em sua distribulç11o pelos estados, 

,·, 
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it vista de dndos offlciaes coligidos em 1886, 
e dos novos que hoje publicou em seu discnrsn 
o i !I ustre senador· pelo Rio Grande do Norte, 
para que se conheça pelas cifras o que tinha 
a União e teril carta estado poi' taes recursos. 

Pelos dados offlciaes a que me retiro, e;;ses 
dous impostos no exercício de !885 eram cal
cul;~dos em 20.0:30:800$, nssu~ ~rrecadados 
no município neutro e uns prov10mas. 

Alagó:tS 

Imposto de exportação ..... . 
Dito de tr,,nsmissão ...... .. 

Sergipe 

Imposto de exportação ..... . 
Dito de transmissão ........ . 

Bahia 

342:000$000 
41:700$000 

307:300$000 
27:300$000 

Em relaçíto i1 8xport>~ção o imposto no Mu
nicipio Neutro comprehende os productos do 
Rio de Janeiro, Minas e part~ de S. Puulo, o 
que não impede que se lance a conta de cada 
um a quottt raspectiva: 

lf!Jposto de exp?rtação...... 1.345:000$000 
Dito de transmissão ..... ,... 203:000$000 

Município Neutro 

Imposto de exportação ...... 
Dito de transmissão ....•... 

Amazonas 

Imposto de exportação ...... 
Dito de trammissão ......•.. 

Pará 

Imposto de exportação ...... 
Dito d~> transmissão ......... 

Maranhão 

Imposto de exportação ....•. 
Dito de transmissão. . ...... 

Piauhy 

Imposto tle exportação •..... 
Dito de transmissUo ....... . 

llllposto tle tJX~Ol'laçiio .•..•. 
Di to de transmissUo ... , ..... 

6.308:000$000 
I. I40:000$000 

150:000$000 
14:000$000 

2.131 :400~000 
109:000$000 

249:200$000 
40:900$000 

Rio Grande do N ode 

Imposto ue exportação ..... . 
Di to de tra nsmissilo ........ . 

PnrnhyiJa 

l!npusto de oX[JtJJ'tttçiio ••..•. 
Dito 1le transmiss~o. . . .. . . . 

Pernnmlmco 

Espirita Santo 

If!Jposto de exp~rtação ...... 
Dito r\e tmnsmrssão .•...... 

Rio de .Janeiro 

Imposto de exportação .....• 
Dito de transmissUo ........ , 

S. Paulo 

Imposto de exportaçilo .... ,. 
Oito de transmissão ....... ,. 

Minas Get•aes 

Imposto de expOI·taçiio •..... 
Dito da tr·ansmissão ... : .... , 

Imposto rle ex:portação...... 1 .63l:OOOSOOO lmposto de exporlJwão ..... . 
Dito de trausmis:>iliJ......... l 18:01J0$000 Dito de tmnsmissão., .... .. 

60:000$000 
25:000$000 

2. 400 :000$000 . 
530:000$000 

2.200:000$000 
648:000$000 

2.000:000$000 
536:000$000 

15:300$000 
12:120$000 
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~stns cifras sl'to fundarias nn nrrecntlaçiTo 
renlisada no exercício de 1884 a 1885. 

Pelo quadro appenso no discurso do se
nador pelo Rio Gr~tnde d.., Norte, relativo ao 
imposto de exportação no exerc:iclo cor
rente, feito o confronto ela nrr•ecadnção do 
1885 e da actual, chega-se ás seguintes con
clusões: 

Augmentou a arrec:tdação desse imposto no 
Amazona~. Parit, S. Paulo, Espírito Santo o 
Santa Catharina. Conservou-se o mesmo em 
um ou outro estado. Diminuir! em outros, e 
consideravelmente nos estados da zona assu
careira, assim:. 

Bfl.hia ...•.•........ 
Pernambuco .....•.. 
Maranhão .•...•...• 
Alagóas ........... ~ 
Parahyba ..•....... 
Rio Grande do N orto 
Sergipe .. , ........ . 

I. I '16: 000$000 
690:000$000 
160:000$000 
142:000$000 
7,1 : 000.~000 
73:000$000 
72:000$000 

A razii:o principal dessa renda considemvel
mente menor nestes estados, ó tt abolição do 
imposto de exportnçiTo de assucar. 

Concluo ainda que, salvo os osttdos maiores 
e mais opulentos, e dous ou tres dos outros, 
a renda deixada nos mais, pela Constituição, 
orça em 100:000.~ em alg-uns, o nos mais, 
pouco mais ou pouco menos. 

0I'tt tenho em mão um quadro extrnhi
do da th~sournrin de Fazenda de Se~·gipe em 
que cons~a a despez~ c) e ce.rctt de 300:000.$000 
por serviços dos mm1Ster1os dtL Justiça., do 
Interior e da Ag·ricultnm que passarrro a po
znr sobre aquel!e estado. 

E' um estudo arido, mas necessario, este 
de cifras . 

UM SR. REPRESF.NTANTP.-Mas curioso e 
convincente. 

0 SR. COELHO E CA~!Pos-lsto po~to, dizei
me: será com 100:0008000, poucn mais ou 
menos, que aqnello estado prove1•t't jt't, nii.o 
no deficit, mas ao desfalque pela suppressiio 
t.!o imposto de consumo e aos novos encarg-os 
.Por sua nova categoria? ( Apm·tes .) Jú. disse 
qmtndo Jhl!o ele Sergipe,. trato dos denmis 
estados, mutatis mut~nclis, com excepr,•iio de 

lloucos.-Em gemi sao as suas condições re
ativameote as mesmas. 

Poderão esses estados subsistir com tac~ 
recursos ? 

Dirigir !t pergunta ó rospont!el-tt. 
Vozr.s-Mnito bom. 

nas despezas, e outros recursos pelas taxas 
sobre n. renda, o alcool, o fumo, etc. 

Nada disto me é estranho, devo dizei-o. Te· 
nho reileclido tambem sobre novas rentes de 
receita e, erro meu ta!v,,z, tenho-as deparado, 
no menos de presento, sempre minguadas 
e insufflcientes. 

A ~conomia se impõe indecliuavel o fatal ; 
mas a economia tem um limite, niio pód~ eli
minar dospezas necossarhts e mesmo uteis, o 
por mais fundo que se corte é difficil o equili-
brio. 

No emtnnto volvamos ás 11ovas rendas 
aconselhadas. 

O imposto sobre a rencltt, Sr. presidente, de 
lado as razões com que Stuart Mill, Mac 
Cullock e outros condernnam esse imposto, de 
parte o alelttorio ele su11 prova, admittindo 
com Le Roy Beauliou que se lance essa taxa 
como compensação complementar ela eles
igualdarlo r.! o imposto indirecto, que todos pa
gam, restam duas observuçõos: 

I•, que algumas class8s nos estados ja sup· 
portam essn taxa sob denominação diversa. 
Assim o exportador pagando 15 o lo brutos, as 
inclustrias e prollssões, a pt•opriedade predial, 
o consumo e dizimo do gado, o subsidio dos 
funccionarios, etc.; 

2", que o calculo da renda nssentarin. qunsi 
exclusivamente na declarnçilo do contribuinte 
a Jltlta de estatística sem pro ditncil dtt for
tuna particular, e de meios apreciavois de!la. 

Pode-se tt.inizttr dtt rleflcieocia. dess9 ele
mento probatorio, qn:tnrlo na lnglatet'ra, onde · 
essa. taxrt é tradicionalmente acceitn., ainda, 
l!n .. pouco, seg-undo refere um economis.ta, pro
prwdades, que fJ:iJ'il. O pagnmento do Imposto 
tinllttm o valor de um milhão da lillr 1s,fora.m 
desapropriadas por mrds de · qurttro mi-
l hües. 

Em 1879, a. commissílo de ol'Qamonto rltt 
camam dos deputados cogitou do imposto 
sobre a remia do mais de 400$, iL rnziTo de 
5 "/,,orçando o son totn.l em 3.000:000$000. 
Sojam 4 on 3.000:000$000. 

Considero-se, porem, que essa arrecadnçli.o 
se fttrit quasi totalmente nos ostados opu
lentos, e qno em Alagoas, Sol'g-ipe e antros 
rle producção ugt•icola, cr•iaçiTo do gado o 
outms indust!'i:ts ji\ taxadas, niTo drtt'ia resul
t:Ldo sinilo muito diminuto, e se verti ainda 
qll:l.nto exíguo o dellcionte ó esse J'ecm•so. 

O nlcool o o J'nmo jú. p:1gam impostos pro
vinciaos o rntmic:pao,; 11os municípios prin
cipn.lmento ó Llllltt das molho!'os Jantes do 
rocei ta, ( Apoil1dos .) 

O SR. C:or.r,Ho g CA~rros-Como l:rzer• S!'S? 
o il/nsi.I'IIrlo Sl'. ministr·o <ln lh.~onrln, corr. 

a PI'olicienci:t com qno ouli•outtt o~ problomns, 
nos dou hon tom torlos os eslil;mbs do anima
•,·iio, aconselhou-nos um oxame elo consclencla 

B como osso imposto? Si os p:8not•os veom 
do ostl·angcil'O, ~ó n Uniilo porlo!'io li•ilmtal-os. 
Si rloH out1•os e~tndos, ó vodadtt a taxa. Slto 
sc\moute tl'ioutavois os procluclos do pt•orn·io 
estado. 
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Não sou pessimistít, Sr. presidente, quero minanciíts de minhas averiguações. E' meti 
crer que algumít cousa se colha destas outras llm haver tamuem recursos em nós mesmos, 
fontes i mn:l a olhos vistos não basta para o e QUe não pesamos de mais sobre a União. 
equilibrio orçameutnrioem varias estudos. Passo à tratttr do imposto de consumo, 

Tenho alguma cxperioncia, não J'allo a sobre o qual di::;cordo da opinião geralmente 
esmo... ucceita,· e veriL o Cong csso, si com ou sem 

Uu SR. REPRF.SENTANTI' - E provít o sou razão. 
uotavel discurso. Não se contesta que o imposto de importa-

r;fLo devo caber a Vnião, por· toda a sorte de 
O SR. CoELHO E CAMI'Os - Não exagero as razões, Segue-se, porém, que a merc •daria 

diffi8uldades e o Congr·esso verà que as le- estrangeira, por ter pago os direitos de im
vanto para resolvei-as. portnção, não possa ou não deva pagar outro 

Mas indubitàvolmente nos achamos nesta imposto mais 1 
situnçii:o do Hamlet-ser ott ni!o ser-. Ou coli- A pratica resolve pela negativa : entro 
gimos recursos para a vida autonomica, ou nós, uos Estados tJnidos, em toda parte. 
a annexa~ão de qne trata o art. 3", a que Entre nós htt o imposto de industrias e pro
nos remetteu um Sr. representante de São flssões que póde incidir sobre e:;tabelecimen-
Paulo. tos de mercadorias estrangeiras. 

UnA Voz-Não e annexacão é absorpção. Nos Estados Unidos o Congresso tem a fa-
0 S COELI!o E C "IPOS Eu na-0 de··ospero culdatle de lançar imzJOslos, direitos e si;;as. 

R. • · ' "'' •- ~o 
d:t autonomhL dos estados fracos. O r1ue são impostos e dit•eitos ~ O que ó a 

Eram relativamente fracos algnns estados siza nos Estados Unidos'/ 
Norte-Americanos ao iniciar-se a confedera- Diz o Sr. Nicoláo Calvo: «Jefferson esta
ção i mas continnaram a viver e lle:;envolve- belecia do seguinte modo a diversa signitl
ram-se. cação destas duas palavras :-Chamamos im-

Em maximít .parte as províncias argenti- posto o direito pago por um artigo de impor
nas eram menos capazes que provincias nos- taçfio ao tempo de sua introducção no terrl
sas de 2• e 3• ordem, e animadas pelo go- torio i por conseguinte se percebe sômente 

l fi fi 1 nos portos de mar. « Siza é um direito pago 
verno federa omm pouco a pouco e a ma sobre um nrti

0
n·o qualquer seja importado ou 

caminharam por si. d 
Entre nôs, ha o precedente tl:t descentl'a- de pro~ucção in igena e seja pago pelo con

lisação do Acto Addicional que determinou 0 sumidor ou pelo importador; por conseguinte 
d 1 · · · se percebe em todas as partes do territorio. 

supprimento 0 governo gera as provructas, Eis aqui as verdadeiras definições destes dous 
tt algumas das quaes por 10 e 12 anuas. 'd 

Nii.o é licito esquecer esses 111vitres saiu- termos, e é neste sen)t o que si os emprega 
tares. na Ingla-terra e na maior parte dos Estados 

Niio é que eu pretenda novas deduções da Unidos,, 
receita geral. Não; eu não quero, nern que- Story confirma essa signlficnçiio. 
rerei jamni• enfraquecer 11 União i e menos J.ogor nos Estados Unidos, como entre nós 
fazei-a clepeudente dos estados, como pela o. mecadoria estraugei:ra niio està sujeitn, 
emenda da representação do Rio Gmnde do sômente aos tlireitos de importação ; paga 
Sul. outro impnsto a «Sizn~> que nos Estados Uni-

Mas si o tempo~ de sncrificios, façamo l-os dos é 0 imposto de consumo. 
totlos-União e 13stndos, e com certrL dose de Nem podia deixar de ser assim •. No terreno 
senso e de boa vontade apreciaromos terra. á dos pl'incipius, no reiíim~n tt•ibutario rle to, los 
tert•a os complica.dos problemas que nos asso- os povos, o imposto ne importação é exigido 
barbam e os resolveremos. ao transpor tlS fronteiras, exclusivamente 

Vejamos: Eu disse que o imposto de expor- peltt rnzüo d!l . entracl11, como um tributo it 
tnçíio na zona assucareira nüo existe e, por- soberania nacional. 
tanto, não ó recurso i nem os estudos po-
derão lançai-o, porque a industria niio sup- Confirma essa definição a Carta Régia de 28 
porttt. do janeiro de 1808, quando alJriorlo os pot•to~ 

Pois bem i se conc?dtt nos estndo.> d<•ss:t do llr·azil ils nnçlles mandou que fossem os 
zona auxilias coPr·ospontlentes iL importanciít genoros, l'azondus e mercadorias admitti!los 
quo, por tal, so deixn. do nrreca.tlat•, n.té que uas all'ulltlo;;as pnglttttlo por entrada 2,1 'lo· 
cossom 11 s cansas da i.;ottçi'Lo. g• o o!Jjocto. elo lllns despachadus as mot·cadorias, intol'Oa-
nm11 tlllS minhas emendus. das no pntz so encorpot•:~rn iL mas:ltL geral dos 

n\lor•es nncionnes, constituem um valot• na
u)! SR. REPltt~SI-!:-ITANTE-Antes lançm• o cional o como tnos t!'ibutavei:; si ueuhunm lei 

illl[JOSto tio cun:mmo. (lia ouii'Os ''Pm·te;·.) 0 ed" 
v "' o SR. CO!CLHo E CA~tros- Vamos por Ahi 11 logitimitlaclo do dit·eito com quo 

partes, meus senhoJ'(lS ; niio chAguei :iR cnl- entre nós, eomo om todtt parte, se lançam 
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outros impostos sobre essas rnerc11:dorias,! mercadorias qu~ndo interru_:das, e tributai-as 
quando intel'nttdas, e como valores nnCJonaes. I como valor nacional, que sao. 

E, salvo o caso de algum tr•:ümlo. que ó Quando não vai hum os priuci pios, que deixo 
preciso.respeit:w,_não lli1 inconvenion~in nesse exp~stos, qu:~n~o p_rovaleça o p~incipio coo
outro 1mpostl), s111ii.o para. n consumidO!' que trar10, eu c!tr~l .amr~a, a _questao nup é só
fica ma.is gt·avarlo. mente de pr!nmr1os, e de c1rcumstanctas, e as 

Salvo si se pretenrle qu9: !•, absolutamente CirClliUStanmas rios estados do norte afora o 
não sej:t mais g-r:tvarlo o g-enero estrnn!!'oiro; [>ltrá e d,Jalguns do sul são tnes que el!es não 
ou, 2•; que a sel-o, s•lj:t pelo zoverno fdder:! I. pod?m presdndir· do imposto do consumo, neste 
Ao primeiro principio se oppõe lt noss:t le~·1s- rorwdo de. tr~tn;;içiio, pelo menus. 
Jação trihutaria e das mais naçõ~s. e quanto A comm1ssao dos 21, conhecendo a difilcul
ao segun•lo-Jançam o poder ger·al c provin- ~lade, entendei! resolvei-a, não conseutindo o 
cial o imposto de industrias e proftssões sem unp,sto mas d1mdo aos estados 10 '/o dos di
reclamação alguma. E nos Estados Unidos ~ reitos dê importação. 
ponto questionaclo si podem os estados htn- E' nm detiacerto desfalcar em mais de 
çar tambem a si:a, isto c', o imposto de 10.000:000.$ a receita gora! já insufilcien te, para 
consumo. doar esstt quantia aos estados, qu9 não pre

Portanto, o art. 8° § 3° permittinrlo aos es
tados impor sobre o consumo mas revertenr!o 
o prorlncto para a União, e o art. 10 prohr
bindo as taxns-itinernrias transportes, etc., 
cnrece!Jl tio fundamento. 

O art. 8• § 3•, porque internada a. mercado
ria estr11.n~oira ,;i t!'atn de um valor nacional. 

O art.IO,porque, já de mnito,Alves Branco, 
Abaetó, Urn.~·uay, não tinham essas taxas 
como sohre a importação. 

Le Roy Bennlien assim tambem entende, 
classificando a ta:m itinerari~t na mesma ca
teg-oria do impost<l sohro a eoJ•respontlencin. 

Para o sabia economi~tn, pagar o tran;;porte 
de uma carta, cujo sello jámais ninguem se 
lembi'OU de denominar impo~to de importa
ção, é até certo ponto semelhante n Jla.~ar o 
transporte de um:t merc:tdorin nas estradas 
de ferro, etc. 

E tanto o imposto de consumo nito é 
sempre o de importaçiro, que além rla dispo
sição rlo art. ô0, o pro,jecto estahelecett o 
n.rt. 8• § 3•. . 

Não sei si aproveitarit a cautella. E' rlillcil 
tirar as provincia~ a po.>se em que se acham. 

Além rle consultas do Conselho de Estado, 
d decisões do governo, em 1883 o mini;;terio 
Parannguá snsp·"nden leis provinciaes rle 
Pernambuco sobre taes impostos. Sob n. pro
mAssa de !O 0/o nddicionaes dos rliJ•eitos de 
importnr,,ão p:mt ns pi'Ovincias, aboliram ollas 
esse3 impostos. Perdida a esperança rosta
belccernm os mesmos impostos - soiJ deno
minação di versa. o os governos eousontiram 
ou toleraram. 

En niiD sei se sou fiel ao que pnroceu-me 
enLlo ouvi!' do illusl:ro BnriTo de Cotegipe, 
dizoodo a questão riu vidoS'I. JlOl' norn serupre 
ser o consumo diJ•,Jito fie imporl:1çüo. 

E as províncias continuaram como d'antes. 
lJ)!A voz--E hitn do eontinnat·. 
u :>te. Co~LHO E CA~tro:;-1~ assim parece; 

uor que nfi.o fal tu !'ii o rnoc!oo de alcançar tlssn J 

cisam, sem vanbtp-em dos que precisam e cuja 
extrema necessidade deter·mino•I esse a! vitre. 

A hora ostá finda, precipitarei as minhas 
eonclusõAs. Pot• um calculo segunrlo a impor
taçã~ directa de cada 6Stado, em 1888, toc.tria 
ao R10 Grande do Norte 6:400$ ao Espírito 
Sunto 11:000$ a Ser•gipe pouco mais ou me
nos e assim a ontros. 

Lograria a quasi totalidade a Capital 
Federal, S. Paulo, R\hia, Pernambuco, Pará 
e Rio Grande. 

Um contrasenso ! 

O SR. PttESIDEN'rE-Pl'el'ino ao nobre se
nador que ostá finda a hora. 
. U~r Sa. REPR!j:SEr;:TANTE - E' pena que 
•nterrompn a su1t dtsserbição. V. Ex. tem 
discutido muito bem. 

0 SR. CornLHO E CAMPOS- Resta-me ob&
docer, tratnnrlo de concluir. 

Disse n il!ustre senado!' pelo Rio G1·ande 
rio Norte, !Hembro ela commissão, que a des
t!'ibuição da quota seria por p~rtes igunes. 
Ntwcn a Cl)mmissão pensou em tal igualdade. 

Qlt·tndo muito sJria pela porulnção elo cada 
estnrlo ou pelo consumo de cada um. 

Si, pela. popnlngito, não. ha.veri11 igual
tlwlo reln tt va ou .JIHta des,gnaldade-Ama
Z?nas e Set:g·i~e, por exemplo, qt1o importam 
directa e l~dt!'ectnmente mais que outro~ 
estados mn1s populosos, viriam 11 ter uma 
quola menor que est •s. 

Si tomn,J•-se por termo de com paraçito o 
consumo de cada nm, hn.veria rlifilculdude em 
rela(:ão aos estados contrnes e sem portos 
mnritimos. 

Aftu·d, nntondo que não se deve fazei' um 
dosfnl~ue mais á rr.ceitit geral. Pot• isso mau
doi a seguinte omenda (Lê). 

Mando co!locrtr a emenda nas tlisposiç()es 
transitarias, por tratar de uma medida tem
p'lmria. A difrerençn do maximo iltL taxa 
justitlCI~-s~ porque, estados ha que importam 
p"r:t si e para. outros ; si r1 taxa rosse igual 
cs estados fracos, "' os centraes tlcariam tri-



-49-

butarios dos' importadores, pagando dous im
postos, o de praça importadortt e o local. 

Dou, porém, ú. União o direito de prohibir 
compensnndo os estados com a quantia cor· 
respondente. \otttrei tambem pela emendtt 

· do conselheiro Snmiva-pt~ra p:1gamento das 
diviuas dos Estados !'ela Uniiio. 

Outro recurso pt~ra os estados seria a ex
tensão de terras devolutas que a Constituição 
concede a cada um, si a commissii:o nii:o 
emendasse rara q'ue pertença a cada estudo as 
terras devo utns do seu territorio. 

Mas pergunto: E onde não houver terras 
devolutas conhecidas. ou as houver insuffi
cientes e quasi sem valod 
. Si as terras devolutas são o melhor patri· 
monio nacional, e pertencem it nação, e não 
á esta ou aquella. província, dai-as <t umas e 
não a outras províncias, em sua nova cate· 
gorht de estados, quando da vida em com
mum p11ssam a economia separada, seria fal· 
taras leis de equidade. 

Somos at'l hoje irmãos sob o mesmo tecto 
patei'Oo-D'ora avante pass:1mos a constituir 
economia a parte-Si a nação que figura de 
chefe de Ct~n.ili:t-da terras ;l alguns e não 
a Gutros, a estes deve dar ontras compensa
ções uteis ; e dotai-os de certos melhoramen
tos, como vias aceleradas, que afinal rever
tam gratuitamente para o estado. 

Em conclusão direi : que cumpre haver a 
possível equidade na distribuição das rendas 
e do patrimonio nacional pelos estados, ptlra 
que posS<>lll subsistir mesmo os mais fracos. 

Uma di>tribuiçiT.o.não direi desigual, mas 
inequitativa se diria leoninn. iuacceita,vel, e 
podet•ia levantar pelo despeito, a bt>ndeira 
separatista, D. maior desgraça do Brazil. 

UM SR. REPRESENTANTE- Não é tão ruim 
assim, como V. Ex. suppõe. 

O Sa.CoELno E CAMros-Para mim,seria o 
maior crime <•nte a Patria, 

Tal não succerlert\ ; tenho fé, espero. Pot'
que creio e espero que embora autonomos e 
independentes, unirão os estados os mesmos 
laços de ft•aternitlade. 

Para isso trabalhemos, como bra?.iloit•os. 
Ajudemo-nos ; ou em linguagem christã: -
Amemo-nos; e Deus v.llnr·it sobro os destinos 
u11 nossa pntria. (Jlfuilo bem! ??Wito bem ! O 
orar/o?' d fdicilaclo pOl' muitos dos S1•s. ?'0-

prese·ntantes,) 

sessão em 18 de Dezembro de 1800 

(Vido png. 211 dosle volumo) 

O Sr. José :1-Iygino- Sr. presi
dente, é um dos merecimentos do projecto de 
constituição oiTerecido pelo Governo a consi
deração do Congresso ter discriminado as 
rendas da União e dos estados, enumerando 
no capitulo que se discute as fontes de receita 
da pl'ivati va competencia daquella e destes. 
Esclarecidos pela experiencia de nossa histo
ria politica, os autores do projecto quizeram 
corrigir o erro da reforma constitucional de 
1834, erro a que em grande parte se deve o 
seu completo mallogro. 

Naquella época, como actualmente, o legis· 
lador constituinte tinha po1• missão crear a 
vida local, reconstruindo a administmção pro· 
vincial sobre a base da autonomia em todo o 
circulo dos interesses, que não devessem ser 
considerados nacionaes e como taes centrali
sados. 

O Acto Addicional creou as nssembteas le· 
gislativas provinciues e investiu-as de largas 
attribuições que as ilnbilitavam a promover o 
de.;envolvimento material e moral das pro
vi ncias ; mas, em ma teria de tinanças, limi
tou-se a dot<Li-as com a faculdade de lançar 
impostos, _uma y~z que estes não prejuqi
cassem as tmpostçoes geraes, contlando asstm 
ao cuidado do legislador ordinario a discri· 
minação das rendas que pertenceJ;'iam ao im· 
per i o e as que ficariam pertencendo as pro· 
vincias. . . 

V. Ex. sabe, Sr. presidente, quaes foram 
as consequencias dessa lamentavel lacuna. 
As leis geraes de orçamento,que se seguiram 
a decretação do Acto Addicional, absorveram 
as principaes fontes de receita e deixaram as 
administrações locaes sem os recursos neces• 
cessarias para attenderem as necessidades 
mais palpitantes, mais vitaes e immediatas 
das pt·ovmcins. 

Ao enthusiusmo, com que foi acolhido o 
Acto Addicional, succedeu, logo que as as
sembléas provinciaes enll•aram a funccionar, 
uma completa desillusão. 

As importantes attribuições, de que ellns 
estavam lU vestidas, mal podiam ser exerci
das por falta de meios ; o poder de tributar, 
que lhHs fór<L conferido, tornou-se em suas 
mãos umn. m•mtt inutil, porque os impostos 
gemes exhauriam quasi gue toda a mataria 
tributa v e!. !{esultou da h i uma situação de 
penut•ia, de miseria mais ou menos commum 
a todns ns proviucias, e para que ellas sahis
som elos apuros Hnunceiros em que se acha
vam, foi necessario quo o governo central us 
subvencionasse por longos aunos o quo coar
ctasso as attribuições elo governo provincit1I, 
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retirnndo·Jho SC!'Vicos e enc11rgos do sua com
potencia, como, por exemplo, a magistmtura 
da. primeira instnncia. 

Esse pessimo l'Ogimen, que annullou as as
sembléns legislativas e tit•on toda a vitali
dade ás. administ.rações loca os, prol ong'on-so 
por ma1s de meto seculo, concorrendo para 
ilar tal intensidade it ttspiração de autonomia, 
de emancipação da. tutelltt o da dopenden
cüt para com o centro, que tt espíritos dosil
ludiilos ja não bastavam rol'ot·mas do descen
tralisação allministrativtt: surgiu o avigorou
se il idéa federalista que a revoluçiio dA 15 
de 11ovembro veiu proclamar, assistindo a 
nação sem resistencias, sem pt•otestos, sem 
pezar,- e antes com geral assentimento ao 
:lhcto consumado-a quéda de velhas insti
tuições que não puderam crear raizes em 
seu solo. Facto singular que fornece ao 
phitosopho mais uma prova de que as consti
tuições e os governos não são meros n pp:tre
lbos arlpostos ao corpo politi~o dtt nação, mas 
que devem ser VIVOS orgamsmos em corres
pondencia com as suas exlgencias sociaes e 
economicas l 

o erro [do Acto Addicional não consistiu 
sómente em manter o systema de presiden
cias exercidas por delegados da immediata 
contlança do poder executivo, o que permittio 
a este intervir nos negocias os mais miu<.los 
das localidades o conso!iuar a sua omnipo
tenoia. 
· O legislador de 1834 niio foi sómeute tímido 

em não ter imitado com franqueza as con
stituii)Ões Jocaes dos Estados-Unidos, creando. 
ao lado das assembléas legislativas, um go· 
ve1•no tambem electivo. 

Erro não menos fatal foi não ter discrimi
nado as rendas das províncias, reservando a 
estas fontes de receita privativas e bastantes 
pttra pol-ns a salvo da miseria e assegurar
lhes o preenchimento de seus tios, _ 

Esta lição, que decorre de um longo p~ssado 
de provações e de desenganos, não pódo tlei
xar de ser proveitos:t tt este Congresso, 
que vae votar a Constituição Federal do 
Brttzi!. 

Todos o3 discursos proferi~os !!esta ~ribuna, 
as numerosas emendas otioremdus a mes:t, 
bem l'evelttm que a principal preoccupaç•iío 
dos membros llesttt cas 1 concentra-se na 
questão da discriminação das rendas da 
União o das ex-provineias, convertidas ugor<t 
om estados. . 
Parec~ qne no animo ~e todos esta a con

vicção de qne nislo vao, dtsto do pendo a sot•te 
futura dtt Feder·ação. (,1poiwlos.) 

Applaurlindo a idua feliz do projecto, 1~a 
parto. qn~ eleva iL • a! t!n'a de_ uma .garan.tut 
con~ttlnownttl tt drsct·Imtn:wtw das J•ond,<s, 
llOJJ~o, todtwin, que a partilha ahi feita não ó 

a mais oquitnti va, nom a que melhm• co 1•res 
ponde aos intuitos do rnosmo projecto. 

· Examinttrei sr1mmarinmeoto as disposições 
do projecto om relação aos interesses da 
União o em relação aos interesses dos esta
dos, pois é clnro que nenhum plano póde ser 
aceito que niio consulte ~imultaneamente os 
in teressos do todo e das partes que o com
põem. 

Segundo o systema do projecto, ó da exclu
siva compotoncifl da União tributar tt impor
tação e d~cretar as taxas do sollo, as contri
buições telegraphicas e postaes. 

A' U niiio ó vedado lançar impostos sobre a 
exportação, bem como sobre a transmissão de 
propriedad•l e a propriedade territorial, que 
são as fontes do receita priva ti v as dos es
tados. 

Tollas as demais ma terias niio comprehen- · 
didas nas excepções tlcam sujeitas ás imposi
ções da União, cumultttivamente ou não com 
as dos estados, e portanto á União é facultado 
lançat• impostos de consumo sobre genot'OS de 
producçJ:o interna, bem como impostos directos 
de quotidade ou repartição. 

As disposições do projecto sa completam 
com a declaração de que os impostos de ex
poJ•tução dos estados cesoarão em 1898 ou 
antes, si o Con~;rosso assim deliberar. 

Nenhuma oljjecçiio seria se póde oppor ao 
:wt. 6" Llo projecto, que enumera os impostos 
dn. competencia privativa da União. A im
portaçilo, além de ser a nossa principal fonte 
de receita, cresce em uma relação constante 
com o augrnento progressivo da população e 
da riqueza ; e como os impostos de impor
tação aJrectnm as relações intornacionaes, 
que só ao GoveL•no Federal compete rflguhtr, 
todas as considerações politicas e financeiras 
aconselham que taes impostos sejam reserva-
dos para a União. · 

Recahindo as taxas elo sei! o sobre os 
negocias e as transacções, o seu prod octo 
augmonta tamuem em uma relação necessm•ia 
com o desenvolvimento destas. As contl'i
!Jnições postnes e tolegl'il.phieas ~fio l'etribui
ções de ser•viços fcderaes. 

O pt•ojecto, porem, ó imperfeito e susceptível 
de critica na parte concernente ús rendas que 
reservtt privativamente para os estados. 

Os impostos directos renes formam tres ca~ 
thegorias: impostos sobro a terr•a, sobre os 
protlios e sobre as indnstrins. Segundo o pro
Jecto, tt primoira cathog·oria pertence exclu· 
si vn monte aos estnrlo;;, só monte estos po~lorão 
tdbutar a terra ; mas, quanto aos prer.lios o 
ils industrias, os impo~tos tliroctos doses
tados poder·ão eucontmr• n. concurrench dos 
tla Untuo. Tttmbem os impostos da União o 
os dos ostaclo,; podet•ão :wcnmtll:tt'·Se sobr·e o 
consumo do g-euoros do producçiío intoma. 
Sondo assim, poJ•guntu-se qual ó a baso do 
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systema tributaria dos estados? Nilo são os 
impostos directos nem os do consumo, e tleste 
modo, não se saiJe q'uul o pensa~en~o. a fJUO o 
projecto se S!tuordinou, qual o \H'IIlCtplo sobre 
que assent1t a tlis~d,:ninaçã~ uns rondas. 

Vó-so que o prme~pnl cu1dado dos !tutoras 
do projecto fot alarp;ar, quanto poSSIVel, a 
esplwra de acção do GovoL·no Federal om 
mataria tributaria, pam ha!Jilitnl-o a htWOL' 
os meios necossarios ao de sem penha dos en
cargos nacionaos. Todos S1tbemos que ao 
governo està conllada a gnn,rdu da honra 
nacional, dn, tlignidade do paiz, e que elle 
tem contrahido solemn~s .compromissos pam 
com as potencias estran.:re1ras, e,. púr couse
quencia, 1l1e deve ser detxada a liberdade de 
obter os meios necessarios,não só para occorrer 
ás uespezas ordinarias, senão tambem, às des
pezas extraordinarias, dada :1 emergencia de 
guerra ou cahwlit.htue publica. Não se con
testa esta necessid11de primordial de todo o 
governo regultwrnente constituído ; mas pode 
este desideratwn ser obtido sem prejuízo do 
um plano r1tcional sobre que se baseie a dis
criminação das rendas, e sem tolher-se ao~ 
estatlos os recursos indispensaveis ao pl'een
chimento de flns, que são tão necessttrios 
quanto os da União. (,ipoiados.) 
,, Alem de não ter systema, o proj~cto nü:o 
dota os estdos com fontes de receita cor
respondentes :tos SdUS encargos. Sob o regí
men do art. 8•, é possível que se rejJroduza 
o triste passado 11 que eu, ha puco, alludia. 
Todas as l'ontes de roceit11 podem sot• absor
vidas pelas leis de orçamento federaes, monos 
a transmissão de propriedade e 11 proprie
dade territorial ! 

Si consultarmos a expet•iencia tle outras 
federações, veremos que a rlisct•imilltlOão das 
rendas obedece a um plano, que :tttentle tau to 
ás convonioncias tluanceirtiS th\ União quanto 
ús dos respoctivos Estados. , 

Nos Estados-Unidos da Amot•ica rio Noi•to 
são tres os pl'incipnes factores ria receitt\ l'o
deml proveniente de impostos: os do impor
tuçilo e os rle consumo sobro o fnmo o as !Je
!Jidus espiritt~~Si\S ; só exco(lcionalmen~e o go
verno diL Umao roco1're 11 unpostos du•ectos. 
Os estttrlos ll11\lltoem-se, polo contt'1trio, it 
custa do impostos cliro~tos sobro a l'ot·tnnrt 
movei e immovol. 

Ntt Fotlertwiln Germaniett siio :trrecwlados 
para o thosotiro l'etleml os impo;tos mlnanei
ros os do con:lnmo sobro o nssncnr r lo botor
rau\ souro o fumo o as IJolJitlas o:lpii·ituusas, 
com1;etintlo :'t Uuirro, no caso rlo in:millcioneht 
de i'Ocoita, rop:ti·til• onlro os E>tarlo,; qnolas 
pt•oporcionaos á população tio cada. um rloll~1s. 
Qnanlo aos ostatlos, t1 Blllt prmc1palroc"ilit 
tn•ovom rio imposiçuos dirocltts, o ospocit!l
rnonte rios illl}lOstos ~ouro 11 torra, os prod10s 
e as industrias. 

No orçamento federal da Suissa figur~m os 
impostos aduaneiros, as contribuições postaes 
e telographicas, metade do imposto militar 
arrecadado pelos cantões e o novo imposto 
sobro bancos rlo emissi\o. A constituição de 
1874 reserva ao CongJ•esso Nacional '' facul· 
dado ile supprir ll tlctlciencia da roceita por 
meio de ~notas repartidas outro os cantões. 
Pam occo~rer ás dospezus loc1l.OS, ostos arm
ca,lam, quasi que exclusivamente, impostos 
directos, a que tem dado a maxima intensi
dade. 

Dostes factos se conclue que nas federnções, 
11 que me tenho referido, a base do systoma 
trilmturio da Uniilo siio os impostos de con
stemo, ao passo que a base do systema tribtr
tario dos estados silo os impostos directos, e 
especialmente o:; que incidem sobre os immo
vois rumes e m·bl1nos e as industrias. O Go
vet•no Fedem! recorre sómonto a impostos di
rectos de quotidade (Estados-Unidos) ou de 
repartição (Allemaoha e Suissa) em casos ex
trnordinarios, e como taxa movei e comple
mentar. 

E' este o principio fundamental que, ao 
meu vêr, dever•ia dominar as. disposições do 
projecto no tocante á discriminação das ren
das. Os interesses tlnancoiros da União f!aa
l'iam completamente resalvados, cabendo-lhe, 
alem dos impostos e das taxas declar<>das no 
art. 6', o direito de tribuütr o consumo de 
generos de producção do paiz, e· ainda, em 
casos extr<~oi·dinarios, o de lançar impostos 
directo~ 7Íessoaes sob. todn:s ao suas fórmas, 
de qnotJdatle ou de repartição. 

Por outro h<tlo,a competeaci:L tributaria dos 
estallos alargar-so-hia para abranger não só 
o~ impostos so!Jre 11 terra, como oo impostos 
directos 1·eaes sobre os predíos e as índus-
tt·h•s. , · 

Desto modo obter-se-hia esta duplo resul
t!\Üo : 

I', nssegurnr-se-hiam aos estados por fon• 
tos de r_oceita as fonte~ vivas ele sun, riqueza, 
q~et•o dtzer, 11 Stul. agrw~ltnra, as suas índus
tn:ts e o seu commerc10 interno, e a renda 
tios capitnes, hnmobili~!Lclos nos seus pra
di os ; 

211
, tot•nat·-so-ltia possivol a ot•g:misação de 

um systonm tributado simples e logico. 
Ao onvez do acervo do taxas que se acctl• 

mulnm nos ot•çttmetttos llos estttdos e que 
tanto vexam e tlepitUpei'!llll os contribuintes 
produzindo onl!•otanto muito ponco para b 
ils_co, ~tpptu•ocut'ia!lltts imposições directas do
tnlllarlas pot• {Ji'incipios cornmuns nnil'ormes 

l , I ' , o gnt vai li o propot'CiO!la monte as classes tl'i-
!Jntadns. 

A. rlispo,;iç:iio do art. o" do pl'Ojocto, Sr, 
Jl.i'O,;idonlo, i'ostt·ingiutlo n compotoncin pt•ivn
tiqa uns ostados ao imposto tcrrito!•tttl ú 
tanto meuosju:;tiflcttvol, quttnto,iú as pro;in- · 

:i 
:I 
,.i 
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cins estavam no gozo da decima urbana, um contes e os governos locnes são chamados a 
dos poucos impostos que as leis geraes do soccor;el-as aggra~ando. os .impo.st?s da ~m
orçamento no pass •do regimen lhes haviam port .. ção, muito mms noctvo a nct!Vldacle tn
reserv,ldo. Que razão de convenienc1a levou ilustrial pólle ser o imposto lvnça~o direc.ta
o projecto a distinguir os immoveis ruraes e inente pelo poder . central sob r~ mdustrms, 
os urbanos para serem aquelles tributados cujas condições elle Ignora. (Apawdas.) 
sómente yelos estndos e estes pelos estados e Este pensamento de pór as industrias sob a 
pela Uniao 1 Não são esses impostos conn~:tos, protecção dos governos locaes e .a sul v~ dos 
da mesma naturljza que, em outros patzes, golpes vib1·ados do ceutro, eu o vejo mumfes
oncontJ•amos muitas vezes regula, los pel"s tauo em dive1•sas emendas, pelos 9u11es vot~. 
mesmas leis? Bssn. injustiça, esse esbulho não A disposição do art. 8 do proJecto é pots 
passou desapercebido à cornmissão, que nppro- manca e imperfeita, considerada em relação 
vou uma emenda, mantendo aos governos à ~ituação futura dos est.,dos. . 
locaes o direito exclusivo de tributar a renda Si a con>iderarmos a~ora em seus eJfettos. 
dos predios. immadiatos, islo é, quanto às rendas que pro· 

Quanto aos Impostos sobre as industrias, porciona aos estados neote periudo de tra.n
raziles especiaes que chamarei de politica tri- sicção em compens,.ção dos encargos que para 
butnria militam tambem em favor da com· elles r:assam, veremos que os seus defeitos 
petencia privativa dos Estados. E' muito ainda são maiores. 
de receiur que, em um paiz tãu vasto e de o imposto de transmissão de propriedade, 
tantas zonas, o governo fe lera! possa lançar que produz 4 mil contos em todo o territorio 
indistinctamente taxas sobre todos as nos- dn R.epublicn, fornPcerá, por ora, aos estados 
sas industrias nascentes. (Apoiàdos,) Compre- recursos muito escassos. 
hendo que somente a União possa tributar os Em Pernambuco, cuja população se eleva a 
bancos de emissão, ou que se reserve a fncnl- 1.500.000 habitantes, e:sse imposto rende me
dada de tributar "s estr<tdas de ferro federaes, nos de 200 contos; em estados pequenos ou 
as companhias cujas operações se estendam de pequeua população, rende 30, 20,10 e até 4 
além do territorio de um estado, etc. ; mus contos, como em Goyaz. 
não justifico nem explico a faculdade illimi- o imposto territ?r·ial,segund~ o peos.ameoto 
tada, incoodicioonl, absoluta que o projecto do projecto, é destmado a sub~tttuu• o tmposto 
lhe deixa de manejar a arma terrivel do im- de e~portnção; mas em muttos estados essa 
posto sobre qualquer industria que S1 ·rja em substituição não se póde operar no todo nem 
um rec,tnto quaJquer do vasto ter1•itorio da mesmo em partd. 
Republica, (Apoiados.) como ponderou mui judiciosamente o pare-

Passa o projecto como estâ, e eu não duvido cer da commissão, é i;to o que succederá nos 
que a pri.meira lei de o~çameu~o mantenha_ os estados do Norte, cm cu,ios immensos Sel'tiles 
actuaes 1mpostos de mdustrta e fJrotlssao, a principal indu;tria ê a pastoril : póde-se di· 

. rêde de arrasto a que ne~>huma escapa. zer que a terra n1io tem ahi valor veoal, qne 
Os governos locaes, qufl estão mais perto, a propriedade não esta dividida nem é susce

não são muito mais aptos para njuizarem das ptivel de demarcação; o gado vaga á solta, 
forças das indnstrias que se formam e sedes- pe1·correndo enormes distancias a procura de 
envolvem, ouvirem o attenderem-lhes os re- a"'ua e do escusso pasto. Essa industria pri
clamos 'I (Apoiadas.) ni\tiva não pó[le set• tributada sinão por pro· 

O projecto mesmo l'econhece a conv~nienci:t cesses tum bem primitivos, o dizimo e o im
da intervenção dos governos dos esta• los para posto de exportaçiio. 
o lim de amparar as suas industrias contra o imposto terri to1•ial tam bem não pódo ser 
os atreitos das taxas alfttndegaes appticailo no vali o . do Amttzonas, onde a 

E' assim que o projecto coufer·e nos estados maio1· parte dos sorwgaos ex1ste em terras 
a 1aculdade de lançar impostos sobre :t impor- devolutas; o meio mais com modo e seguro 
tacão, comtanto que o producto seja recolhido de attingir os productos da imlustr·iu. ~xtt•a
aos cofres ferleraes. cti1•a do Pui·á o do Amazonas contmuara a ser 

Para que Om exercerão os governos locilOS 0 imposto cobrado no neto daoxport .. oão, 
essa facul!lado '! A unicrt parto do só! o nos estados do Norte 

Não pódo ser paro. fazer renda, pois o pro- suscepti vol do imposto to1·r·itorial cl a que so 
dueto r lo imposto serú pot•cobido pnrtL a Uniüo. empt'e"·'· na cultu:·a do gonoJ'OS tio exporta-

Para que entiio? Naturalmente para nm- çiio; 1':!tas ó be!n do ver guo ain~cL ahi u. aPre
parar as iudustJ'ias dos estados contra a. con- Cl\llação desse 1m posto nao se pode opel'::t.l' cm 
currencia do similuros estmng·eit·os. (Apoia- uma época dosd.; jà pt•otlxnda. O imposto 
elos.) tc;rritorial prrsupp6o um cndustl'o, sc,jn este 

Si, a juizo do projecto, o govemo da União po!'J'oito ou imporJ'oito, lon!HL ou não baso 
póclo não ampa1ar sufllciontemento, pormo1o mathematica, pois é indi:;pensnvol que so.dtl· 
de suas tarifas alfaoclegaos, as industritLS nas- termino o valor vooal ou elo ronda dos 1m-

., f 
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moveis 'Para sobre esse valor assentar o im • 
'Posto. As despazas com o ca~astro e a arre
cadaoão, e a reluctanoia dos contribuintes ao 
pagamAnto da um imposto directo a que não 
estão habituados darão Jogar a que o imposto 
tet•t•itorial produza muito menos do que o de 
exportação, a, como as rendas desses estados 
são escassas, não se póde exigir que em um 
prazo dado todos se habilitem a cobrar o im
posto territorial, e extin::uam os seus im
p~stos de exportação. Entretanto o pt•o.jecto 
ihspõa no art. 8 § 2• que os imposto> de ex
pol'tação dos estados cessarão em 1898, sem 
attender q11~, uo caso de não estarem alguns 
estados preparados ness 1. época para arre
cadar o 1m posto torritorial, ter-se-ha-rle rê
formar a Constit1tição para alargar o prazo 
ou deixar-se~ha que elles so-trram graves per
~urbações em sua economht e em suas tlnnn
ças. Com rnziio pede a cornmissão a suppres
são desse artigo para que tique salvo nos es
tados, na sua qualidade de cor]JOS vivos e 
en tidacles n utonomicas, o direi to de modi rtcar 
ne,ta pat•te o seu systema tinanc•3iro, quando 
o permittit•em as circumstancias peculiares 
de cada um. (.4.poiados.) 

Sendopoucoproductivos os dous impostos de 
transmissão de propriedade e de propriedarle 
territorial, de que me tenho occupado, o be
neficio real, a importante vantagem pro
por·cionada pelo projecto ao> estados ne,te 
l)eriodo de transição resu I ta da cessação dos 
impostos de exportação da União. O preceito 
prohibitivo do art. 8° do projecto deixa de
soccupada umn larga margem, por assim 
dizer, de mnteri•t tribut,Lvel que os governos 
locaes occupar·ão, mnjoranrlo os impostos rle 
exportação dos estados. Inrelizmente. porem, 
esse beneficio r~partir-se-ha muito desigu,tl
mente, sendo alguns estados a~uinhonrlus com 

· rendas superiot•es nos encargos que para elles 
passam, ao pnsso que outros son·rerito de
minuição de renda. 

No Norte, a cassnçiio do imposto de que 
se trata aproveit·1 rlt ao Pará e ao Amazonas, 
pois que o cacáo e 11 borracha estão sujeitos 
ao imposto de 9 •;. de exportnçiio para a 
União; oo Sul ap1·oveitarít principalmente aos 
estados que se acham tllt zona do cafeeiro. 
Sirva de exemplo S. Paulo, on·le se arrecn
dum 4 •/o sobt•e :t exportação do C!tré para o 
estado e 9 '/o parn a União ; cessando este ul
timo imposto, os 4 •f., do estado p"rleriio ser 
elovarlos n 10 ou li •;., o que alliviarít os 
contt•ibuint;s o pt'tH!uziril ao mesmo tilmpo 
JO.OOO:OOil$, seg·uodo cttlculo feito por pessoa 
corn potou te. 

Bom divoi'Sil ~ a situnç,rro rios est:tdos 
comprohondidos na zona do nlg-oc!Ii.o e do as
Sttcat•, os qun.es luct't!ll ~om uma ct•ise pBrma· 
nonto o cadtt v o r. mn1s mtonsn. Os sous llous 
principaos pt•ocltwtos, doprociados peh1 con-

currencia dos similares de outras procedeu· 
cias e repellidoo assucar dos mercados da Eu
ropa e dos E$tados-Unidos p~lai tarifas 
protectoras, estão isentos do imposto fede
ral de exportação, e, portanto,a cessação deste 
imposto niio redundara em proveito das ren
das desses estados. Por outro lado, obrigados 
por uma imperiosa nece.;sitlade, por uma força 
superior íts combinações artitlciaes do legisla
dor, elles tiram da sua importação um 
supplemento de receita, que para alguns coo
responde a urn 3° e para outros a um 4• da· 
receita total. 

Em Pernambuco as cirras são estas: as des
pezas no ultimo exercício se elevaram a 
3.000:000$000, a receita foi apenas de 
2.7· 0:000$000, para a qual concorreu a im
portação com 900:000$000. 

Ora, tendo de cessar o imposto de importa• 
ção do estaria, sem ser compensado por outros 
impostos,que produzam quantia cot•responden• 
te, a f'utura receita serít inrerior a actual, ao 
passo que as despezas augmentarão conside
ravelmente, em mais talvez de mil contos! 
Não menos lam3ntavel serà a sorte do visi
nho estado da Parahybn, que pordet•á as duas 
principaes rendas de IJUe vive, a importação 
e a passo gem do gado. 

Faltarão, rois, a esse grupo d~ estados, 
logo que se mnugurar o novo regtmen, os 
meios necessarios para manter as suas con
dições de existeucut, e essa situação rlitflcul· 
to~a, Sr. presidente, não poderá deixar de 
impressionn.r tanto· mais desagradavelmente 
as populações do Norte quanto o melhor de 
suas rendas continuarà a ser recolhido, como 
no passado regímen, aos cofres do Thesouro 
Nacional, ficando os ~overnos locaes sem re
cursos .para occorre~ as rlespezas ordinarias e 
ao serviço das divirJas. Pernambuco, que con. 
cot•rera p1tra o lmp91'io, como ngora concorra 
partt a Uni>io, com 12 OOO:OOO:l:, não terli a 
imprescindivel receita de 4.000:000.t para dis
pen ter co:n a policia, a just.içn, a instrucção 
pitblica, os juros de sua divida consolidada, 
etc ... 

0 SR.. FALCÃO E OUTROS SENHORES- ApOi• 
ado, 

o Sn.. JosE HYGrNo-Devo accrescentar que 
o estado que tenho a suhida honra de repre
s~ntar e em geral os estados do Norte (com 
excepçito do Ceara) niio teem sido pesados no 
Thesonro Nacional. 

H11 vinte aunos passados, dizia Tavares 
Bastos, cr•oio que em seu livro A Prooinc:a, 
que as províncias elo Norte pngo.v,tm todas 
as rlo;;p 1zas, que o imporia fuzh com ollas 
o rleix1wam nimla um cnusidornvel saldo. 
Apezar llit criso, 11 que jí1 nlludi, esta propo-
8ição ó ainrli1 vordttdoira. Tenho sob a vista 
quadros o1Ucit1oS, nos quaes so encontram 
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discriminadas as receitas e as despezas ge~ 
mos de cc1da uma dessas ex-províncias durante 
o decennio de 1878 a 1888. 

Mo>tra o quadro referente a Pernambuco 
que, durante todo o decennio, não houve um 
só anno em que a smt receita nílo desse 
saldo, sendo o saldo total de 50.000 contos. 
O mesmo se observa com relação ú Bahia, 
cujo saldo tot~ü foi de 57.000 contos. Som· 
mudas as receitas e as despe~as de toilas 
essas províncias no mesmo período, vê-se que 
a despeza foi de 273.000 contos e a l'eceita de 
419.000 contos, o 11ue uó. o St1.ldo de 14G.OOO 
con.tos, q!-le foi applicado a outros encargos 
do rmperw. 

Dada a desigua!(dade das rendas que pas~ 
sllm para os esta/los, pergunta-se qual o 
meio pratico de attendor r.! e prosen te as ne
cessidades dos que são menos favorecidos ou 
de todo desfavor·ecidos? 

Sendo o clesequilibrio proveniente da ex
portação, que aproveita a uns e dtt impor
tação que aproveita a outros, entendeu a 
commissão 11ue devi11 propor, como medida 
transitaria, se concedesse nos estados a quotn. 
de 10 • lo ~obre os imposto;; de importação de 
mercadorras estrangen·as, quando destinadas 
ao consumo no seu respectivo territorio. 

O nobre representante da Bahia,ministro dto 
fazenda, impugnou essa quota, servindo-se 
de .~m arll'umento que prova de mais. A 
Umao precrsa de todas as suas reudas, disse 
S. Ex., porque as despozas se elevam a mais 
de 200.000 contos. Todas as rendas da União 
e dos estados não seriam de mais pllrn. oe
correr a despezas superiores a 200. 000 contos! 
Pc:r esta. razão, a Uniii.o niio poderia abt'ir 
mao do rmposto de exportaçilo, nem de ne
nlltlm outro, e a consequencia ultimrt seria 
ficarem os estado;; sem recur·sos .•. 

.E~ espe~ava, Sr .. Presidente, que o nobre 
mmrs tro mto rethtztsse as suas conslclot•açlíOS 
a uma simyles critica da medida tt•rtnsitoria 
em questao, e que, não acceitando·t•, lem
brasse-nns algum outro alvitt•e util aos es
tados e menos g-rtwoso á Unillo ... 

S. gx., porern, limitou-St1 a dm·-nos as 
U:rtis lisongeit•as ospemnças sobre n ftltura 
rtqueztt dos estados e as novas fontes de re
Cllita qull bt•otarilo do sou solo fecundo. 

Compartilho das bellas esperanças do S. Ex.; 
mas, em~nrtnto ellns não se tornam nma !'O· 

. _ nlidarlo, nilo so deve ueixttr• que os estnuos 
·• · ·• porocttm. Tmtn.-so tio um mal presente, o o 

romoclio deve sor tam!Jom actunl e nlto l'n
tnro. 

A mínlut oxpoctn.tiva rll'!l tanto rmis fttn· 
rl:vln, qnnnlo cit•ctdnr<t pot• rjstns lmnendns n 
noliuil\ ~ll~l S. !l·~· pt•opol'in qno a Ulliiio.lo
masso a st as dlVIdlls dos nstn.dos con/.t•:lltHins 
rrtt\ 15 do novombro o rJtiO aos estados so 

deixasse rt faculdade de tr•ibutar a sua impor
tação por meio de ar.ldicionaes até 15 •; •. 

Voztls - Ha uma emenda nesse sentido. 
O Sn. StmztlntlLLo - H a, mas tolheram

me '' paltwra, o ou não puda fazer u. decltt· 
rnção ; m:rs, quando fitllava o St•. Ros:L e 
Silva, ou disse que o Sr. ministro da fazenda 
acceí ttwa tL emenda. 

O Sn .. Tos r~ HYGINO- :\. noticia circulou, 
mas não foi conllrmada por S. Bx. 

O Sn. Jos1~ AVELINO- Era indispensavel 
o compromisso delle, porque isto JUtoressa 
muito. 

O Sn. Jos1~ HYGINo- A faculdade conce
didt1 11os ostauos ele lança: addicionaes sobre n. 
importaçílo attl um certo maximum • • , 

0 Sn. SERZllDELLO- E' aquillo de que OS 
estados estavam do posse, inclusive Pernam
lmco, e justamente resolve a questão. 

O Sn . . TesE HYGINO- ... estabelecerá uma 
guerra de tnrifus, dará logar a crearem-se 
al!ltndegas entr•e os estttdos e a desiquilibra
rem-se as re laçoes entre as suas praças ..• 

UMA voz- E' a continuação elo estado 
actual. 

O Stt. S!lllZED!lLLo - Justamente : é o que 
sempre existiu em Pernambuco. (Ha outros 
apartes.) 

o sn. J osll' HYGINo- Não sendo os addi
cionnes nnirormes, voltaremos :10 regímen da 
idade media, ao regímen das b11.rreims adua
neiras entt•e as {lrovincias do mesmo estado. 
gntretanto, si nenhuma outra medidtt passar, 
votarei por esses addicionaes, pois que sou 
forç11do a ncceitar dos males o menor. Uma 
meuida transitaria é imprescindível. ' 

Tenho assim demonstrado, Sr. presiàente, 
que a disposiçíto do art. 8• do pr·ojecto, altim 
de não assentar sobre um plano racional de 
discriminação do rondas, é insut11ciente, quer 
a consitloremos em seus ofl'eito:l immediatos, 
qner qna.nto ao rutnro, p:II'a assegur1w aos 
estados fontes de roceita que correspondam 
nos seus importantíssimos enmwgos e os po~ 
nham a salvo da miseritt incompati.vel com a 
nutonomia. 

Passo agor·a a outro ponto. 
O nobre ministro dr1 fawnda intorpellou a 

cornmissilo soht•e uma emenda, quo ella 
nppt•ovt\rtt, rel11.tiva tt bancos de omissílo . 
Disso S. Ex. ljllO uüo outondertt IJem o Jlensa
rnento da commi~silo, úlferoceudo essa emontla 
quo pede 11 snppt•ossiio do m·t. ()• n. O e a 
modillcnç,1o tio at·t. :3:3 § 8" do p!'ojecto. g• 
l'ncil oxplicm· o intnito da commissiio. 

0 ili'l. 6° !l. 0 rio pt•o,jeclo docJnra fJUll Ó 
tl1o exclusívn competoncit1 tia Uni:i.o cronr 
IHtllCO:'l de 0111iSSltO; O llrl. 3:1 § 8° Jll'eCiH:t quo 
n courpotencitt privativa pnm oronr bancos tio 
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emissão e legisl!w sobre ollo. pertence o.o 
Congresso Nacional. A commisssão propõe 
que sómente Jlque consignado na Constttuiçi1o 
o principio de que ao Congresso compete le
gislar sobre a emissi1o banca!'i:1. O intuito da 
commissiio foi tleixar ao legislador ordinario 
toda 11 líberdo.de para adoptar o systema bt.n
cario que lhe pa,recer ma.is accommodado ás 
exig-encias economicas do paiz ..... 

O Sa. Josf.J AvEr,rNó - Não apoiado. Isto 
deve ser fundamental ; é uma. questão que 
deve entrar na Constituição ; é um principio 
antes de tudo, (Ha ou!ros apm·tes.) 

O Sa .. Tosli HYGINO - A emenda d:J. com
missão proclama j ustrtmente, como principio 
fnndamental e constitucional, a competenciu 
privativa do Congresso pa.ra legislar sobre 
bancos de emissi1o. 

O Sa. Josli AVELINo - Mas convém que 
isto fique consignado na Constituição e v. Ex. 
disse que llc-1 reservado po.ra o poder legisla
ti v o ordinario. 

O Sa. JosJ~ HYGINO- Vejo que nilo me fiz 
comprehender. 

O Sa. Josli AVELINo- Bem; o que o pre
ciso é que este ponto fique bem escla
recido. 

O Sa .. Tosli HYGINO- Eu estava exp!ic!lndo 
o pensamento da commissilo, quando propoz 
a emenda pela qualnrt Constituição deve ser 
consignado pura e simplesmente o principio 
d0 que só ao Congre~so compete legiElar sobre 
ba.ucos de emissão. 

O intuito da. commissão é que se deixe ao 
legislarlor ordina.rio, a•J Cong-resso Nacional, 
ampla. liberdade partt adoptar o systama que 
lhe parecer mais conveniente. 

0 Sa. JoSB AVELINO.- Ahi divergimos. 
O Sa. Josli HYGINO -Em que ponto 1 
O SR.. Josg AvEr,rNo- Explicarei depois. 

Ni1o quero interrompe!' a V. C:x. Hei de usar 
da pal::wra opportunam~nte. 

O Slt. Jos1~ HYGINo- Não lm systema ban· 
cario que tenlm nm valor absoluto. Os sys· 
tomas Vttrinm do paiz 1t paiz, e tom varimlo 
no mesmo pD-iz conl'ormo as épocas o as cir
cumstancias economicas on llnttncoims da 
Naçito. Ahi estão os IM!\Clo.i-Unidos da 
Amot'iÍla do Norte que tem oscll!ado entee os 
os systemns de um banco nnciomtl o do. dos-

. ccntmlisaç~.o hnncari:t. 
A Constitniçito ó uma lei rija, 11110 deve 

contur siniio tlte:;es gomos Q il:tst;wte elasticns 
pal'a accommodttrom-se com a ovolnçiio soc:al 
o economica dos povos, e isto ni\o podof'in 
acontecer si os procoitos constitucionaes con
Hagmssom theot•ias dngmaticas o ttbsolutas. 
Por isso ontontlotl n commissiio, ao meu ver 

com perfeita razão, que, resalvado o _principio 
rund:tmental de que sómente á Unlao cab~ o 
direito incoutesta.vel e incontestado de leglS· 
lar sobre a. emissão bancaria, tudo o mais 
que se refere aos systemas de bancos entra 
nn com potencia do ler;islador ordina.rio. 
(Apoiados.) 

O principio fundamenta.! da. priva.tiva com
potencia. da. Unii1o pa.rn legislar sobt'e a emis
são ba.ncaria. creio que todos os membros 
deste Congresso aceitam, quaesquer que 
sejam as suas vistas quanto ao systema de 
monopolio ou pluralidade de bancos officiaes 
ou particulares, etc. Consignado simples
meu te este principio na Constituição, a questão 
da organ isaçito bancaria não fica prej ulgada, 
ma.s adiada para ser resolvicla definitiva
mente pelo poder competAnte, que é o Cou
gre.,so, e em occasii1o opportuna, e deste 
modo a emenda. da commissiio facilita. a. solu
ç1to provisorin de uma. momentosa e meliu, 
drosa. questão que, posta em outros termos
dividirá talvez o Congresso em dons campos 
oppostos. 

O projecto, como está concebido, restringe 11 
liberdade do legislador ordinario; exclue, por 
exemplo, a adopção de um regímen ban
corio identico ao da. Suissa. Alli, como V. Ex. 
sabe, os ca.pitalistas, as compa.nllias, os can
tões podem crear bancos de emissão, me
diante as condições e ga.ra.utia.s estatuidas na 
lei t'edernl de 1881 e precedendo uma. simples 
autorisação do Governo Federa.\. 

Póde-se de ante-mão a.ssegurar que o des
envolvimento economico deste paiz não exija 
a adopção de um regimeu de descentra.lisação 
bancaria, co:no o da Suissa., que liberta.rá os 
estados. dos f:wores das caixas filia.es sujeitas 
ás instrucções tle umil. directoria. central e das 
suas preferencias muitas vezes in.i ustas ~ 

Por minha vez declaro que não pude com
prehender o arg-umento de que se serviu o 
nobre ministro d:t fazenda para impugnar a. 
emenda do. commissão, invocando os factos 
occorridos nos Estados-Unidos antes de serem 
alli creados os bancos regionaes. 

0 Sa. SERZEDELLO - E' O que pócle acon
tecer entre nos. 

o Sa. JosJ~ I-IYGINO- Na Fedemçiio Norte
Americana os estados que a compõem arroga· 
ram-se o poder de crear bnncos de emissão e 
de legislar sobre elles, estabelecendo as con
dições e as gm•antias, e concedendo os fnvores 
que bem quet•inm. Surgiram cerca de 1.600 
bnncos do> typos os mai• tlivet•sos, cn,itiS notas 
lrtnçar•am 11 desordem e o. confnsiio Ull circula
ção monetaria. 

Mas, f[UO relaçiio tem esses fttctos abusivas 
com 11 oment!tt t!tt commisslio, quo consagra 
cm tot•mos precisos o claros o. compotoncin 
exclusiva d[l, Unii\o par[!, legislar sobro bancos 
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de emissão ~ Admittido este principio consti- tados sobre os mesmos assumptos podem ser 
tucional, segue-se que os estaâos não porlerão exercidas p11rn llelamente, sem que se cruzem, 
legislar sobre bancos, e, si o Congresso lhe; sem que se estorvem. 
der a faculdade de crear bnncos, essa. lhcul- O ILrt. ll encerra porém um pensamento 
dade não poderá ser exercida sinão tle accortlo vel'dadeiro, que deve ser assigna.lado. Pode 
e nos termos da lei federal. bom succeder que,· em neg-ocios da competen· 

o SR. JosÉ AVELINO - Já Ii em um dis- c ia cumulatiV<L da V niào e •los estados, a 
curso que os bancos dos estados trazem di- acçiio destes contrarie a d•tquelht: suscitar
nheiro facil e barato. se-hiio conflictos, e é necessaria uma regra 

qr1e os resolva. 
0 SR. SERZEDE!,LO - Permitte O abuso. 

Supponha-so que o Governo Federal celebra 
O SR. Jos]J AVELINO- Certamente, tanto um tratado de commercio com os Estados-

que se diz- dinheiro facil e barato, Unidos, pelo qual siio rerluzidos os nossos im-
O SR. SERZEDELr,o -O monopolio desta, postos de importnção sob1•e generos norte

ou daquelle systema não deve consignar a americanos, por exemplo ....• 
Constituição. 0 SR. l~AmRo BARCELLOS-0 !;:erosene. 

U~r SR. REPRESENTANTE- Mas SÓ O Con- 0 SR. JOSll HYGINO-Sej;ta banha de'porco. 
gresso é que legisla sobre bancos. Como no estado do nobre representante, que 

o SR. S!lRZEDELLO -Quando me for dada acaba de honrar-me com o aparte, vae-se 
apalavra me occuparei deste assumpto. desenvolvendo a indust1•ia dn. banha de porco, 

u~r SR. REPRESENTANTE _ Como me dá <t assemiJHn. legislativn. do J~io Grande do Sul, 
b h d prevalecendo-se do disposto no a1•t. 8 § 3• do 

apartes, eu tam em I e ou. projecto, lança nm illl(Josto Jli'Ohibitivo sobre 
O SR. SERZEDELLO- Mas os apal'tes inter- n.quelle n.r·tig-o estl'ang••iro. Siso "onflicto. o 

rompem o orador. Governo Feder:tl usou de um>t faculdade con· 
O SR. JosÉ I-IYGINO- O argumento do stitucional, celebranrlo o tmtado, este foi ap

nobre ministro da fazenda e, pois, contra- provadl) pelo Congresso e ri umtt lei do paiz. 
producente, visto como a emend" da commis- Por outro larlo, :t assemiJléa rio Rio Grande 
sü:o nega termin1mtem0nte a competen~i:t dos do Sul usou tam~em de uma faculd •de consti
estados para legislarem sobre a emissiio ban- tucional, Ora, 1t lei fe !tmll, a lei do todo não 
carb e concentra essa fMuldale no Congresso póde ceder à lei particular de um dos estados, 
Nacional. seria subordinar os interes~es nacionaes aos 

Quanto ao melhor systema de organisnção interesses locaes ; por consequencia, é a lei 
bancaria, não é isto mataria constitucional, federill que em taes Ctlsos deve prevalecer, 
mas deve ser objecto de uma lei orrlinal'ia, annullando ns leis e regulamentos Jocaes quo 
que o Congresso decretará opportunamente. lhe forem anla,l}onir.os. 
(Apoiados.) Esta é que me parece ser a parte de verda
. A commissão approvou uma emenda sup- de que se encerra no nrt. 1 I, ao qual, no seio 
pressivtt do art. 11 do projecto. Segundo e>te dtt cornmissiio, oiToreci uma emenda concebida 
artigo, "nos assumpto; que pertencem con- nestes tet•mo>: « nos ass1unptos que forem da 
currentemente ao Governo d:t União o aos· competencia. du. Unitio e dos estados,ns leis fe· 
o-overuos dos ostados, o exercicio da auto i- ler 0 p 1 ·o b s 1· · • · ""de pelo pr1'meiro obsta a acção do Se!rlllldo l 1 · s revn e•rem so re n 'lsposlçues .ncom
u~ " pativeis das leis e reg-ulttmen tos lo caos, sal vos 
e anwulla, de então em diante, as leis o dispo- os direitos ndcruil·i lns. ,, l'i!l1s a commis,ão on
siçiles della emnnadn.s.» Como estit reui~·ido, o tendou que er>t ma i~ sim pios rosolver a diffi-, 
urt. ll envolve um cont1•a-senso: alfit·mu a culdade, supfll'iminrlo o ttl't. 11, corno si essa 
competencia cumulativa da União o doses- suppr•cssão imp3disse que no futui'O su1•jam 
tados sobre certos ass•1mptos, e, ao mesmo conOictos o que estas tenham de ser resolyi
tempo, annulta a com potencia destes o os aclos dos. 
praticados em virtude delta, desde que o Go
verno l?oderal tenha exel'cido um acto ele au
tm·idade sobre tnes ma terias. O Guve1'no da 
Uniiio ct•e:t uma Jitculdarlo, um estabeleci monto 
do instrucção supet•ior em um o~tltdo; tltnto 
basta para. que fiquem a.nnulladn.s as lois e 
rofíul!Lmentos desôo estado sobre n. in~trncç,flo 
puutica suporiot• 'I O Governo I? o ler:d pl'o
moV•J a immigt•açiio par;r. nm o;;t r.dn ; as lois 
do.iso oslarlo sobi'O a imrnig-mr;:1o llcal'iio ip'o 
{acto annnlladas ~ TI' cliu•o I[U<l nüo devo SOl' 
ns;;im, pois quo tt acçii:o ela Unifto o a dos ns-

Niio é prororivol qne fL Constituição consa
g-rd u ~ste respeito 11111 pr•incipio clttt•o o corto? 
I~;;sc principio Ol'g'>tnico não pó,fe sol' out1•o 

si111io o do Jli'Orlominío dtr. loi t'eder,d dec1•etada 
no,; limites da cornpetencia elo CongTo.;so. 

O meu tomptl ost•i quasi llnrlo, e, por isso, 
niio me occnprll'ei, c••mo pl'olen li•r. flr.wl-o. com 
out1•as OIIIOI\.In.s l'oL•tiv ,~a v!ll'ios a!'ti;;os do 
capitulo 0111 discnssflo. 

'i'Ot'lninill'oi l'ol'orinLio-mo ú, matol'itt do flrt. 
I• do projecto. 
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A fórma federativa, St•, presidente, é um sublunar incumbida de pensar por elles e da 
invento do genio norte-americano. Os mem- fazel-us felizes. A escraYidão e a omnipoten
bros do celebre congresso de Philadelpllia cia do governo imperliram que entra nós se 

~ descobriram essa fórma de governo, assim operasse a educação politica e moral da n!L
como Franklin descobriu o rár;~-raios,Fulton o çüo. E' uma obra inteira de reconstrucçao 
vapor, Morse telegrapho Edison o phono- que vamos encetur! 
grapho. · l~ntretanto, sr. presidente, por muito at•ti-

Dentre os numerosos typos de confederçü:o, ficial que SA,ja o processo pelo qual entre nós 
que a antiguidade classica e os tempos mo- se fórma a federação, sob um ponto de vista 
dernos nos otrerecem, nenhum houve até as nossas circumstancias são analogas ás dos 
os fins do seculo passado que reunisse os ca- Estados-Unidos daAmerica do norte. Em uma 
ractet•es essenciaes da federação. vastíssima reg-iü:o, como o Brazil, não póde 

A idéa. fe,Jerativa surgiu, pela primeim lia ver uma umão permanente, prospera e ]la
vez, á luz da histor·ia concretisada na con- ciftca que não se baseie sobre a unificação dos 
stituiç,io norte-:mnricana de 1787. interesse> nacionaes e a descentralisação dos 

Collocados entre a confederaçü:o que se mos- interesses locaes. (Apoiados.) 
tráru. completamente nulla durante seis an- Vinculados pela raça, pela língua, pelo 
nos de um governo impotente, ê o Estado uno direito ... , 
e simples, a que se oppuoh 1m as tradições o sa. BA.DA.Ró-E pela religião. 
dos povos norte-americanos, os memoro 
daquelle C•rngresso cogitar;~m e acharam uma O Sa. JosÉ HYGINO ... - tendo a mesma 
fór·ma intermediaria que lhes proporcionava historia, as mesmas tradições, o mesmo grao 
as vnntngen; das outras duas sem os seus in- de evolução, mns constituídos om condições 
convenientes, e e>sa fórma sahi11 tü:o n,iustarl,1 econnmicas e locaesdiversas,nós,os brazileiros, 
ás circurnstancias peculiares do paiz que se lhe ~ornos aptos para adoptar uma forma politica, 
deve em grande ~arte a prodrgiosa fortuna que é ao mesmo tempo uma união de estados 
politica e commercml a que a nação se elevou e uma união nacional. 
em tãn cm·to espaço de tempo. Votando pelo nrt. 1.0 do projecto, que pro-

A elasticidarle da fórmtt federativa tem clama a forma federntivn, eu o faço na con
permittido applic•ll-a vantajo;;amente a outros vi ·çü:o de que correspondo as aspirações da 
povos em situações :~nalogas, como a Suissa Nação e concorro para a srm Jll'Osperidade, 
e not,tvelmente :1 Allemanha, que a afeiç:oou (.lfuito bem, muito bem; o orador e compri• 
ao regímen monar•chico. mentado,) 

N:.t Amarica, sua p tr·ia nativa, ella se tem 
propagado e parece dcstinnda :1 vir a SOl' a 
1orma predorninan te. (tlpoiados.) 

Desta tribuna jiL se obset•vou, e com perfeita 
razão, que a nossa situuçrro é muito diversa Sessão em 24 de dezembro de 1890 
da dos povos da Ame rica do norte, q uaodo se 
constituíram em republica fedemtiva. Nós 
vimos do Imperio uno e centralisado, elles (Vide P'fl· 3·12 dosto volumo) 
pa1·tiam rln. S<1berania dos e>tndos. 

Ntt Amer·ica do nor·te o di!Ucil problema a O Sr. Tosta-Sr.presidente e illustra
resol ver consistia em limit·•r o poder publico dos membr·os do Congresso Nacional, Seria. 
dos estados parncrear-so n sober:mia nacional; certamente grande temeridade minhtt vir oe
entre nós :t di!Uculdade estiL em limitar o cupat•em bom tão adiantada esta tribuna, si 
poder• centrnl pam abt•ir•-so espaço it acç•üo nü:o ostivo.;se convencido da generosidade do 
autonomica. dos gnver·no' locnes. illuslro Congr·es.;o, que hade receber todos os 

Elles foram da disper·>üo pnra:woncentração ot•adores com a mesma benevolencia, porque 
dns for·ças; nós ol1decemos a nm movimento o principio que deve presidir ás discussões é a 
contl'ifugo. A influencia de~srt diversidade no lil1ordade em tudo e para todos, é a maior 
nosso ponto rlo par·tirla não pódo deixar• de toler·ancia possível. 
fazer·-se sentir em cada pn.gina dn. Constitui- Sei que tt n.tção tem os olhos ntos em 
çü:o que or·ganis:unos. nós ; sei quB os momentos do Congresso são 

Os nort,'·amoric • nos nduc>tdos durarito so- preciosissimos ; sei qne nossos coucicladãos 
culos na escola. do salf~fJOVaJ'>JmarJt, rlosoon- osper•am YOI' V'otad:t no mais br•ove pruso 
tlontos e eontinnarlor• •s dns gernçaos vamnis possível n. constituição que vao logalisar com-
9ne, 1nm ~egnir·om n. sua. l'tll'~lig·iosa, vinr:un plot:tmouto o regímen t•epublicauo innugu-
1unrlltr• nas flo>·ostns d>t Amcr•rc>t nmrt patr•ia gur·ado pela inr.r•rwnta rovolnção do 15 de no
livro, limrwm um pel'l'oito contr•:tsto com os vombr•o do 188\J. Por·tanto, eu não estnrin. 
povos do Br·azil lm!Jitun.dos tlnsdo os l<•mpo,; agora nosl!t triburm si não viosse impellido 
colon::ws a vor• no govor.·no nmtt pr•ovidencirt pot• nrn tlovor o dever imperioso. 

A.-:-i 
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Na circular que dirigi no eleitorndo do 
estado dn Bnhia solicitMdo seus suft'ragios 
para rep1•esental-o neste Congresso, eu tornei 
saliente~ os dons seguintes pontos : 

tiío cheia de espinhos e responsabilidades, 
para defende!' as crenças populares. 

Niio sou intolerante, sou pttJ'tidario no mo
mento actual da liberdade do consciencia e 
cultos. I•. Que lmvia de ~nvidar esforços pnm que 

n nutonomia dos estados, fosse uma realidade O SR. GABINO Bgsouno - Como quer uma 
s~m quebra do principio da unidade na- -relig-ião relig-iosa? 
ClOnai. VozEs- Assim nilo é possível ouvir-se o 

2•. Comprometti-me mais a esfo!'çar-mo orador. Deixem-no completar o seu pensa
para. que a Repulilicn dos Estados Unidos do meu to. 
Brazil fosse eminentemente relig-iosa, r.omo a o SR. TosTA _ Devo n.ntes do entrar no 
Republica. A;rgentina, ou como a H.epublicn clesenvolvimento de ruinhns iileo.s sohre este 
Norte-AmeriCana. ponto, antes de examinar qunes os principaes 

UMA voz - Seria uma calamidade. (Ha ~ystemns a respeito das relações entre a 
outros apartes.) igre,ín e o estado dJtlnir ~illl!a posiçilo em 

o Sn.. ToSTA - Sei que 0 espírito ue inno- J'Ohtçtio no Governo Pr·ovJSOJ'IO. Senhores, 
vn.çilo em materia relig-iosn. pairtt sobre este eu uiio presto apoio incondicional, a todo 
congresso. o trn.nse, a todos os actos do aliás patriotico 

Governo Provisorio, constituído a 15 de 
UMA voz- Republica religiosa niio quer novembro de 1889 em nome do exercito e da 

dizer que haja uma religião do Estado. (Ha armada, nem creio que haja entre os membros 
outros apartes), do Congresso quem o preste (apoiados) por 

O Sn.. ToSTA- Jó. previa que Jogo no qne isso impor•taria a renegaçiio da liberdade 
começo do meu discurso seria honrado com de pensamento e de liVI'e exame, sem o que 
os apartes dos meus collegas livres -pensa- uiio lm republica tlemocratica. 
dores que hoje estremecem quando ouvem Nós os membros tio Congresso devemos ter 
J'allar em relig-iilo, tal como em França certo e to,Jos teem-na, coragem cívica bastante para 
partido estremece quando ouve fallttr em dizer no honrado Governo Provisorio, sem 
clericalismo. Mas republica religiosa, como reservas mentaes, sem receios, quaes as re
procurarei mostrar, niio quer dizer repu- formas sociaes que convém ou se coadunam 
blica governada pelo clero, niio quer dizer com o espírito geral da nação brasileira. 
subordinaçilo it igreja; sig-nifica que o gover· UMA voz -E' isto o que Vt\mos fazer. 
no deve reconhecer os princípios fundamen-
taes do christianismo e não ex~el!ir a Deus d[i, E é po1•que penso assim que eu venho en
carht constitucional, como um mytho, como trar nn apreciaçilo ele alguns actos elo Governo 
uma chi mera ! Provisorio, consubstanciados no projecto de 

Constituiçiío submettir!o a nossa apreciaçiio, 
. U~rA voz- Republica sem liberdade de a~tos com os qua.cs niio concordo. · 

cooscicncia nilo e Republica.. Os nobres membros do Cong-resso sabem, 
OuTRA voz- O nobre oJ•ador nilo i.lisse o 

coo trario. ( Outros apartes. ) 

O Sn. TosTA- Os honrados congressistas 
não me ouviram dizer que eu queria uma 
Ropublica 1•eligiosa como a Al'gentinn. ou a da 
Americn do Norte ? Nilo sn bem que nn. Repu
blica Argentina existe umtt relígiiío subven
cioJluda-11 catholica, mas !Ja lihoJ·,lade tlo 
cultos, tarJas ns rolig-iiJes St1o respeitada;, o 
os cidndiios siio admittidos nos cnrgos publi· 
cos sem outra condiçiio a núo SOl' a de sua 
idoneidade ? Como, pois, me accnsam do que
ror republica som JiiJordado de conscioncia ! 

U~rA voz- gsta subvençito cl contrm•itt aos 
principies ropu!Jlicanas. ( Ou11•os apartes. ) 

melhor do que orador, qunes são os tres sys
temas príncipaes relativos ús reh1çiJos entre a 
igreja e o estado. 

o primeiro systoma é o de uma religião 
oillcial, subvencionada pelo g-overno .•. 

VozEs - Oh ! oh ! 
Sn. 'ro.~TA- E' infpnssívol, neste Congresso, 

fallar-se o m religiiio ! (N,io apoiados.) 
Dizit\ on, Sr. presidente, que o primeiro 

systema é o do uma religião otncial, cercn.cla 
<lo todas ns garnntins, de todos os prívilogios, 
com pretol'ir,,ão dos dbsi<lentos, niio so aclmit
tindo nos cargos quom não a p1•ofesso. 

Este systoma exclue 11 \iberdtL<lo rlo conscion
cin, a libet'lltt<lc <lo culto~. qllldfJUOl' qno seja 
a fÓI'ma peln qual so manili.Jsto. Adoptado n:t 

O Sn. Tos1'A- Sr. Jli'OSi<lonle, ou dizia lngla.tBt'J'lL rlo Henrique VIII, donde lblizmonlo 
qnan<lo os upa1·tos mo tlesvinmm q no o mo- jit tbsapparocon com lt omancipnçiLo dos ca
ttvo que mo tJ'ttz no;;to momonto à tt•illlln:t, tholtcos da il'ln.ndn., <JsliL !Joj,J 0111 vog11 mt ltus
ó domouRtrar !lquol!os qno me holll'ttl'am com sia. II' hw•ncilinvel, incornpa.tivol com os 
o mandato de sou ropt·osontaule . quo toúa tt I p rincipíos do um govo!'no domoc!'nlico como o 
minha aclivitlado OIIYitlaroi llusta tl'iuuna, nosso. Portanto, ó impossivol que o ropuuli-

;. 
' 
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cano no Brazil tenha a pretenção de sustent11r gi!Io que lhe parecer mais conveniente e ver
o reglmen de uma igreja privilegiada, into- dudeiru. 
lerunte, persegtlidora dos dissidentes. O Sa. ZA~U.-Deixando que cada um va 

O segundo systéma consiste na uniilo, na para 0 céo pelo caminho que quizer. 
par., nrt hrt1·monirt, nrt concorolia, entre o es-
tado e u igreja, subvencioni1ndo o estado um O Sa. TosTA -A lrticidrtde do Estado, para 
culto, porém não exigindo como condição sine me servir da expressão de um notava! es
qua non do exercício de qualquer emprego pn· criptor francez, nilo implica a hostilidade, 
blico a qualidade de crente e sectario da reli- nen1 a malquerença, nem mesmo a indift'e
gião official professada pela maiot•ia; admitte rança contra a religião; marca sómente a in
a liberdade de conscieuciu, a liberdade de cu!- dependencia. (Muitos apoiados.) Mas de que 
tos em todas as suas manifestações, com toclos duas pessoas são independentes uma da outra 
os seus corollarios. não resulta que devem ser adversarias, nem 

Tal é o system[l, adoptado pe![l, constituição mesmo que devem deixar de ter entre si 
da Republic:t Argentina e tumbem pela coo- quuesquer relações. (Apoiados; muito bem,) 
stituição belga, votada pelo patriotico e glo- () Sa. A~maiCo Lono da um aparte. 
rioso congresso de 1831. · · d 

A união da igreja e do estado nos termos o Sa. TosTA - Diz mms o ern ito pu-
em que acabo de expol-a,. é susceptível de blicista, c chamo a ~ttenção do honrado se• 
varias modalidades. nadar para este ponto : - uma sociedade em 

que o Estado e a religião estão em luta nilo 
Assim é que na Belgica não somente a póde ser sinão uma sociedade profundamente 

religiilo catholicu que é da maioria du nação perturbada ; por outro lado, uma sociedade 
· como todos os cultos existentes no paiz em em que a religião e o Estudo pretendem i~no-
1831, quando o congt·esso votou a constitui- rar-se mutuamente é quasi uma sociedade 
ção, são subvencionados pelo estado. Fóra impossível. 
da subvenção não !la mais relaçilo alguma de Eis uma verdade incontestavel. o bom senso, 
dependencia entre u religiilo e o governo u illustrnção e a experiencia politica dos H· 
belga : não ha exequatur, não ha recurso de -
appello como de abueo, nilo hu beneplaclto. lustres congressistas nao me opporão contra-
A egreja gira completamente livre na es- dieta alguma. · 
pheru de suas attríbuições. O Sa. RAmao BARCELLOS -Perfeitamente, 

Os bispos, o arcebispo, todas as autori- nilo eleve haver hostilidade, deve haver ga· 
dades ecclesiasticas são nomeadas exclusiva- runtias. 
mente pelo chefe supremo Ja egreja catho- o sa. TosTA - Eu sei que alguns positi-
lica, dsem dependenciu algumtt do governo do vistas ... 
Esta o. UM SR. REPRESENTANTE - Não Se metta 

Não acontece assim nrt Republica Argentina. com esta gente. 
AI li ha compensaQõss ; si o estudo, por um · · 
lado subvenciona o culto catholico. por outro O Sa. TosTA - .. ·pretendem erigir em 
nilo podem as nomeações das autoridades ec- principio social o politico o indeferentismo, 
clesinsticus ser feitus seniio de accórdo com 0 quando se trt<ta, das relações da Egreja e do 
presidente da republif,:IL que propõe, como Estado, 
acon~ecia no extincto imperío,e 0 papa acceita Do mesmo modo que o positivista não co-
ou nao. git•t da soluçilo do problema - existe Deus 1 

porque a applicaçiio do methodo oxperimen• 
O Sn. RAMIRO BARCELLOS- TA!D o pa- tal, é impo.>sivol ; assim tambem o legislador, 

droado • na confeccilo das leis, niio deve considerar 
O S1t. TosTA- Exactamente ; tem 0 pa· · religião alguma, e, conse~uinlemente, deve 

tlroado. O terceh•o systema, o systemn da procedei' como si nenhuma existisse. 
igreja liv1•e no estado livre, consoante a for· E' praticamente impossível o similc. Ha. 
mula ·la Cavour, apresenta-se sob duas foi'· grande dill'orenç•t entre uma e outra cousa. 
mas : n. lormn do estudo leig-o, e a fórma, O philosopho, om sn nsJlucubraçõos, pótle 
digamos com J'mnqueza, do estudo uthou. deixa!' de cog'it:tr du existencia de Dous ; dahi 

o S!t. BADAitó _ E é isto 0 quo so ·quor nenhumn poptuebaçãoadviriL prtru n sociedade, 
fazer. Mas o leg-islndot• ou o goveeno pódo, porven

tul'a, deixnP do onl'rentar com ns difl'erontes 
O SR. ToSTA-gm quo consisto a thoorin ngt•omi•lç<1os, que existem nosoio da sociedade, 

do ostatlo leigo '!Consiste om quo o estado, (apoiados) som hrmnouisar-so com ollas, ou 
quo não é t.hcologo, não at'!'O!J'II a si o dil•oito cnmbatel-:~s o sulnnette!-tts 1 Pois o governo 
de oscolher ontt•o as roli.~·iíJos umn, consílio- deauto do !'neto materit~l dtt oxistoncia do uma 
rando-11 voedmleim, para impol-n iL societlmlo, ou mais conllssilos religiosas, com sons tom
tloixantlo que catltt individuo nccoito 11 reli- pios, suas pratimts, sou culto externo, lm de 
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fechar os olhos â luz da evidencia e proceder 
como si a religião não existisse. (Muito bem) 

Não, meus ·senhores, não é passivei. O in
dift'erentismo do E~tado para com a religião, 
·na sociedade, me p.trece uma cousa humana
mente impo~sivel. 

Aqora, Sr. presidente, vou dizer em que é 
que consiste a theoria do Estado atheu ; con· 
siste, não em deixar de cogitar da existencia 
da religião ... 

UuA voz-Não se estit tratando disto. (Ha 
outros apa1•tes .) 

O Sa. TosTA-Não estou tratando de uma 
questão philosophica, mas de uma questão 
politica e social (muito bem ; apoiados.) 

A theoria do Estado atheu consiste nisto : 
não, desconhecet' a existencia da religião, 
mas em querer escra vis'\1-a. 

O E~tado atheu hostilis~. persegue os cren
tes, emprega todos os meios no seu alcance, 
a força moral e a material, tudo de que d'ls
pue para supplaotar, para fttzer desappare
cer a religião dtt sociedade. 

UM Sa. REPRESENTANTE-Nunc:t houve es
tado atheu ; dê um exemplo. íHa muitos 
apartes.) 

O Sa. TosTA-Os Srs. representantes pe
dem-me um exemplo de um E>tado ntheu, se
gundo a theoria que estou expendendo. 

Felizmente não ha pniz algnm onrle essa 
theoria esteja constitn ·ioualmente consagr 1-
d:t ; e será isto um \lrgumento de que me hei 
de servir opportunamente em favor dns 
emendas, que pretendo apresentar ao artigo 
27 do projecto de Constituição. 

Nilo existe no munrlo um Estado verdadei
ramente a theu ; entretanto o projecto do 
Constituição submettido ít illustraçito e ao 
criterio do Congresso Brazileiro con~agra n. 
theoría do atheismo social ! (Apoiados e não 
apoiadns.) 

O SR SERZEDllLr,o - Neste ponto acho que 
V, Ex. tem razão. 

UMA Voz-Està creando adeptos. (lia otltros 
apartes.) 

O SR.. ToSTA- Tenho. qu11nto me permit
. tir:tm !IS circumst>m<lias,reito a expo:;i~i'ío e o 
oxame dos tros princípaes systemas d~ts rela
ções da igreja e do e;to.do : -o de uma I'Oli
gião otncial, subvencionado., p1•ivíleginda, 
intoler.1nto ; o rh uniito e harmonia rio;; rlons 
poderds-e3piritual o tompnral, respoitad1t ;t 
libet•iln.de de conscioncin. ; o o r.ln. sop:wnção 
sob a fórmtt uuplrt do Estado leigo e at{wu. 

Agora cumpro-mo estnrlnr ~uni o sy~tema 
quo mais s·1 coaduna com o ospi1·ito g-ot•nl f!n, 
nnçito llmúloirtt, com os seus lmbito,, os seus 
eostumos e as S\\ttR trttdicçõos christ!tns. 

Qual·serã ~ o primeiro, o segundo ou o ter
ceiro sob o. fórmn. leiga? Sei que é preciso 
coragem para sustentar a uniãu e harmonia 
entre ... 

(Trocam-se muitos apartes). 
VozEs-Deixem o orador proseguir, 
O SR.. TosTA-Os nobres deputados me hü.o 

de permittir n1o responda mais aos apartes, 
se;l'uinrlo o meu caminho e deixando que os 
meus illnstres colleg-as rormulem depois as 
snas objecções nesta tribuna; porQUe de 
outro modo não conseguirei expender as 
minhas idàas. 

F.u trato de examinar qual o systema que 
mais convem ao Brazil. Sem receio rle aff'as
tar-me ela verd"d~, posso afflrmnr qne é o 
syst~ma da. união da Egreja com o Estado, re
speitttda tt liberdarle de consciencia (ruto apoia-
dos), a liberdade de cultos. · 

u~r SR.. REPRESENTANTE-Isso para os que 
são catholicos. · 

O Sa. SER.ZEDELLo-A formula vori!adeira 
é a Ezreja livt·e no Estado livre. Esta é que é 
a doutrina republicana • 

o SR. TosTA-Para resolver-se este pro
blA@I, no seio de um povo, é indispen:;avel 
indn g-ar quaes si'ío os seus antecedentes h is· 
toricos, e si ha uma ou algumas religiões 
preponderantes ou, no contrario, si t popu
laçii.o esti1. divirlid'l entre vnrias seitns sem que 
qualqnnr Jellas preponrlere. Ora, pergunto : 
No Br:tzi I exi~te, ou niío, uma grande maioria 
catholica~ Existe. 

VozEs-Não apoiado. 
0 Sn. ARISTIDES MAIA-Ha completa iildif· 

ferença religiosa. 
O Sn. TOSTA- O episcopado brazi!niro na 

pastorn I que dirig-iu no paiz calculando em 
12.000.000 a população do· Brazil declarou 
terminantemente. e nio foi contestado, que 
o numero rios ncatholícos, isto é, dos indilfe
rentos e dos soct11rios tle outras religilí •s é 
c~mput~do ~m 500.000, segundo os mais ex
agero.dos c:tlcu los. 

Ora, di:1nte disto pergunto: Qun.l o systema 
que melhnt' convem ao povo brazileiro1 Sem 
duvida algumn. o da unii:io da Egreja e do 
Estadn. 

O Sa. ltA~mw BAncELLos - Em m~tteria 
de roligiiio não lm numaro de consciencio.s, ha 
conscienci.ts. 

O Sn.. ToSTA - Von citar opiniões do livros 
pons:trllli'OS p or,t fll'ld'llllOil!ll.l' positiVa O ter
mio 1ntenwnto a dontrina qne ncnilo de oxpor. 
Umn doll:ts ó :t do Littl'ó, ~un, ninguom cun
toslttl'it - ora um posittvistlt, um livro 
JlO!lStldOl'. 

I 
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Dizia Littré na sua obra A Terceira Repu-
blica (lê) : · 

« A separação da Egreja e do Estado não é 
nm principio, mas uma medida palitica, sem
pre subordinada ás circumstancias tle tempo e 
lagar ..• As necessidades historicas e socbes 
forçaram os homens de Estado e as assem
bléas a se accommodarem com transacções ; e, 
neste domínio o mais e o menos é Jargatnente 
praticado na Europa ... » 

Referindo-se aos Estados·Unidos diz el!e 
ainda (lê): 

« Igual typo não é transportava! para a 
Franç L as tradições e os hauitos se oppõem; 
e certamente nenhuma assembléa assumiria a 
responsabilidade tle uma innovação muito dif· 
1lcil no meio de tantas outras dilllculdades in
ternas e externas que nos cercam.» 

UMA voz- Mas Littré fallava para a 
França. 

O Sa. TosTA - Outro trecho do mes'lla 
Littré citado por Julio Ferr; em um hanquete 
politico respondendo àquelles que exigiam a 
separação da E~reja do Estnrlo em França. 

Este trecho que vou citar upplica-se mutatis 
mutandis ao Brazi!. (Nao apoiados,) 

Os nobres re,Pt•esentantes 'aind>L não ouvi
ram, como já d1zem nao apoiado?! 

UMA voz- Não se sabe o que é. 
O SR. TosTA (lê) - c O cnthol i cismo é sem 

duvida. nenhuma a religião da maioria dos 
francezes. Deduzidos de uma parte os protes
tantes e os judeus, e de outra os indiffer·en tes 
e os livres pensadores, resta umtt conside
ravel massa que enche as egrejas, recebe os 
sacramentos desde o baptismo até á extremtt 
uncção e otl'ender-se-bia, si fosse molestado 
em seu culto. 

Nilo reconhecer esta consideração funda
mental é expor·-se a graves engnnos theo
ricos quando si é philosopho e se estuda espe
culativnmente a marcha dos cidadãos; e a 
não meno~ gt•aves desucort .. s, si so é homem 
de Estado investido do go1·ernCl.» 

Vejamos o que diz Le Roy-Beaulieu, mnis 
claro ainda, si é possível, do que Littré (tG): 

« A questilo da separa~ão das cgre,ias e do 
Estado mio póde ser d.,cidida sinilo pelo ;tnte· 
cedentes da cada povo e pelo numero das con
fissões existentes no soin da população. Sor·ia 
absurdo renuncint• a septtrnçã r (lns e;.:roja; e 
do l!:stado na grande federação americana, não 
o set•ia menos querer tmnspol'lur este l'O• 
gimen para a França; Sol'itt um novo ole· 
mento da desor•ganis:~ção o do discorditt ajun
tado a Lanto- outros ! ... 

A sep:u·nção das egTojos o do E>lado, ac
croscenl>L o oscr·iptor citado, tão justitlcndtt 
pol' cit•cumstttncius hbtoricns o poltt lllUltipli
cidaclo dns seitus nos Estudes Unidos da Ame-

rica deve ser considerada, em nosso continente 
europeu, como um dos projectos os mais sub
uersivos da paz e da cohesao sociaes». 

Ainda tenho uma citação de Ferneuil, so
ciologisttt mod~rno, em sua reconte obra- O~ 
princípios de 1789 (lê): 

« A questão das relações das egrejas do Es
tado é exclusivnmente um problema de arte 
politica, e susceptível de soluções varia veis, se
gundo ti structul'a e as fuucções do organismo 
social em que >e poisa.Assim os Estados uniaos 
podaram se accommodar com o regímen da se
paração e da au.~enr.ia de orçamento dos 
cultos sem que a saude do corpo soetal, a 
1ibe1·dade das conscieno:ias e a seguran~.a tio 
Estado expel'imentassem um damno sério; 
mus n~nhuma nação da Europa ousou até hoje 
seguir o exemplo dos Estudai! Unidos, porque 
ellas reconheceram que suas condições par
tiC\ulures de existencia não favoreciam a ac
climatação., 

Mutatis mutandis eu applico tudo isto ao 
Brazil. 

Tenho demonstrado que no Brnzil, onde a 
m;üoria da população adopta a religião ca
tholica, o systema que meH1or consulta os 
leg:itimos enteresses populares é o da união, 
o ua harmonia dos dous poderes espiritual 
e tem pura!, da Egreja e do Bslado, garantida 
aliberdade de cultos. 

UM SR. REPRESENTANTE-E como é que O 
Brazil manda buscar padres no estran-
geiro~ · 

O SR. TosTA- Isso é outra questão que 
não vem a pl'oposito. (,1partas .) 

Vejamos como procedeu o Governo Provi
sorio na melindrosa questão religiosa. 
O Governo separou a Egreja do Estado 
pelo decreto de 7 de janeiro de 1890 pouco 
tempo depois da revol u~"io, sem attender a 
considerações valiosas, impellido pelo espírito 
de innovação.( Apa1·1es, contestaçuas.) 

Ulll SR. REPRESENTANTE- Os bispos acoi• 
taram·mt em nmtt pastoral collectiva. 

o SR. TosTA - Examinemos o decreto. 
No art. 1.", a-doptando a theoria do Estado 
leigo, prohibiu que a União o os estados, 
sob qu dquer pretexto que seja, estabeleçam 
ou verlem alguma religião, crenndo diJl'ot·en
ças en Iro os hn bitantes por Cl!USa de crenço.~s 
religio;as, (Apm·tas) 

No nrt. 4° extingttiu o padroado com as in~ 
stituiçuea e recursos que lhe silo inherentes, 
isto ó, acabou com o regalismo, com a subor
dinaçtlo da Egt•ej:t no Estado,subordinaçüo quo 
no oxtincto impet•io ... 

O SR. BADARÓ- Só produziu maios. 
O SR. TosTA-... só produziu mttles. 
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Finalmente no !U't. 6•, garantindo por parte 
da Uniiio a congt•ua ou sustentação dos 
actuae~ serventuarios do culto Ctitholíco, dei· 
xou n.os estados fedet•ndos a faculdade tle snh
vencionnrem o culto catho!ico ou outro qual
quer, como ententlerem. 

Particularmente, como catho!ico, penso que 
melhor systemtt, o mais adaptava! as nos~as 
tradiçõs ó o da uniúõ. E' o que se eucaminlm 
para a realisação do ide11l tia org-anisaçlío 
c!Jristã. dos estados, ideal traçado orlmorosa e 
mngistmlmente pelo actual Sutmn·o Pontitloe 
DfltiUtl memorava! encyblica-Immortale Dei. 

Como congressista, porem, nas actuaes cit·
cumstancias politicas do paiz, p1·o bono pnci<l, 
niio tenho a pretenção de propor a resttwra
ção do que a revolução extinguiu; acceito a 
separaç5.o, mas quero a sep:U'aq:1o lhtnca, sem 
peias, sem restricções contra a consciencia 

. catholica, sem peraeguição contra <t Egr•eja, 
l'espeitados os direitos e as liberdade d:1 Egreja, 
gyrando os dons poderes independentes nas 
respectivas espheras de suas attribuições, sem 
hostilidades reei procas. 

o SR. J3EVILAQUA da um longo aparte. 
O SR. TOSTA -E' mais um discurso do que 

um aparte ; V. Ex. reserve-se para quando 
occupar a tribuna (muito bem.) 

I) decreto de 7 de janeit•o, cujo exame per
functoriamente acabei t!e l~tzer, levantou a 
principio reclamações, alarmou mesmo a con
sciencin. de muitD.s famílias ; mas depois o 
episcopado lJI'azileiro, em Ullla pa.storal cal· 
lectiva -monumento de salJetlorm e fervor 
religioso, salvando o principi~ catholico da 
nniiio dos tlous poderes, acettou a separa-
ção ••• 

0 Sn. BADAUÓ - Como modus vivendi. 
O su. TosTA ... com um facto inevitavel, 

confiado om que o Governo Provisof'io man
teria o decreto no q11e de libert:~l e clemocratico 
continha para a Egreja. 

Sr. pt•esitlente, não serei eu quem, como 
coo<>ressista, venha pedir mnis do que acet
tou "o episcopado i11st~t!o pela~ circum.tauc!~s 
imperiosas lht revoluçao, na omorgencm dtJ
Jlcil em que nos achamos. 

Acceito o uecroto do 7 de jttnolro do 1800 ... 
o Sa. BADAI\ó- Com as correcçües indi-

cadas. 
UMA V o~- Pelo clero'/ 
o Slt. BAnAaà- Sim, sonhar. 
O Stt. 'l'o~1'i\- , .. com a~ correcç.õos qno 

vrotemlo pt'OjJOl' oppot•tntuunonto. 
Antes de pttiJ!icaNo o ~ocre to Lia ~opa

ração, houve, entre. o vtrtuoso o. ti lus
trado bispo do Para, actual arcebtspo dn 
Bahia e o et•udíto Sr•. ministt•o das l!nanças 
unm 'larg<t couforencia ela qu[l.l resultou 

affirmnr o Sr. ministro que para os homens 
da revolução a separação erlL cousa a•>seotacla, 
decidida, inevitavel, mns que set•ia mantida a 
liberdade tia Egre,j1t catholica e gnrr~ntidos os 
80Us clireitos no paiz, como nos Estados Uni
dos. (Apoiados.) Liberclade como nos Estados 
Unidos da Amerida do Norte, tal foi a pro• 
messtt do Governo Provisorio, feita por um 
elos seus representantes mais conspícuos. 

VozEs- E tem sido cumprida. 

O SR. BADARÓ- Mas não estit. consignada 
esta liberdade na Constltuicü.o. (Trocam-se 
calorosos opartes que impedem o orador de 
continuar por algtm,, instantes.) 

0 Sit. PRESIDENTE- Atlenção. 
0 SR. FREDERICO BORGES - Ouçamos O 

orndor, meus senhores! Assim elle não póde 
ex pender as su11s idóns. 

O Sn.. ToSTA - Entretanto essa promessa, 
eu o dig·o com pozar, não foi fielmente cum
prida pelo Governo Provisol'io (apoiados, nao 
apoimlos, contMaçües), porque no projecto de 
constituição, decretado por elle e ora sub· 
mettido á apreciação do Congresso, vem consi
gna< lo o ath~ismo social, a theoria do Estado 
atheu ; procura-se a todo transe exterminar 
pel1t hostilidade secular n. religií1o da grancle 
maiot•ia da naçii.o brazileira I (Apoiados, mio 
apoiados,) 

O Sn.. MAIA - A prohibíção se refere a 
totlas as religiões. (Ha outros apartes.) 

O Sn. ToSTA- Os honrados congressistas 
contestam·me, mas eu espero demonstrar a 
seguinte proposição: o projecto de cousti
tuiçiío que discutimos e atheu. 

Começo pelo principio, isto ó, pela sup
pressão elo juramento religioso, Niio conheço 
constituíçüo alguma, exceptuada a federal da 
Suisstt, assim mt Europa, como na Amet•ica, 
dtt qual se tenlw excluído o juramento re
ligioso. 

O SR. BEvlf,AQUA- Mas isto é um absurdo, 
que nós nü.o consignamos. 

(Trocam-se caloro~os apartas a11tre o orador 
a vctrios coHgl'assistas .) 

O SR. TosTA-riu trato do juramento sim
ples, que pódo sor prestado por qualquet' 
cron te, som distincção tle conllssões religio· 
sas, o nilo tio jnramonto consoante os J•itos 
tio uma reiig·itio positiva.. Todo indivicluo que 
crô om Dous pótlo pt·o~tal·o. (,tpal"tes.) 

0 S1~. l•'t~t~oEtuco Botu:ms-0 noi.Jt•c ot•adQt' 
prosiga nas suas consideraçiles, que vai muito 
bom. 

VozEs-Per fei tamen to. 
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0 SR. BEVIf,ACQUA-Ah ! Eu respeito muito 
as ideas do illustre orador, que as tem defen
dido com muito brilhantismo. (Apoiados.) 

0 SR. TOSTA-AO p:lSSO que todas as con
stituições da Europa e dtt Amarica admittem 
ou consngram expressnmente o juramento 
religioso, estabelecenJo algumas eminente
mente repuulic,tnas, com~; li dos Estados 
Unidos da Amarica, li faculdade da atTirmn.ção 
para os indivíduos que pet•tencem a seitas 
que não admittem o juramento, como os 
quahers ; ao passo que isto se dá nos pnizes 
cultos e livres, o Govemo Provisot•iu no pro
jecto que submette iL nossa apreciação sup
prime o j ummonto religioso. como si nós não 
fossemos religiosos, como si esta nação fosse 
composta de atheus! (ilpoiados .) 

UMA voz-Nós somos mais adiantados. 
O SR. TosTA- Portanto, Sr. presidente, 

vou mandar ú mesa um<t emend:t ao art. 22, 
11ara que o compromisso seja substituiclo por 
esta fórma-prestnriio juramento ou tomarão 
o compromisso, etc. Com certeza a mniorilt, 
si não a totalidade dos congressistas que vierem 
eleitos daqui tt tres nonos, ha de preferir pre
star o juramento. (:lpoiados e nllo apoiados.) 

0 SR. BEVILAQUA - Cada um prestar!\ a 
promessa e depois si quizer prestut•it ojut\1-
mento da religião que adoptar. 

0 SR. ALMEIDA NoouEIRA -Isso é que 
seria perseguição re!igiosv; o que não fosse 
catholico, como poderia jurar'! 

0 SR. FREDERICO BoRGES- 0 i!lustre ora
dor attendtl a que o tempo é limitado e nôs 
desejamos ouvil-o. 

O SR. TosTA- Já demonstrei que foi e:.:-
luido dn. Constituiç,ão o juramento, afastan

co·se assim o seu autor de todas a:; constitui
Ções excepto a fede1·al da Suissa; sendo certo 
aliás que as con;tituçõos de nlg-uns cantões 
suissos estabelecem um culto oillcial. 

Em outro artigo o clero ... 
O Sn.. FREom:Ioo BoRGES- No art. 2G. 
O SR. ToSTA-... ó excluido do Congres;;o. 
0 SR. ARIST!Dg8 MAIA- E' até uma me-

dida salutar pal'lltl liberdade. 
VozEs-Não diga isso. 
O SR. TosTA-O artigo exclue os religiosos 

rogulat·es o seculares o os sacerdotes que 
exercerem autoridade om suas respectivas 
con flssõcs. 

UM SR. l~JCrngs!lN1'AN'l'm- E' um11 mcclid!t 
goru.l. 

o S!t. ToSTA-Mns IJUO!ll não ve qno per· 
tonconclo no Citthollcismo a qnnsi totullrltulo 
do~ tnillistl'Os do culto, 11 lll1Jtli1l!t proposta 
M Con~titui~.t'io, com visos do imparcmlitlaclo, 

vne ferir quasi exclusivamente o clero ca
tholico 1 Além disto porque Sd emprega o 
termo sacerdote, quando é certo que os padres 
das outras conlls8ues denominam-se ministros 
o não sacerdotes'! 

O SR. ZA~IA -Sacerdote ó sô da religião 
catholictt ou de alg-uma seita scismatica. 

O SR. ToSTA-Que quer dizer- religiosos 
seculares 'I 

O SR. ZAMA-Todos nôs somos. 
0 SR. J OSll' MARJ,~NO- 0 padre seja de

putado, seja senador, mas seja tambem sol
iludo , pegue em uma espingarda quando isto 
for necessario. 

O Sn.. TosTA- Empreg:mdo-se o termo 
sacerdotes, e sô havendo sacerdotes na 
Egreja catholica, porque nas outras os padres 
denominam-se ministros ; é claro, é mani
festo o espirita de hostilid:tde contra o 
clero catllolico. 

O SR. Josii MARIANo- Tem toda a razão 
nesse ponto: mas acceita o principio estabe
lecido por mim 1 

O SR. z,urA- Queremos a Egreja no direi
to commum; quando o po.iz precisar da 
soldados, o padre lm de assentar praça. 

0 SR JOSÉ MARIANO- OS padres no passa
do estão ligados à historia da liberdade .. 
( Jla varios apartes.) 

o sa. PaE:!IDJlNTE- Attencão ! Deste 
modo o orador niio pó de continuar. 

O SR. TosTA- Continuo a examinar os 
llrtigos do projecto de Constituição e hei rle 
tlemonstrar a miuba proposição: que os 
autores do projecto propóern ao Congresso o 
atheismo social. (Apartes.) 

U~r Sit. RJ'PRESÉNTANTE- O discurso elo 
uo!Jre representante está produzindo grande 
e !feito. 

O S1t. TosTA - Di r. o artigo 72 no § 4°: A 
Republica só reconhece o casamento civil 
que precederá sempre ás cerimonias reli
giosas de qualquer• culto. FI1t um decreto do 
Govemo mamhmdo pmnder o sncerdote que 
casar sem que os nu bentas provem ter reali· 
sado o casamento civil. 

Ora, per•gunto: E', ou nüo, isso um grande 
attentado coutrn. a consciencitt catholica e 
contm a n.uthoridndo, contra a soberanht dn. 
igroja. 

UM Stt. 1\llrng~JlNTANTE. Ha um moia 
rlilllcil do não se veriilcttl' o attentndo ó não 
incorrer no tlelicto. 

O S1t. Jos.IÍ MARIANo- Devemos combater 
essa disposiç<io pot• ontr·o J.ll'incipio e niio poJo 
dn soboranitt da Egroja. 
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o sn.. PRESIDBNTE- A ttenção ! Peço ao ! qs l~g-ista~ que esc:ev~ram sobre esta ma~ 
sr. repr<lsentante que se dirija. i mostt pura term, Juclu~I_ve os maiS .ll.vres pen.adol'~s, re· 
não provocar apartes. conhecem a msustentabilJiade da douti'Ula do 

· M Ell é t m Codigo Civil frnnce~ it luz do principio da li· 
. O SR.. Jo. B ARI~No - • e, que 

1 
° berdade de cousciencia. Glassou coul'eosu, em 

s1do provocado ; em crna d~ q~éda, couce ·. sua obra de I.egislação compa1·adu, que o sys-
0 SR. ToSTA- Sou doCJl as adverteucms tema do Cod1go francez é attentutorio du li· 

de \'. Ex. ; mas, V. Ex., advertindo-me, berdude de consciencia e da independencia da 
concorre para augmentar a dor ao aillicto, Igreja ; achtt por este lado, preferível o do 
porque ~u é que tenho sido, a cada pass?, in- Codigo italiano. 
terromp1do e contestado sem outro. motivo, a Temos outro ponto :a secul1J.ris1ção dos 
n~o ser o n,r·~or com que dafendo mwhas con· cemiterios. 
vwçiles religiOsas. 

Os meus collegasl honram-me com seus 
apartes ; mas o tempo de que disponho é li
mitado, e não poderei concluir as minhas con· 
sideraçães, si não forem condeocendeutes e 
generosos para com migo. 

o honrado representil nte pelo estado de 
Pernambuco diz que nós nada temos que ver 
com a sobernia da Egreja. 

·0 SR. Josli. MARIANO- Não é isto. Temos 
de resolver esta questão, não tendo em vista 
a soberania da Egrej a. 

O SR. TosTA- Discordo dJ illustre repre
sentante. Nós legislamos para um povo emi
nentemente catholico, qne tem suas crenças 
bem definidas, que oberloJce, no espiri tua!, as 
leis da Egrej>L ; conseguintemente, devemos 
l"gislar, attendendo sempre a que as nossas 
leis não vão, perante a cousiencia do povo, no 
intimo da consciencia de cada crente, crear o 
contlicto estabelecer a alternativa ele obede
cer antes ao Estado do que ú Egroja, ou 
vice-verso.. 

Voltc<mos ao casamento civil. O casamento 
civil precedendo obrigatoriamente i cerimonia 
religiosa, dizia eu, é um attentarlo contra u 
consciencia catholiett e contra a soberania da 
igre,ia. ·'.' contra :t consciencia, porquA oca
tholico não considern. legitimo o casamento 
civil, que para elle é um concubinato con
demnavel; o catho!ico só reconhece o ca
samento sacramento institnido por Christo. 
Cons~guintemonte, . quando se est::~belece a 
obrignçüo do casamento civil antes do re
ligioso, impondo-se ao catholico a fórmula:
Recebo a vós F .•• por minha le.oitima mu
lher, attenta-se contra o principio domo
mocratico da liberdade de conscioncia (lu1o 
apoiados), porque o catholico niio póde con
siderar legitima a mulher que sua consciencht 
de crentG âiz ser uma concubimt. 

UMA voz- Mas porque considera con
cuLinnto 1 

O SR. TosTA-E' outra questiio.(Apartes.) 
Nós, legislador·es, devemos gnrttnlii' a libor

tlade de consciencia som entl'l1r nrt aprccinção 
dos motivos dus tli ver,;as crenças, a monos 
que estas sejam contrarias ít ordem publica 
e aos bons costumes. 

O § 5• do o.rt. 72 diz assim-Os cemiterios 
terão cnractor seculur e serão administrados 
pela autoddade ruunicipttl. 

Ora, não so fazendo distinccão entre ccmi
terios publicas e p .. rticular·es, segue-se que 
não h a verá mais cemiterios catholicos, pro
testantes, em uma palttvra, conressionues, 
sio parugr·apho for approvado. Todos os mor
tos serão entei·rados nos cemiterios munici· 
paes,promiscuamente, quaesquer que sejam as 
suas crenças. 

Ul\IA voz - Isto nüo é liberdade. 
O SR. TOSTA - Ora, desde que o catholico 

não acoita a promisJuidade de enterramento, 
não quer na sepultur•a descttnçar ao !alio do 
atheu on do bla~phemador·, é eviliente qr10 
semelhante medidtt oifende as suas crenças. 

0 SR. MEIRA DE VASCONCELLOS - E' uma 
questão de hygiene. 

O SR.. ToSTA - A hyg-iene concilia-se per~ 
feitamente com a liberdade de crenças, neste 
ussumpto. Conceda· se aos crentes o direito 
de tcr~m seus cemiterios particulares, rtcundo 
poróm estes sujeitos ao regulumento hygie
nico, á inspecção ou flsc:tli.lação das autori
dades civis competentes no qtw se refere it 
hygiene. · 

Em outro artig-o, creio que é o 62, prohibe
se às assembléas dos E:;tudos Jeg-i>lar sobre a 
instrucçiio puLlica çom preterição da seg-uinte 
reg-ra: O ensino sorti. lei[Jo e livre em tuuos os 
graus e g·ratnito no primeiro. 

Com que llm proscreve·S!'l das escolas pu
blicas primarias o ensino relig-ioso em um 
paiz eminentemente catholico como o Bm~il? 

UM SR. JtEPRESENTANTE - E' essencial i~ 
fó!'lrm repuLlícana. 

o Sit. TosTA-Nt1o 0 essencial. A Jorma do 
g-overno arg-entino é republicana federativa, 
o todavitL sustenta o culto catholico e não 
ex c! uo ueus d:ts escolas. 

0 MESMO SR. ltBI'ltlcSENTANTE-Mns V. Ex. 
deve saber· que !L repuulica argon tina Jucto. 
com t.illlculdar.los paru reulisttr• muilas re~ 
Jbrmas como sejam o casamento civil e se~ 
cuhwisaçüo de cemiterios. 
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O Srt. 'l'osTA-ProsegrriruJn n:t rninlu •le
monstPaq:Io noto o ~ 7" do ttrt 72 q ne prohibe 
tt subvenção otl!cial rio qrmlquer culto ou 
i::;rojn, Ciuer por parte do g·ovorno da Unir1o, 
qner por• par;e dos estados. 

Este pltl'ag-rapho contém idéa cont.rar·itt ú 
do nr•t. ti0 do decrJto de 7 de jnneir·o. O Go· 
verno Provísor·io prnpootlo-o no Cong1•esso 

·faltou it Jll'Otlle.;sa feita no illustr·ado o vir•
tuoso prelado diocesano D. Antonio il!acmlo 
C os tu. 

Separe-se n Uni:Io tla Egr•cja, mns de-se aos 
estados o direito i.lo sulivenciotvlrern um 011 
mais cultos, como nos cn.ntõos dn SrtiSS't. 
(Apartes.) 

1 O § 8". ao citado artigo ó mui:; uma prova 
irr·ocusavel dn. hostilidade contr;t a religião 
catlrolic1t. Nolle determitHt•SQ qu.~ a compa
nhia ·ao.< jasuitas (companhia de .Jesus) con
tini<a expulsa o prohibc-se a fundação de 
novos convento~ ou orclens monasticas ... 

O SR. ZA~!A.-E' o que J'nlla. ~ô a Repu
blica Brazileirn em 1890 estava con,lcmuada n. 
contiuuar•alegislnção rio lllurrJuez tle Pombal! 

o SR. TosTA.-E' nn. verdade mna vergo
nha para a nasceu to nepuiJiica do Brar.il fazer 
referencia m\ lei rundamentn.l de Slllt organi
snçíio politica ás leis drl\Caniauas do l\larquez 
de Pombal, a essas leis barbaras que coni.lcm
na varn ú Jorca os .i csui tas expulsos que vol-
tnssom a Portugal e os que os ucoitnssom em 
suas cnsas ! 

Que razão poderosa terá motivado a pro
posta. da expuls:Io dos jesuitns do Brnzil? 
Sinto não estar presente o llonratlo Sr. mi
nistro do interior. S. Ex. ~ue tem filhos se 
educando em um colegio rle ,iosuitas, em Mi

dil•eilúS u,t Egrc.i•t; jli'OCUI'Ci rlemonstrar que 
no prr,iecto u' Constrtuição as medidas res
tr·icti vas e pr.r·seguicloras do cutholicismo são 
a consagr•ução tia tlworia do Estado atlleu. 
(.4 partes.) 

N ol!e-no projecto ue Constituição estlt en
thronisado o atlwismo social. A nó.> cumpr·e 
der·f'ilial-o inspit•a nrlo-uo.; no sontilmnto chris· 
trto do povo IJl'iozituiro. 

Li algures fJUO Tncito, o príncipe uos his
torindore.> romanos a~uecht a penna. ao fogo 
dtt 1 iiJet•dade para, cravai-a no coração Jus 
l)'l'llniiOS. 

Pois bem, Srs. congressistas, nt'•s c!Jris
tiios devemos retJmperar n nossa pabvm 
ao fogo s t;p·ado r.! o seu timento religioso para 
l'ulmin:or o atheismo social quo so lemnta. 
(Apm·tes .) 

li' nosso dever; por•q ue, si a Constituição n:Io 
J'0r moditicadu, si. a liber•i.lade r0ligioStt con
tinut\1' comiH'imidn, surgirit o partido das 
tr•adiçoes Jlacionnes, no ditt irumetliat.o ao da 
srm Jll'Omulgn•;~'io, para pedir a revisão cons
titucional em nome de Deus, tht Patria e da 
Liberrlado. 

\'or.r~s - 1\Jnito bem, muito bem. 
(O Oi'ett/01· ao desce1· da li·ibwtct d felicitado 

e abi•açaáo po1· vrti'ios colle[!as .) 

sassão em 29 da ·nazambro de 1890 
(Yiclo png. -iOS lll!sto vnlume) 

nas Geeaes ou Nova Friburgo, podorüt escla- o Sr.Ba.rbo,o:a. Linu1.-Srs. mem-
reccr-nos. ln·os do Congt•o,;so Cottstituinl.c Bi·ar.ileiro. 

Nt'io sei como concilitw a nssignatura de Er•uditissiruo 01·,trlor· ,r1uc durante umtt hora 
S. Bx., no pt•ojecto rpre expulse~. os jesnitas, c>tptii'OU vos>:t :rtlcnçfio, e ao ~na! refiro-me, 
com a prel'orencia ~uo 3. Ex. lhes dit pnrn a gr•nçns n nrn recnr:io do nlguma audacia. disse 
etlucu~ão do seus 1llhos! ao ter·rninat· seu discurso: 

o i !lustre ministr·o rlo iuter·ior· não poilin << Senhores, si o prqjocto i.lo Governo (ref'e-
rcconhecor cJe.moclo mnis evidente a snporio- rindo-S•J no projecto de Constituição) temer

. ridndo desses homens, tão in,instamento por· r·os, n:Io sot'ir. com cortoztt nosttt pal'te (na 
s<Jgnii.los, para l~rrmrom o ospirito o o cora- parto relatint it qnestão do Jlnttnças) tol-os-htt 
~:fio da nossa mocrdado. om ontr.ts, mas cortamento nrto são !'umht· 

Acrcso n. Repttlllica tom medo desses pobres montnos. >> 
homens inotl'onsivo~, que, aqui como om on- Nego; o pr·qjoeto de Constitu[(o:Io do Go
tr·us par•tes do mnndo, passut1l ti vitltt n mais vol'tlo tom Ol't'OS cttpitao.> o nàs tomos o tlovcr 
austern. o souria, impulsionando a vorclar.loit•n de, correspondendo aos limito;; do mandnto 
euncaçtto tltt mocidade 'I Si tom rnôdo, ó J'ra- ~ue nos J'oi con!'orido, o no qual so nos disse 
"iJis,;irnn, assou ta sobro bases f'alsn, não ro- ~no u:Io viuhamos aqui hornologm• o quer 
~istir•t't n.o rnonor•movimonto popnlnr.·; si niío quo lbsse, mn.s quo vinllamos discntir urn pr·o
larn 1·eccio, si assonltL om llaso solitlns, corno jacto do Constitni~·rro qun nos or•:1 nprcsonta1lo 
cr·úio, por·quo os por·sogno '! (,tpartug .) <>orno rncm bnso pam o tlob:lttJ, tomos oiJriga-

,1:'1 rui muito aldm dn. hot·a, pr·oei~;o eon- çrro 1lo dornnn,;tmr o corrigir· ossos ot·r·o,, 
cluit•. O pt'ojocto tom or'ro::; o dot'oito~ ettpittw,;, níio 

nuantn por·miltiarn as minhas i'OI'\'lLS pr•o- apuulndos pol:t pr·irnoit•;t voz por· mim, oiJs
eur:oi dul'tJtlllol' tt libor•dtlllu du; eall10lieos u os 1 ettr•issim:t indirir.lrmlidndo (wio apoi!lr/og), rJ!to 
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11penas mo inspiro no cumprimento rigoroso 
de inillndivel llover, mas apoutndo., diuturnn
mente peln, imprensa. flUO se bate pelos prin
cipias mais alevantados, pelo;; Jll'incipios com
patireis com :1 l'tli'Jllll, republicana, q ne vie
mqs aqui sttnccionnJ•, 

Não preciso referir-me minuciosamente 
a. este ou úquello ponto; rtli:\s, sct'-llle-l!in,dií~ 
!lcil Jhzel-o, JlOl'flUe, t•estal>olecid:1 a rea I me:m 
da censm·a, restabelecido> os p1•incipio; in
quisitoriaes em virtude dos qnae; pretende-se 
j Lllg-ur d:1 con nexiio q \W c:uJu. ot•adol' pretende 
deseobrir entt•e tal e tal ponto, re,;tl'ingio·Sc 
:1 uma certa nro:1 a p1'iori rletel'minada pal'::L 
" discussão, que sem tnes limites [li.>snt·dos, 
rnell!ot·meilte seria encnJniuluub, 

1fns !Jasta que vos lembre n cnlol'osa dis
cussão que em toJ•no dos vm•cl:vJeiros priuci .. 
pios da vertlatlciril fo:le!'nção Jevantou-so " 
proposito dtt ~uestão financi:1l. E bnt:t ~ne 
pamllelamento vos recorde a ~uestão não 
menos capit[lJ e superior á~uell:t-:c dn. liucr
<httle religiosa; c digo superior porque acimrr 
dt\ r•e;;ulamenttlção mnterinl cst;'t :1 reg·ul:t
mentnção moml, acimtt t!tt tliscriminaçiio das 
bases m::Lteriaes, sobre que est[lbelecemos u. 
receittt e despeza, cstit a doutrina sii tlc 
nenhumn interfeJ·enci;t do poder tempoi':tl em 
dominios peri'eitnmento espirituaes, 

E, si :1 nus não ca1Ji:1 delot'IiJinaJ' os limites 
dennte dos quaes devia ficar encerrada. :c in
tervenção, quer d:t União quer tios estados, 
neste como naquelle sentido, não sei :t que 
as;;cmbléll, n que podei', não sei n. quem in
cnmuir·i:1 t:1relí~ de talm::Lg-nitudo: cr·eio que 
só 110 amor proprio duqueJJcs que enll'cg-:un à 
1liscussiio projectos como estes, querendo que 
o tenhamos como um no li me tan,r;e1·e. 

Senhores, tenho com desg·osto discrimi· 
nndo, tli:t tt dia ri!Conhecitlo, a proposito ele 
todas as discussões, duas tendenci:ts diversas 
nsst:t assembléa. Não venho, como so r.lir. na 
plmtso vntg.~r, tn!lmr o "dnptnr c:~rupuçns a 
rpwm q no r q no sej:t. Não per•sonal i.·;o. Aponto, 
indico as tondencias qno espontaneamente 
descolwi, 1]110 ostüo nn consciencin. do todo;;, a 
um:t 1las l]tHto;; mo encostarei l't'i.lllCa e clcci
llidnmonte. 

Está Hlll[l dollas om so pretender· que :t 
molho!' prov:t do p:ltriotismo consisto om vo
!:ll'-so a Constitniç,í.o a lrou.~o mouxa, rapidn-
Jlll!!llc, tão r•npidamento. · 

Tiio rapiclamonto Cjnão graves s:io os po
J•igos que so diz andnm no nr, o ontrns ton
doneins. 

L:)/ S!t. I~F.Pim,q~~·J'AN'l'l';- N:1o so tom tlis
culido n ConsLit11i1;ão a li'OWce-mouxe, 

11 Sit. llAt~Ho:i.\ Li.\IA-Conrns"mon Lo digo, 
l'n pidumonto som oxaminnl·mos o quo o.;~ 
ta111os J'nzomlo. 

O )1/~s)ro ::11~. l{gpJwstcNTAliTE - Niío se 
tem feito isto. 

0 Sr:. BARBOSA LDIA-Nií:o digo que totlo3 
o tenham reito. digo que é nma tendencia. 
Aque!Ios a quem :1 cnmpuça couber, podem 
tomai-a; o que não rtnero é indivitlualisar. 

Repito: uns !lretend0111 que " Constituição 
devo ser votad:1 mpidamento, que se duve . 
pt\Ssar accelemchtmon to sobre os seus capi
tules o quanto antes thwmos ao paiz o codig·o 
de smts leis run1hlmenh\Cs. Que codigo é esse, 
niío llizem. P:wece que irnplicitamento osti1 
contido no desejo dos que assim se m:tni
festam que o cot!igo seja nquol!o mesmo pro
jecto que foi dado :1 discutir·. 

Em todo o caso, n~o se di!- qu:1l o pro,jecto 
que se deve adoptar mp1damente. Que
rem antros que se discuta dignamente esse 
projecto de Constituição melhorando-o e aper
Jeiço:tndo-o q u;tn to se f,tz pr•eciso p:mt tomai-o 
Llevéras re puiJlicano, 

Or•:t, per·gunto : ·para chegarmos :1 oste 
rlesideratwn ó passivei deixar de parte 11 col
)[liJot•;tção decidida dos membros uestt1 IISsem
illétt ? 

Scrht ueccssario sermos mais do que semi
deuses, sorl:t preciso sermos deuses, por que 
este mesmo orador, :t quem com o mawr acu
tam"n to reJerHne, disse que o Cong-r0sso 
do Pltil:tt!elphia er:t composto t!e verdadeiros 
semi-deuses e levou 4 mozes pura dar 110 sen 
paiz, " constituiç,fi:o qui) continha :1 ser um 
patlr·ão de gloritl para os seus autores. 
· Assim discntio-a de 25 de maio n. 17 de se
tembr·o ele I i87; e, mais, eram .r ofl'erson, I-Ia
milton, Benjamin Fr:tnklin e t:1ntos outros; 
sem q1;e vá ~isto (I menor• quebra do re.speito 
o consJt!cr·llç:ao aos mcns colleg-as, permlttam
me qne lhes diga, t1qni niio vejo li'mnklins, 
nem .Je ll'ersons. 

o Sn. ZA)!A-E, aincht l'nltam \Vashing
tons. · 

O SJ(. IlAR!10SA LDJA-E, ainda mais, não 
vejo no momonto presento ner!l!llm Washing
ton. 

Orn, si homens daque!la com potencia ani
mados Ull u111 Có!'VOJ' eivico, como qnom mais 
o l:euha aninlmdo nos rol'olhns do su" [l]lll:L 
n1io consoguil'll.mlogar aos llstadns-Vnido;; da 
Amol'iea do Nol'tn, um pl'o,iocto elo constitui
r;ão digno, IHL altul'a das nocossidadcs daquollo 
momento, sem este tl'anscm·~o tia qmüro mo~ 
zo:; o som as tliscnssõos as mnis c:tlo!'os:ts, som 
e:; tos cspoct:~culos q no so tliio no seio do as
scmbluas nnmm·osail e ondo,tlosdo logo,:;o J't)J•
Ill:tt•:un duus pnrtitlos, o llo .loll'lli',;ou o o tlu 
H:unillon; como pt'ol.ondormo,; l':ozol' i~lo, CJIIIJ 
se ui;: po1· a Iii mna. olirn. of'igin:tl, I'JIHl COJ'J'os
poud:L ús oxigonchs mornos o matol'iaos du 
uossa sitnaçlio tlt'JIOb rio mor. o meio do traha-
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lho interrompido pelas ferias ele muitos dias, 
it espora do parecer eh commissão dos 21 1 

0 SR. ZAMA - Quem quer isto ó o Sr. nuy 
Barbosa. 

O SR. CosTA Juxwn - Isto ô uma pre
o~cupação tio nobr~ representante ; V. Ex. 
deve liquidar as suas antipathias particulares 
por outro meio. 

0 Sn. BARBOSA LDIÁ - Assim, depois de 
um mcz e meio jà se diz que lm l'alta de pa
tt•iotismo nest:t mot•o;,idnde, pot•qnc, r!izem, n 
Nação ancoia por fechar o periorlo dn. dieta
dura! 

0 Sa. FONSECA Htm~ms - A propria im
prensa que V. Ex. elogia jit J'ez essa cen-
sura. 

O Srt. BARJJOSA LDrA - Niio inr.livhlua
liso esta ou aquella imp~ensn ; e tlcvo decln
mr ao meu cal lega q11o julgo-me com n. liber
dade do acceitnr uns e repudiar outros con
ceitos dt\ imprensa. 

Como quer que srjam, o que se julga. mais 
m•gente, o que lla. de mais imtrot"t:Lnte, a 
mniot' prova de patriotismo é f'<·cllnr o período 
da dictatura. 

0 SR. COSTA JUXIOR - E' trn ta r do as
surnpto. 

O Sn. BA!WOSA LmA-8' trntar do nssnm
pto, mas pt·euLiendo-o n essas considerações, 
que dominam toeltt" discussfio, que se nue
heram nos pt·incipios repuulicanos nos qunes 
tot!ns nós tll'mos que pedit' inspirn•;ues con
tinuas pnra w1o cahit·mos em contmdicções 
constantes. 

Theorias, to<! os as fazem, a começar pelos 
anlot·es do projecto; e Jhzem ns porque nfio 
ndn ptnram J•igol'osnmente ás nossns conrl iç:úes 
uma constituk,üo qualquer· (apoiarlcs, apal"les), 
iuspit•nwlo-so mais ou monos nostn ou na
que! la. ll!ns dc\'O forçosamente ter havido um 
m·iterio que lhes set·virt tio guin. para irem 
lrnscar esto principio, abat;donat• nquclle, mo
dillcnr um terceiro. 

Quaes os princípios theoricos que constitnem 
a rlontt·itm elll que se iuspirnram os nutor·cs 
deste projecto'! 

Tem-se l'alln.do nn, exporicncia do ontt·os 
povos que prnticnm a t•opnLJ!ica fcdornliva. 
A oxpot•iencia suppüe, cm pt•imoiJ•o logat•, o 
o:mmo elas condiçuus clesso povo o dns conrli
r,,õe; do nosoo; a oxperioncia suppuo, no sen
tido rig·ot•oso o sciontiilco dos ta p:r lavt•a; rpto 
lon h :uno;; l'ci to os;~ oxnmo. (.·t,,rr;·tcs .) 

O lllf'll collog·a vmú so oslou 1\illundo Ji'll'u 
rio proposito. 

O Stt. BAil.H\Ó- EstiL litllnmlo pot'l'oita
mon to. 

0 SR, BARBOSA LIM,~-Este é um assumpto 
que se prende à emenda que pretendo apre-
sentar, e que .iustillco como entendo. . 

A experiencia suppõe que tenhamos examt
nnrlo todas ns comlições do caso a prever, .que 
tenhnmos vel'iftcado n. identidade inilludJvol 
dos dons termos do parallello o que, só depois 
do demonstNtda esstt identidade etilre as 
condições ria outra e da nossa nacionalidade, 
poderemos trHnsplantur para aqui a consti
tuição de outro povo. (Apoiados, mttito bem.) 

Isto o rJue ó ? E' a theol'Ía ; a outra é a pra
tica que se subordina aos princípios espociaes 
e varittveis da reclamaçiT.o. 

Esttt seria o em pyrismo não seria sciencia. 
!{epito neste projecto de constituição, estão 
garantidos muitos pr·incipios adiantados, mas 
tnmbem tenho a coragem do dizer ~ue eucon· 
tro com peza t' oxcrescencias que ó preciso 
conar, e clnro que é forçoso preen~her. 

E'nest:t politica,qno assenta nas lets quero
gem os Jilctos de todos os dias, que nos de
vemos inspirar e .a verdatlo é que,qua_nclo niío 
ol.retlccomos conscten ternento a C$SCS dwtames, 
elles nos dominam mitu g-mtlo nossa incon
sciencin e, si se tratou da ndopçüo de urnn. 
constituição, que é o modelo de totlas as con
stituir:•jes JiJtleraes ; então porque motivo fica
mm de parte tantos principias, que n.pezar de 
pro1·ocaJ·em divergenci:ts entre os .campeõ~s 
tnnis nota veis do congresso do Phtladel phm 
acham-se inscriplo3 nn. constitui1;iio ameri-
cana? , 

Dizem: nós não queremos Jilzer oxperiencia 
pro_pri:t ; e, por isso, ~uscamos a !içii? na his
torm elos Estados Untdos ; mns assrm como 
tt·nnsportnmm certos principio.;,, estn_vnE'I 
obrig-ar/os a tmnsplunlar outros cu.1a omrssa.o 
n:ío tom razão do ser·, u:na. vez que nos au
tores du projecto nüo os g-uitt a theorin, mns 
sim e :;r\monte a prarica. 

g cito ex 'mplos rio. disposir:ues de to~lns. ~s 
constilniçües e princ1palnwnte lht constrtm1;ao 
amor·icnna, qno J'omrn postos a margem o 
que entretanto, mais cat•actet·isam a descon
tJ·alku:ão e as oxcelloncins tlo regímen fe
derativo. 

Assim, por exemplo, a constituiçiio ameri
catm no Ul't. I"§ 4" diz (/8): 

,, As cnmnra,; leg-islativns de cadrt estado 
t'C"'nl:n•ão ns epocns, o lognr o o modo de 
elgi,·rio dos senadot•o., e dopntados. O Gon
g-r·esso pm•,\m, po"do!'l\ :t lodo tempo muchtr 
6n morliilca.r o reg·ulnmonto, salyo no quo so 
rol'et·o no log-nr dn oleir;ão de sonallorcs. 

Isto o ~no rpwt· rlizor '! Qtwt• diwt• ~no ~o 
deixou :1. eumpolonei.t rlcntt•o tln qtml :;o oxcrco 
a. sol){lt'll.lli:t do.1 t•arl:t nm dos ostarlos, o discri
minar o morlo, o lngar o lodns ns cit·cnmstnn
ci:~:; nus qnaos lossom cscolltitlo~ os seus ro
pt•csontantes no Congresso Nacional; cousa 

I' 
I 



-68-

que é mui lo divoJ'S<t do docrolo 802 :\, I]Uo dá 
um regulamento aos estados. 

U)!A VOZ - !Mit cotejando COU>tt:i di ll'OI'Oil· 
tos. 

O SR. 13.\nnosA LD!A-Niio oston t · 1. (fl·o
cam-se muitos opcp·tes.) 

Respondo rpw I :'L trn tn vn-~o do estados 
com pu.ia.nça, c:Jcln urn l>ntonrlo-se~ paios ~cus 
Jll'incipios com mais_ t'Oi\"t tio •JIIIl nós po lom~>S 
Ut~cr; cnd>t um lmtm-so poi>L Sllil· al!lonu•Jna. 
o nós vimos rht mon:n•clJi:>, da contl':l Jis•>~ã.o o 
ngora cstnmoSIIOS kttendo para ~118 so nos dó 
al}uelht rlesoentrn.lisnçilo. (,!pm·tcs.) 

A ditl'erençq, ó ~no lit oJ•am l'ol'!os ~no impu
nlmm, aqui s~o 1'1-nco~ ~11e pedem ; isto ü que 
tmlo:; nós :tf}Ui tomos f'uito thcori:>, VttnlOS ii 
pra tic:1. 

U)l SR. Rr.!'Rl~>ll:'íTA!'!TF.: ---Isto rp~er dizer 
rpw V. E:c tlei'OJ'ia antes limitar-se ao as
sumplo. 

0 SR. BAIUlOS.t LDLt:-::-lo Ol'g'.llli~mo social 
os acontecimentos se passam como no Ol'g'lt
nismo individnal, tudo é solidar·io, tudo con
VCJ'ge, tu>lo coJl>p'u'.t; e JliJS nrw potlemos 
cxamínnr to los tJssas pnrtes ern separado. 
Portanto, não h 1. desvio do nssumpto no sentido 
restricto da pala V!':L Mas, o nobre repl·esen
t:Jntoqne ac~ha de l!nnmr-m•Jeom 1t sna intcr
rupç>io diz qne tae;; apartes s!g·nilicam mm 
cliamad>t à Ol'dnm o is;o po•leri<t par·eoal' ~ne 
c'ton discutindo fór•a tia m~tcJ•ia snjeita ao 
debate. 

CJM Sn.. [{.gpu.r..5gNTANTB- V. Ex. o.~tiL 
fallando muito bem. 

O Sr.. BAunosA Lr~u·- E p·mt rwovn. de 
que nilo podemos nem !tojo nem e111 nm 
fntnro proxirno, limitm·>no-no;; ao rpl•l qne
l'orn os noi.H·os l'•.'Jli'UStJntnntel,ahi ost:'1. a dispo-

. ~Ir:>1o tlo pt'O[ll'io ['l'n.ieclo f!IIC disJntimos, e 
qno passn a lór•. C1•eio ~ne w1o estou oxhorH
tando cm tJ'i\tilt' do llllllL dispn;içiio qn>l nímia 
n:'io foi volnd>t o <JllO mo pa!'OCO pol'f'oit,t
nnnte "nncx t cnm o fJIIO e:;tn e!n tliscus
sãu (18) : 

:\J•t. 75. A 0Specirlr:nqiTo dos tlit•oitos tJ .~·a.
mutin.i oxpr-osSIL na 1'onsliluiç,1o não o.xclno 
outrns g'rtJ'antias o dil•oitos m1o onnmoJw.los 
rnns 7'C.Wltantas tla {tiN11r< de (!OV<!I'Ita que e/ta 
estabelece c dos p1·incipios q~<c comig•ut. 

l~stiL <tqu·r, p:•is, con,;'Jg·n~rla n 'llltCI'pr•otnç~.0, 
o tr•,üullw de inlol'jlrelnçi.o 0111 vil'tndn do 
qu·11 ~OI'Oillos oiJI'igndos a l'nzo1' arp1illo q>lll 
:L lfniiL>l AlllOI'ic>lllft fo~, i~to ú, no Indo do 
nma con:;lilnit;Jio Sllccinlll or·g-:tuisnda cm 11111 
poqi!Ono nmnn1•o do n.1·ti.~·o:;, onli•n. cnusli
llli>;lio Iili la a (!li.' ta do gl·anrln snm1nt rio in
tol'\li'Otaç,líos, >LIIHio logar a oss•J vulllmn.,o 
ii'<L mi !to qno tanto l!OIIl'alll os it'r;isln,; ltlllOI'i· 
cano>, os 1\on t o o.' Slol'.l', " ma i~, os ta outm 

coustituiç,fio flUO re~nlta dn pr:txe cm v_ir~ude 
dn. ~nnl ~uo.slyosc:!l't!·'~os, qi.!_O JoJ':~.m om1tt!dn.~ 
na conslJtutt;ao pruwtJva, s>LO hoJO J:esolvulas 
po1' doutrinas qno os cos_tnme.s s·JuccJonar.Jm. 
Di~em a.nlo1·e,; respe1laver~ que deJ•a.m-se 

essas omn1issõns p1·incipalmento o11 porqne n:t 
convonr;iio de Philn<lolp!Jia uiio l\ii pos;ivol clle· 
"':11'-Se a um nccordo. gm re!nç,:i.o a ('ssns me
didas, ou porqno:,cr.edittv~·a. a convencã.o que 
o.l estarlc.s rmcontraJ•Jam d11llcnldades cm ratJ
I!cnJ' a cnnstltui>;iio por motivo destes pontos. 

g, note-se, os e.<tarlo.o CllC0>1traria>n r~if!icttl
darles cm ratiflcar a co11slituiçt1o; o nqm entre 
nós trata.>e, n •m do long-e, tio estados IJUC 

rntiilquem a Constituiç,ão Fodorttl? 
U~IA vo~.- Qual! 
O S1L B.uwosA Lm.\- Absolutnmoute, 

nem por sombra 1\tllon-so niss·J. 
Pois bem, rlizi<t en que tal p1·incipio consa

"r:J. a existencin. de uma ontm conslituiçiio 
~uperposta úqnolla qno licar oxplicitnmente 
CoJ•Ill>Jiudn no codi~·o po1' nós votado. 

E, si nssim tl, não ó muito rruo no corror ;ht 
tliscnssiTo >los di vei'Sos a1•tigo.> deste projecto 
Qneil'lt ai"'lllll dos !'epresentnntes dos e.,Utdns 
Cormn!n/ mni;; explicitamente disposi\'ões qn~ 
podem dar Jog·ar a infuroncins n_1nis ?11 menos 
inconvonientcs, conl'ol'r.Jtl ns 1hspos1çile; dos 
int!il'idno.l qne n:t O(lcasi:i.o fo1•em governo. 

Sei qne nr•sto modo do eX(II'irnir-_mo estou 
cm desaccordo com n. opini:i.o r-eS!JCII:tvcl tio 
nmitos cal leg-as mcns. 

Kn. osto p1·oposito l<Jillhro ~no jil. so fallon 
aqui desta triounn. nos opposicionistns t]Uand 
m./Jmc. 

Eston con vAncido de rrno ti incompleta a 
classillcnç:1>l l'oitn !e vi tll:Lmonte... (muitos 
<tpo inllos.) 

U~!A vo·,,- I~' 11111 t:wto oll'en~íl•n .. 
O SIL BAit!IO.,.t LDC,\-,..do oppos'1cionistas 

o gon \rcn~n Íi-lt:t~. 
:w.o !1:1. t.n.l. A clas~iflcnç~.n p:tr•:t nhranger 

t•lrlúi n;; !H'l1lllii1Cinmontos rp.1o so dei'Oill nestn. 
ns;;omhltilt i!ll de cor·rnsponrlet• n Iro;; ~-~·upos, 
~111 qn•.J V•'.io oppnsi>)Íonistns quallfl mílma, go
vot'ni:ür~s ,~ o11t1·anac o pnrn. aiJr:lngor todos os 
casos po;sivois, VüJ'•ladoil•o.; nmi:,:·o,; tlo llo
vomo. 

o S1t. ZA~r.t-B nmigos mens t<tmbcm. 
(Riso,) 

lJ>IA vo~-B' lllll'l nntr1t elaSSJ. 
0 SIL BAIWtBA LDL\-Estes Ul)V.til1 diZtll': 

o projecto fJilO oll'omcotos ú. nossa aproeiar;>1o 
ost:i Ol'l'n>io, n p:tl'n. pl'ovnl-o 1l pi'OClS~ rpw :t 
tliscnssiio :;~ ai>I',J, lllllplrtrnonto; <i PI'OCI~n ~no 
e:llla. l't1p1•n.,nntnnto dn. coni'odnl'iiQli.o hmzi
loii'.L onnnn>liu livr·o o J'J•anc,al!l•JiltG a sua OfJÍ
nirLo: '' tn·ociso, :;olwol.ndo, ~no,om doclnt•nçu~s, 
coJ!IO ns ~uo Ol'tt i'a~;o, ni'Lo se osto,in. tt on xer·-



-69-

gar tendencins opposicionistas, desejo ou prc
ton.,ão de reprovar continua o constantemente 
todos os intuitos o todas as dolibct·u~")cs do 
Govet•no ProvisoJ•ío. 

Governistas, nn concop~'lio Yulgrtr tlo in<li
vídnos dispostos conscien tonwnto :t dizer 
amena tudo quanto vem tio :.tlto, tudo o quo, 
aindn mesmo que não tonl!n, t!'asitn<lo pelos 
cnnn es otllcines, rcuna. en tt ·e tanto, n m:t C<?!'ltt 
sommtt tle apoio otllcia.I, r1n•; p:ti'OÇ:t que t\ 
f,wone:vlo ou mesmo intlirectnmonto por •Jucm 
quer que sojn perna tio governo, governistas 
nesto sentido creio quo niio prltlú Juwer. 
(Riso.) 

Opposicionistn:;, indivíduos :cnimatlos cl.t rlis
Jl?Sir;,tto I'ori'enha: dtt dispGsiçiio quaB.i ll)'.~te
I'Ietc c system::tttcn. tio acharem l'n~m tudo 
quanto vem do Govct•JJO, tamiJom mto posso 
crer• que existam. 

emondn diz, sa.l vn a redacção : « O Senntlo 
cot~püo·s.o dos cnnclid:ctos eleitos pela fórma e 
nas condtçilos detormmndns pelas le"'islnturns 
dos Estados cm n•umero de tras senru!ores por 
Bstado o pelo Distr·icto Fecleral. 

A cada nm dos meus dignos colle"ns ti IJem 
vm• fJ!le n. minhn emenda suscitnrti, ~etlexões, 
om VI!'tude das .quaes podorà s~r repetlida ou 
podera ser ncccttn, A mim cabe n satisfação 
riu :tc1·eclitar que cumpri um dever apresen
tando umll. emenda que trnrluz o ap0"'o que 
te!Iho, qu~ con~'esso. o que espero que, 'evo
!utndo, ntto cleixnret de tei· pcltc Jedemção 
rlescen tl'll! isadora. 

E no_ tei·minn~ permitti qne me inspire nn 
tnror;tçao do dtscuJ•so aqui proferido pelo 
orador a que me referi ao tomnr n palnvl'lt .. 

O cliscui·so, qt!O to:! os vô.> conheceis, termina 
com um nppello de Washisn·ton ao Cou"'resso 

\ • A 0 0 ;,merwano ( z~) : 

~esej:n:i~ que a constituição proposta fosse 
mms perfeita; mtts é n mal!Ior que presente
mente so podin, nktnçnr, o deixn cntrndn 
aberta a emendas.» 

E mais adennto accrescentnva o orador 
(liJ): 

Então o qr1o. hn '! Htt e deve hnvet• amigos 
Llo GovePno, isto ó, cídacl[os qnc pnrn aqui 
voem componotrnclos da elevaçrw do 1\over 
que toem de cnmpi'ii', cheios tla maior soli
citude pelos intcreS.ioô do E:>taclo, cheios de 
sincero e J'et·vo!'oso n pêg-n :1 o conj une to de 
idóa.s capilac•J qno coi!sti tn?m os nl_icerccs 
dn Ropnhlicrt; por,jno o pi·cctso qne tl1gamos 
que ó soll!'c e:··tns irlcl:l,; qrw :rssentam tt [Xtz e « Eu quizG!'a, sonho!'es, que estes conselhos 
estabilidade fn tni'a da l•'edol'llf;llo. • . tio uma acwalidade evidentissima soassem nestn 

E' assim, c tl neste grupo qnc tenho a pr~- cns:t como um ornculo pl'ote!'ido pela sombm 
ton~ii:o do c!assilicnr-mc; c <l om consequonció\ rcdiviva do pai da União Americann no meio 
dosln classitl'caçiio qno hei de tr:r a cot•agem dos.nossos debates, sobre o 11erço dnnos.;;a. l> 
do tlizer como, qnantlo o pot· f/llC discordo tio Sttll; é do uma actualidade evidentissimn 
ttws clisposiçue;; cons~tgJ•atlas no projecto, e ·com rclnçii:o ao projecto da Constituiçiio que 
como, quando e porque concordo com o,; actos resulta!: tb .nmpla e franca disonssiio, da.in
do Govot·no, ainr.ht ']nando tio lado tio la eu tcrvençao dtuturna, tlos conselhos p<ttriotiCos 
vejtt reunido todo o Cong-I'C:"o o tio Iadn tlo rle torlos os l'epreseutantes do pniz, 9 nii:o dn 
Cll flqno 011 sozinho. ( Nw;w;·osos apoiados, ~;omologt•nçiio pnsillanime de 9Unlquer )li'O
muilo bom e apm·lcs.) ,tecto que venha do alto. ( Mwto bem, muito 

Bstn. é a disposir;iio que acrmlito estar no bem .' O o;·mlol' d felicitado por grande numero 
cornçllo patt•iotico de todos os representantes ele memb1·os do Congresso.) 
do Congresso. (Muito bem.) 

Di?. no c:tpitulo ;)o r ln art. 20 (1,]): 

« O Senadocompuo-so rios cirln.dii:os ol0giveis 
nos tot'Inos do nrt. :.?G o m~·. iores r.!n 3G annos, 
oscol!IitlooJ pola:; logisltll'a~ Lias E.~t:ttlo.~ om 
nnmot•o do tr·cs ôonatloros ctv.hc um, mednmto 
plnraliclado rio votos. » 

Aintla rtl]lli o pt·o,i,,cto do constitni<;iio Mas
ten-so tia constilnir;:io mnoricana; Ia, como 
todos snliorn, sfio dons sonadoi•os o niio t1•es; 
mns nii:u vonho J'nzr,l' cnlrerh! disso, von!1o 
llOllRnllt.lo qno mo osln1t l~.atc·lltlo pop nu! dos 
lllOÍOS SC'"'lllliiO tiS Cftl:ll1S SD lil:llliJ'usl:t COIIl 

' " .. I mniot• nitit!c?. u v;goi' unln. tm·ut:L to f:'OI"OI'Iltl 
!'Oalmonto rksccltt:·:!li:;ndom, Illll:\ l'cl·IOJ':H;:in 
t!OlllJI!Oltt; y,•nlto :qwe::unl:tt' IIIII:L t'lll•'i!d:t, a. 
qno o~{n, minlm ~[tlg'ol~L u r!t!.'-l{ll't!!.etJr.io~m nt•a ... 
~~ilo jli'Ciondo :-;nJ'\'it• de .i.tJ~;Li J!(~~~:.:ln, f'll!OJ~d:! 
Olll f"/110 SO ('IJIJ:.;:lg'l'IL :t di~)IO:--'ll,'ii.O, 1]110 l!ilPJ 

li:\, ['O\\l~1.1,. dtL t.:Oil:ilillli<;:io :tillOI'kl\ltll. i•:sla. 

sessão em 24 de llezembro lle 1890 

O Sr. Oorl.·êa 1~abello- Sr. 
prcsiclunte, po;; muito poucos momentos vou 
oecnpnr• lLattouçiTo do Congresso, quo deve 
nclmt'·S•J ancio.lo por ouvir· t\ prt\nvrn auto
rizacla. tlo St•. l'opro,ontnnto tb Bnhia, que 
hn. tio Yii' 11 ostn, trilmna discuti!· questuos cl11 
mni:; alllL in1portancia. 

O meu lllo ,·~ nnicn.mento .iustillcat• umn 
omontla, qno livo n. ]IOlli':t tio tlJl!'esentat•, 
Con ho\'" <]nií." 1lillicil ,·, ncsto Congrosso serem 
adoptadnô omcntla:; no pl'<\iocto Ctonstitncional 



. 

I. 

-70-

qno so di:-~cntc, 1\)VOStillo, eordO so ilt~hn., rln, 
J•o,;peitahilidatlc <Jllil lilo thio, não s,'>m,Jnto o 
lhe lo do ~ct• clle ,~onc<;iJido n olnhot·ado sobt•c 
Lodo" n::; onLt·os qno J'1U'nm apr'Llf'tJ!d.ndo.~, conro. 
;1, :<il:L üOIIljld()lll:i:t daqnuJJo 'JllO tlllllOil :1. SOl\ 
c:u·g-o a l'l}dacçii.o rlc•:-;tu, qtw se oll'l!l'O(:•.J ú, di:;
(~\l.-.;.:-:;i.n, fJ\10 ai11d:t teru JHH' :-;i lor• sido ~IIIJ
mnltidn an '-~X:ltno o vet·iJic:w.i.ll attcml<l de 
nma illtdt·o cumnliss:'.o nomCada poJo Con
gresso. 

. \. <liiiicnld:ull;, n:t Yet•<!adc, do :ict•om aclop
tad:t~i a:; nmotu!a~;, rpt l n;lo rul'<Ji-ll oil'orecirlns 
JWI:t com1ni"~'lo, JlHUlil'e.~tn.-su jlCI:t rli~cu::;::;;lo 
da,; rlbpll.iir;tí,;:; [ll'.;liiiJill"r'<l:i. Ouvimos aqni 
[ll'llfitdl'tJill·SO O.i lll:li:i !JJ'iJJw::lc·s di:iClll'SOd, 
tuio J<od<·n· lo :1 q 1Wil0:i q 111: os p;•nnn1tr:ia1·:un 
consr•g·tdt· Jitt.OJ' eom qHu nma. s1'1 das cmonda'3 
rqll'O,·iÓ!ltndm.i i'd:-:~o :1 tJlll'ovada; disctn· .. .;os c:-; tos 
rplt", nií.n olhtal1tn hln, tJ'OlL'\t:!J'a!ll :t gJ'ande c 
innslii!W.I'ul ''" 11l:1;.:·em do nto.ilt·at' :'1. :\:lc,,;to 
qnr~ :1s qnt:'ifi·i·\..; a:-pli v~-~nli!:ldas, rtttofiUJe;'J 
(';lpiL:I•·.-;. pO!' i:-;::;rJ qnn dlzom l'Cl:;puil.o :t ol'...:·n.
llL'.:u::li} dn p:dz, ;-;·.\o tr;\l;td:l:-i Jh~l':tnlc o~t~~ 
(;Oll;!!,'J'(_~:-:~o ,·nm tdol1:~ lihr:t·d:Hln~ o di:-;(:ntidns 
o \'llt:td:i:< ''.>III IJIIC hn.i:L inteJ•:út·oncin. du 111:1 
podn1· ~·:;t.t·:)\\\\n, qnc Ycn!Ja, L1·:lZW omba.!\\t;O::> 
:'L \'OZ ·lr1 . ..; (IJ':ldot'0;-:i on imposit,:üo ::5olH'J o Yoto. 
( .lJHdur/o.·: .) 

E JJ(· . .;l!.l pnnl1l :1s :1Jl!Jl'C1um.-;li1~:-l fJIW, 'lodos 
YI.J:; . ..;aiJ,•i:-;, c\:i.-ili:un 110 pai;~, :tr~lta:ll ;-;o e.!l'J1-
1Jld:I!IH!lll.IJ di:-;sip:td:t~, )H)l'IJ!li! utl1· ,iil viu qno 
llO ('illl,:~·t'd:-i."ill lrt Jlil'll:t.JiiJ.•l'lli\lk• dodi:-:ieiJ:-:i:-:ftO: 
O:-_i ot'<ldoro;-; J'all:tlll Ci'Jll10 qnu;·uw, a vot;u.~CL 1 ó 
l"··rf:)if:ullclllu ul11r.:i l:rd:L o o volo aiJSOllll:L
IIJ<JIIln lil'l'c. (.l,miwlos,) 

.lit se vu, pois, IJIIO :~ Cclnslituiç,~.o olrt!Jot•a•l:L 
c vobla u111 l:~e:i eondinücs v:li ~:alat· no 
ani11W do ['aiz, 1H'Od11zi11du ·os mais ltolloileos 
J•r;in]J·ados, o qnu Lél'it a:; o<>JJdi~:08S do rlltl'tÜ>i
lid:"k·, O r lu J'OS[rCii.'liJi]irJarJc ljlW [ll'OVUOJJl <la 
in !C'il':l líllut·dnrle do C1lt1grus~u na stta di~
CII;<iti:l, c :L :ljrJ<l'ilYllr;:io livt;u, (..lpvirulos.) 

j\l;t:-·, pnt• qno l'aúio, :·wnllut·ü~, uito fOi po::;
shel a !JOttllll!"ll l'djll'eson tantu, a 11:lo Sül' o 
SI', dO[lll lado L:turo Sod I''', con;;og-ni I' q 110 
p:tS~;\~~·.1: lllll:L. ~·(·~ f!llW!Hl:L n:\, t!i~l!ll~ . .;i"i.tl. d:1~ \Ji~
pnSii;\1 ·s Jll'uillllllllll'"' du lillli<> \ll'llilOlt'O! II'S:t 
l':lz:'i.n ~·l CJil\'i:t e dat'a: o itln:-~ll.'d :ltt[Cil' do 
pt•n,ittdn t•hlHli'I.lll··IJ en1u :-"llllllll<L pr·ndr~llr~h o 
:tllrl<'Tit:r•l'io, J'ui llll)l::t.!' :l." :-lll:l:-; in~pil'.\QÕO~i 
ll:llji\I!]J, ji:Jiz, <JII' rllliJ'il'i<o:LJI!C'Ili:O [tllil lll<l.,• 
ll'll<i" ""' olli<l.·: rio lltllll<ln a oxoullo:wi:L du 
pJ•in~·ip:o :i!di•J'o~lh·~,; Íll."llil'Oll~so niL enn . .::li
tltÍI,':ll) dtl."i l·:..;l:tdiJ"i l'nido.-;, o ô )J!'tJc:i:-.n di%1!l', 
J'~~d~·J';t]i:-;I:J. po!' (!l'ill1~ipi11.-l ü l!tJ!l\'ÍCt,':i.o I':Jli!ll ~~. 
rp!.tll ltl IJ',d()t: d1.1 c~.;lnlli~l·_•t~dl' a ,...;up:lt'.u,~:l.o r/<1.~ 
;·t~ll•i:t...:. dr1;; l·:~;[,tdtl:--; U i];l (:ni;ill, p.lJJio t:llitlli
i\:IJJ:I.! d:t t]j:-;(~\J.·:~·;'i.rl IJi\S di~;p 1 _r.Sil,'l.i>!,-.; j1!'1J JiJJJi
J\:'I't!•l, lfll:llld<l i<'lll"ll di'.:i·l, !'oi ;I] '::11 r/:r 
('llll>littlÍI,'.:O d1h J·:.-;Lidll~ J'nidll:~, d(•iXillldtJ !JI'i· 
r:di\'illJH'Ill1• :t t..::tdd J•:·;L·tdiJ l.l di!',•i!.o do 
]l·il<tli.:IJ' t!··l'i:t> lll:ilt•J'iiiSdu <[IIU lll\IJIIUlJ:L l'O-

pniJiicaniío so lli1vi:t lilito distincção, estabele
condo-so assim entre nós limites ao direito dn 
Uni:'io, 

E', poi:>, os ln a razão por que não tem sido 
pos.,ivol lltzor emendas :'t Constituição, até o 
pu1tl:n cm ~no nos achamos, tendo sido appro
vad:r,; :~.penas :llgtun:ts apt•esontadas poln 
eontrniss:'io o que nilo alteram o p!'ojccto em 
:;na snl<st:~ncin.. 

Ol'n., sendo assim, som duvida p0tler-se-hin. 
ponsat· rrne ti demasiada ousadit1 de minha 
pal'lo 11l'etentlcr que a emenda, qno vou ter a 
!Jolll':t de snlm1cttor iL considet•açlio do Coo
gt•osso, tonlm sorte diversas das quo lhe foram 
apt·csentnrlns. Bom sei, o estn razlio é qne mo 
f'oz sniJit· :1 trilmno, IJom sei ~ue nlio pódo 
nctnar no ospiri to rio Congresso, para aoooi
tn<;i'io on l'•Ü 9içiio üe um:L emenda, a anto
l'i<J:ulc ..to nome que a ampnm ; sei quo, por 
dSo lado, Ihlltariam i'ltoirrLmento as condições 
r lo t'<JI'I,'" <l do vit:Llid:tdo pn.rn. a minha .. (Ntio 
IIJJOirulas.) i\lns, si conseguir lJUO a attençií.o 
:Jn,; 11\CllliJl'llS deste ii]Hstro COJJg'l'eSSO COtl\'irjn 
>obro o ponto rJIIo discuto, como mo parece 
q11o tno acho escHdaclo em por.lerosns I':t.Zucs, 
r pw movomm-mo a n.prosen tnr a emencln, 
ptHccu-mc, digo, q11c hei do obter a sua ap
pt:ovaçlio. 

,\ emenda, scnhol·cs, 6 cstn (lê): 
Sllh>tiln:t-sc o§ I" do :wt. 25 pelo seguinte: 
'< l•:sl:;u na pos;;o dos tlit•eitos de cidadão 

IJ!•;rziloit•o c sot• nlist:wel como eleitor." 
Esta cuwndn. u sniJslilntiva ao dito § !• do 

ar!:. ~5 .Jo pt•njoolo, ~no os tatuo : «Estar mt 
posso •los dit•eitos do eleitor.» 

A <lill'ot•enç r. entt·o uma o outt•a disposição é 
clam o m:tni l'ostn. 

P:u·a justilicat• a emenda, peço desculpa 
ao Cong'!'ns,o do invoc:tt' nma noçlio elementar 
cm jut·ispl'lltiencia, isto ú, a tlill'oronçn entro 
o dil'oito a uma eousn qualqnot• o n. posso 
rlcsLt consn .. 

O diJ•ei to o n. possJ não ant!am sempre 
nnido,;, o f'l'O_Ifn.ontemonto :teontoco que 
arpwllo te111 o rln·otlo '' t!.11a consa ~na.lquor, 
não ton.Jn conjnw:t:tiiiCnle n posso dell:t, 

I ':ti'< L lJllO so ostoj:t na posso rio tli!'oito do 
oJ,il.oJ', o :L!'I:. 71J do Jll'ojocto em discussão, 
exige, :tlrlm tlnrtrwllas cDndiç,úos, out•erJnisitos, 
IJIIO s~o ncce::;sal'ios pal'a Qito so possn. alistar 
oloilot', o alistnJncnto, elo sot•te ~no ~ümento 
~;,;1.:\ n:t posso do oléilot• o citlatlilo qno, ro· 
unindo "'";,; l'OIJlli:>i lo.s, ton lm-so o ll'ectivn
lllonln :llht:Jrlo. 

1\' o ~llrJ dispr'i1 OXJII'O,;~umonto o :wt. 70 do 
Jll'o.i••clo o;.;l:rluindo: « Sii.o olcitot•os os ci
rlnol:lo.' IIJ:IioJ•o.,; rl.1 21 llllt!Cis, rpw so n.lislal'em 
nn f'<.li'IJ Ir. dn. lo i.'' 

Logll, jj p;t tuJilo qun, pnr:t. so oslar na. 
pn.N• do dil'<'ii.o do oloil.nt·, tornn-;.;o o;.;soncial 
,,,J.:r. e1111dkrill dll aJisL:lJilOlllll j u poi~, n. Jll'O
\':rJu~lll' :L dt.JIILl'intL do al't. ;!;:; s i", sumonto ó 
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ologivol n.~uolle qno, t.onrlo o rlireito rio 
alistnl'-SO eleitor, tonhn.-so tamiJom ali,;tn.do. 

Ora, qunos siLo ns conso~noncin.~ d~>. consm·
vnçiio do ttt·t. 25 § I o'! Vo,inm"s. 

Em [ll'imoiro Jogar, doixrtlll do SOl' eion·ivuis 
todos a~nol!os ciditdiios qno, nn cpocn. d~ a Jis .. 
!~monto, ntt:o cst:!JHio ]lJ'esontr's. po1· rJnal~lll'l' 
~1rcumsta~cw, de1xem do SOl' nlista<lo,;, c poJo 
Jacto de nao estarem presentes na oc:cnsiito 
proprin tenhnm deixado rio Jnnçm· mito dos 
recUI'SOS legues, incluinrln-se n~uollos ~no se 
tenham nusontmlo cm ~or·viço da N;wii.•l: todo,; 
que completaPam 21 nnnos no tOillJ;n qíw do
correr rln rlnt1t do ntbtamontn ú data dn 
eleiçiw, 1Jl1:11ldo n. lei ostn IJcler·o r'omo I'O"'I'rt. 
g-e1:n1,_ ~no a iclndo para a clo~·iiJilidarlo Ó n. 
lll:lJOl'Jdado rio 2! anno.> ; o todos nqnrdlcs qno, 
estando suspensos dos sen> direitos do drl:ul:\o 
!Jra7.iloíl'o, c~-ví r lo nrt. il do pi'Ojoeto, ;111 
epoon do aiJstamonto, so tenham liiJC!'tndo 
dossll suspensií.o untes d:t clcir;i\o, o r1nrJ 6 
ainda. g-ra,ve inconveniente. 

Assim, pois, ria adopr;ão do ~ ]0 do :nt. 2::> 
resultará n excln:;iio dtt e!egiililid:vlo JltH'tt 
varias cidndilos, som unHt rnzilo plnn,;irnl 
que a ,iustitlquo. 

Ora, niío sei ~i eslava ~10 pcnsnmonlo rio 
redaotot• rio pro.Jecto 0111 dJSr,n:;,;ão csl.a con
clusão; si estava, aind:r. nito pudo tleseolll'il· 
qual a razito fJUO to\'G para isso. 

Creio que devo-se, nltondendo-so aos rlit•oitos 
dos_cidndiios u!'azileit•os, ~!1~ .so ne!Hwt pelo 
proJecto exc!twlos dn. olcgJIJilldnde, nrlopla1' a 
emendn snilstitutivn.. 

Nesta exig-e-se Jmrn. n olegibilirlnrl.o n po:;so 
dos direitos do ci ntlito lwnziloiro, i;;to rl, n:1o 
havei-os pcrdirlo, na li'>rll\lt do m·t. ii, ou niio 
estar dolles suspenso nn occasiito dn oloiçii.o. 

u~.l S_rt. II.I~Pitgs1:~~TA~·m- ~o sorto qn.o o 
l1razJ1e~ro fJilG ostn·m' em pruz (~strnngc!J'O. 
niio podori1 ser oH. to? · · 

O Sn. Co1n:1::A lL\JlELLO- Ilig-n : estnJ• 11:1 
posso elos rlit·citos do ~itlnrltío l>mziloiro. \'. J•:x. 
tenha n lionrlwlo rle OIHit•. o modo por IJll" :t 
JJJinhn emonrlu. J'oi Hl!'lnnlnrla (!ri) : 

O projecto oxig-o qno ,;ojn :ilislarlo, o, ::onrlo 
assim, já mostn'i que. a niio :'01' o nl1'il:t·n 
tomado pol:t minha omontla, muito,; eirlndiírH 
JlcnJ•inm exolnirlos. Eis o JIIO! ivo, St•. prrsi
rlento, por que nprosonlo tL CJJIOildn. o ni:;to 
nüo mn al'n.stci da disp11siçiio rln nos,;n. anli~·a 
Constitnir;iio, pnslr• qno nolln. " s)·st••mn. ·,111 
oloir,iío J'osso o inrlil·oclo. 

:o\1•. pr·osirlonlo, pni'OI·O qno ,Íihlitiqn1·i, n:~ 
IIIOdirla do lllillli:!S f'ill'l,>llS, :1 OIIIOioJri:> 1]110 ll(J'o
J'CÇO ú,COIISidoJ'iH.~fí.n rio Collg'l'c:-;so. ~i 1dl:1 j'()J' 
llCCOilti, f'OiliO OSJlCI'O, :IJll'OSOIII:il'.•Í 1111[1'11 :tO 
mt .. iO, qno Yit·i~ lw1'!110ilistu• c 1111'11111' r>lam,; 
118 disposiçrles rol11tivas n. rslr.• 11XS111nptn. :-;i 
for l'ojoi latia, no 1\Hllto..; lol'omo,; a. Ynntngnnl 
rio oviJ.m•, pnrn. o J'nl.nJ·o, inlol')!l'r'i:nr;i'iu.-: rlill'r'· 
J•onlos solwo a di:;po~ir;ito rio J>l'r>,j,Jntr>, ilii.OI'-

prolnrjiios qno pnrlol'ito ilr:at• sujeitas aos intor
es:;o:; ria polilir::a, " qnc, Jl"l' i.-:.,o, lor:1o :c 
(!~J·ando inconvcnír)ncia do n~.o :-iUJ' c~onstautos,. 
~0111 o!J',n,;n rio:; pt'Íllt:ÍJJin,; ri>J.ÍIIStÍ<,,n. 

Curlo a pnla Vl'n no ilnlli'<Uio :-mmvlnr· poJa 
Bahia. E III vi:; ta. r ln,; CJIIlrlllrlns fJIIil V. Ex. 
aJn•e,;entr>n it cnlllllli:;,iio rios vi11t.• e Hill, iJ rle 
e;;[,ll'al' IJIIO \'.:nln rlb::nli1' qnm;luos qnu dize111 
t•c:;peito" l'aetos illif>OI'l:wli:;simos do Jll'"jouto, 
, enlro osto,, a in,Jegihilitllulo rln . ..; tninbli'OS 
rln qnalqne1· r.:ullo, nc!Jo o:;t~tlnirl:t, . 

l\üo ,;oi sol>f'O e,; lo ponto o rpw porlera eoJ!
scgnir o illn..;li'O o1·atlo1' r!nlill',l· o noh1•o 1111-
nisi:I'O ria l'aznnrl.>, rpullllin e.,lu 1'0\'0lon 11111 
p<~tl'lnt'I:JIIlo hnstnnto :u11l:tz P:ll'l>, ?III nos,;o 
p liz. oxei1Iil' rl:t I'OJH'·JSOillnr,'l'" nacJOnalludo 
a Jltcllo qno oltorloco a 11111 porlot• ost1·anl10, 
S1•ja r·sto nnw. n;u;fio o.s!t'illl.~'~Jil':.l, IJU seja o 
81;1/alm.<. 

'Tenlin mnelnirl•l. (Jfuitn bem: muito bem, 
O t.u•ru/rn• tJ CtJtnjJi'itJl!J,ItrPlO jJOl~ rliVCi'.WS 81·s. 
~·CíJi'/JSCi'IUi)l[(JS .) 

ssssão nm 21 no uozemln'o t1G lE9U 

(_)Sr • .i\.~.--~.~·uFlto d(• 11.,ro'it::t~..:
SP. IH'e:;itJento, }nlgnci tiO nwn r]tl\'o<J' jnsti
lictu• o voto fJilO rld ao rcrJitO!'illlonto do nulwc 
l'OJll'osontn.nlo do .\lngôas. · . 

Qnnndo \'.Ex., t'1•. JH'rJSirl,•nt•', llilllllBCion 
a tli,;cn~,;ão rb C:on:ilitniç·:1n c rio :il'll capitnl,, 
1", tire " hnnm rio ~u!Jmoll.rl' ir. "J•I'ul:i:ll,,;-tn r.lo 
Cnll!.:'1'0S . .;o mn J'I11Jllt1 l'inir'!lio dn ndiall1ontn tl:L 
db:c\1:-;~:i.o do;-; :u·!.·J. no, 8" n lo da Ctln;.;litnic;ü.n, 
n!•ligo:-~ (J!J1! II\ll::lll} ')'PCI:i;t]JJl1'J1l11 rb dbet·i
mln;wcio d'a I'1'J1tb cl<t ·L:nii'io () dos ~~:.;ln.dPs, 
jnslili'r::11Hi11 o 111u11 l'l'IJIIc'I'ÍiilOillo J•l'illt'ÍJrd
JIIOili.C J>OJ:i Íl'iJIOS:iÍ'J.ilid:llin itll,ll!lllll, ljllO ~O 
mu :Jllg't\i':l\';1 do 1't 1 ~tdYero Ctl!l,~'i'u:-·:.;o SIIÍJI'O 
o~ dii·PiÍtN dn. l:ni:lo c o diJ·C'lto 1/l).-; o:itndo;; 
Jll'Si':t J•a1'tn. qnu 1'11 n·J•IIll\\'tl, co:,:o t'OJ•nlo, 
o ponlrl e:IJril:d d:t J'.•rlol·nç:io, (I tire, ~1'. ]>l'rJ
shlrrrk, u 1ln:-p1':1 ;:e:· du Yer o t~on.~To~··~[) 1'0 .. 
Jli~Jlil' 11:'Sn !'úq!Túi'illlL'Jl[O, 0 1!110 ill!JI,I]'[:I\·a f.t 
eon~:lgt·:~l:iio ;.;n!urtlllo~ do ']III~ u l'lll\;~'!'1\.;~o 
••sl:l\':t hnl>ililnrln, dr• •]11l! o C•lll.'''l''''''" tiuiJ:r. 
11lll ::n:\S lJJ:In:-i IH Jlldll."i, r):.; in:-;[J'llllll.'llbl . ..; p;ll';t. 

!'I'Snh'PI' ;-;1ll1i'l 1 ;i:-: l'i'!lrl:l:-: d:l l>ti:lrl <
1 du~ 

~-~~t:Jdn:;. 
~·~·~;-;n lil(l!lll'll[ll lr·,::ll\lrrll-:'11) i\:1 h:lllf'.llb 

l'iO,!.!'l'il!ldr.nsrll\!11 di~lindn l'r'JI!'O:-i 1•
1 tll:lllit' r• di:-; .. 

~(J-!lc::-; du !:'!: niln [il'r•t•L.;:IJ\ltl~; du inJiwur:u:r~,~,~~ 
di) lill\"nl'!W, :t;1n jll'r•f'i!'3;1!J\O:·i :-;:ll11~!' do 11~Lulo 
d:1:-; Jinallt'CI'i d:t l '!d:-io P lllttiln llH'IW . .; d:t~ 
liJI:Irl!,~;\:-) do··, C:-'['ldn:-;: d! 1 \'tli\HI~; ll!'.'~'.'llliz:tl' ;: 
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no>srt Constituiçiío, mesmo nn pnl'to Jlnan- Rolovo-mc v. Ilx., SI'. pt•csidonto, rolo
ceim, obetlecondo aos pt·cceitos do rog·imon vem-mo os mons digno,; eoJnpnllliOit•os elo 
dtt tederaí'ilo. Congl'es:>o, qno ou mnnilcslc o rn•ornndo poznt• 

Nosto momento, Sr. lli'CSidonlo, desconliüi tle rJilO 1110 a~l1o pos,;nido, )101' vor· fJllO ostn. . í 
tle tudo quanto mo parecLt eonhccol' sobro o nsscmJ,Ió:t eonslitninto. este nncloo rio illns
rogimcm foclemlívo; nosso nwmclltO ac!'o· trw,,úes do Brnzil, ncail;t rio dat• o lcstomu
ditci quo o nobre ropl'osentnntorlo iUo Gmnclo nl1o 111nis solcmnc, de rp10 n:i.o do vemos votar 
do Snl viritt fazei' esse granJo milagor·o, do, lllll:l Constitnir;:To somrolleetir, simplosnJClrte 
na occasiüo de or•ganiznr-so a Constiluir,,fio rlo poi'fttlo o 111tiz pi'L'Ci:;n, dolht. 
mn paiz, cm um per·iodo como c:;lo, adoptar• Senhores, qual 0 0 pc·rigo imminente que 
e regonlarizar ns suas lloan(:as pelos dictames nos n.monç:a, porque lmvcmos do votar mna. 
rlo um systema 1)Dlitico. Constitniçün Jll'Acipitarbmento '! dando no pu-

Felizmente, Sr. presidente tive n grn.ncle Jdico 0 rlimito do dizo1• : o ConQ'I'osso eonsti
satisfaçiLo elo vor cm pouco tempo arJlwllcs tlrinlo l.n'<~Ziloi!'O acn!Jn r/e voiiuo 0 capitulo 
que se aprescntavnm J\1scin:ulos pelo rcgimen primeiro dn. c,1n,;tilnií'ITo, acalla de resolver 
foderntivo, aquclles que se apresentavam 11 discl'iJuiwlQiío das r·;:ndas 0 , depois disto, 
como donos desta idca, pormitlindo apon~s a pctl,1 ao GoYet•no intormar;õos sollm as mesmas 
nós outros approxirnal'lJJO-no;; della. talvez, rcm\:ls, pnrn. na. seg-nn<l:l diseussão reconsi
como lwspccles importunos, o enn·e ellr):l o dorar 0 rtnc Yotou na !li'Íillaira. 
nobre representante pelo Wo Gmntlc tlo Sul, 
rlizercrn: não ó possível ttrlaptnr it organiza- ~C is o quo cn qnc!'ia oriJ:H'; qnOl'ia que o 
r;:1o linnncoim os pl'cccitns l'i,;orosos d:t scicn- Congresso antes do votar o capitulo 1" mar
eitt politic;t; :t fJUostiio Jinu.ncoirn u mna qnes- cl!asc;o a p:1ssos tirmes, soniJes"c qn;ICS er·am 
tiío pr;ltica; no mo monto da organis:v;üo po- as rcnrbs da União, qmes as rlrn di ll'cntes 
lítica de um pai%, no momento do lirmm·-,;c o,;tnr.los, rpw ;t cotllpúom, rmra rlar on niio o 
n descontpnJisnção, tomos que nttonrlor n.s ;;cu ns.;ontimonto no regimon rli>cl'iminativo 
eondições climatorica:::, ús condições ~·rmlngi- r la~ ~oJnrl:1s i'l'OJlllSto pelo Jll'"jccto do Co_nsli
cas, its conrliçüos fimwecil'ns, nu lmiJito.; rln inl('tW _nn ntlopltu· onit'" qnnlrJilOI' rog-unon 
popula~iio, ao de.snnvolvimonlo mnlol'ial do dcturmuwtlo poltts nocoo:iHladus do ruouwn
paiz, nos seus dill'orentos pontos; u ó JIDl'l'isso to. 
q~e ppecis~mos rio infor·:unçu0s par<~ rcsolvet'\ E' por i"o quo voto pcl_o requcJ•ímento tlr 1 , 
eott~ questtw. nolu·o deputado pelt~s A lagoas. 

lllM DO f>RIMEIHO VOLUME 


